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MENSAGEM Nº QQ 5 DE .f1:_oE ,�nRJiw 
Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores. 

URGENTE 
DE 2025. 

V 

C Mun. B G#rças 
F• (X2 Q.. 
Ass \.,_.._ 

A mensagem, em apreço, encaminha cara l3 3rreciação e deliberação dos Senhores o 

Projeto de Lei incluso, que visa alterar e regu1ame, 1t:1r a Reorganização da Estrutura Administrativa 
Organizacional do Município de Barra do Garçac; -�T r dá outras providências. 

1. DA ANÁLISE !:>A SITUAÇÃO ;{;UA"-: 
A atual Lei Complementar Sb3 de 16 de dezembw de 2024 foi fruto de estudo para atender o 

TAC do Ministério Público Municipal e awaii!:ir a legislação rr:u11ic::ipal no que prevê a Constituição Federal 
no que tange aos cargos comissionados temporários, as funçL�<E: gr:Micadas remporárias e as funções de 
confiança temporária. 

2. DA ALTERAÇÃO: 

A Lei Complementar 383 de 16 de dezembro de 2024 entrou em vigor em janeiro do corrente 

e alguns demandas administrativas e políticas provocaram a a1t&ração aqui proposta. São elas· 

1. A criação de uma unidade e resper.'iva comi�si3o dentro na Controladoria Geral do 

Municipio para o Processo Administrativo de Responsaci'ozar.ão; 

2. A criação de novas seções na Sec·etlria t1e !nfraestrutura e Serviços. de acordo com as 

exigências da ANAC, para ampliar os serviços do Aeropo1 lo; 

3. A ampliação de C'-'liJOS em dt·1::s d·v•sões da Secretaria Muricipal de Educação urna 

atender a demandas internas e outra pam co."l�v-1'-·o P1r.:Jrnma ae Ensino Expelimental (Civ1co-Militar)" 

4. A instituição de cargos no '�>;;:..>111 .. te do Vicc-Pr&f11:to Nra atender as demandas da área· 

5. A ampliação no quantitai;11,) de vagas para cc.rgcs na Secretaria Municipal de Saúde para 

atender a ampliação dos atendimentos em algumas unidades; 

6. A alteração do e<1rgo dos Cor.selheiros Tutelares que deixa de ser de Direção e 

Assessoramento Superior e passa a ser de Agente Público; 

7. A separação d3 Secretaria Municipal de Ct::�!Jra e: Turismo para duas secretarias· 

7.1 Secretaria Municipal de Cultura 

7.2 Secretaria Municipal de T�rismo 

Por último, registra-se que as alteraçí.>f<s apresentadas para a Estrutura Administrativa 
Organizacional do Município de Barra do Garças - MT atende as nece�idades apresentadas. a 
regularização de denominações e a demanda provo1. '3cia p�:e1 C:.irnunidade e pelo Ministério Público. 

Atenciosamente.>, 

Aprovado por Unanimidade 

de vereadores presentes 

em se são ordinária do,.... 
[; 3 J o c0 � (pl'J 

:'d.·:1.;:; 1arças:'MT, J:f de �VW de 2025. 
.4.:;fLSON °':� ::=-::=:: 

"'�· • ..ALVES DE �-: ;:;;;.... .... 
�IJ\CF:OO :t'"'�,: · --

:,._>tJ.C037104 -.... -
Adilson Gonçalves de Ma· �do 

Prafeito Municipal 

--Q 0 
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PREFEITURA BARRA DO GARÇAS 
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URGENTE 
PRoJETo oE LEI coMPLEMENTAR N°.fl150EJ1- oE Mxizuo oE 202s. 

"Dispõe sobre a alteração da Lei Complementar nº 
383 de 16 de dezembro de 2024 e dá outras 
providências: 

Art. 1º Altera o Art. 28 da Lei Complementar nº 383 I 2024, que passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

Art. 28. A nova estrutura básica organizacional da Administração Pública Municipal 
de Barra do Garças, fica assim constituída: 

1 - Órgãos de Administração Direta 

a) Órgãos de Assistência Direta e Imediata do Poder Executivo Municipal 

1 - Executivo Municipal 

2 - Gabinete do Poder Executivo Mun:cipal 

3 - Gabinete do Vice-Prefeito 

b) Órgão de Apoio e Assessoramento Superior 

1 - Procuradoria Geral do Município 

2 - Controladoria Geral do Município 

e) Órgãos de Administração Geral de Natureza Instrumental (Meio) 

1 - Secretaria Municipal de Administração 

2 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Sustentável 

3 - Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças 

d) Órgãos de Administração Geral de Natureza Operacional (Fim) 

1 - Secretaria Municipal de Comunicação Social 

2 - Secretaria Municipal de Cultura 

3 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 

4 - Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer 

5 - Secretaria Municipal de Inclusão e Assistência Social 

6 - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 

7 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade 

8 - Secretaria Municipal de Saúde 

9 - Secretaria Municipal de Turismo 

e) Órgãos Colegiados de Natureza Permanente e de Natureza Normativa, 
Consultiva, Deliberativa e de Controle, criados e regidos por Leis ou Decretos própnos. São eles 

1 - Conselho Tutelar; 

2 - Conselhos Municipais, 

3 - Comissões; e 

4-Comitês. 

0-------
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f) órgãos Sistêmicos Especiais: composto pelos Fundos Municipais que serão 

criados e regidos por Leis e Decretos próprios 

g) órgãos de Colaboração com as Esferas Federal e Estadual: 

1 - Federal: Junta de Serviço Militar 

2 - Estadual: Secretaria de Estado da Fazenda (SEFAZ) 

li - Órgãos de Administração Indireta ou Descentralizada. 

a) Autarquias; 

b) Fundações Públicas; 

c) Empresas Públicas; 

d) Sociedades de Economia Mista. 

Art. 2º Fica acrescido o inciso IV no Art. 33 da Lei Complementar nº 383 12024. com 
a seguinte redação: 

IV - os Cargos de Agentes Públicos (AP), designação que será utilizada para os 
Conselheiros Tutelares que exercem, por mandato eletivo, uma função pública sem vinculo 
empregatício com o Poder Público Municipal. 

Art. 3º Altera o caput do Art. 34 da Lei Complementar nº 383 / 2024. que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

Art. 34. Os Cargos-de Agentes Públieos (Apt de mandato eletive--e-os Cargos em 
Comissão Temporária (CCT), as Funções Gratificadas Temporárias (FGT), as Funções de Confiança 
Temporárias (FCT), de livre nomeação e livre exoneração do Chefe do Poder Executivo Municipal. 
são os constantes dos Anexos li e seus requ1s1tos, descrição e atribuições do Anexo Ili desta Le 

Art. 4° Altera o caput do Art. 37 da Lei Complementar nº 383 I 2024, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

Art. 37. Os valores da remuneração mensal, a serem pagos aos titulares� 
de Agentes Públicos (AP) e �Cargos em Comissão de Direção e Assessoramento Superior (DAS) 
da estrutura administrativa, serão fixados em Lei Municipal, somente por proposição do Chefe do 
Poder Executivo, observados e respeitados os percentuais para gasto com pessoal em folha. 

Art. 5° Fica acrescido o §2° no art.41 da Lei Complementar nº 383 / 2024, com a 
seguinte redação: 

§ 2° Os servidores efetivos, com carga horária inferior a 40 (quarenta) horas que por 
ventura venham a ser nomeados para exercer cargo de confiança não farão jus ao percentual de 
gratificação disposto nesta Lei, no caso de optarem pela complementação de carga horária do cargo 
de provimento de origem do servidor, desde que exista a tabela dentro do seu respectivo PPCR uma 
vez que a natureza da jornada a ser exercida pelos servidores nos cargos de confiança é de 40 
(quarenta) horas. 

Art. 6° Altera o c;..put do Art. 56 da :...ei Complementar nº 383 / 2024, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

Art. 56. O Prefeito Munir.1pal, mediante Dec1eto a ser baixado no prazo de 120 (cento 
e vinte) dias, a contar da publicação desta lei, definirá o regimento interno e as competências e ou 
atribuições especificas de cada unidade administrativa, podendo delegar competências às diversas 
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chefias para proferir despachos decisórios, podendo a qualquer momento avocar a competência 
delegada. 

Art. 7º Altera o Anexo 1 - Área de Atuação dos Órgãos de Administração Direta e dos 
órgãos Colegiados de Natureza Permanente e de Natureza Normativa, Consultiva, Deliberativa e de 
Controle da Lei Complementar nº 383 / 2024, que passa a vigorar com a seguinte redação. 

Órgãos de Assistinc ia Direta e Imediata do Poder Executivo Municipal 
ANEXO 1- A: Executivo Municipal (EM), Gabinete do Executivo Municipal (GPEM) e Gabinete do Vice-Prefei to 

CGVP) 
o Executivo Municipal (EM), através do Prefeito, pratica todos os atos do governo municipal. segundo Lei Orgânica Municipal 

e as normas editadas pela CAmara Municipal, respondendo pela administração do municip10. Isso inclui os bens, os serviços 

que são prestados aos cidadãos e, também, a gestão do contingente de servidores que servem à comunidade P�ra o 
exerclcio de suas funções o Executivo Municipal contará com um Núcleo de Assessona direta para aux1hé-lo na prestaçao de 
seus serviços. 

O Gabinete do Poder Executivo Municipal (GPEM), é o ôrgão de Assistência Direta e Imediata responsável por prestar 
ass1stênoa e assessoramento direto e imediato ao Poder Executivo Municipal no desempenho de suas atnbuições legalmente 
instituldas. 
O Gabinete do Poder Executivo Municipal é dingido pelo Secretário Chefe de Gabinete autoridade de mesmo n vel 
h1erárqu1co. de mesma remuneração e que goza das mesmas prerrogativas do cargo de Secretario Municipal. 

o Gabinete do Vice-Prefeito (GVP) é órgão diretamente ligado ao Chefe do Poder Executivo, tendo como finalidade aux11tar 
no trato aos assuntos políticos e administrativos e especificamente representa-lo em seus impedimentos. 

ANEXO 1-8: 
Órgão de Ap olo e Assessoramento Superior 
Procuradoria Geral do Munici lo PGM 

A Procuradoria Geral do Munlclplo (PGM). enquanto Órgão de Apoio e Assessoramento Superior, é uma 1nst1tu1ção 
permanente, essencial ao exercício das funções adrmnistrabvas e juriSdlciona1s no âmbito do municlptO, sendo responsavel. em 
toda a sua plenitude, pela defesa de seus interesses em 1urzo e fofa dele, bem como pelas funções de consultona 1urid1ca e de 
gestão e recuperação da diVlda ativa, ressalvadas as atnbu1ções dos entes da Administração Indireta que serao 
superv1s1onados pela Procuradona-Geral do Municipio. sob a égide dos pnncipios da legalidade e da ind1spon1bil1dade dos 
interesses públicos. Compete, também, a Procuraoona Geral do Município, a gestão dos serviços do PROCON, enquanto 
unidade administrativa da Administração Pública Municipal 
A Procuradoria Geral do Munlclplo. órgão diretamente subordinado ao Pre'arto Municipal, é d1ng1da pelo Procurador Gerar do 
Municlpio, autoridade de mesmo nlvel hierérquico, de mesma remuneração e que goza das mesmas prerrogativas do cargo de 
Secretário Municipal, escolhido dentre bacharéis em Direito regularmente inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil. 

ANEXOl-C: 
Órgão de Apolo e Assessoramento Superior 
Controladorla Geral do Municípi o (CGM) 

A Controladoria Geral do Município (CGM) Órgão de Apoio e Assessoramento Supenor da Administração Publica Municipal 
é responsável por: realizar fiscalização contabil. financeira, orçamentana e patrimonial, quanto à legalidade, leg1limtdade 
economicidade, aplicação de subvenções e renúncia de receitas, visando â salvaguarda dos bens. pela verificação acerca da 
exabdão e regularidade das contas e a boa execução do orçamento; reahzar o controle das operações de crédito. avais e 
garantias. bem como dos direitos e haveres do Município; apoiar o órgão de controle externo no desempenho de sua m1ssao 
inshlucional; consolidar os planos de trabalho para a realização Je auditorias internas; verificar a consistência dos dados 
contidos no Relatório de Gestão Fiscal, conforme previsão na legislação vigente, bem como zelar pelo seu cumprimento no 
âmbito da Administração Pública Municipal. 
A Controladoria Geral do Município é dirigida pelo Controlador Gdral do Municipio. autoridade de mesmo nlvel hlerarqu1co e 
de mesma remuneração do cargo de Secretário Municipal. escolhido entre os servidores efellvos de nlvel superior do 
município. 

ANEXO 1-0: órgão Administrativo de Natureza Instrumental (Melo) 
Secretaria Munlcl ai de Administra ·o SMA 

A Secretaria de Municipal de Adm inistração (SMA), Órgão Adm1n1stra11v., da Natureza Instrumental (Meio), e responsavel 
pela gestão dos serviços de caráter administrativo e tem por função planeia• e coordenar as atividades relacionadas a 
administração, garantindo segurança e maior transparência na execução dos atos. 
A Secretaria de Municipal de Administração é, também, responsável por implementar políticas e diretrizes adm1nistrat1vas, 
no âmbito da Administração Pública Municipal, nos segmentos de modernização da adm1n1strat1va gestão de pessoas, 
cadastro de servidores, folha de pagamento, desenvolvimento de capacitações e valorização dos servidores, concursos e 
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selellvos pUbhcos. segurança no trabalho, serviço de arqu1vam"!nlo públt<:O munici�I acompanhamento da execução de 

planos e proietos referentes à gestão pública, licitação, compras. wntratos conservaçao e controle patnmonaal (tombamento, 

registro. 1nventáno, proteção e conservação de bens móveis e 1môve1s v1g1lãncia manutenção da frota de ve1culos
_ 

e 

equipamentos de uso geral da administração municipal), C.lntrol1: do abastecimento da frota e pela 1mplementaçao 

modernização e execução de sistemas de processamento de dados da Prefeitura 

ANEXOl-E: 
Órgão Administrativo dP Natureza Instrumental (Maio) 
Secretaria Municipal de DeMnvolvimento Urbano e Sustentável (SMDUS) 

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Sustentável (SMDUS) órgão Administrativo de Natureza 
Instrumental (Meio), é responsável implementar ooliticas e diretrizes para o Desenvolvimento Urbano Sustentável no âmbito 
da Administração Pública Municipal. nos segmentos de planeiamento urban<> controle e fiscalização de obras pnvadas o 
públicas, cadastro técnico, cartografia e geoprocessamento, habitação, regulariZa� ao, fiscalização tributária e de Defesa

. 
Civil e 

também, pelo planejamento. coordenação. execução, controle e avaliação, diretamente ou atraves de terce1rizaçao, das 
ahv1dades relacionadas com a elaboração e execução de proietos de engenharia de obras publicas. 
A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Sustentável é, também. responsável pelo processo permanente n 
continuo de acompanhamento, avaliação, atualização e aprimoramento da legislação relativa ao planeiamento e 
desenvolvimento urbano, inclusive as relativas ao Plano Diretor Estratégico. aos Planos Reg1ona1s e de Bairros. ao 
Parcelamento. ao Uso, a Ocupação e Valorização do Solo Urbano, ao Plano Diretor da Defesa Civil e às Operações Urbanas e 
demais Instrumentos urbanísticos para promover o ordenamento urbano e o crescimento ordenado da cidade. com a 
distnbulção adequada das atividades urbanas, subsidiando as decisões do Executivo Municipal na área do desenvolvimento 
urbano sustentável. A ela, ainda. compete programas e projetos de recuperação, manutenção e conservação dos próprios 
municipais e a colaboração com os órgãos e entidades federais e estaduais reliponsávels por obras no Município. 

ANEXO 1-F: 
Órgão Administrativo de Natureza Instrumental (Meio) 
Secretaria Municipal de Planejamento e Flnan as (SMPLAF) 

A Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças (SMPLAF) Órgão de Natureza Estratégica e Instrumental (Meio). 
integrante da Administração Públíca Munietpal Direta. é responsável pela elaboraçào do plane1amento municipal (Plano 
Plurianual - PPA Lei de Oiretnzes Orçanenlárias - LOO e Lei Orçamentán'3 Anual - LOA) mediante onentação nonnatJva 
metodológica s1stemâbca em articulação com os demais órgãos da Administração e de sua execução orçamentána É 
também, responsável por Implementar políticas, estratégias e diretrizes de desenvolvimento fazendáno do mumc1pio 
acompanhando sua aplicação nos segmentos abnentes a Receita Tributána (Tributos Cadastro, Ucencramento e Fiscahzaçào 
e Processamento de Baixa) e a Administração Financeira (Contab1hdade, Tesourana). 
A Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças, também, é respons�vel por prestar a assrstênaa técnica aos demais 
Orgãos da Administração Municipal, espeaalmente quando da elaboração dt! pl"O\X)Stas a serem encaminhadas e formulações 
dos planos muniClpais, o pagamento dos compromissos da Prefeitura (controle dos pagamentos e da movimentação do 
dinheiro e outros valores) e as prestações df: contas e balanços gerais de recursos e valores do Município, ou sob sua 
administração, conforme legislação Estadual, Federal e órgãos fiscalizadores. 

ANEXO 1-G: Órgão Administrativo de Natureza Operacional (Fim) 
Secretaria Municipal de Comunicação Social (SMCS) 

A Secretaria Municipal de Comunicação Social (SMCS), órgão de Natureza Operacional {FIM). integrante da Administração 
Pública Municipal Direta, é responsável pela coordenação e organização da publicidade institucional dos órgãos e entJdades da 
administração municipal, distribuição da pUbticidade oficial, manutenção das Informações do Portal da Prefeitura e pela 
comunicação entre os Orgãos da administração pública e a imprensa. 
Cabe, ainda, a Secretaria Municipal de Comunicação Social desenvolver e executar pollhca e diretrizes de comunicação e 
divulgação inst1lUC10nal externa e interna que resulte na produção de informações de carater apart1dàno, 1mparc1al e não 
opinativo. por meio de programas de comunicação que contribuam para a transparência das atividades 1nslltuClona1s 
assegurando. assim. a transparência e a interação com a sociedade a fim de garantir uma comunicação baseada na qualidade 
rapidez transparência, democracia e universalidade, matenalizando o d1re1to do cidadão â informação. 

ANEXO 1-H: 
órgão Administrativo de Natureza Operacional (Fim) 
Secretaria Municipal de Cultura (SMCT) 

A Secretaria Municipal de Cultura (SMC), Órgão de Natureza OperaClonal (FIM), é responsável pelo planei amento, 
coordenação e execução de politicas, programas e projetos para o desenvolvimento e fomento da Cultura no municipio 
Compete a Secretaria Municipal de Cultura fonnular coordenar, executar, acompanhar e avaliar a politica do 
desenvolvimento Cultural no Município e promover o fortalecimento e afinnação da identidade da cultura local. respeitando a 
sua diversidade e apoiando a produção cultural e a preservação do patnmõnio cultural de Barra do Garças bem como o 
incentivo à promoção de eventos Cabe a ela, por meio de seus segmentos. atuar iunto â comunidade urbana. rural dislntal e 
dos terntônos dos povos onginários. fomentando e incentivando a prática de atividades culturais 

ANEXOl-1: Órgão Administrativo de Natureza Operacional (Fim) 
Secretaria Munlci ai de Desenvolvimento Económico SMDE 

------e-------0 
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A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico (SMDE) Órgão de Natureza Oi:_>eracional (FIM) tem por finalidade 

condullr ações governamentais voltadas à !Jeração de trdbalho er:ipreg.> e renda. à reduçao das desigualdades regionais. ao 
apoio às vocações econômicas e desenvol vimento IQcal ao fortafec1mento da cultura empreendedo� , a meth�na da 

competitrvidade. à promoçao do desenvolvimento econ?•:11co sustentavef do desenvolvimento rural sustentavel e sohdano e à 

garantia dos direitos à segurança alimentar e nutricional no Mun1clp10. _ .. 
A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, também. é responsável pela elevação dos padroes de elie1encia 

no setor da Indústria, Comércio. Serviços, Loglstica, Aqu1cultura e Pesca, Agronegócio. Ciência e Tecnologia buscando 

promover 0 Desenvolvimento Econômico implementando políticas públicas e diretrizes que valorizem as potenctalidades locais 

contnbu1ndo para um ambiente de negócios seguro, compelitivo, dinâmico e inovador 

ANEXOl-J: 
órgão Administrativo de Natureza Operacional (Fim) 
Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer SMEEL 

A Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer (SMEEL), órgão de Natureza Operacional (FIM) da Adm1rnslração 
Direta que tem a finalidade de propor e executar políticas públicas voltadas para a qualidade da Educação Básica com foco na 
aprendizagem dos alunos; na valorização dos profissionais da educação, na formação e aperfeiçoamento continuo de 
profissionais, professores e gestores da educação; no desenvolvimento e prática de esportes e na promoção do lazer, por meio 
da aplicação eficiente dos recursos pedagógicos. técnicos. financeiros e humanos em Barra do Garças -MT 
Cabe. ainda, a Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer implementar pollticas e diretrizes que prop1c1em a 
formação e o bem-estar da população, por meio do planejamento e desenvolvimento de programas e projetos que incentivam a 
educação de qualidade, a prática esportiva e a oferta de atividades de lazer. 

ANEXO ll­
K: 

Órgão Administrativo de Natureza Operacional (Fim) 
Secretaria Municipal de Inclusão e Assistência e Social (SM IAS) 

A Secretaria Municipal de Inclusão e Assistência Social (SMIAS). Órgão de Natureza Operacional (FIM) da Administração 
Direta que é responsável po< instituir políticas e diretrizes de inclusão assistência. proteção e desenvolvimento soaal. 
transformando a população em situação de vutnerab1hdade em protagornstas soaa1s A Secretaria tem como papel 
fundamental, em consonância com as diretrizes do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), criar ferramentas para 
qualificação profissional. geração de renda e desenvolvimento pessoal. além de garantir a protec;ao SOcial aos cidadãos por 
meio de uma ampla gama de serviços, beneflcios. programas, prOjetos e ações ".le acolhimento. programas de transferência de 
renda. capae1tação profissional, ações de combate à violência, ao preconceito e a d1scnm1naçao e atividades culturais con o 
mtu1to de promover a equidade. a justiça soe.ai, a melhoria da qualidade de Vida dos cidadãos e a construção de uma cidade 
mais inclusiva, solidária e sustentável 
Para desenvolver o seu papel junto à comunidade, a Secretaria Mun icipal de Inclusão e Assistência Social buscara 
trabalhar em estreita colaboração com outras instituições públicas, organizações não governamentais e a sociedade cw1I para 
Implementar ações integradas e efetivas. comprometida com a transparência e a eficiência, buscando continuamente apnmorar 
seus processos e ampliar o alcance de suas ações, visando a construção de uma cidade mais inclusiva, sohdána e sustentável 
para todos. 

ANEXOl-L: 
Órgão Administrativo de Natureza Operacional (Fim) 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços (SMIS) 

A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços (SMIS), Órgão de Natureza Operacional (FIM), é responsável pelo 
planejamento, coordenação, execução, controle e avaliação. diretamente ou através de terceirização, das atividades 
relacionadas com a execução e manutenção de obras v1ánas, predial e infraestrutura urbana Compete a ela atuar diariamente 
em melhorias na área urbana e rural, corn foco na Infraestrutura patrolamento e cascalhamento das ruas dos perímetros 
urbano e rural; as pavimentações asfálticas e em paralelepípedos; a construção e a manutenção do sistema de drenagem 
pluvial (rede de esgotos). a construção de acessos, corno escadanas. passarelas e pontes em diversos locais, contenção de 
encostas e produção de peças ublizadas em galerias e pontes, a abertura e manutenção de ruas, facilitando a locomoção da 
população, bem como a limpeza de arroios, obras de recuperação. manutenção e conservaçào dos prôprios munic1pa1s. de 
áreas públicas como praças. ciclovias. contenções, entre outros e a manutenção e reparos na frota do municípt0. 
A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços (SMIS). também e responsável pela colaboração com os orgãos e 
entidades federais e estaduais responsáveis po< obras de saneamento urb:"no. do:. sistemas v1anos e demais obras de 
infraestrutura e por implementar pollticas e diretrizes, no âmbito da Adm1rnstraçáo Pública Municipal nos segmentos de Gestão 
e de SeMços Públicos e Urbanos (coordenar.do e executando. direta ou mdiretamente. serviços de limpeza pública coleta e 
destinação final do hxo, de capina, varrição e limpeza das vias e logradouros públicos, iluminação pública serviços funeranos e 
a conservação e a manutenção de áreas verdes, parques, praças, o manejo, a poda e a supressão de arbóreos em áreas 
pubhcas e, excepcionalmente. em áreas privadas - em coordenação com a SMMAS, obedee1da a legislação ambiental) e de 
Mobilidade Urbana e Transporte (coordenando e executando, direta ou indiretamente, serviços de educação e fiscalização do 
trânsito, enganhana e sistematização do trânsito, gestào e manutenção de aeroporto e rodov1ána, transporta e fiscalização dos 
serviços de transporte de passageiros - individual e coletivo - e de cargas). 

ANEXOl-M: Ôrgão Administrativo de Natureza Operacional (Fim) 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sus•entabilldade (SMMAS) 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade (SMMAS), Órgão de Natureza Operacional (FIM). presente na 
estrutura administrativa direta do municlpio é responsável por coorJenar a formulação, execução, avaliação e atualização da 
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pohllca municipal de Meio Ambiente e Sustent<1b1o1dõde em consonância com a leg1slaçáo vigente no âmbito Estadual e 

Federal. Além disso, a Secretaria analisa e acompanha as políticas pública� setoriais que afetam o meio ambiente, coordena 

os planos e ações relacionados â área ambiental, executa atnbulções relacío:iaci1� ao licenciamento e fiscalização amb1ent.1I, 

promove ações de educação ambiental e trabalha na proteção. conservação e recuperação dos recursos naturais 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade, também tem a responsabilidade de delegar competências 

para autarquias, fundações e parceiros publicos, aplicar recursos provenientes da compensação ambiental e cuidar dos 

Interesses específicos do município. 

ANEXO l-N: 
Órgão Administrativo de Natureza Operacional (Fim) 
Secretaria Munlcl ai de Saúde SMS 

A Secretaria Municipal de Saúde (SMS), Órgão de Natureza Operacional {FIM) tem por responsabilidade a gestao pleM d• 
Sistema único de Saúde (SUS) no âmbito mun1c1pal. O órgão e responsável, também, pela formulação e 1mplantaçao de 
políticas, programas e projetos que visem à promoção de uma saúd:? de qualidade ao usuário do SUS 
Cabé. ainda. a Secretaria Municipal de Saúde. a promoção, planejamento organização e controle da execuçao das açoes e 
dos serviços de saúde desenvolvidos pelo Mun1cip10; a garantia de acesso cios serviços de atendimento aos usuanos do SUS. 
o plane1amento, desenvolvimento e execução de proietos e programas de Saúde; a fiscalização e o controle do cond1çoos 
sanitárias. higiênicas e de medicamentos: o desenvo!Vlmento de estudos, avaliações e o devido controle sobre o 
funcionamento dos serviços de atendimentc- e a promoção de campanhas educal.IVas de proteção a população, no que se 
refere a ep1dem1as e outras doenças. 

Órgãos Colegiados de Natureza Permanente e de Natureza Normativa, Consultiva, Delibératlva e de 
ANEXO 1 - O: Controle (Conselho Tutelar, Conselhos Municipais, Comissões e Comitês) 

Espaço Democrático dos Órgãos Colegiados (EDOC) 

O Espaço Democrático dos Órgãos Colegiados (EDOC) é órgão diretamente hgado ao Chefe do Poder Executivo �uo 
congrega, independentemente do órgão a que se vincula, o Conselho Tutelar, os Conselhos Municipais, Com1ssoes e Com1tes 
com o objetivo de garantir o exercício de suas atividades e de suas funções institucionais, assegurando, assim, a legahdide 
dos atos da gestão administratrva pública municipal. 

Os Conselhos Municipais, Comissões e Comitês têm como finalidade básica garantir a participação da sociedade c1v1I no 
debate sobre os problemas locais e as alternatívas para seu enfrentamento buscando conclllar interesse e solucionar conflitos 
mediante 

promoção de debates, palestras e estudos, de forma a m::'1ter toda a comunidade Informada dos planos básicos da 
administração municipal e sobre a sua Implantação e execução, 
assessoramento ao Poder Executivo Municipal na elaboração dos planos, programas e projetos decorrentes das d1retnzes 
do Governo Mun ietpal e aconselhamento na formulação das políticas de desenvolvimento integrado ao Mun1c 1p10, 
fornecimento do subsídios para elaboração das diretrizes orçamentárias, do plano diretor, dos planos plur ianuais. anuais e 
seus desdobramentos; 
ampliação da participação critica dos representantes comunitários e dos dirigentes de órgãos da estrutura orgamzac1onat 
do Município com relação aos problemFs setona1s do Governo. 

O Conselho Tutelar um órgão da administração publica mun1ciP"· e faz parte da estrutura administrativa do mumc1p o. 
vinculado à Secretana Municipal de Inclusão e As-:1stência Soci al. Por 1ssc, 11ecess1ta manter registro e prestar contas de $eus 
atos. sempre que solicitado, inclusive no tocante â frequtnc1a, atividades desenvolvidas e conduta pessoal/profissional de sous 
integrantes Ele caracteriza-se como uma instJtu.çáo democrática essencial ao "Sistema de Garantia dos Direitos da Cnança e 
do Adolescente•. Os membros do Conselho Tutelar eleitos por voto popula são considerados •agentes públicos" para fins de 
incidência da lei nº 8.429192 (Lei de Improbidade Adm1mstrah11a) e "func1onano� p.Joltcos• para fins penais, respondendo tanto 
por ação quanto por omissão no cumprimento de suas atnbuições. A depender do que dispuser a legislação municipal local, 
estão também sujeitos a responder processo administrativo disclpllnar, podendo ser alvo das sanções administrativas prevwtas 
em lei, inclusive a perda do mandato. 

ANEXOl-P: Órgão Administrativo de Natureza Operacional (Fim) 
Secretaria Munici ai de Turismo SM 

A Secretaria Municipal de Tur ismo (SMT), Órgão de Natureza Operacional (FIM), é responsável pelo planejamento 
coordenação e execução de pollticas, programas e projetos para o desenvolvimento e fomento do Turismo no município. 
Compete a Secretaria Municipal de Turismo planejar, formular coordenar, executar, acompanhar e avaliar a pohhca do 
desenvolvimento turístico do Município; fomentar as ações do negócio turismo, ob1etivando a sua expansão. a melhona da 
qualidade de 111da das comunidades, a geração de emprego e renda � a divulgação do potencial turístico do Municfp10, 
promover e divulgar os produtos turísticos do Município e fortalecer e afirmação da Identidade turistica local atuando iunto à 
comunidade, urbana, rural e distntal, estimulando, apoiando, de!'':lnvolvendo e fomentando, por meio de ações de mcenllvo 
at1111dades turlsbcas e exercer a supervisão das atividadoF do� c.roãos e das entidades da sua área de competência 

Art. 8° Altera o Anexo d - Estrutur::i Bésica da Administração Direta da Lei 
Complementar nº 383 I 2024, que pass& 11 vigorar com a seguinte redação: 
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CF.!'TÁO G 1r TRABALHA 1 rífCPOlll5ABILIOADE 

ANEXOU-A 
Orgaos de� o- e lmedaQ do Poder Executivo Municipal 

execut1Yo Munoe1plll, Gabinete cio Pod« � Municopal • &blneúl do lllce-4'refello 

UNIOAOE AOMINISTRATIVA CARGOS Old REQUISITOS DOS CAR GOS 
ExecutJvo Munk:lpal Prefe<IO 01 Ele<IO pelo llOIO pOpUlat 

Assessor de Serw;os T ecncos e 
AdmnSlnllJYOS 

05 Proíl$SIONll de Novel M6dc 

AssesSO< de AnJCUlação Pollllca 01 ProllSSiONI de Novel M6d.o ou Supenor 

Assesso< de Planerimemo e Geslào Proí1ssional de Nlvel SuperlOf 
lnlerSetooal 

02 

Assessor de Representação EJCterna 01 ProíosSIOnal de Nlvel Med.o ou Superior 

Nucleo de Anenorla 
Assossor Espical 01 Pron,sion"' de Nlvel Supel'IOf 

Anessor Execullvo 03 Profissional de Nlvel Superior 

As�ssor T il<:niCO do ::<inSelho Profisslonlll de Nlvct Supe<lo1 na 6'u de 
01 Educaçdo ou de Direito com reconhllddo 

Municipal de Educaçãc c:onhoeirrento sobre leg<SI� cducaclõnal 

Assessor T écruco Operaaonal 02 Pror-. ·� 0< Ntvel Mé<l.o ou SuPf'rior 

01 Servidor eletivo com N l•.l Sopenor designado Ouvidoria Geral do Mu'11Clplo OuVldot Geral pelo O<ele•IO 

Onlo< de Clepattamento 03 Proliasion81 de NlllOI Med•D ou Supenor 

Oepa<lamQntoc E�onátlOs Coooienador de OepartamenlO 03 Prolisslonal de Nlvel M6d>o ou S..penor 

AssasorT�wos 03 � de  N1..i M«l·O 

Seaelàno Chefe de Ga!M>ele 01 �ildeN1""'� 
--

As-d• Gablr-. o Proll&SIONI de h1..i Mede> ou 5upenor 

GablMt• Cio Pod« Executivo AsMUO< de SeMQoa Têa11cos e 04 ProlmloNI de llil"81 ""º'° 
Municipal Adnl>MValNOS 

Assessor de Sennçios � 02 ProrlSliONI de N1vel Fundamt:nt.11 ou� 
GeslDI de Transparência e 01 Pror.llDMI de NIWI/ M6do0 ou Superior Put:olicldade 

Setor Admlnl1tr1Uvo • Financeiro Coordenado< de &tor 01 Ptoftulonal de Nlvet Medo ou Supenor 

Seção do Gestjo de PKSOllS , Sut>ordlnada c!We1amel119 ao 
Compraa e Finanças Coordenador do Ntlcl!n 

- ---

Cllefe de Seção 01 Pro�sslooal de Nlvet Supenor 
Seçao de S11toma Publk:O 
lnfolmauzado 

Alimentador de Sistema 
Pnontar .... nen:. ,.l�wos En111no Mtldk'> ou 06 
Suoeri<>r eor 11 .;on t141Clll\llnto de lnft>mléllca 

Seçao de Protocolo Gemi Chefe de Seçllo 01 Profiuionlll de Nlvel Mêd'o 

Coordenador de OMsão 01 Profisacnal de NIYel Mêd'o ou SUponor 

Subprefeitos 03 Pl'o....,.,. de Nlwl Fundamental ou Mtooo 

Dlvlwo Dlttr1hll • lndigena 
Mlculador de Integração R...-al 01 �ai de N1vel fundM'8nlll ou '-'edlO 

- -

�de� lndigerias 01 Memóro dil9 Akleoet do Muncal)I() 

Setor de A101 Admlnlatrltlvoa • 
�deSelor 01 �ai de Nlvel SUpenor 

l.agfslllfYOI 
Asse$sorT��-o .)1 Prol'"'.>nol de .. ..... ... � .. 

Seç8o de AlqU<V() Dogit.t e F1...:o Chefe de Seção 01 Pror.s-ial de NIV9! M..ic ou S..P8'10t 

Vlce-Prere.10 - 01 Eltt to pelo "°'º oooular 

Assessor Execufivo 01 Pror11.......i de N1vt1 Super'°' 
-

Gabinete do Vlce.Prt!eito Assesso< de Gabcnelo 01 ?ror.s"»nal de Nlvel M6do0 ou Supenor 

Assessor T il<:nlCO Op·.r ac1onal 01 Prof·.-lor,81 de Nlvel Ml!d•O ou Supenor 

Assessor de SéMços Técnicos e 
01 ProÍI••""'"' <'o "•Y«il Ml!doo 

Admimstra!IYOS 

SIMBOLO 
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Seção AdmlniStraWa e Financeira Cheio de Seção 

ANEXO ll-8: 
011110 IM Apolo • Asussoramento Su perior 
Procuradoria Geral do Munlelplo 

U NIDADE ADMINISTRATIVA CARGOS 

Procurador Gerei do Mun1c1p<o 

SIJbprocuradc • C;erat do Municlplo 
Gabinete do Procurador Geral 

Assessor de Serviços T éa't>CO� a 
AdrrunlstratJVos 
Assessor de Procurac:wa 

Núcleo de Gastão Estratégloa Coordenador Getal 
Seção de Gestão de Pessoas. Subordinada diretamente ao 
Compras e Finanças Cooroenador do Núdeo 

Seção de Oocumentaçllo e Tnagem Subordinada ao Coordenador Geral de Processos 
Setor de Procuradoria Setorial Coordenador de Setor Administrativa e Contonela.o 
Setor de Procuradoria Setorial Coordenador de Setor 
F111Cal 

Divisão do Olvida Auva Cooldenador de DMsão 

Setor de Proteção e Defesa do Coordenador do Prooon Consumidor - PROCON 
Seção de Atendimento e Assessoria Ctiele de Seção 
Jurídica 

Seção de Concthação Chefe de Seção 
-

Seção do Educação e Fiscel�açlo 
Chefe de Seção 

ao Consumo 

ANEXOU-e: Órgio de Apolo • Assessoramento Superior 
Conlroladorta G.t-11 do Munlclplo 

UNIDADE ADMINISTRATIVA CARGOS 

Conll'Olador Geral do Munic.lp,o 
Gabinete do Controlador Geral 

ASU$50r de Serviços Técn1r;os e 
Adm1ols trattvos 

Seçào de Oocumemação e Chele deS� Moni1txamento de SeMQOs 

S4!clln de Controle ln lemo Subordinada ao Controlador Geral 
Seção de Audltona lnlema Subordinada ao ConUolador Geral 

D1111são do Processo Adm1n1s1ra tivo 
Coordonador de Divisão 

de ROSPonsabílozaçào (PAR) 
Membros da Comissão do PAR 

ANEXO li-D: Ôrgio Administrativo de Natureza lnsttumontal [M•lo) 
Settttarl1 Munlclnal de Ad111lnistrado 

UNIDADE ADMINISTRATIVA 

Gabinete do Sec:retârlo 

Núcleo de Gestão Estratégica 

DMsáo de OocYmentação e Tl1agem 
de Processos 

OMsAo de Gestão de 
Cenmonial o Eventos 

Sotor Administrativo 
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CARGOS 

Secretário Municipal 

ASS<IS-'<Or de Serviços Técnicos e 
Admit\1$1rab•c..i 

Assessor de Serviços Opera..;i'lna1s 

Coordenador Geral 

Coordenador de Dl111são 

Coordenador de OiY1são 

Assas-sot T k. ... .,.-:r-Adm1nl strat1vo 

As5eS50I de Serv1ÇOS Operac.ona

1

& 

Coordonador de Setor 

(66) 3402-2000 

01 Prorissiollal de Nlvcl Médio ou Superior 

Qtd REQUISITOS OOS CARGOS 

01 
Profissional de Nlvel SuperK>r em OlreJto -
mscnlo na OAB/MT 

01 

01 Profissional de Nivel Médio 

Profissmal de Nlvel Supenor em Direito -03 com ou sem m=it:Ao na OAB-MT 
01 ProflSSl..112' oe Nl•el Supenor 

- ----

- ----

01 ProfJSslonal aleuvo demgnaclo pelo prefeito 

01 ProflSSIOflal efe�vo designado pelo prelerto 

01 Profissional de Nfvel Médio 

GI ProfisSIOllal oe Nlvel Superlôf em Direito 

01 Profissional de Nlvef Supenor em D1rtrilo 

O'. Profissional de Nlvel Supenor em Direito 

ili Proflsslanal de NíY'lll Supet.or 

Otd REQUISITOS DOS CARGOS 

01 SeNidur l!feb110 com N lvel SuperlOf designado 
ceio D<· 11eih> 

01 Profis51onai oo Nlvel Médio 

01 Pfofiss.onal de Nlvel Suponor 

- ----
- ----

01 Profissional de Nlvel Médio ou Superior 

03 Servidor ereuvo designado por Alo do Cheia 
do Poder f)cecutivo Mun1C1 pa1 

Otd REQUISITOS DOS CARGOS 

01 Profissional de Nlvel Médio ou Superior 

02 Prollsslonal de Nlvel Médio 

01 Profissional de Novel Fundamental ou Médlo 

01 Profis!!Onal de Nlvel Méd.o ou Supe rior 

01 Profr»onrat de Nfvel Médio ou Superior 

01 Proilsolc'1al ae N1vd Supe<IOC 

01 Proflsslonal de Nível Médio 

02 Prollss1onal tle Nlvel Fundamental ou MédlO 

01 ProflSSional cio Nível SUpenor 
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Oiv i'lão de Geal$0 e Mon110mmonto I P ; � flSSIQnal ôe Nfvel Supetior Coordenedor do Divisão o• 
dos Serviços da ConcessionAnas -

P·llfiMlonal de Ntvel Supenor em Coordenador de OMs.\o !'.1 Ad-..çào ou ()ire.to 
Oivisao de Geslao de Conv"-

Abrnentado< t..• 51-sterna o� ProflS9!0<-al de N1vel M6dio ou Supenor 
Divisão de Gettao do Pessoas e do 
Serv1Ç05 AuxllJ&rffl 

Coordenador de Divisão 01 Pro11s•lonal do Nível Módto ou Supenor 

S.tor de Gestlo d• Penou Coordenado< de Seblr 01 Prollss>onal de N1"1!1 $\Jl*10< 

DMsão de Reg,.aros FuncionaiS e Profi"'""""' oc Nível Superior Coo<denedor de O.Yisâo 01 Preparo de P�mentos 
Seção de Registros Funcionais Chore de Seç:to 01 Profissional de Nlvel M6d10 ou Supenor 

S<IÇão de PrepetQ dft Pagamenloa Chefe de� 01 Pto'tssul3I de N1.., M6dooou Sul>@flCM' 

Seç&o de Est.)goo • Apnincla.ag8m Cl1efe de Soç<lo 01 Prolísslonal de Nível Médoo ou Supenor 
Prof<SSIOMI 

Seçéo de AIQUIVO Fu11CJOnal Che!e de SeçAo 01 Proliulonal de Nlvel Médio ou Supenor 

Otvaão de Saude • Medoana do Coonlenador de [)ovlsão O\ 
Cetvo a set e-aóo par um do!> •nt"ljran•.-s 

r.-11o aa_.,. .. .., 
DMSão de Desenvolvimento Coordenador de DMSOO O! Prollssoonal de NIVl!I Supenor 
Humano 

CooWen8dor de OiVISl\o 01 Profi•sional de NIV\11 SUpenor em D1111110 

OMlão de Procesao 
Assessor T 6cnco-AdrnwMSlra!IVO 01 PYollsslonal de "1"81 Médio ou Supenor AómiNSiratM> Dilopl'""' {PAO) 
Mambro da Coi""8l!o do PAO 03 Servidor Efetivo det1gn8do por Ato do Chefe 

do Poder Execubvo Municipal 

S et o r do UclUt �o , Compras e de Cooroenador de Selor 01 Proliss<onal de Nível Supenor GH14o Contritos 

OMsao de lJClt.Jç6o e Conlra1os Coon!e<>adof de DMsão 01 �"" Nl..rcl $upeflO< 

Coordonado< de OIYI� 01 Pror11 s�al de Nlv�� Suponor 
Divido ôe Orçamen10 e Compras 

DrçamenllSta 04 Pro�.,,.. » Ntvef M� 

Sete< de Tecnologla e Coordeoadot � �tor o· Prollssoonal oo Nível � oa Aru de 
Modemizaçio Te<rdogla da 1nl.....-.çAQ 

C>Ms.lo de Oesonvolv1mento e CoooJe,,.aot de Divisão 01 
Profosaionall de Novel Superior da At... de 

Protaçâo de Dados Teonolog!a da Informação 
Seção de Rede. Segurança e 

Cliefe de Seção 01 
Nlvel �"' aim for!NIÇlo ou oxpeni<>Oa na 

Suporte T éaltco de TI - ou Ntvel SIJl)9t1or na atea 
Sete< de Patnm6nlo • Serviços Coonlenador de Selor 01 Ptof:ssional de N1"91 Médt0 ou Sul*'Qr Publlcos � 
Seção de Padron1zaçào e Conlrole Chefe de Seçao 01 Prof1sston,I :lff Nlvel M6dlo ou Superior 

Seção de Ges!Ao do AlqJtvo Pul>looo Chefe de Seção 01 Prol'isslo<lal de Ni...t Mlldoo ou Supe00t 

Seção de Correoo OtstMal e de Junte 
Chefe de Seçao ;)1 ProfisslCIH!I de Nlvol Mêdt0 ou Supenor 

do Serviço MMer Agente de Correio D•st(otal 04 Profissional de NM!I Fundamenlal ou M6dlo 

Seção de Alrno""'Jado e Patnm6nt0 Chele de _ Seç...c 01 �de Nivel MlldoO ou Supwiot 
Seção de Controle de 1 Prof.stuonal de Novel Médio ou Supenor Abast8Clmento e Manueeoção da ena .. de Seção 01 
Froia Munia....i 

UNIDADES VINCULADAS 

An6tealro Fomando Pare. de Fanas 1 Vinculado a OM$ão de Gestão de Fvenlos e CeM10n>al 

Fundo de Apolentadona e Pensào doa SeMdonls Públoc:os 1 VtnáAado 80 Gahlnele do SectPIAno Munoopais de 8an'a do Garças.-MT BAR�Evtl 

AHEXOR-E: 
Ôrglo Admlnletnruvo de IMtureu lnatrumental ( Melo) 

S.Cretarie Munlcfpel de Dffe nvolvlmento Urbano • Su.tentivel 

UNIDADE ADMINISTRATIVA CARGOS Otd REOOISITOS DOS CARGOS 

Secretano Municopal 01 ProfiSSK>nal de Nlvel M6d10 ou SupencM' 

Gabinete do Secr.Urlo 
Assessor de SeNlços Têcn

l

coa e 01 ProfiSstOnal do NlllOI M6d•o AdmlniStrabvOS 

Nlkleo de o..- Esi..tégica �Geral <; Prormicnat 04t Nlvwl Mtdioou Su-

Seç:to de Ge61Jo de P..-s. Subonltnada d1'-..-te ao 
ComnrAS e F1nanr•s Coordenada< do Nudeo 

- ---
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T 

cc 
T 

cc 
T 

cc 
T 

cc 
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cc 
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cc f 
cc 
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cc 
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cc 
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cc 
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cc 
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cc 
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cc 
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cc 
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cc 
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cc 
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cc 
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cc 
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cc 
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cc 
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cc 
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cc 
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cc 
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cc 
T 

cc 
T 

cc 
T 

cc 
T 

cc 
T 

cc 
1 

cc 
T -

C Mun .. E) tÔrça� '\ 
Fls Q� 
Ass �� 

FG 
T 

-
FG - -
FG 
T 

-
FG 

FG -
Fu - -
FG 
T 

-
fG 
T 

-
FG 
T 

FG 

F� 

FG 
T 

-
FG 
1 

FG 
T 

-
FG 
1 

-
FG 
T 

-
Fú 

T 
FG 
T 

-
FG 
T 

fG 
T 

FG 
T 

-
F(. 
T 

ro -
�G 
T 

FC. - -
T 

FG 
T 

-
f 

F> 
r 

SIMBOLO 

FG 
T 

-
r o 
r 

-
fG - -
- -
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PREFEITURA 

BARRA DC1 GARÇAS 
C Mun B Garças 1 
Fls Q\1 

G i=STÃO QUF TR.'\P �LHA 00°'4 RESPONSABILIDADE A95 \..� 

0.P"rtamento do Planejamento 
Urbono e Sustentavel 

Coo.t111nod0< de Oepetlbme.'"1''• 

Subol1llnada diretam.,, ote ac; 

Oovlsào de Planejamento Urbano Coordonador de 0DjJArl"men1v oe 
Departamento 

Otvis.io de HabilaÇâo, ReglAanzoçAo Coordenador de OMsão e FlscaliZaçêo Fundiãna 

O.v� de Proteção e Delesa CoV� Coordenador de CleleSa CIVIi 

SeçAo de MolWIWZaÇào de �  
Su borúoneda doretamente ao 
c-oen.dor de Delesa CMI 

Seçao T 6cnoca e de Operaçoes Chete de� 

0.P"rtamento de Obras Púbhcas Coo<denedor do Oepanamenio 
• Particulares 

DIYlsliO de Engenharia Subol1lonada eo Coordenador de 
Arquilelura e Topografia OepartamenlO dO Departamenlo 

Seçâo de ProlOCOlo. D is lnbulçAo • 
Controle d<! Processo s Chefe do Soçâo 

Seçao de Analise de Projelos de 
Edoficação e UrbaNZ<JÇ'áo e 
Liberação de Alvará 

Cheio de Seção 

Seçáo de CadasU'o T ocnooo. �!e deSeçãc 
Cotlografia e de GeoproceasamenlO 

Seçao de Fiscaliz;;içao de Obras Chefe de Seçáo Pullloc:as • de Obras �,.. 

Seçao de ArquiYo T ecnco e Chefe de Seçao 1n1""'3dlo dos Dados 

ANEXOH-F: 
ôrgJo Administrativo de Natureza lns1rumental (Melo) 
Sec<otarla Municipal de Planejamento e Finanças 

UNIDADE ADMINISTRATIVA 

Gabinete do Secretario 

NuÇfeo de Gndo E&b"a"1Joea 

Saçao de� de P..-s 
Compras e Finanças 

Salor da Plan•i•mento • 
Exec""ªº Orcament;lria 
Setor da RecelU Tributaria 

Divisão de Tnbutos 

seçao de Arrecadação 

DMs.» de Cadastro. 
licenciamen to 8 rlSCal!ZaÇão 
Seçao de Cadastro 

S8ÇAo de LocenaamenlO e 
FISCal"'"""° '-

--

Otvls.ão de Processamenio de BaJU 

Setor de Adminlstn!Çio 
Financeira 

Divisão de ContabHidade 

Otvlsâo de Tesourana 

Seção de ArquoVo Conlábi 

CARGOS 

Saaelároo Muntapel 

Auassor de Serviços T éallCOS e 
AdfTuni5Ullt1YOS 

Coo<denedor Geral 

Subordinada dire'.amena "° 
�doNúc;leo 

Coordenador de Selor 

Coordenador de � 

Coordenador de Ol\lbi.ao 

Chefe de SeçA" 

Coot1lonedor de OMsio 

Cheledeseçao 

Chefe de Seção 

�enador de OMsâo 

Cooroenedor de 6etor 
Subordinada ao Coordenador 
do Setor de Admlnh1lração Flnanc;eira 

Coo<denador de Divisão 

Chefe de seçao 

ANEXO l-G· 
Órgio Admlnl•trativo de Natureu OperacbW (Fim) 
s.cr-na MunlCllNll de Comunluçio Soclal 

UNIOAOE ADMINISTRATIVA CARGOS 

s.creti1roo Mun.opal 
Gabinete do Secretário 

Aueuor de Serviços T écnl<x>S e 
Adm1nlstra�vo 1 

01 

-

01 

01 

01 

01 

-

01 

o• 

01 

01 

01 

Otd 

01 

01 

01 

-

o: 

01 

01 

01 

01 

01 

OI 

OI 

01 

-

01 

01 

Otd 

o 

t'l 

1 P,olisSIOl\81 de Novel S�em Engenhiina cc FG -
C1v1I e>u Araulletura T T 

--- - - -

ProfissloMI de N1vel Supenor 
cc FG -
T T 

ProflSSIOnal de Nivel Supenor em OtrtldO ou cc. FG 
Enqenhana T T 

--- - -

Profíssm.al de MYel Médio 
cc FG . 
T -

Prollsaior>lll de Nlvel S...,er10t em Engenhana cc FG -
C1v.I ou AMu.ietura T -

--- - -

Prof

l

sslo�al de Nlve

l 

Médio 
cc - FC 
T T 

P."OllssJ<inal de Nfvcl Super10r 
cc FG -
T T 

Pro6sSiCtlal de N l \1111 Mildoo - Teauco ..,. cc FC 
Topografia ou de Nivel SUpenor em -
e-.oc.v• 

T 

PrOÍll6IOl\li de "'fvel Mêáo 
cc - F\.. 
T T 

Profissional de Nlvcl Médio 
cc - FC 
T T 

REOUISl'fOS DOS CARGOS SIM BOLO 

ProftsSiOnal de Ntvel MtdiO ou Superior cc FG 
T T 

flrolQoorial de NM'll Mtdio cc FG -
T T 

Profts"°"81 de Mvel J.lédo ou SvpellOI c c  FG -T T 

--- - - -

Profis<tonal de Nlvel Supenor cc FG -
T T 

Prollsslonal de Nlvel Supenor cc - FC T T 

Profissional de Nlvel Superi4< cc FG -
T T 

Prof

l

súon81 de Nfval Mécho ou Suoenor cc FG -
T -

Prolisslorwl de Nlvel Méd.>O cc FG 
T 

-

Prora.""'1al oe NNel Mo!d.o cc FG -
T T 

cc �c Profssinr.:11 de Nivel Mt!doo -
T 

Profis.IMlll °" Novel Médio cc FG -
T T 

Profissional de Nlvel Supe<oor em cc. FG -Administração ou Oênclas Conlábols T T 

--- - - -

Profissional de Nlvel Superoor cc FG 
i T 

Profiu4onal de Nlvej Médio cc FG -T T 

REQUISITOS OOS CARGOS SIMBOLO 

ProflSSoonal de Nlvet MedlO ou SvpaflOf cc FG -
T T 

Profiuional de Nível Méd•O cc FG -
T T 

o -----,-e------ e 
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ProfissaMal ')O ri,..., Meci.o ou Superior 
cc FG -

Nucl.., de G .. uo Eatra tiglu Cooldonedor Gemi 01 T 

Sec;ãode �de P�. 5...-dll'lada dl<et ::mente ao - --- - - -

Compras e Finanças CoonlenadOt clO Núcleo 

Dlv!Mo de Comunlc:açio Profissional de NllHll Supenor 
cc FG -

�deC>Msão 01 T ln&lituclonal 
Seção de Jomalo$m0 

Sot><>rdineda ao CooroenadOI da 
01vo5Ao de ComunteaÇao lnstrluCIOl'lal 

- --- - - -

Seçl\o de Comun1caçào e Profl$SIOnal de Nlvel MildtO ou Superior 
cc FG -Cheio de Soçao 01 T T Pubhclllade lnsbtUCIOnal 

ANEXOD-H· Ótglo Administrativo de !Qtureu Operadonal (Am) 
Se<ntaria Municapal de Cultunl 

UNIOAOE ADMINISTRATIVA CARGOS Qld REQUISITOS DOS CARGOS SlMBOLO 

01 Prolissoonal 09 Nlvel MédlO ou Sugenor 
cc FG -Secretâroo Mul11QP81 ,. T 

Gabinete do Socretilrlo 
AssHSO< de SeMÇOS Técnicos e cc FG 

01 Prollsstonal de Nlvct Módoo .. 
AdmlMtrelM.'1> T T 

. 

Núcleo de a .. 110 Eatraléglu �Geral 01 Prof!SSIO!lal de Nlvel Médio ou Superoor 
cc FG -1 T 

Seção de Geslão de Pessoas SUbotdll'ada dA'etamen'.e ao - --- - -
Compras e FNr>çaS CoOldenDdOI dO NÍ>d'!'> 

Seçao de $er\.'9l)I Aux"3tes e de Chefe oe C&mpo 01 �deNl .. M"<loo 
cc FG -

Zeladona T T 

Dlvlsio de Cultura • 
CooldenadOI de Dlvtsâo 01 ProflSSIOO:il de :<ov.,1 Mtdlo ou Supenor cc FG .. 

Patrimônio H lalô<lco T T 

Seçao de Fomento à Cultura Chefe do SeçAo 01 Profissional de Nlvct Médio 
cc FG -
T T 

Seção de Programas e Ahvldades Chefe cio Seção 01 Pro!issioniil do Nl'ICI Supenor 
cc FG -

Cl.fturals T T 

Seção de Cunura e PalnrnÕCilD Chefe de SeçAo 01 l'toisslonal de Nlwel Supenor cc FG -
HÍSIÓf1CO T .. 
UNIDADES VINCULADAS 

Centro Cultural VlllQllado a 0.v•tão da CulWra e Patnm6noo H..iónco 

BtblK>teca Mun.,,,.,..

I 

V1nwlad0 a DM9êo de Cultura e Patnmõn lO 1 · lstonco 

Calçadas a Folras CulturaiS Vincut.00 a Olvos.io de Cultura e Pal1tmõnlo H IGtónco 

ANEXOft-1. Ôrg6o Admin1&trabvo de Netwei;i ()...,-acional (Fim) 
Secretaria MuniclDAI de OeMnvolvlrnento Ec:ooómlco 

UNIDADE ADMINISTRATIVA CARGOS OIJ REQlnSITOS DOS CARGOS SIMBOLO 

Sea-el.iroo M\l • .poil 01 Profusionai de Nlvel Médo ou Superior cc FG -r T 

Gabinete do Secrat•rlo "9M510r de ServtÇOs Téco.:os e 
01 Po011$$001'13l de N1vel Mk110 cc FG -Mmln1S1rs1ivos T T 

Auessor de Serviços Operaooooals 01 Profiss.cllal de Nlvel Fundamental ou M6d10 cc FG -
T T 

Nucleo de GestJo Estra tégia �Geral 01 Proliss ..ná ,,.  No\1111 M.a.o ou Sooonor cc FG -
T 

Seçêo da Geslao d• Pessoas . Sobord"'9d8 diretamente ao - --- -
Compras e F NnÇaS Coordenador do NIJCleo 

-

Divisão de O..envolvin'Mtnto CoordenaClor ae Ornsão 01 Prof"ts5iondl de N1vel Supero0r cc FG 
Econ6mlco Urbano T T 

-

Seçào de Deaanvolvirnenio da Subonl1ne<Sa ao Coordenador de - --- - --
Indústria, Comercio e S81Vlços Oovlslo 

-

Seção do Emprundedor Cl1Alfe da Seçao 01 Profissional do. NI ..... Supanor cc FG -
T 

Seçao do SINE �ordoSINE 01 Prorissoonal oe "'vel Ml:d«> ou Supeno< CI FG -
T 

Seção de Tecnologla e Inovação Cl>e!e de $eçAo Qo Prolisslornll de Nlvel 5-lOr cc FG -
T T 

Seção do Empreendedor Chefe óe SeçAo 01 Profissional de Novel Supet10r cc FG -
T T 

Divisão de DHenvolvlmenlo 
cc FG Ee<>n6mlco do Agronegóclo a da CoordenadOI de Oovísão 01 Profissional do Nlvel Suf>MlO Aqulcultur• a PHc• r T 

Seção de Pro,e1oa e Fomenio ao Suhotdinada ao Coordenador da 
o. .. .a,, - -

s.,çbo de AQt>c;ul!Uta F- ci..re de S<OÇOO º' "rolissac.r� de N1"94 M<ld.o-TécnK:o em cc - FC 1 A!jr\rultunl ou N vel � r>& área T o r 
Seção do � e  Fomon10 a Chcle de :Seção 01 � de  Novel 5'4*'IO' cc FG 
Aqulcllwra e Pesca T T 

-
-

Seção d o Segurança A11men1ar e Cheio óe Soçào 01 Prof"""'°"' do Nlvol Sup"''°' cc FG 
NutrlCIOnal r T 

-

---- o------- e ------- c:>------� 
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PREFEITURA 

BARRA DO CiARÇAS 
CF<;T�O Q 11-TRABALHA COM RESPONSABILIDADE 

Seçáo de Serviço de I� Clwl• de Seção Munoal'8I (S1MI 
01 Prol'� de N•""' $upef 

$4IÇàO de AbesteotnelllO 
a.e•e de Seçao 01 Profissoon8I de N1..i Med'° 

MarlJi.nçio e Logosiie:a da Frota e PnlfiuioNI de Nlvel Fund&!T'Mlflll ou "'6d'° �rnentoa Oleie c1e campo (" 

UNIDADES VINCULADAS 

Fe<ra CoOene e  
Fen l""8 ,_ Ba•m>a 

Vinculada a DMsào de Oesem1ol'""""'° ECO!lÕITM.O do Ag'Ol'egOQO e de AQucultu<a e Pesca 

cc 
T 

cc 
T 

cc 
T 

C Mun. B. �rças 
Fls o� 2 
Ass � 

FG 
T 

-

FG 
T 

-

FG 
T 

-

ANEXO ll-J 
Orgio Admlnl•lratlvo de Natureza Jp«Klonal (Fim) 
Secretaria Municipal de Educac»o, Eo-19 • luar 

UNIOADE ADMINISTRATIVA 

Gablneto do Secrctârlo 

Nucleo de Gestlo Eatnt'91ca 

OIV!Sao de Convlnoos e Recursos 
pma a Ed·�-"" 

Setor de Ge11Jo Administrativa • 
Flnenc:elra 
OMsáO Ad1111n<Slnlbva e Finenc:en 

�de Gesl.k> de Peasoea 

OMWode� Pa�e 
Almo"8nfado 

0MsAo do NUlnÇão Etcclar 

OMS.\O de Rede. 5eginnça e 
Supone T6cnico de TI 

Ow1s60 de Abasteomento, 
M<anutençto e 1.0g1siq da 
F'rota e do Transpone Eaooler 

Departamento de Educ:aç5o 

Selor da Gostlo E1coiar 

Olvls.to de Malrlcula OocumeniaçAo 
e lnsoecao Escolar 

Seção ôe Matncula ES(Xllar 

O•visao de Tecnologoa e 
Comunle8Çlo e 5'1rvtço da 
Aptenditaqem 

OMaAo de Trabalho e de Educação 
Permanente 

O.VllAo de ProtelOS e Pl'ClgnllTla$ 
E""9'wnenlala e �  nn 
� EICOl8fe9 

SM 

Seçlode 
EducacAo 

Programas de EnSlllO 
Expenmenta•I 
{lnalllU«Ja por Un-d• 
�10 do Prel•to Ensino M.napal) 

Sec;lo de Salas de E11udos em 
Amblentet EllOOlam 

S.10< de 0.11Ao • Art lculaçto 
Podag6glca 

01111$60 de Educ:açlo lnlanli 

Or11do de Educação Fundamental 

CNPJ: 03.439.239/0001-50 

CEP: 78.600-907 

CARGOS 

Sccretano Munk:lpal 

Assessor de Se rv iços Té<:nlcos e 
Admmlslralivos 

Assessor de Servk;os Operacionais 

Coordenador Geral 

Coordenedo< de º''"são 

COOldenador de Setor 

�de0Msào 

Chefe de Seção 

Cooolenador de o.� 

Coonlenildor de� 

Coordenador O' i>i\'ISão 

Assessor do SeMÇ0S T"°"IOOS e 
Adnwustnltlvos 

Cootelenado< de OIVlsâo 

Chefe de campo 

Coordenador de Departamen10 

C00tdenador de Setor 

Coordenador de Div.são 

Chefe de Seção 

Cconlenador de OIVlsãv 

Cootdenaóor de °'" são 

c--o.-de °'"'são 

SuboldNda ao Coonlenadot 6! 
[)Msào 
Coontenado< .,., Pfograma de EM<nO 
Expenmenllll 

SupeMSOr de Programa 
Ex.....,menlal 

Mediador de AfJOllJ às Ali\<<ladett do Proqrama Expenmer.·..i 
Chefe de Seção 

Coordenador de Seº"' 

C<lo«lenador de OIYlsão 

Coo«lanado< de OIVlsão 

(66} 3402-2000 

Qt REQUISITOS DOS CARGOS SIM BOLO 
d 

01 Profüisiunal do Nlvul Môd•O ou Suponor 
cc FG -

r T 

01 Prol1.s11n.� d• l�•v 1 Médio cc FG -
T T 

01 Prof1ulonal de Nlvel Fundamenllll ou MédlO 
cc FG 

T T 

01 Profü1sional de N1vel MedlO ou Supenot 

01 ProflSSIOnal de N1•el Supenor 

01 ProlíMional de N•vol $uper10f 

01 Prof1sslon..I de Nrvel &up.,,.,, 

e. Proíl$$.Ollll de N vel l.<6d10 ou Supel'Ot 

01 Prof" ..,..... de .,,, ... Medio 

01 
Pro.'a!.IOnal de N1vel S-ipenor na .it• de 
Nulni;ão 

Profissol;ll de N vel M..i o oom 

C• a>n'IOQmOl1IO ou ell*lt'1lllt ne ama ou 
Novtll Sue.. "1Y Oll .... 

02 � de  N -.el MedlO 

01 Profissiunal da Nlvel Médio 

02 Proí1SSl<ll1.)I C• Nlvel Ml<Jio 
-

01 Profissional • •• Nlvel Supe11or da erea de 
Educaçto 

01 ProflssJoflill de N1vol Superior dll érea de 
Educac.Jlo 

01 Ptoírsaionnl de Niv.I Sup«lof oa era de 
Edocaç<'lo 

01 Prol� d• N1vel Médio oo Supenor 

01 Prof1MIOnll de N1vei Supenor 

01 Proliss-onal de N.Yel SuperlOC' da 81'91 de 
Ed•""'"'><I 

Proí"""°"" de N•\191 Si.>penor da &reade ()1 iduteÇao 

---

o Prol�ol de Nl\191 M6cl10 ou Supenor de 
aCOtdo com a e<peartadade do Proqrama 

01 'rof.si.onel de N,.11 M6clo0 ou Supe<>or de 
""°""' t.am a e•��ade do P�rama 

04 Prof� de N,..•I l.<9d10 ou Superior de 
awr '10 .,.,.,., • r.ipeotk:oda<le do Proqrama 

01 Prof'"' /l\JJ oo Nlvel Sul*'O' da lrn de 
EdUCllÇ.)O 

01 Profi.alONll oe N1vel su-or da é l'ff de 
Ed1"'8clio 

01 Profissona! de Nlvel Superior da llrea de 
EdUGaçáo 

01 Profissional de Nl vel SupM>Or da 4rea de 
l:.dUCllC.'>õ 

g ,bprefbg@hotm a li.com 

cc FG 
T T 

-

cc FG 
T T 

cr rG 
T T 

-

cc FG 
T T 

-

cc FG 
T T 

-

cc l'G 
T T 

-

cc - FCT 

cc 
T 

- FCT 

FG - T -

cc FG 
T T 

-

cc FG 
T T 

-

cc FG T T 
-

cc FG 
T T 

-

cc FG 
T l -

cc FG 
T T 

-

cc FG 
T T 

-

cc l'G 
T T 

-

cc FG T T 
-

- - -

cc FG 
T T 

-

cc l'G 
T T 

-

cc FG 
T T 

-

cc FC 
T T 

-

cc FG 
T T 

-

cc FG 
T T 

-

cc FG 
T T 

-

Rua Carajas, nº 522, Centro 
Barra do Carças/MT 



PREFEITURA 

BARRA 0(J_9ARÇAS 
C M� B ªrças\ 
Fls Q\ -ASS� -C:F<:T"!.O Q,tF TRABALHA COM RESPONSABIUDA.DE 

DMúo de Educaçao lndigena Coordenador ae Dl\'lsão 

o.v.ao de Educ8cao do Campo CoorOenadOr de O.Y!São 

C>Mso;o de lnclud<> no Atnboenle 
Escalar 

CoorOenadOr de [)iy,são 

Núc:IOO de Micul4IÇào 00. � 
de A?<end,zagem • de AvallaÇêo no Coo<denadO< de DMsão 

EMtnO 

Nucleo de Alenç8o Ps• c:ossooal na Coordenado< de �  
ComunldadM Escdare. 

O.par1amen10 de Esporte • Lll•r Coordenado< de Departamento 

$QÇiO Adm1nrs1ntbvu o do Zeladoria Chefe de Seção 

Seção do Proietos e Eventos Chefa de Seç.t.; 
E•portivos 

Olvl&ao de Atividade& de Liuer e de Coordenador de 01vlsâo 
AI...,.."'- 11 lnf AnQa e Melhor ldllde 

01111:.,;o de tn1ciai;Ao Desportiva Coordenador de O.Visão 
Treint1mento e Compe11çAo 

UNIDADES VINCULADAS 

Un-de EnSlno e Centroe de Apoio ao Ensino 

Salat EilUdoe em AmbientM Esc:olates 

Gonas.os oe Esc>one. Quedrea o C-oos E� nos Bairros e °'51rl10S 

ANEXO l-K 
6rglo Admlnlantlvo de IUluNza OpotaCIOIQI (Am) 
Soa-.. MunlcJ""' de lncludo ! .USistinc:la Soctal 

UNIDADE ADMINISTRATIVA CARGOS 

Se<;r"!Ano MIJlllQllllll 

Gabinete do Socre!Mlo Assesso< de Sentoços - ecncos P 
AdllW1ISlralM:>$ 

A.-de SaMÇGI Operac1onti 

Nüc:leo de Geatlo E.tlrll'léQlc:a Cootdenadot Gemi 

Setor de Gestio de Pesaoas • de 
Serviços Au1tlll1roa Coordenador de Setor 
�00 do NufnrAn Suboro1neda ao C<>ottl. dO Setor 

Seção ele Gestllo do Possous, 
Chefe de Seção Comoros e F 1Mencn1 

Soçilo do Almoxarifado, _,.r 
AOO&tec1monlo, ManulençAo e Chefe de Seção 
Lo<ol&Uca da Frota e Eau1.,..meotos 

Solor SoclOasslstenclal Coordenador de Setor 

Olvlsao de Pt01eç6o Especial o 
Subo<dlnada ao Coord. do SelOr Progr11111M Sooais 

Owisão de tncluSllO • PR>Qremas de Coordenada< de DMsão Pd•bcas PUbl•cas , 
Cootdenador °" OMsão 

�de Educação Petmlll*lte e -
de PrOjet05 EducaclC>nad em 
Espaços nao EICOlates Mediador de AIMdades 

UNIDADES VINCULADAS 

ContelhO Tutelar ConselheSo Tutelar 

Cootde<iador de Pmteção Soaal 

Unidadee de ProlllÇlo SoQal 
MS8$$0í de Apoto<:sAIMdacles de 
As"5lência So""'' 

Sl.petVISOr de Proçrama$ SooalS 
Unld.ldos de Programai Sociais 

AultSSO< de Apooo às AliVidades de 
A.atR&tênda SOclal 

ANEXO R-l: Orglo Admlnlatratlvo do NatuAtza Oporaer<>nal (Fím) 

Secretaria Munlclpal d• lnftMstrutura • Serviços 
UNIDADE ADMINISTRATIVA 1 CARGOS 

1 

1 

Prof'"'°"81 ele N1 •el � da area de cc FG -01 c.dur,..,.... T T 

,,, iViu.onal oe N . ...i Supeno< csa area de cc FG -V Educeçllo T T 

Proflnlot1ai de N"el Supmo< da atea de cc FG -01 
E"'-"" T T 

Prof•ss.c.n.i de N1Yel St "*'°' da area de cc FG -01 Ec'uaição T T 

01 "'º� ,. oOnal ele "' ... Supen.ir .... ,t.s�t� cc - FC 
Socaal ou Ps<ootoa11 T 

ProfoSS""'1ol de Nivel SU�IO< cc FG -01 T T 

Profis..aral ue Nivcl Médio 
cc FG 

01 T T 
-

01 Proflssion\11 d• N1vel Médio ou Supeno< 
cc FG -
T T 

01 Profiwonnl de Nlvel Superior 
cc FG 
T T 

-

01 
Profissooool do Nlvel SupetlOI em Educaçao cc FG -
Fl9ica T T 

Vinculado<! eo Oopariament o do Edue11ç� - Carg<>5 Comiss 1011ados (Diretor 
Coordeneclot Peol!ÇOÇ co . Secret.lno o outros). quando hOY\'er os requ SJ te 
saJano ou runo;ao gta1l1lcao sera. P'"111'IOS em leg1>1aç;io propna tPCCR da 

Educ:ação) 

Vlnculio<las a SeçOo de Soll<ls de Leltufa e E61uclOS em AmblenlP.S Esealates 

Vinculedas a S. .;to Gullo ele PdSOlls Servw;os Auxiliates e d!t Zeladona 

Qtd REQUISITOS DOS CARGOS slMBOLO 

01 � ele t..1-et .... ""° ou 5upei1or 
cc FG -
T T 

01 �li de Nivel MtôlO 
cc FG -
T T 

01 Pl'ollaonlll O:. N•"" Fund.,.,.,,!al ou "46000 cc FG 
T T 

-

01 Prol'ISI0008I de NI._. Mtdto ou Supenor 
cc FG -
T T � 

cc FG 01 ProlluionDI df Nlllel Sup..nor T T 
-

- --- - -

01 Prof>Uional de Nlvel Superoor cc FG 
T T 

-

01 Prof1ss;onal de Nlvel M6dl0 cc FG -
T T 

01 Prolíssk>MI de N1vel Supenor 
cc FG -
T T 

- --- - - -

01 Profialonel do Nfv.,J $up(l<10r cc FG 
T T 

-

01 ProllRlon.oi de Nlvel S.-iOr ela 11rW de cc FG -l.Mnoature T T 

Pro-.-,., ,. "' Nlvel Suptr'Clt com fo<TnaçAo 
02 •ou OOl•'"ieel••llO • ••l*..inc. 

cc - FC 
1 .;ompcovados ,,. ,,.. ª'"' ,,. llUar T T 

06 Ele<:O !'.'C'í MO popiAar cc -T -

06 f'rollao.•· 'li d< t ; 1...i Supero< cc FG 
T T 

-

03 Pror..- de Nlvel Mtdo ou Supenor cc FG 
T T 

-

Prolisslonlll de NIYel Médo oom 
cc FG 05 conhecunento ou e.iq>eMl\Cla na aru ou de 
T T 

-

NI._. Supenor 
02 Prof11slonal oe N1,..t Fundame<ml ou M6do0 cc FG 

T T 
-

o e-------e------

CNPJ: 03.439.239/0001-50 

CEP: 78.600-907 

(66) 341>2-2000 r:;bp•tifbg@hotmail.com Rua Carajas, nº 522, Centro 
Barra do Garças/MT 



e M�rças\ 
Fls \ A96� PREFEITURA 

�ARRA DO GARÇAS 
GE<:T�QJF TF'�r.AL>:I\ ·1 RESPONSABILIDADE 

$ecre!ano lo' 'Mt"pal 1 o• 1 Pn.f.sr.....C de Nt"91 M'!dtO ou � CCT FGT -

Cab<nete do SK..Urlo 
Assessor de SeMço:i Técn. -� < 1 01 ! �de Nt ... M<\dt0 CCT FG• -
�tivas 

As.assa de � Cixracows 01 Prof•:.....,.,,. oe N1..i F.i<mmenml ou Mec!tO CCT FGT -

Nuci.o de Gullo Eatnttáalca Coonlenaóof Geral 01 Ptof&.onel de t..1"81 Médt0 ou Supenor CC7 FG.,. -

O.vosac> de �  de P- e Coonlenadot de O.V.são 01 Pn>O. oQ1181 <I Nt..i MudtO ou � CCT FG' -
�IO de S-IQOI 
Setor de O.stao • Loatsu ... Coonlenador de Setor 01 �de Nfvel $upe(t0f CCT FG" -

Sec;êO de Comins Almo.anfado e Chale de Seçito 01 
Ftnanças 

Prollssocnat de Nlvel Medo CCT FG-

OtV!ÚO 0e Abtsteomoo to e LogiSlJQI Coordenado< de 01"1são 01 
da Frota e Eau

•

pamenlos Prol1wonal de Nlvel M«!o CCT FGT 

01vlSAo do Manutençôo d• Frota • Coolcleoador do OMsào 01 Profissional de NlvDI Medt0 com coMe<:lmen'.o CCT FGT -
Equipamentos ou e�pe nénola na 6rea 

OMüo de Oficina Mecliniea Coordenador de O!Vlsão 01 Prol1r.wonat de Nlvel M6dt0 com conlleetmento CCT - FC" QU oxocnt'lneia na á rea 
Setor d• tnlrHllrutura e Coordenador de Setor � Profissk.;.ij de Ntvel Supert0< em Engenharia CCT FGT 
Mob llld1de CMI 

0 1vi&ao do Manu1 onção e Cooroenador c:le O.visão 01 ProfisSIC)(l81 de Nlvet Fundaroontul ou Medt0 CCT FGT -
Conse rvaçAo de V101 Rurais 

Otvlsao de Manut enção a Coo<denador de D1vlSla 02 Profis•lonat de Nlvel Fundamental ou MédtO CCT FGT -· CooservaeáodeV�suroanas 
D1v1s40 de Engenhana • Subordmada ao Coordenador do --- - - -
Sl5lemat12aç40 0o Trtnsno Setor 

Seçao de Educaçaa e Chete de So,.on o· 
F,,.;ai"Ado de TrllnsKo 

Prof�•,l..r131 de NI,,.. Supe<ior CCT FGT -· 

Centro de Controle Operll<:IOMI �de OMsao º' . 
P�1«•ionel de N•"91 M4ldio CCT FGT 

(CCO) 
-

&i>ordinada ao Coord do SelOr - --- - - -
Junta �·b·� de 
R� de lnlraçóes (JAAI) Asaes5or de Setvlçu. T O!O'ICOS e 01 Prclm .. on"i de N1vel IMdOo ou Supetiar CCT FGT Adrrwllstra!Nos 
Seç6o de S4tamatizaçlo dO T��o Chefe de Seção 01 ProllAoon3I O... Nll.et Furt.i."""1131 ou M6doo CCT FGT -

Seçào do6 s-;ço. e F� 
de T™"PM• de Pass•guoa • de Cheio de SÇtO 01 Profi>aionll de Nt"81 M.ldtO C(.T FGT 

Carqa$ 
Setor ele Serviços Urtlanos e Coordenador do Setor 01 Prollularal de ,..,.,.. S""""°' CCT FGT -
P ubl1co1 

OtYISAo de Se!vtQOS Funenirtoe Coordenador de DNl$ão 01 PrQliQIOnal de Nlvel Fundamf'rtUoi oom CCT - FCT c:onheetmerlO ou ex� na áiea 

Olvido de Manutençto de Senl1ÇOI Cooídenado< de Orvlsão 01 P�bllCDS e Urbal'IO$ Profissional de Ntvet Supanor CCT FG"' -

Seçto do Manutonçào e 
Chefa de Seção l Profissroolll de Nfvel FundlllTlt'nlal ou M� CCT - FCT Conservar.'lõ de Prt\õnõ!ll Munoooais com e•oen6naa na érea 

Profis..ronal de Ntvel MédK> oom CllfllO de 
Seção de llum1naç;'lo Publica Chefe de Seçao _/,,- 01 f0<maçlo na àrea ou Média r-.:ruco CCT - FC. T 

Prt'fi• !<onallzanto n a ârOll . 

Seção de Servi901 Urbanos e Chefe de Secão 01 Profissional de Môd10 CCT FGT -

PalsagJst1coe Chefe de Campo 01 Proílllllon al de Ntve l Fundamental ou Médio CCT FGT 

01v1S<'lo de Ge"llo e Manutenção Cooldenado< 1• Oivisão º' Proí""'°"11! de Nlvel SuperlOf om Engenharia CCT - FCT De Aeropono e Roclov>âna CIVI 

UNIDADES VINCULADAS 

Seçeode 
Cheio de Seção º' .Adminrstrac;ão 

Profi:.soona• de em.rio t-4 00 a ou Supenor com 
Curso da AAAC CCT FGT -

-
Prof...onel de E/lllnO Midio com Curso Seçio de SupeMsao 

Aeroporto · AVSEC SupeMsor AVSEC 01 � ic.O AVSEC e conheomtnto das Normas e CCT FGT 
P•O'Ad """1l06 AVSEC 

Seçiode ProfiUiO'W de Ensino M'ldoo ou Supenor com M�l1UtenÇAo e Cl1efe de Seção 01 CCT FGT -
s.gurança 

Curso da ANAC 

V...o Vtnculado a 0Msão oe Manutenr;Jlo de Semcos Uroanoto e p,.,....,ISbOOa 
Praças e Jard.ns P\lblOot» 

VincWldos a OM5áo de Manu1enÇão de SeMços �e Pa.s.tg1stx::os 
R-e cantwos Verdes 

e-!l!tnos Putloa>s • Ossutlnos VinC!Aados a 0"'1São de� Funeninol 

C..sa Monu.ina Vonc.Aada a DMsão do SeMcos Funerános 

lhlNI de Asfaho Vmwada a 0rv1� M anutençao e Conservac;ao de via. um.nas 
<YICIM Meclnoc:a V•nculada a o""sao de 06ana MecAruce 

Leva 13to V in culado a DMsâo de Manutenção ria FrnG � E QU•�ll\ftntot 
�ropOrtO Vi nculado a Divtdo de Gestão e M a nuto .;.\o do J'erooortt> o Rodov 14ir .. 
Rodovlâna Vtneulada a Olvtsão de GBS!âo e Man� 'enção dr Mro�no e ROdOVlllna 

ANEXO ll-M; Ôrglo Administrativo do Natureza Openaclonal (Fim) 
Sec,.tarla Muni cipal do Maio Ambiente e Sustanta tOldade 

CNPJ: 03.439.239/0001-50 
CEP: 78.600-907 

e -- ----�-a------
(66} 3402-2000 g abprefhg@hotmall.com Rua Carajas, nº 522, Centro 

Barra do Garças/MT 



PREFEITU �.o BARRA úO GARÇAS j GF<;T.f.c,� 1,: mABALHA .�iM �ESPONSABJLIDADE 

C Mun � 1:arças 
1FIS 01 � 

A�s�--

------11!"!.l 

UNIDADE ADMINISTRATIVA CARGOS Qtd R"-OUISITOS DOS CARGOS SIMBOLO 

Prof1551C'llll Je Nl'NI Medío ou Superior cc FG -
Secrel4no Munielpal 01 T T 

Gablnete do Sooretàrlo ASSessor de s.,..,,,.,os Técntcos e cc FG 
01 Proflsslonal de Nfvet Médio T T -

Administrativos 

Prof<SSional de Nivel Médio oo Superior 
cc FG 

Nuctoo de Gestão Estra!Aglca Coordenador Gemi 01 T T 

Seção de Gestão de Pessoas e Subordinada ao Coordenador Gemi - ---- - - -

Serv� Auxiliares 

Setor do Lleenclamanlo, Estudos 
ProflsSJonal d<l Nível Sopcnor em Gestão cc FG 

Coordenador de Se!Qr 01 Ambiental ou Engenhana Amblenlal ou áreas T T 
--

e Assistência Ambiental afins 
Proíissional de Nlvel Supenor em Doiei to. cc FG 

Coordenada< de Dovisao 01 Gestão Amb,.,ntal. Biologia Engentmna T T 
Divisão de Planejamento. Florestal ou éreas arins 
Elaboração e Análise de Projelos e 

SeMClor Eleuvo ou Ca<n1ss1cmado de N1vel 
Licenciamento cc FC 

Analista Ambiental 02 Superior que Integra a Equipo Técnoca das T -
llreas clesctltas nos requisito.•. 

Seção de F1scahzação e 01 ProfisSJonal de Nlvel Médio 
cc -· FC 

Mortilorament o Ambiental 
Chefe de S&Çilo T T 

- ·----
Divisão de Educação Ambiental, Profissk11el de Nfvet Superior em BiOlogla, cc FC 
Pesquisas. Proie1os e Unidades de Coordenador de OMsão 01 1 E ngenhana Ambiental ou Engenhana T -

T 
Conservação Florestal 

cnefe de campo 01 ProlisslQ1181 de Nlvel Médio cc FG -Seção de ServlÇOS T T 
Divisao de Bem Estar Animal Coordenador de Divisão 01 

Profiss!Qn • .i de Nlvel 5upOnol em MOdoCina cc - FC 
Veteri1 Hna T T 

UNIDADES VINCULADAS 

Ecoponto. Parques e áreas de conservação flÜbllcos 
-

ANEXOll-N: 
Órgio Admlnlatnidvo da Natureu Oparaclon1J (Fim) 
Sec..taria Munlci""' de Saúde 

UNIDADE ADMINISTRATIVA CARGOS Qtd REQUISITOS DOS CARGOS SfMBOLO 

Secrnttino Munieipal 01 Prolissoonal de Nivel Médoo ou Supenor 
cc FG -T l 

Gablnatll do Secre1árlo Asse11SOr do S8IViÇQS T êcnlcos e 02 Profissional de Nlvel Médio cc FG -
AdmlnlstratJVos T T 

Assessor de SeMços Operaeooa;s Ol ProílStlonal da Nwel Fundamental ou Médio 
cc FG 
T T 

-

l Servidor e!UWO com N1vel Supenor deSlgnado FC 
Ouvidona SUS OuvidorSUS 01 

oelo Drefetlo 
- - T 

Núcleo de Geslio Estratégica Coordenador Geral 01 Profissional de Nlvcl Medoo ou Superior 
cc FG -
T T 

Divisão de Convênios e Recursos 
Coofdenada< df; ::Jill!Ro 01 Profissional de Nível Supenor cc FG 

Pata 8 SaUde T T 
-

Sator de Gestão Administrativa a Coordenador de Setór 01 Profissional de Nlvel Superior 
cc FG -

Financ eira T T 

DMsão de Compras, Painmõmo o Coordenador de Oivlaao 01 Profisi.IOnal de Nlvul Superior cc FG 
Almoxanfado T T 

-

Divisão Adm1n1strallva e F1nance1ra Coordenador de OMsao 01 ProfiS&l(jlllJi de Nível Superior 
cc FG -
T r 

Seção de Gestão de Peosoal Chefe de Seção 01 Profissional 'ie "livel Médio cc FG 
T T -

DivlSão de Abasteamento, cc FG Manutenção e LogtsUca da Frota e Coordenador de Dtvlsão 01 Profissional de Nlvet SuperiOr -
Ambulllnclas T T 

Divisão de Rede. Segurança e Profismonal de Nlvel Médio com cc FC Coordenador de Oivis&o 01 -::onllecimenlo ou expenênoo na érea ou Nlval -
Suporte T ecnico de T1 Supenor da área T T 

D epartamento de Planejamento e Coomenador de Oepar1amento 01 PrcftsSl<>naJ de Nlvel Superior cc FG 
G .. tão de Serviços SUS T T 

-

S otor do Planejamento e Gestão 
Coordenador de Setor 01 Proíissionúl de Nlvet Superior cc FG 

sus T T 
-

Divisão de Planejamento . Auditoria. 
Prolisslor>ai de Nlvm Supenor em cc FC Con1rote e Avaliação da Qualidade Coordenador de Dilllsão 01 -

dos ServlçOs 
Enfermagem oom reg1s1ro profissJonal T T 

Divisão de Oesenvolvunenlo 
cc FG Humano e Humanização óos Coordenador de Dilllsão OI Profissional de Nfvel Supenor 

Servk»S de SaUde T T -

Divisão de Regulação, lnrormeção. 
cc FG Educação e C<>munlcaçllo em Coordenador 1# Oivosâo o· F<o� •S10nal de Nlvet Supernr -

Saüde T T 
Seção de Cons61óo Che1e de Seção 01 1 ,>,of.ssional de Nlvel MédlO cc FG -

T T 

Seção de Sistemas de 
Chefe de Seção 01 f'ron"'llonal de Nlvet Médio cc FG 

Informação em Sauée T T 
-

-----·--------- e------------� 

CNPJ: 03.439.239/0001-50 

CEP: 78.600-907 

(66} 3402-2000 gabprefbg@hotmail.com Rua Carajás, nº 522, Centro 
Barra do Carças/MT 
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BARQA DO GAR_ÇAS 
C.F"TÃO C IF n;,BA,L,HA C".Ot � RESPONSABILI DADE 

� de Nt .... M.W. 
cc FG -Ai'"""tador ele Sistema 03 T -

Pro,._,. de ,.., .... Supere. cc FG -Chefe ele Seção º' T T 

seçao de tnlomleçao. Educ:açAo e Profislional de Nlvel Super.or tom lormaçào cc FC eom.nc.çao em S8ucle 
Mediado< ele A!Mlades 02 eJw c:oiheamenlO • expen.tncia T 

-
T 

,.,,.,,,,,,,,.d->t ,,. area ouc ri alUal 

Prolisslonal ele Nlval Mjdo0 w Supenor 
cc FG -SeçOo de GeS1M C8l1io sus Chefe de Seção º' T T 

Seção de Tl8 tamento F018 de 01 Prolissoonal de Nlvel Supeno< 
cc FG -

Domoe:Wc> (TFOl Clie!e de Seção T -

01..sao Clina de COOl*taçlo P!Ofls"'°"• do Ntvel Surenor em M&doe•n• FC 
Técnica com Ôfi-de Segurança Coordenador Clinico �· - 1 Púbf ICil com registro no CRM 

Membro da C.r...sslio da Junia 03 SeMdor EfebYO dottgnodo por Ato do Ch o!e - - FC 
011115êo da Junta MfldlCll MuntÇJpal Médoe:a do Podef !:•ecuU•O Muntcioal T 

Coordenador Cllnte0 01 �oflSS<?nol do Nlvet Superior om MC>d1cina - - FC 
OlvisAo de Sal\llços de CatdtOlogia oo m retl!ltro oo CRM l 
Setor do VlgllAncla em Saúde • Coordenador de Setor 01 Profisston'll do Ntvel Super>Or 

cc FG --
Ambiento 1 T 

S8çOO de V1gltMoa em Saude do Chefe de Seção 01 Proh$.•#·•..i or Nlvol Super'°' 
cc FG 

Trabathildor T T -

Chefe de Seção 01 Prof..slonal de Ntvel Supero0< 
cc FG -

Seção de Vtgilancia em T T 

Saúde Amboental Chefe de campo 07 Profissional de Nlvel Medo oo cargo de ACE - - FC 
T 

Sec;ão de Vtg>lancia Epidem<CIOglc:a Chefe de Seção 01 �de Nlvtll Sup.oloOt 
cc FG -T T 

Seção do Vtg �noa Satlrtana Chefe de Seção 01 ProMslonal de Ntlld $upono< 
cc FG 
T T 

Setor de Atençio Pnmina c-denador de SEIO< OI � ele  N•..ei Superiot cc FG -
T T 

SeçAo ele Eq...,e MulllpfOfts&icnal Chefe de Seçlo � de  Ntval Super>O< cc FG -
T T 

Seção de lmuniuçto Chefa do Seção 01 Prohs-* de lltt'>M Supef&Ot 
cc FG -
T T 

SeçAo de �  Buaf Che'9 de Seção 01 Proll5&ionll d\I Nlvel $upoior,f em OdonlOlog• 
cc - rc 

T T 

Seta< de Atençlo Eopecll1flzada Coordeneoor de Setor Ot Proliwonll de Nlvel Supett0t cc FG -T T 

s.c;.o de e-� em 
Cllefe de SeçAo 01 Protistional de Ntvel Suootcr cc FG -

Saódo Menlal T T 

Seção de Au1S lMCIO F armac6utial Cliele de Seção 01 Prollhlonl>I de Ntvel Su-o01 em Fan1WC111 cc Ff' 
a Apoio o.&QnóslJCO T 

-
T 

Dop•rt•mento de Atolottncla GeSIOr de Oepanam&nlO HospHalar 01 Proris ;Jon li de Nlvel Supenor cc FG 
Hosoltalar T T 

UNIDADES VINCULADAS AO SETOR OE VIGILÂNCIA EM SAÚDE E AMBIENTE • SECÃO OE VIGILÂNCIA EM SAÚDE AMBIENTAL 

Centro de Controle do Zoonosee Chefe de Zoonose6 01 Profls!toMI de Nlvel Superior cc rG -
T T 

UNIDADES VINCULADAS AO SETOR OE ATEHCÃO PR.IMÀRJA 
-

cc FG 01re1Qf de UBS 02 ProíissloMI do Nlvel Supe<ior -
Un>dades BJ.-. de Saúde T T 
AtendtmenlO Et.lendtdo- UBS'AE cc FC Coordenador de UBS 02 T -

T 

UlltClades Basicas de s8ude -
CoordMadordeUBS cc FC 

ues Rural 04 T 
-

T o Prohs""1at o.. Ni.ol Supenor em 
Unidades BaSICU de Saucle - Enf«Tllltgem com regisllo proíl$IOOlllll cc FC Coolclenadot de UBS ., -
UBS Urt>ana T T 

u.-deE�Oe� Cootden<Jdor do UBS 01 cc - FC 
Pn�na Pnaoonal T T 

Ce iro Odonlolc)goco Espoaa.zacio Coordenador de Unidade de SaiJdo o � doo "''""� Supert0t C1'll Odonlalagia cc - "C 
T 

UNIDADES VINCULADAS AO SETOR OE ATENCÃO ESPECIALIZADA - Sl"A' 'ICOS F.SPECIALIZAOOS EM SAUDE 
Centro e_.i, zac1o em Coonlenador .,. Unidade de Saud.• o i>ro&oO"ll <14. Nlvel Sup.ol10< 

cc FG 
ReabthtaçiO (CERI T T 

-

Centro de Rel.,tna• Regional de 1 
cc FG Coo·"d•nador de Unidade "" <;:,We 01 ' .>,oflM,onal de Nlllal Su?ert0t -E..,...al,.,_ om SaJde (CRRES 1 T T 

Programa Melhor em CalMI CoorG8fl8dOf de lklldade da Sau<te 01 Prof� de "''""' Sul)'lnor em cc FG E11f� T l -

Plogramas El.peeta"' em S.ude Coordenador de Unidade de SaUde 01 Prot�i.t;:-ia! de Nt\IOI SuPOflO! em cc FG Enll!t'll'.J0"11 T T 
Centro de Apolo Pt•COSSOCl&I li -

Cootdll!".ador de U"ldade de Saude 01 
o ..,fOÍ1$S1!)f\cll de Nlvel Supenor em 

CAPS ll Enlermaga<n cargo de cam11ra efewo ou - -- -

CenllO dO Apolo Ps1cos10Clal Álcool 
contra�do. cle9lgnado 1111•a a Função de 

Cootdel'l8dor de Uníoac!<t de Saude 01 Responsab�ldade T6C.nlCA, sera o -e O<Jtras Drogas CAPS AO responsável pela Gosléo da Unidade. 
- -

o ------- e------- e 
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PREFEITURA BARRA DG GARÇAS 
CE�ÃO C JF TRABALHA C0 .-i RESPONSABILIDADE 

Cenl/O de Apoio PslCOSSOCial 1 • Coordonador de Uniaade de Saude �1 
CAPS i 
UNIDADES VINCULADAS AO SETOR OE ATENÇÃO ESPECIALIZADA -ASSIST�NCIA FARMACltUTICA E APOIO DIAGNOSTICO 

Banco de Sangue Coordonodor de Unidade de Saude 0 1 PrvR$so01131 de Nlvcl Médio ou Superior 

labcl<atàno Municipal 
ProllsslOtllll de Ni'Jel Supe no< em Ferméca 

Coord<1nador dt' Jnodade de Sac� .. 01 8'oq<.11mca. 8-.0na ou Farmâcia e 
"Dt. Amulfo da Cunha Coutinho • S.õ.lu:ma 

Central de Abasteomenio 01 
F� -
Fasmaoa Basoca • Cenlnll 01 

...,___ 
r ..,,,_ BàsK:a • Setooal 05 

-
F armâcoa de Componente Coordenador de Unidade 01 

O Prous� '' ld Nível Supeno< am Farmaaa 
ou F8� " 810Qu1m1ca - car!l') de can&1ra Esoedal1zado ( Al to Custo) r armacóubca ...,___ 8'eU\IO ou conlr8tado, de$.Qnado per• a 

Farmacia de Componente 01 Função de Respoosabllfdadt! Tl!CnlCa ""'*o 
E51rauloico i--- responsável Jl'lla Gestão da Unidade. 

Formácia de U n idade de Pronto 01 
Arend1mento • UPA i---
F arm.IOa do Hospital MunlOpal 
ºDr M.Jton Motbecl( 01 

Seçào na UTI da FatmilCla do 
Oleie de Seçao 01 Hõ<nrtal MunJ ºDr MillOll MotbecK -

UNIDAOES VINCULADAS DEPARTAMENTO OE ASSIST�ClA HOSPITALAR 
UPA • Unidade de Pronto At....i 1 1TM1nto 

o.r.iot Adtnlnímlwo Holp<1aler 01 � de  Nlvel Supaoor 

Setor Administrativo 
Aueasor de SeMÇOS T ecmcos e 

01 Profis5'orlal oe Nlvel Médoo 
Admon1Strat1\IOS 

Seçêo de Seiviços Adm1nt.stratlV09 e Cllero de Seção 01 Profissional da Nlvel Ml\dio ou Supeno< 
de Possoal - ' 
Seção de Serviços AuJUilarés e de c11ere de Seção 01 Pro/1$$í.ln:.I de Nlvel Médi0 Mdnutenç;1o 

Seção de Serviços Complememar.t Cllete de Seç;io 01 ProfoslliOl>al de Mvol Suporior e 01aonOsocos 

OMsao de E$tàglo " 
Coordenador de CM. lo 01 PYoliular � de N '""" Sup,;nor 

AIMda<las Complemenlare$ 
S.t0< T ienleo Multlprofiulonal Coordenador de Selar 01 

Pro(.......,. ... oe Nrvel Sui>t<a ..,, 
e . com """'""' nmflSMOtlal 

Seção de Enfermagem 
SuOOtdlNlda ao C« .denedor do - ---
Selo< Téaloeo '"'tlXofisSlonai 

seção de SeMÇOS Assn;tenaais Chefe de $eção 01 Proftsslonal de Nfvel SUpe<"oor em � dM 
6 reas dos SftMt":t'\C assrstftf'K:iaUJ 

Sotor T6cnlco Clinico Diretor Tecn1co Médico 01 
Proflss1011ai de Nlvel SiJpenor em Modona 
.:oo11 registro 00 CRM e expenência 
pt0flss1011ai de no mlnimo tnls enot.. 

Area Cl•noca 
Proli$$IC>rlel de NIV<!I Suponor em MeclJCJM8 

Coordenador Clinico 01 com r891Sl/O oo CRM • 116p8Ciaf•dad• ou 
'"""'"°'""" na área Clinica que coordenara 

Hosptllll Municipal " Dr. Milton Peuw llO<beck" 
o.�tor AdmlrustrabVO Hosplt.al;ir 01 ProfiA.onal de Ni,.,. Supency 

S.10< Teenk:o Admlnistnb"° 
Assaaoc' de SeMços Téa'licos e o � de  NI ..... Ml!dto Admni&lra!J\IOS 

Seção de SeMÇOS Admon°lstta!N09 e Chefe de Seção 01 Profiss<onal de Nivel Medio ou Supenor de Pessoal 
Seçao de SerV1QOS AWUllam e de Chefe de Seç.W 01 ProfiSSl'X' '1 de Nlvet Médio Manutenção 

Seção de Serviços Hospltalaros Cheio da S<oçào 01 Profissional de Nlvet Superior 

Seçao do Nüdl!o Interno de Cheíe de SeçAo 01 Prrifinional de Nível SUP<lt10r ""' 
Roaul;v-An Enfcrm;i<;•)m 
Setor de Est6glo • 

Coo<denador de Setor 01 Proí�.itl « 'lw Supenor Atividades Complementaru 

Seta< T knleo Mulliprofissk>NI Coo<tlenadordP SelJT  01 Proli$$onal de N• vel Su� 
En"'"'-n com reoslto orof� 

em 

�de Enfermagem- ÁrN Subordonada ao Coordonador do 
Cllnca SelOf 

-· ---

6eçào de Enl...,._,., - Atu de C�e1e do Sec;ao 01 Prof .. - de N1...i S...e>eno< em 
UTI Enf.vm--m 

Seçao de Conl/Oje de Infecção 
cnotu de Seção 01 Prol'wonal de Nfvej Supenor em 

HOSl>'talat Eníum.aqem 

Seçêo de Serviços Asslslene>als Chere de Seção 01 Pmll55'0nal de Nlval Supeno< em uma dos 
érOf'I• dos serviços assis1cncials 

-

cc 
T 

cc 
T 

cc 
T 

cc 
T 

'I"' 
T 

cc 
T 

cc 
T 

cc 
r 

cc 
T 

cc 
T 

cc 
T 

cc 
T 

cc 
T 

cc 
T 

cc 
T 

.;e 
T 

cc 
l 

-

cc 
T 

-

-

cc 
T 

cc 
T 

cc 
T 

cc 
T 

cc 
T 

cc 
T 

cc 
T 

cc 
T 

cc 
T 

cc 
T 

cc 
T 

C Mun . 2b�rças 
FIS Q l < 
:..ss _j,.--- --

-

FG 
T 

-

F� -

Fr - r 
FC 
T 

FC 
T 

FC -
-

FC -
T 
FC -
T 

FC - -

FC - T 

FG -

FG 
T -

FG 
r -

FG 
T 

-

FG 
. 

-

FG -

e - -

- -
FC - l 
FC - l 

FC -
T 

FG 
T 

-

FG 
T 

-

FG 
T 

-

FG 
T 

-

FG 
T -

FC -
T 

FG 
-

FC -
T 

- -

- FC 
T 

FC -
T 

FC -
T 
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PREFE.ITURA 

BARRA [)0 OARÇAS 

Prollsslonill de Nl"91 5uper10r 
cc FG -Chefe de Seç:Y I)' T -Seçto de Set"'90S �tares 1 Prolissloo '41 de t1o 1vel 1� - Tecnco de cc FC · �  Clw!fe de Operações T écnlc'I < 

01 l 'WcllOiog.a T 
-

T 
ele 1"'3gl!m 

pm�...,,.., de N,vel Supencx em Medtona F 
Set0< Hcnlco Cllnlc:o Oft1o< Tecnoc;o MedlCU 01 com llgl5110 no CRM e ••penênoa - - T 

profisU>nal de no m•n.rno 116s anoa. 
kN Cl•noca -Alend•mento 

FC 
Cooo:lenado< CllnoQO 01 - - T Es!*)llozado e lnt� 

An;a de Obstetrioa Cooldenador ª'"'°° 01 - FC - T 

Asea do Peaiatn. Coordenador Chmco 
ProfiuioNI de N1vol Supenor em Modocina 

01 com regq.tto no CRM • espeoalodade ou 
FC - - T 

exponê..aa na área Clir!ICIJ que coordenar a FC 
Alfla de Urgência • Emer� Coordenador CllnlCO 01 - - T 

02 - - FC 
A1oe oo UTI Coordened0< Cllrnc:o r 

Profisslontll de N tvel Supenor em cc FC 
Coordon<1d0r de Centro Ctnlrglco 01 Enferme<lfom com "'"•stro omr1sslonal T 

-
T 

Arca do Centro Cil'IJrgico 
Operador de Caixa MêdJca 

Nlvel MédlO - Tl!cnlOo de Enfermagem ou cc FC o:i Nlwl Suoorior om Enfurmagom oom registro T 
-

T tnstrumonlal proflSJl()r\1111 

ANEXO ll-0: 
órgA09 Colegiados de Natu,.u Pennenente • da Naturwu Nonnatlva, Conaultlva, O.llbelWll•a • da Controle 
(Conselho Tui.lar. ConMlh ... Munlc1pala. Comlas6ea • Comlta•l 

UNIDA.OE ADMINISTRATIVA CAAGOS Otd REQUISITOS DOS CARGOS SlMBOLO 

&paço Da<n«ntlco doa Õf'9los Cootoenadof Je Secor Ot Profisso. 4 •e Niv.1 5-lOt 
cc FG -

Colealados T T 

�-Munt0p&1S, Comss08$ e 
Comtl4la do Poder Exea.!JVO e clOS 01 
ôrQb de "'"'"eu a..... e Fm t---Conselho& Munoonol de E<11icat:Aõ � eon....i- MunoapM. eom.nões. Secre-Elcac:ubva dos ConNI"°" .' .,,.._,.. .... "''"' Supel'oOt FG FC - T T Corrnlh da� M•rucijllil de 01 
�e de suas UnodedN --Comelhos Munlapals , eor....l6es • 
Com lêa da Secr-.a Muncpal de 01 
lndusão • Assll:tênaa SOClal 
Conoelho T U1Cllar Conselhero Tutelar 06 Eleoto Pof VOIO popular AP - -

ANEXO U-P: Ôfglo Admfnlalnltivo de Natu,..r:a Operacional (Fim) 
Secretaria Munlcipll de Tllfillmo 

UNIDA.OE ADMINISTRATIVA CARGOS Qtd REQUISITOS DOS CARGOS SIM BOLO 

Secretário MuniQpat L1 Proliaslonal de Nlv1'1 Méd•O ou Super ior cc FG -
T T 

Gablnole do SecroUrlo 
cc FG As$essor de S81VIÇOS Técnicos e 01 ProfisslonJI de Nlvcl M6<l.o -

Adm•mstrauvos T T 

Nuc:leo de GH.io E•lral.glca Coordenador Geral 01 ProhSSIOnal de Nlvel M6dlo ou Superior cc FG -
T T 

SeçAo de Gestão de Pessoas, SubOnlinada dlre:amenie ao - --- - - -Compras e Finanças Coordenador do 3etor 

Seç;lo do SeMÇOS Audiares e de Chefe de Canop<> 01 Profia1110n �de Nlvel Médon 
cc FG 

Zeladooa T T 

Divino cs. Turismo Coordooedor de Divisão 01 Pn>�nll de Nlvt� MoldlO "' Supenor cc FG -
- T T � 

cc FG s.c;ao de Fomen10 ao Tunsrno Clle!e de Seçáo 01 Prof!SSlonll de M'ld Médoo ou Supenor T T -

Saçto de Ate<ld "*'!O ao TWlllll Cl>ete de Seção 01 ProílSJ..::� dt "••li M6dio cc FG -T -
Seçto de Alond•"*'lo às Empr-

� 
cc FG 

de T """"° Chefe de Seção 01 �de N1\iúl M'6o ou Supetlor T T 
-

UNIDADES VINCULADAS 
p..,_ das Aguas Ou.mtes Chele de� 01 ProflUIOnll de Enaono M«lo cc FG -

T . 
Atena do Porto Cheta de Seção 01 ProfiuioNI de EnSlno F u"ClaMefltal ou Médo0 cc FG -T T 

Ce<'ltto de Ateno..,,...10 ao Tunsta Vinculado a Seção de Alendímento ao T unsta 

Art. 9° Altera o Anexo Ili - Divisão, níveis, requisitos, descrições e atribuições 
dos cargos em comissão, das funções gratificadas ternoorárias e das funções de confiança 
temporárias da Lei Complementar nº 383 / 2024, que nas::.a a vigorar com a seguinte redação: 

CNPJ: 03.439.239/0001-50 

CEP: 78.600-907 

(66) 3402-200") 

- -·--- s--------
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PREFEITURA 

BARRA [)\,) GARÇAS 

3.1 DIVISÃO E NIVEIS DOS CARGOS E FUNÇbES DA ESTRUTURA BÂSlt;..A 

CLASSIACAÇÃO 

CARGOS DE 
DIREÇÃO 

E 
ASSESSORAMENTO 

GERAL 

CARGOS DE 
DIREÇÃO 

E 
ASSESSORAMENTO 

SUPERIOR 

CARGOS OE 
AGENTES PUBL ICOS 

CNPJ: 03.439.239/0001-50 

CEP: 78.600-907 

CARGOS SIM80l0S NIVEI. 

ControladOt Gemi do M""""""' DAG: 1*8�-com� 
Procutador Ge<al do Munocopio FGT ou FCl' conl°""8 Anexo 11 pani 1 
Seaeláno Chefe de Gabonele � e',...'NOS em funções 
Sec:reláno Munia""' comcsa.onadas 
Asses 50< de MJCIAaçào Polibca 
Assessor de PleneiamenlO e Gestão lnterseional DAG: pata servidores COMISSoOMdOS 

FGT ou FCT conforme Anexo li para 2 Alsesso< de Re....,.sen•"""" Externa servldortt> e!etM)S em func;Ot>$ 
As- Espec181 com<aStOOada• 
01re10r de Depanamento ExuaordinâriO 
AllClnt o de C01Telo Distrital DAS: para .. Mdo<es com1sSiOn8doS 
Moculad or de Povos l nd laenn FGT ou FCT! confn<me Anexo li para 1 
AsS4lssor Operacional setV>CIO<es efelrv()s em funçõe$ - comlsaoonedas 
$ubprefe110 
Alimentador de $1&\ema 

Aasessor do SeMços TeeniGo. • o Adrtf41ll$tlalr'05 
Assessor de Apo<.> às AUv 1..,,,,. de Aasistêllcla Soda

. 

- DAS: paro sentodorK• comlulOl'lados 
Chefe dl! CamPO - FGT ou FCT; conforme Anexo li para 2 
Chefe de Ooa..-d<l<lff Técnicas de •��.- setV•doros e!ctovc)$ em ful1Ç6es 

Mediador de AINldad<'� com1t1�U 
Ope<ador de Ca!Xa Médica lllSU\lmCll<a. 
ntt->iMAnllSla 

AnoculadO< de I� Rural � 
Assessor de Procunidona • 
Che<e oe� 
Chefe de l.oonoses 
Coordenado< de U8S 
Cootdenlldor de U'*lade ele SaUde DAS: per• ....,odores comisslor-
Cooroenedor de UNdade F� 

FGT ou FCT· conlotmeAnexo li para 3 � .. !- em � Coo<dlnador do SINE �. 
"'9d � de ..,,,_ - �de Pmn,..,,.. de Ell$ll10 

Oullldor Getal  
Oul/ldor sus 
!;,.....,,,.IO< de AVSEC · -SupoM&O< de Progratna5 Socl3>S 
Ano1111a Ambiental 

-
,._...,,. de Gabtne!ll 

- . 
Coor clwiadof de Centro C4rurmco DAS: para ffNldorea comlsslonad"" 
Coordenador de Proter"" S:.,or.ial ----- FGT ou FCT; con1orme Anoxo 11 para 4 aentldores efttr<os om funçOes 
Diretor de UBS -Atondlm-..!!•º E5hlndido '10n'l1ts1onaaas 

Gealot de Transpar611C18 e Pubf.'Clda<le -
Secr&tárla ExeculNa dOt! Conselhos -
AsseslOI' Tkn•co ()p<oraaonal 

Coordenado< de Defesa CMI -
Coordelllldor de DMüo - DAS' para •ervidotes colf1iulonados · - r'iT ou FCT conlotme Anexo li para CoordeMdor do Ptocon - 5 
Membro da Comissão do PAD •• V loteS t!tlM» ltrTI funçóes 

com.a IC>nadas 

Membro da COITllSSão do PAR 
Supet\-tsor de Proqrama de Etlw.o Elqlenmenlal 

DAS· pera MMdote!. tOmlSSIOn8dos 
�deSel<l< FGT ou FCT confo<me Anexo 11 para 6 wvodoreS e1-em lunçóes 

_.IO<t8d.IS 
Assessor Erecutrvo 

,.__ T éatoCO CIO Conselho Munoapal de Educação 
C.oordenador Geral DAS. par• Mlll/ldo<es COf!llUioNclos 
Coordenador de Oepartamenlo rGT ou FCT· oonfo<me Anexo li pa<a 7 
c-denado< de Programa Expe.-omental ..... --'"''-..... funções 

COll\OSSIOl'ladaS 
°""'"' Admlrnlnl!M> Hospotalar 
SUbptoc:utador Ge<al 

CootdenildOr º'"""' 
OAS; para seMdO<es comtsSIONldos 

Direi OI' T 6cnlco �édico FGT ou FCT' conforme Anexo li para -�-- - 8 Ges 1 0t de DC!!ldrtamonto �· llalar ---- Hl"'\l'lCkv•• nfet.rvo• f'm f� 
Membro da Com•st.âo de • Vtli! Medica c:omlas.onados 

Con9elhe1ro Tutelar AP : 1nd1vlduu• ulatto1 por VOIC) 
popul ar para exercerem mandato 1 -- -

----------,�-----------
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3.2 REQUISITOS, DESCRIÇÕES E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS EM COMISSÃO, DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS 
TEMPORÁRIAS E DAS FUNÇOES DE CONFIANÇA TEMPORÁRIAS 

3.2.1 REQUISITOS, DESCRIÇÕES E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS E FUNÇÕES DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO 
GERAL (DAG • NIVEL 1) 

CARGO: CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

Requisitos: Servidor efetivo com Nível Superior designado pelo Prefeito 

Descrição: O Controlador Geral atua como titular do Controle lnten ,.> do Poder Executivo Municipal, assessorando o Prefeito e 
demais órgãos na liscahzação e avaliação das ações 9overnamenta1s. garantindo legalidade, leg1bm1dade e efic1ênc1a na 
gestao fiscal e administrabva. São atribukJies do Controlador Geral: assessorar os órgãos de controle externo, quando no 
exerclc10 de suas funções, no âmbito de atuação da Administração Pública Municipal. atuar na defesa dos princ1p1os da 
legalidade, leg1 t1midade, Impessoalidade, moralidade, econom1cldadt> tl publicidade dos atos praticados pela administração 
municipal, coordenar, supervisionar, controlar e gerenciar as atividades e os serviços da Conlroladoria Geral do Munic1p10. 
executar atividades que se destinam ao planejamento, coordenação. elaboração, execução, supervisão e avaliação de 
estudos, pesquisas, planos, programas e projetc:-s que atendam às necessidades e interesse da população Municipal aluando 
articuladamente com todos os órgãos da administração pública direla '• 1:ldireta, bem como as respecUvas unidades 
administrativas que os integram, criando estratégias para desburocratizar a r11laÇlv com o usuário agilizando e melhorando a 
oferta dos serv1ços prestados. considerando as diretnzes e políbcas vigentes, fiscalizar a atuação de todos os órgãos da 
Administração Municipal. emitindo pareceres tecnicos acerca da sua legalidade. transparência e a validade dos resultados 
obtidos. bem como formular recomendações para sanar as irregularidades constatadas ou melhorar o seu desempenho; 
levantar. através de mecanismos apropnados, dados e Jílformações que possib1htem avahar a qualidade dos servlÇOS prestados 
pela mumCJpahdade e recomendar medidas para a sua melhona, se for o caso; prestar suporte a Gestão Municipal realizando 
na área, para a qual for designado, planos e projetos de apoio à gestão visando assegurar o funcionamento dos processos de 
gestão e operação e desenvolvimento dos órgãos públlCOS munic1pa1s em conformidade com a legislação vigente e os 
pnnclp1os norteadores da Administração Pública; receber, analisar a procedênCJa e encaminhar as reclamações 1ndMdua1s e 
coletivas dos munícipes para providências dos órgãos competentes e apresentar ao{s) recfamante(s) o resultado da medida 
adotada, se necessário; representar politica e admimstrabvamen•e a Adm1nis!tação Municipal na sua área de competência' 
verificar se as providências recomendadas foram implementadas e. se necessário. tomar as medidas cabive1s por intermédio 
dos canais competentes: apresentar. quadrimestralmente, ao :>refeito relatóno sobre o processamento dos trabalhos e 
resultados alcançados pelos órgãos de administração direta administração Indireta e pelos Órgãos Colegiados de Natureza 
Normauva, Consultiva, Deliberativa e de Controle; assegurai õ le91:111dade dos atos da gestão pública municipal. garantindo 
assim que os objetivos e metas estabelecidos nos atos de planei2.-:iento sejam atingidos: assessorar outros órgãos. mesmo 
que fora do local de atuação, quando designado pela Chefe de. Poder Executivo Municipal, baixar normas. instruções e ordens 
de serv1ço, visando organização e execu�o dos serviço!' a cargo da CClntroladoria Geral do Município, controlar a aplicação 
dos recursos orçamentários destinados .. ações de responsabji1dade da Controladona Geral; deferir, n o  ãmbtto de sua 
competência, os benefícios e as vantagens a serem ronr..edtdos por •e• aos servidores da Controladoria Geral; estabelecer. 
respeitada a jornada de trabalho legal dos servidores, os horários de trabalho e funcionamento das unidades administrativas. 
bem como o perlodo de atendimento ao público, no ãmbito de sua competência; garantir o cumprimento de Normas e 
Regulamentos do Gabinete, gerir as pessoas tia f:quípe, de modo a tírar r1úvidas do dia a dia; responsabilizar-se pelas 
informações corretas dos servidores nas frequências mensais; manifestar s•;a ;>oslção acerca da oportunidade e conveniênCla 
dos afastamentos, bem como das férias e licenças. de servidores públicos t1�ati11 ;;" e comissionados lotados na Controladona 
Geral; manter postura élica e adequada a sua função, com sigilo e discrição. participar de reuniões. cursos. capacitações, ou 
outros encontros correlatos às funções exercidas ou sempre que convocado; participar e auxlllar na organização e execuçào 
dos eventos promovidos pela Unidade e/ou pelo Gestor Municipal; prestar atendimento e orientação ao público, em assuntos 
relacionados à sua área de atuação; propor estratégias, diretrizes ou politlcas destinadas à otimização e à modernização das 
atividades sob sua competência; representar o órgão em comissões colegiados. comitês ou grupos de trabalho referentes à 
sua área de atuação, respeitar o s1gílo profissional a fim de proteger. por meio da confidencialidade, a 1nllm1dade das pessoas. 
grupos ou organizações. a que tenha acesso no exercício profissional; responder de forma oportuna demandas de ouv1donas 
demandas 1ud1c1ais. de órgãos de controle, auditoria e correlatos; subm11ter a despacho do Chefe do Poder Executivo o 
expediente que depender de sua decisão; ter comprometimento com as atividades laborais; tomar a iniciativa de assessorar e 
de informar ao Chefe do Poder ExeculÍllo Municipal assuntos dF. interesse Administração Pública e relacionados com a sua 
esfera de atuação: tratar a todos com respeito e igualdade; eJl'�rcer, além das atnbu1ções aqui descritas. as atribuições 
especlfic.as do seu local de lotação previstas no Regimento Interno .:lo élrgãO/umdade 

CARGO: PROCURADOR GERAL DO MUNlcf PIO 

Requisitos: Profissional de Nível Supenc· em Direito cvm d1p1, na da•1damente registrado e fornecido por institu1ção de 
ensino supenor reconhecida pelo Ministério da Educação P. 1nscnção ativa na OAB-MT. 

Descrição: Atua na defesa dos interesses munici·)pis e da população, co.1tribuindo para pollticas públicas e de govemança e 
garantindo a legalidade. eflciênda e justlça nas <.i,.Jec: administrativas mu11icipais São atribujcões do Procurador Geral. 
adotar. em grau de excfus1v1dade, pareceres, n11m:!.:>s de contratos, convên1c>s. acordos, escrituras e outros atos e negócios 
JUrid1cos elaborados pelos procuradores do Município. podendo aprová-1.):> Ol' rAje1tá-los, no todo ou em parte, opondo 
aditamentos, modificações, complementos e observações que Julgar ner%�àr1as: coordenar, supervisionar. controlar e 
gerenciar as atividades e os serviços jurídicos � administrabvos da Procuradoria Geral do Município; delegar competência ao 
Subprocurador-Geral; designar os órgão:: em que deverão ter exercício os Procuradores e os servidores administrat.Jvos, 

---- e--------e,------ --- ca-------
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desistir, firmar compromisso e confessar nas ações de interesse do Munic1p10, desde que pro111amente autoriza?o pelo Chefe 

do Poder Executivo Municipal, executar atividades que se destinam ac pla•1ejamento, coordenação, elaboraçao. execuçao, 

supervisão e avaliaçao de estudos. pesquisas, planos, prograrr. s e proietos que atendam às necessidades e interesse da 
população Municipal, atuando articuladamente com todos os órgaos da adrr.in1stração pública direta e 1nd1reta bem como as 

respectivas unidades administrativas que os integram. cnando estratégias para desburocrat:zar a relação com o usuano 

agilizando e melhorando a oferta dos serviços prestados. cons1dera'ldo as diretriZes e políticas vigentes: expedir instruções e 

pro111mentos para os servidores da Procuradoria Geral, sot.re o exerciao das respectivas funções propor, a quem de d1re1to. 

declaração de nulidade ou anulação de quaisquer atos administrativos manifestamente 1nconshtuaona1s ou ilegais. proceder a 

revisão 1urid1ca de projetos de leis, decretos, portarias reg.;lamemares da Administração Municipal ou através de Procurador do 

Município que designar; promover a dr;r.1buição dos serviços entrf. os diferentes órgãos da Procuradoria Geral para 

elaboração de pareceres e adoção de outras providências e encanlinhar os expedientes para as propos1turas ou defesas de 

ações ou feitos; conceder em fase de execução fiscal, o parcelamento de débitos tnbutários. com observância das condições 

estabelecidas pelo Prefeito Municipal. bem como a dispensa total ou ;>areia: dos honorários devido pelo executado; exercer 

outras atnbuições Inerentes ás funções de seu cargo: a dispensa da Interposição de recursos judiciais ou a desistência de 

1nlerpostos. especialmente quando contraindica·Ja. em face da jurispruC:ênoa predominante, promover a uniformização da 
legislação e da Jurisprudência administrativa no ãmbito de sua competênc.a, rcoresentar o Municipio em qualquer juízo ou 
instância, de caráter civil. fiscal, trabalhista, de acidente de trabalho. fallmenta• ou especial, nas ações em que o mesmo for 
parte, autor, réu assistente ou oponente; receber, pessoalmente, quando não delegar tal atribuiçao ao Subprocurador-Geral as 

citações, intimações e notificações relativas nas ações em que o Município seia parte; representar os interesses do Município, 

junto ao Contencioso Administrativo Tributário, pessoalmente, ou através de Procurador do Município que designar: requerer 

ao Prefeito a remoção ou disposição de servidores de outros órgãos da Administração Muni01pal, para prestarem serviços 1unto 
à Procuradoria Geral: requisitar, com atendimento priontârio. aos Secretários do Municlp10 ou dirigentes de órgaos ou 

entidades da Administração Municipal. certidões, cópias. exames. diligências ou esclarecimentos necessários ao exercício de 
suas atnbu1ções; sugerir ao Prefeito a propositura de ação de 1nconshtucionalidade de lei ou ato normativo e elaborar as 
informações que lhe caiba prestar, na forma da Constituição da República e da legislação específica; oferecer subsfd1os ao 
governo municipal na formulação de diretriZes gerais e prioridades da ação municipal e, garantir a concretização das polittcas 
diretrizes e pnondades definidas pela administração muniap<' oferecendo, na área de sua atnbu1ção elementos que 
poss1b1htem afenr a evolução dos processos e serviços em 111sta dos objetivos fixados· participar da formulação do 
plane1amento es1ratégico municipal; prestar suporte â Gestão Muniapal reahzando na área para a qual f0< designado. planos 
e pro1etos de apoio á gestão 111sando assegurar o runcionam-.�to dos processos de gestão e operação e desenvolvimento dos 
órgãos públicos municipais em conformidade com a legislação vigente e os princ1p10S norteadores da Administração Pública· 
promover uma efetiva Gestão de Equipe da Procuradona: propiciar ao govemo municipal as interfaces polibcas necessanas 
às relações com os cidadãos, movimentos sociais, organizações c'a SOCledade CIVIi. 1nsbtuições públicas e pnvadas no ãmb1to 
de sua competência; realizar o acompar'lf-omento e o oontrole da execução das determinações emanadas pelo Prefeito 
Mumapal. representar polllica e admimstranvamente a Administração Mun•,..·pal, na sua área de competência. apresentar, 
quadnmeslralmenle, ao Prefeito e a Controladoria QPral relalór.o �vbre o processamento dos trabalhos e resultados 
alcançados referentes as atividades da Procuradoria e das respectivas unidades administrativas que a integram: assegurar a 
legalidade dos atos da gestão pública municipal, garantindo assim que os objetivos e metas estabelecidos nos atos de 
planejamento sejam atingidos: assessorar outrc s órgãos, mesmo que fora do local de atuação. quando designado pela Chefe 
do Poder Executivo Munlc1pal; baixar normas, instruções e ordens de servir u, "'�ando organização e execução dos serviços a 
cargo do Procuradoria em que atua; controlar a aplicação dos recursos orçame,.. tc· .os destinados a ações de responsabilidade 
do Procuradoria, deferir, no ãmbito de sua competência, os beneficias e as vantagens a serem concedidos por lei aos 
servidores da Procuradoria sob sua responssl>ítidade; estabelecer, respeitada a jornada de trabalho legal dos servidores. os 
horários de trabalho e funcionamento das unidades administrativas. bem como o perlodo de atflndimento ao público, no âmbito 
de sua competência, garantir o cumprimento de Normas e Regulamentos da Procuradoria; gerir as pessoas da equipe, de 
modo a tirar dúvidas do dia a dia; responsabilizar-se pelas Informações corretas dos servidores nas frequências mensais: 
manifestar sua posição acerca de oportunidade e conveniência dos afastamentos, bem como das fénas e licenças. de 
servidores públicos efetivos e comissionados lotados na Procuradoria, manter postura ética e adequada a sua função, com 
s1gUo e discrição, participar de reuniões, cursos, capacitações, ou outros encontros correlatos às funções exercidas ou sempre 
que convocado: participar e auxiliar na organização e execução dos eventos promovidos peta Unidade e/ou pelo Gestor 
Municipal, prestar atendimento e orientação ao público, em assu••tos relacionados à sua área de atuação; propor estratégias. 
dtretrizes ou pollticas destinadas â otim ização e â modernização das atividades sob sua competência: representar o órgao em 
comissões, colegiados, comitês ou grupos de trabalho referentes à sua área de atuação; respeitar o sigilo profissional a fim de 
proteger. por meio da confidencialidade, a intimidade das p&soas, grupos ou organizações, a que tenha acesso no exerc1cio 
profissional, responder de forma oportuna demandas de ouvic:rías demandas jud1cta1s. de órgãos de controle. auditoria e 
correlatos. submeter para despacho do Chefe do Poder Exec..ubvo o expediente que depender de sua deasão: ter 
comprometimento com as atividades laborais; tomar a tnictabva da assessorar e de tnformar ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal assuntos de interesse Administr-trjo Pública relaaonados com a sua esfera de atuação; tratar a todos com respeito 
e igualdade, exercer, além das atnbuiçõE.s aqui descntas. �s atribuições �speclficas do seu local de lotação pre111stas no 
Regimento Interno do órgão/unidade 

CARGO: SECRETÁRIO CHEFE DE GABINETE 

Requisitos: Profissional de Nivel Superior em qualquer area do oonheciment,.. 

DESCRIÇÃO: Atua na coordenação e sup;;rv1sâo das atividades administrativas e políticas que envolvem o Gabinete do Poder 
ExecutJVo, tendo sua atuação diretamente ligada ao Prefeito. São a!rlbu!cões do Secretário Chefe de Gabjnete. 
acompanhar a tramitação de Projetos de Lei na Câmara Municipal, acompanhar junto às repartições municipais a marcha de 
prov1dénc1as determinadas pelo Prefeito, sugerindo medidas tendent�s a melhorar as relações da Prefeitura com o público; 
controlar a aplicação dos recursos orçamentârios destinados e ações de responsab1l1dade do Gabinete. coordenar 
supervisionar e controlar as atividades atinentes: a preparação de c:tcr, de nomeação e exoneração de servidores, o 
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recebimento, a triagem, 0 estudo e o preparo de expediente corrnspo:.Jência e documentos �e
. 
interesse do Prele1to Municipal, 

coordenar, supervisionar, controlar e gerenciar as atividades de ap.)10 direto ao Prefeito Municipal; executar at1V1dades que se 
destinam ao planejamento, coordenação, elaboração. exdcução, supervisão e avaliação de estudos, pesquisas. planos 
programas e proietos que atendam às necersidades e i11le't:1sse da população .Municipal, atuand� �rticuladamente com todos 
os órgãos da administração pública direta o indireta, bem como com as resp..ci1vas unidades administrativas que os integram, 
cnando estratégias para desburocratizar a relação con1 o JSuáno agilizan�o e melhorando a o��rta dos serviços prestados. 
considerando as diretnzes e polftlcas vigentes: gara.1tir ao Prefe1tCJ Municipal o apoio necessano ao desempenho de suas 
funções e especialmente as condições necessárias para � 1omad� de decisões. coordenação

. e
 controle da Adm.1nistraçao 

Municipal; garantir o funcionamento das Instâncias colegiadas existentes na estrutura do Gabinete, realizar as diretrizes e 
decisões dos órgãos Colegiados de Natureza Normativa, Consultiva, Deliberativa e de Controle; monitorar e acompanhar as 
atividades da Ouvidoria Geral e da Ouv1doria SUS no atendimento e resposta ao .:itladão; organizar atividades relacionadas a 
segurança pessoal do Prefeito, providenciando meios e promovendo ações de vigilância e guarda do seu local de trabalh� e 
residência, bem como nos eventos públicos e viagens: prestar assistência ao Chefe do Poder Executivo em suas relaçoes 
político administrativas com entidades públicas e privadas. associações e público em geral· prestar assistência ao Chefe do 
Poder ExecutJvo no gerenciamento dos órgãos da Administração Direta e lridireta que compõem a Administração Mumopal 
praticar os atos administrativos e de execução orçamentána e financeira, que lhe forem incumbidos: prestar suporte a Gestao 
Municipal realizando na área, para a qual for designado, planos e pro1etos de apoio à gestão visando assegurar o 
funcionamento dos processos de gestão e operação e desenvolvimento dos órgãos públicos municipais, em conformidade com 
a legislação vigente e os princípios norteadores da Administração Públka; propiciar ao govemo municipal as interfaces 
políticas necessárias às relações com os cidadãos movimentos sociais, organízações da sociedade civil, Instituições públicas e 
pnvadas no âmbito de sua competêne1a· realizar o acompanhamento e o con..rote da execução das determinações emanadas 
pelo Prefeito Municipal, as publicações no Diário Ofietal Eletrônico. a atualização da pagina de transparência púbftca no site 
ofictal do MurnclplO, a redação oficial de projetos de Lers, decrel -s, portanas e regulamentos normativos a ahmentaçào do 
Sistema Pubhco Informatizado (APLIC. GEO OBRAS e outros); receber redamações. denuncias. sugestões e elogios dos 
cidadãos, pessoalmente ou por meio da Ouvidona Geral sobre a administração municipal. bem como promover os 
encaminhamentos devidos sugerindo os corretivos que forem necefsárfos no ponto de vista de relação pública; representar 
política e administrativamente a Administração Municipal, na sua área de competência; tomar a iniciativa de assessorar e de 
informar ao Chefe do Poder Executivo Munlc•pal assunto:. de Interesse Administração Pública e relacionados com a sua esfera 
de atuação; apresentar, quadrlmestralm:mt9, ao PrefeitC\ e a l.ontrolado�a Gerei relatório sobre o processamento dos 
trabalhos e resultados alcançados referentes as aLv1C:ades do Ga1>1r.ete e as respectJvas unidades administrativas que o 
integram, assegurar a legalidade dos atos da gestão pública 111unicipal garantindo assim que os objetivos e metas 
estabelecidos nos atos ele plane1amento sejam atir.gldos. assessorar outros órgãos, mesmo que fora do local de atuação. 
quando designado pela Chefe do Poder Executivo Municipal, baixar normas. instruções e ordens de serviço. visando 
organização e execução dos serviços a cargo do Gabinete: deferir, no eõl"lbito de sua competéne1a, os benefícios e as 
vantagens a serem concedidos por lel aos servidores do Gabinete; estabelece. respeitada a jornada de trabalho legal dos 
servidores, os horários de trabalho e tvncionarnento das i.midades administraiivas. bem como o período de atendimento ao 
público, no amblto de sua competência: garantlr o cumprimento de Normas e Regulamentos do Gabinete; gerir as pessoas da 
equipe, de modo a tirar dúvidas do dia a dia, responsabillur-se pelas informações corretas dos servidores nas frequências 
mensais, manifestar sua posição acerca da oportunidade e conveniência dos afastamentos bem como das renas e licenças 
de servidores públicos efellvos e comissionados lotados no Gabinete; manter postura ettca e adequada a sua função. com 
sigilo e d1scnção: participar de reuniões, cursos, capacitações, ou outros encontros correlatos ãs funções exercidas ou sempre 
que convocado, participar e auxlliar na organização e execução dos eventos promovidos oela Unidade e/ou pelo Gestor 
Municipal; prestar atendimento e onentação ao público. em assuntos relacicnados à sua área de atuação; propor estrateg:as 
diretrizes ou políticas destinadas à otimização e à modernização das atividades sob sua competência; representar o órgão em 
comissões, colegiados, comitês ou grupos de trabalho referentes i> sua área d.; atuação; respeitar o sigilo profissional a fim de 
proteger. por meio da confidencialidade, a Intimidade das pessoai., grupos ou organizações. a que tenha acesso no exerclc10 
profissional. responder de forma oportuna demandas de ouvidoras, demardas judiciais, de órgãos de controle. aud1tona e 
correlatos. submeter a despacho do Chefe do Poder Executivo o expediente que depender de sua decisão ter 
compromebmento com as atividades laborBJS; tomar a iniciativa de ::sses3orar e de Informar ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal assuntos de interesse Administração Púbhca e ·elacionados com a sua esfera de atuação; tratar a todos com 
respeito e 19ualdade; exercer, alem das atnbuições aqui descnlas, as atribuições especificas do seu local de lotaçao 
previstas no Regimento Interno do órgãolunld3de. 

CARGO: SECRETÁRIO MUNICIPAL 

Requisitos: Descritos no Anexo li, nos órgãos ê nas suas respectívas unidades administrativas. Por isso. no momento da 
elaboração da Portaria deve ser observado o órgão e a respectiva unidade aom.r•c;trallva de lotação. 

Descrição: Atua na Gestão da Secretana Municipal, para & qual for designado. assessorando o Chefe do Poder Executivo em 
questões adm1nístrativas, polibcas e de ges télo, fornecendo informações e pareceres técnicos para embasar a tomada de 
decisões. Atua, também, estrategicamente na gestão pública e implementação de programas municipais, em coordenação com 
outras entidades governamentais o da sociedade cfvll. São atclbujções do SecretArlo Munjcjpal: apoiar as Iniciativas e 
promoções concernentes à realização de cursos, simpósios. congressos e eventos desse gênero, que visem ao 
congraçamento, ao intercambio de informações e ao aprimoramento cultural e profissional dos membros da Secretana 
Mume1pal. assegurar a concretização das polítícas municipais a execucão. operação e manutenção de obras. serviços 
equipamentos sociais e próprios municipais. fixando diretrizes, priondades de atuação, normas e padrões para todo o 
municip10, na área de sua competência e desenvower normas de trabalho relativas ao funClonamento das unidades munu:1pa1s 
sob sua responsabilidade. propiciando o desenvolvimento de P<;'ticas especilicas e programas; buscar, 1unto aos Poderes 
Estadual e Federal e entidades privadas, quando for o caso, recur::;os e parcerias para o desenvolvimento das atrv1dades da 
secretana em que atua em prol do crescimento do municfp1c " melhoria na qualidade dos serviços prestados â sociedade. 
coordenar a elaboração, no âmbito de sua atuação. Jo planeja'l11�nto Institucional. participar da elaboração. do 
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acompanhamento e da execução do plano piur•'l ·ui..t e do orçameo•c rru"ltetp:JI. bem como lormular as políticas e planos 

especiais e, controlar e avaliar as metas propo::..as, eM termos de eficlêricia, efl�cia e efetividade; coordenar: integrando 

esforços, o pessoal e os recursos financeiros r IT'aterlais, colocados à sua disposição garantindo aos seus órgaos o apoio 

necessáno à realização de suas atribuições; coordenar. supervisionar, co:1lfl.)lar e gerenciar as atividades e os serviços da 

Secretana Municipal em que atua. definir metas, objetrvos e indicadores para sua Secretana em conformidade com o Plano de 

Governo Municipal: executar atividades que se destinam ao planejamento. coordenação, elaboração. execução e avaliação de 

estudos. pesquisas, planos, programas e proiccos que atendam às necessidades e Interesse da população Municipal atuando 

articuladamente com todos os órgãos da administração pública direta e indireta, bem como com as respectrvas unidades 

administrativas que os integram, criando estratégias para desburocratizar a relação com o usuano ag1hzando e melhorando 11 
oferta dos serviços prestados, considerando as diretrizes e políticas vigentes; garantir o atendimento das metas. objetivos e 

indicadores da Secretaria; garantir o funcionamento das instAncias colegiadas existentes na estrutura da secretaria munietpal 

realizar as diretrizes e d9Cjsões dos órgãos Colegiados de Natureza Normativa, Consulltva. Deltberallva e de Controle 

oferecer subsídios ao governo municipal na formulação de diretrizes gerais e pnoridades da ação municipal e, garantir a 

concretização das polllicas, diretrizes e prioridades definidas pela administração municipal, oferecendo. na área de sua 
atribuição elementos que possibilitem aferir a evolução dos proc,,.;sos e serviçu:; em vista dos objetivos fixados; participar da 
formulação do planejamento estratégico municipal, avaliando o 1mi:-acto soo1c-econõm1co das politicas e programas do plano de 
trabalho do governo mun1c1pal e elaborando estudos especiais para a reformulação de pollltcas: praticar os atos 
administrativos e de execução orçamentána e financeira, que lhe forem incumbidos; promover uma efetiva Gestào de Equipe 
da Secretari

a; propiciar ao governo municipal as interfaces políticas necessárias às relações com os cidadãos, movimentos 
sociais. organizações da sociedade civil, instituições públicas e privadas no ãmbito de sua competência realizar o 
acompanhamento e o controle da execução das detenmnaçõe .. emanadas pelo Prefeito Munietpal, representar poltt1ca e 
administrativamente a Administração Munhr,al, na sua area de competência; representar o município em eventos, reunioes 
audiências públicas e outros encontros 1elevantes· apresentar, quadnmestroimente. ao Preíeito e a Controladona Geral 
relatorio sobre o processamento dos trabalhos e r?sultados alcançados referentes as abvldades da Secretana e d;is 
respectivas unidades administrativas e as vlncu?adas que a integram· assegurar a legalidade dos atos da gestao públ ca 
municipal, garantindo assim que os otiietlvos e metas estabelecidos nos atos de planejamento sejam aUng1dos: assessorar 
outros órgãos, mesmo que fora do local de a1'.1ação. quando designado pela Chefe do Poder Executivo Municipal. baixar 
normas, instruções e ordens de serviço, visando organização e execuçao Jo.: serviços a cargo do Seetetaria em que atua, 
controlar a apltcação dos recursos orçamentános destinados a ações de respons.-b;1idade do Secretaria; deferir, no ãmbtto de 
sua competência, os beneflC1os e as vantagens a serem concedidos por lei aos servidores da secretaria municipal sob sua 
responsabilidade; estabelecer, respeitada a j':>inada de trabalho legal dos servidores. os horános de trabalho e funcionamento 
das unidades administrativas e vmculadas. bem como o período de atendimento ao público. no ãmb1to de sua competénoa 
garantir o cumpnmento de Normas e Regulamentos da Secretana; gerir as pessoas da equipe, de modo a tirar duvidas do dia 
a dia; responsabillzar-se pelas informações corretas dos servidores nas frequências mensais; manifestar sua posição acerca 
da oportunidade e convenlênc1a dos afastamentos, bem como das férias e licenças. de servidores públicos efetivos E! 
comissionados lotados na Secretaria; manter postura ébca e adequada a sua íunção. com sigilo e d1sCl"IÇào participar dr 
reuniões. cursos, capacitações. ou outros encontros correlatos as funções exercidas ou sempre que convocado; participar P 
auxiliar na organização e execução dos eventos promovidos pela Unidade e/ou pelo Gestor Municipal; prestar atendimento e 
orientação ao público, em assuntos relacionados a sua área de ?luação; propor estratégias. diretrizes ou polfttcas destinadas 
a otimização e ã modernização das atiVldades sob sua competê1 .eia; representar o órgão em comissões. colegiados, comitês 
ou grupos de trabalho referentes à sua área de atuação; respeitar o sigilo profissional a fim de proteger, por meio da 
confidencialidade, a intimidade das pessoas, grupos ou organizações, d que tenha acesso no exerclc10 profissional, responder 
de forma oportuna demandas de ouvidorlas, demandas judiciais. de órgaos de controle, auditoria e correlatos. submeter a 
despacho do Chefe do Poder Executivo o expediente que dependa· de aua decisão; ter comprometimento com as atividades 
laborais; tomar a iniciativa de assessorar e de informar ao Che:e do Poder Executivo Municipal assuntos de interesse 
Administração Pública relacionados com a &1:a esfera de atuação; exercer além das atribuições aqui descritas, as atrlbulçoes 
específlcas do seu local de lotação prevls\Js no Regimento Interno rio órgâo/un>r!ade. 

3.2.2 REQUISITOS, DESCRIÇÕES E ATRIBUIÇÔES DOS CARGOS E FUNÇÕES OE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO 
GERAL (DAG • NIVEL 2) 

CARGO: ASSESSOR DE ARTICULAÇÃO POLITICA 

Requisitos: Descritos no Anexo li, nos ó.-gãos e nas suas respectivas unidades administrabvas. Por isso, no momento da 
elaboração da Portana deve ser observado o órgão e a respectiva unidade adm1mstrativa de lotação. 

Descrição: O Assessor de Articulação Política é responsável pela articulação, dialogo e estreitamento das relações 
instrtuciona1s do Poder Executivo Municipal com a sociedade e na arllculação polibca com a Câmara de Vereadores e Partidos 
Políticos e demais lnst1tu1ções. O assessor que integra o Núcleo de Asses:>oria do Execultvo Municipal, o Gabinete do Poder 
Executivo Municipal ou Gabinete do Vice-prefeito podera atuar em outros órgãos e/ou unidades administrativas. conforme 
designação do Chefe do Mediato. São atcjbylcões de Assessor de Articy!ação Politjca: exercer a polibca de intermediação 
da relação dos órgãos mumapa1s; informar a população sobr€ ações da gestão e dos servtÇOs prestados pela Prefeitura 
Municipal; promover e coordenar as articulações entre os ór1:,jos da Prefeitura e outras Prefeituras, outros órgaos e 
representações da sociedade c1v1I, no interesse da Integração de ações publicas do município; promover a arltculação com 
órgãos do Governo Federal e Estadual em maténa de políttca e apr.,111Tló.;ão do municip10 com os programas vinculados a 
estas esferas de poder, ldentlflcar oportunidades de realizaçào de -.arcenas nacionais e íntemacaonais com entidades públicas 
e pnvadas e propor ao Prefeito sugestões para a sua matcrlah7 1çto. assessorar na articulação política, executar at1vidadns 
de assessoramento legislativo; manter cont<>tos com lido,·a1•\".31' 90Hllcas do município e demais entes rederativos. planeiar e 
coordenar. com participação dos órgãos e anúdades da aumlristr.:;cão oúoii� :ss mobilizações sociais. representar o preft 1to 
em assuntos de natureza técnico-leg1slativo· ap;11.oer�a· mer.s;itn .. ente, ao seu Chefe Imediato relatono sobrn o 
processamento dos trabalhos realizados e resultal�ns alcançado�. assegurar a legaltdade dos atos da gestão pública 
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municipal. na area em que atua; prestar atendimento e onenta
.
ção � pu�hco, em assuntos rel�cionados à sua área de 

atuação: manter postura ética e adequada a �ua função. com s1g1lo e d1scnçao: participar de reunioes_. cursos capaata�s. 
ou outros encontros correlatos às funções exercidas ou sempre que convocado; participar e auxiliar na organizaçao e 

execução dos eventos promovidos pela Unidade elou pelo Gestor Municipal, reportar para o supenor 1med1ato qualquer 

anormalidade, respeitar o sigilo profissional a fim de proteger, por meio da confidencialidade. a inbmidade das 
_
pessoas grupos 

ou organizações, a que tenha acesso no exercício profissional; ter comprometimento com as atividades laborais. exercer. atém 
das atribuições aqui descritas, as atribuições especificas do seu local de lotação previstas no Regimento Interno do 

órgao/unidade. 

CARGO: ASSESSOR DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERSETORIAL 

Requisitos: Profissional de Nível Superior em qualquer área do c.onheetmttn;o. 

Descrição: O Assessor de Planejamento e Gestão Intersetorial ;issessora o Chefe do Poder Executivo, com atuação junto á 
Secretaria Municipal de Administração e/011 com a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Sustentabilidade, para 
promover a articulação dos Órgãos da .-\drninistração Direta com os Piar.oi; de Governo na esfera adminlstratwa e de 
desenvolvimento do Município. O assessor que lnte<F<i o Nucleo de Assessoria do Executivo Municipal, o Gabinete do Poder 
Executivo Mun1c1pal ou Gabinete do Vice-prefeito poderá atuar em ouims órgãos elou unidades administrativas. conforme 
designação do Chefe do Mediato. São atrlbuicões do Assessor de P!ane!amento e Gestão Intersetorial: desenvolver 
diretrizes estratégicas: monitorar resultados; planejar, coordenar e suoervislonar ações: facilitar a colaboração entre os 
órgãos da administração direta e indireta; acompanhar e avaliar a execuçã:> ce planos, programas e projetos, garantindo que 
sua implementação ocorra rigorosamente de acordo com as políticas e d;ret::z:;s estabelecidas pelo Governo Municipal· 
manter uma comunicação eficaz, promovendo um planejamento eficiente e .::01aborativo para o desenvolvimento sustentável 
do mun1c1p10, apresentar, mensalmente, ao c;c.u Chefe Imediato relatório sobre o processamento dos trabalhos realizados e 
resultados alcançados, assegurar a legalidade dos atos da gestào pública municipal. na área em que atua; prestar 
atendimento e onentação ao público, em assuntos relacionados à sua ârea de atuação· manter postura ética e adequada a sua 
função, com s1g1lo e d1scr1ção, participar de reuniões. cursos. caoacitações, ou outros encontros correlatos as funções 
exercidas ou sempre que convocado; participar e auxlliar na organização e execução dos eventos promovidos pela Unidade 
etou pelo Gestor Municipal, reportar para o superior imediato qualquer anormalidade; respeitar o sigilo profissional a fim de 
proteger, por meio da confidencialidade, a intimidade das pessoas, grupos ou organizações. a que tenha acesso no exerc1c10 
profissional, ter comprometimento com as atividades laborais; exercer. além das atnbu1ções aqui deSaitas. as atribuições 
especificas do seu local de lotação previstas no Regimento Interno do órgãolunidade 

CARGO: ASSESSOR DE REPRESENTAÇÃO EXTERNA 

Requisitos: Descritos no Anexo li. nos órgãos e nas suas respectivas unidades administrativas. Por isso, no momento da 
elaboração da Portaria deve ser observado o órgão e a respectiva 1.u11dade administrativa de lotação. 

Descrição: Atua prestando assessoramento diretament'.! ao Chefe de Poder Execulivo Municipal na Capital do Estado de Mato 
Grosso O assessor que integra o Núcleo de Assessona do t:xecuti•:o Municipal, o Gabinete do Poder Executivo Municipal ou 
Gabinete do Vice-prefeito poderá atuar em outros órgãos e/ou unidades administrativas, conforme designação do Chefe do 
Mediato. São atribuições do Assessor de Repres'3ntacão Externa: acompanhar o Prefeito em suas atividades na Capital 
do Estado sempre que solicitado; assessorar ao Prefeito. em suas relações pollllcas e sociais na Capital do Estado 
assessorar o Prefeito para contatos com os demais poderes e autoridad� mur;etpais; buscar, junto ao Governo do Estado. 
recursos para melhoria e crescimento do Município; desenvolver todas as açõe ... hgadas aos interesses do Município junto aos 
órgãos das esferas Federal, Estadual e Municipal; executar outras atividades regularmente ordenadas ou delegadas pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal, em atendimento ao Interesse Público; prestar assessoramento diretamente ao Prefeito 
Municipal; promover a integração do governo municipal oom as esferas administrativas ou órgãos do Poder Execullvo do 
Estado e com o Poder Legislativo Estadual; representar política e administrativamente a Administração Municipal, sempre que 
para isso for credenciado. assegurar a legalidade dos atos da gestão pública mumcipal, apresentar, mensalmente. ao seu 
Chefe do Poder Executivo. relatório sobre o processamento dos trabalhos realizados e resultados alcançados; prestar 
atendimento e onentação ao público, em assuntos relacionados à sua área de atuação; manter postura ética e adequada a sua 
função, com sigilo e d1scnção: respeitar o sigilo profissional a fim de proteger. por meio da confidencialidade, a 1ntim1dade das 
pessoas. grupos ou organizações, a que tenha acesso no exercicio profiss;onal. ter comprometimento com as abvidades 
laborais; tratar a todos com respeito e igualdade; participar e a�xiliar na organização e execução dos eventos promovidos 
pelo Gestor Municipal; participar de reuniões. cursos, capacitações, ou ouuos encontros correlatos ãs funções exercidas ou 
sempre que convocado; exercer, além das atribuições aqui descntac;, as atrlbuu;ões especificas do seu local de lotaçao 
previstas no Regimento Interno do órgão/unidade. 

CARGO: ASSESSOR ESPECIAL 

Requisitos: Descrnos no Anexo li nos orgaos e nu� c;11a� respect•·:es unidades administJativas Por isso. no momento da 
elaboração da Portana deve ser observado o orgão e " espectiva unidade admin1strat1va do lotação. 

Descrição: Atua no assessoramento imediato ª"' �t<cfe do Poder Execut;vo Municipal (Prefeito) apoiando-o em suas tomadas 
de decisão. O assessor que integra o Núcleo de Assessoria do Executivo � un1c•pal, o Gabinete do Poder Executivo Mun1c1pal 
ou Gabinete do Vic&-prafeito poderâ atuar em outros órgãos e/ou unidades adl1'in•�trat1vas, conforme designação do Chefe do 
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Mediato. São atribuicões do Assessor Especial: assessorar e de .nformar ao Chefe do Poder Execubvo Municipal assuntos 

de Interesse Administração Publica; acompanhar as atividades da Ouv10oria e da Ouv1dona SUS para aux1har o Prefeito em 

sua gestao. acompanhar as atividades dos Órgãos Colegiados de Natureza Normabva. Consulbva. Deliberativa e de Controle: 

acompanhar a tramitação. na Cãmara Municipal, dos Projetos de Lei de interesse do Execultvo e manter controle que �rrmta 

prestar informações precisas ao Prefeito; acompanhar e controlar a execução dos convênios assinados pela mumc1pahdade: 

acompanhar o Prefeito nas atividades externas sempre oue solicitado. acompanhar o processo de resolução das 

necessidades 1unto aos órgãos competentes; apoiar a tomada de decisão estratégica baseada em evidências atualizar e 

manter o arquivo de documentos que interessam diretamente ao Prefeuo, principalmente aqueles considerados de caráter 

confidencial. atuar junto a entidades representativas nas designações que lhe forem atribuidas auxiliar o momtoramento de 
programas e proietos estratégicos da prefeitura; controlar os prazos para sanção ou veto das leis aprovadas pela Câmara 
coordenar as relações do executivo com o legislativo, providenciando os contatos com os vereadores, recebendo suas 
solicitações e sugestões, encaminhando as e/ou tomando as devidas prolf1dênc1as e, se for o caso respondendo-as 
coordenar, supervisionar, controlar e gerenciar as atividades de apoio direto ao Prefeito Mun1c1pal; despachar pessoalmente 
com o Prefeito todo o expediente dos serviços que dirige, bem como participar de reuniões coletivas, quando convocado. ler 
corrigir se necessário e validar qualquer ato ant&s da assinatura do Prefeito Municipal; organizar a agenda de atividades e 
programas oncials do Prefeito, organizar as :iuGiências do Prefeito; prnstar assessoramento diretamente ao Prefeito 
Municipal; prestar assistência ao Chefe do Poder Executlvo em suas rela�es político administrativas com entidades publicas 
e pnvadas. associações e publico em geral; promover a implantação e divulllaçJc: de polit1cas governamentais; promover a 
organização do arquivo de documentos e papéis que, em caráter particuli:lr, seiam endereçadas ao Prefeito; promover a 
preparação do expediente a ser assinado ou di!spachado pelo Prefeito; promover e coordenar o relacionamento do Prefeito 
com os municlpes, entidades de classe e autondades municipais e de outras esferas de governo; promover o atendimento as 
pessoas que procurarem a Administração Direta do Poder Executivo; promover o registro do nome. endereço e telefone das 
autoridades municipais e de outras esferas de Governo; receber as reclamações ou denúncias que lhe forem dirigidas e 
encaminha-las aos órgãos competentes; redigir os ofícios especiais e outros documentos especmcos a serem assinados pelo 
Prefeito; representar oficialmente o Prefeito, sempre que para isso for credenciado; responder de forma oportuna demandas 
de ouv1donas. demandas jud1c1als. de órgãos de controle, auditona e corre;atos: realizar o acompanhamento e o controle da 
execução das determinações emanadas pelo Prefeito Municipal· apresentar. quadnmestralmente, ao Prefeito e a 
Controladona Geral relatório sobre o processamento dos trabalhos e resu1tadoo; alcançados referentes as atividades do 
Gabinete do Prefeito; assegurar a legalidade dos atos da gestão pública mumcipal, garantindo assim que os objetivos e metas 
estabelecidos nos atos de plane1amento sejam abngidos: assess�rar outros órgãos, mesmo que fora do local de atuação. 
quando designado pela Chefe do Poder Execubvo Municipal; baixar normas. Instruções e ordens de serviço, visando 
organização e execução dos serviços a cargo do Gabinete do Prsfo1to, ostabelecer, juntamente com o Chefe do Poder 
Executivo Municipal respeitada a JOmada de trabalho legal dos servidores os horános de trabalho e fullC!Onamento do 
Gabinete do Prefeito, bem como o periodo de atendimento ao público: gerir as pessoas que integram o Núcleo de Assessoria 
ao Prefeito. de modo a brar duvidas do dia e l'J1a: responsabilizar-se pelas informações corretas dos servidores que integram o 
Nucleo de Assessona ao Prefeito nas fre..uências mensais. manifPstar sua p:>sição acerca da oportumdade e convemênaa 
dos afastamentos. bem como das fénas e licenças. de servidores públicos efetivos e comissionados lotados no Gabinete do 
Prefeito; manter postura ética e adequada a sua função, com sigilo e discrição, participar de reuniões. cursos, capacitações. 
ou outros encontros correlatos às funções exercidas ou sempre que convocado, participar e auxiliar na organização e 
execução dos eventos promovidos pela UnidadP. e/ou pelo Gestor Municipal; prestar atendimento e orientação ao público, em 
assuntos relacionados à sua área de atuação; propor estratégias, dire�zes ou polillcas destinadas à otimização e a 
modernização das atividades sob sua competência: representar o Gabinet& do P �fo1to em comissões, colegiados, comitês ou 
grupos de trabalho referentes à sua àrea de atuação; respeitar o sigl:o profissional a fim de proteger, por meio da 
confldenclalldade, a inllmidade das pessoas, grupos ou organizações, a que tenha acesso no exercício profissional; responder 
de forma oportuna demandas de ouvldorias. demandas judiciais, de órgãos de controle, audítoria e correlatos: submeter a 
despacho do Chefe do Poder Executivo o expediente que depender de sua decisão; ter comprometimento com as atividades 
laborais: exercer, além das atribuições aqui descritas, as atribuições específicas oo seu local de lotação previstas no 
Regimento Interno do órgão/unidade. 

CARGO: DIRETOR DE DEPARTAMENTO EXTRAORDINÁRIO 

Requisitos: Descntos no Anexo li, nos órgãos e nas suas respectivas unidades administrabvas. Por isso, no momento da 
elaboração da Portaria deve ser observado o órgão e a respectiva unidade administrativa de lotação 

Descrição: Atua na direção. supervisão. controle das atividades e serviços do Departamento Extraord1nàno apo1ando o 
Prefeito, coordenando recursos formulando polilicas e representando a adm1mstração muniClpal. São atribuicões do Diretor 
de Qepartamento Extraordjnádo: apoiar as iniciabv2s e promoções concernentes à realização de cursos. s1mpós•os 
congressos e eventos desse gênero que v• •�m ao congraramentc ao inttlr.;ãmbio de informações e ao aprimoramento cultural 
e profissional dos membros do Departamento; assegurar a concrebzação dds polfllcas municipais, a execução, operação e 
manutenção de obras, serviços. equipamentos sociais E. própnos mur.1upa1s. fixando diretnzes, prioridades de atuação. normas 
e padrões para lodo o mumcipio. na área de sua cflrripeténcia e desenvolvtir normas de trabalho relativas ao funcionamento do 
Departamento sob sua responsabilidade, propiciancto t> desenvolvimento de polihcas especificas e programas; coordenar a 
elaboração, no amb1to de sua atuação, do pla11eJC1mento Institucional, part.opar da elaboração. do acompanhamento e da 
execução do plano plurianual e do orçamento municipal, bem como, fom•ula1 'I'> oollt1cas e planos especiais e, controlar e 
avaliar as metas propostas, em termos de eficiência, eficãc1a e efetiv1dacle· c.,01oonar, integrando esforços, o pessoal e os 
recursos financeiros e materiais. colocados à sua disposição, garantindo ao seu Departamento o apolo necessário à realização 
de suas atribuições; coordenar. superv•sionar. controlar e gerenciar 11s atividades e os serviços da Departamento 
Extraordinário cm que atua; definir metas, objetivos e indicadores para seu Departamento em conformidade com o Plano de 
Governo Municipal; executar atividades que se destinam ao planejamento, coordenação, elaboração, execução. supervtsão e 
avaliação de estudos, pesquisas, planos, programas e projetos que atendam às necessidades e Interesse da população 
Municipal. atuando articuladamente com todos os órgãos da administração publica direta e Indireta. bem como as respectivas 
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unidades adm1nistra!Jvas que os integram, cnando estratégias para desburocratJzar a relação com o usuario agihzando e 

melhorando a oferta dos serviços prestados, cons1dera"ldo aJ d1retnz0s � rolitlcas vtgentes; garantir ao Prefeito MuniC1�I o 

apoio necessáno ao desempenho de suas funções e especialme"te as condições necessánas para a tomada de deC1soes, 

coordenação e controle da Administração Municipal· garantir o ;;:tend1mento das metas. objetivos e 1nd1ca�o�es do 

Departamento, garantir o cumprimento de Normas e Regulamentos do Departamento sob sua responsabilidade; part1c1par da 

formulação do plane1amento estratégico n 1.:i:cipal, avalia• o 1mp1lcto soc;oeconõm1co das poHbcas e programas do plano de 

trabalho do governo municipal e elaborar estudos eso:>eciais para a ref0<mulação de pohticas, prestar suporte à Gestão 

Municipal realizando na àrea, para a qual for oes1gnado plane� e projetos de apoio â gestão visando assegurar o 

funcionamento dos processos de gestão e opera�o e desenvolvimento de:; órgãos públicos municipais, em conformidade com 

a legislação vigente e os princípios norteadores da Administração Pública propiciar ao governo municipal as interfaces 

polillcas necessárias às refações com os cidadãc.s. movimentos sociais, orga1111ações da sociedade civil, instituições publicas e 

pnvadas no ãmb1to de sua competência: representar oficialmente o Prefeito sem:''ª que para isso for credenciado: responder 

de forma oportuna demandas de ouvidorias, demandas judiciais, de órgãos i:lr. controle, aud1tona e correlatos, realizar o 

acompanhamento e o controle da execução das determinações emanadas pelo Prefeito Municipal; apresentar 

quadnmestralmente, ao Prefeito e a Controladoria Geral relatório sobre o processamento dos trabalhos e resultados 
alcançados referentes as atividades do Departamento; assegurar a legalidade dos atos da gestão púbhca municipal 
garantindo assim que os objetivos e metas estabelecidos nos atos de planejamento sejam atingidos; assessorar outros 
órgãos, mesmo que fora do local de atuação, quando designado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal; baixar normas, 
instruções e ordens de serviço, visando organização e execução dos serviços a cargo do Gabinete do Prefeito; estabelecer. 
respeitada a jornada de trabalho legal dos servidores, os horários de trabalho e funcionamento do Departamento. bem como o 
perfodo de atendimento ao público; gerir as pessoas que integram o Departamento, de modo a tirar dúvidas do dia a dia 
responsablllzar-se pelas Informações corretas dos servidores que lntegr:-im o Departamento nas frequências mensais. 
manifestar sua posição acerca da oportunidade e convemên<..i::i dos afastamentos, bem como das férias e licenças. de 
servidores púbhcos eletivos e com1ss10nados lotados Departamento manter postura é!Jea e adequada a sua função. com sigilo 
e d1scnção: participar de reuniões, cursos, capacitações, ou outros encontros correlatos às funções exercidas ou sempre que 
convocado; participar e auxillar na organização e execução dos evento! promovidos pela Departamento e/ou pelo Gestor 
Mun1c1pal, prestar atendimento e orientação ao público, e111 assun:os relacionados à sua àrea de atuação: propor estratégias. 
diretrizes ou potlhcas destinadas à otimização e à roodemização das atividades sob sua competência representar o 
Departamento em comissões, colegiados, comitês ou grupos de trdi>alho referentes à sua área de atuação; respeitar o sigilo 
profissional a fim de proteger, por lt'eio dz .... onfidencialidétde, a 1r1 .• 111dac.<i das pessoas. grupos ou organizações. a que tenha 
acesso no exerclcio profissional; responder de forma oportuna demandas de ouv1donas. demandas 1ud1cia1s, de orgãos de 
controle aud1tona e correlatos, submeter a despuci.o do Chefe º'" Poder Executivo o expediente que depender de sua 
dec1sao, ter compromebmento com as atividade-; ldboraJS, exercer, alcni das alnbu1ções aqui descritas as atribuições 
especificas do seu local de lotação previstas no R€gimento ln1emo do órgão'unldade. 

3.2.3 REQUISITOS, l?ESCRIÇÕES E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS E Fl'NÇOES DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO 
SUPERIOR (DAS - NIVEL 1) 

CARGO: AGENTE DE CORREIO DISTRITAL 

Requisitos: Descritos no Anexo li, nos órgãos e nas suas respectivas unidades administrativas. Por isso. no momento da 
elaboração da Portaria deve ser observado o órgão e a respectiva unidade administrativa de lotação. 

Descrição: Atua nas atividades da Agência de Correios nos Distritos do Município, executando as alribu1ções relativas à 
coleta. recebimento, triagem, conferência, recondicionamento, distribuição, anotações, baixa e devolução de objetos postais, 
mensagens telegráficas, contratos especiais, outros produtos e Sljrv1ços, pesquisando. rastreando, 1dentificando e prestando 
contas dos ob1etos e documentos que estão sob sua responsabilidade Sgo atribu!cões do Agente de Correjo Distrital: 
cumprir as metas estabelecidas em seu plano de trabalho contribuindo para o resultado da Unidade no Distrito; executar as 
atribuições relativas ao atendimento, seguindo os padrões e normas para atender o plano de trabalho estabelecido· executar 
os procedimentos definidos na padronização dos processos produtivos, seguindo as normas da ECT para atender os padrões 
de quahdade, produtividade e segurança no atendimento à poJ:t.lação; operacionalizar o processo produtivo teiemállco. 
relahvo à d1stnbu1ção, seguindo os padrõ-�!" e normas para a!Andqr o plano de trabalho estabelecido; participar em carater 
eventual e opcional de campanhas promooona1s e sociais da Empre3a, divul�a"lOo produtos e serviços, prestando informações 
sobre programas para atender as polilícas govemamtlnl?iS' realizar"' atividades pertinentes ao cargo de Agente de Correios 
para a consecução de suas tarefas n!latar à chefia ime<i1ata, quando constntar a ocorrência de 1rregulandades no ftuxo postal 
na atividade. para subsidiar a tomada de decisão; útilizar instrumentos equipamentos e sistemas para atender os padrões de 
qualidade. produ!Jv1dade, segurança e exigén•.as tecnológicas inerentes ao cargo de Agente de Correios· apresentar 
mensalmente, ao seu Chefe Imediato relatório sobre o processamento do, tral>alhos e resultados alcançados. assegurar a 
legalidade dos atos da gestão pública municipal, em sua área de atuação. manter postura ética e adequada a sua função. com 
sigilo e d1scnção, participar de reuniões, cursos. capacitações, ou outros encontros correlatos as runções exercidas ou sempre 
que convocado, participar e auxíllar na or!;anização e execução dos eventos promovidos peta Unidade e/ou pelo Gestor 
Municipal, prestar atendimento e orientação ao público, em assuntos relacionados à sua área de atuaçao respeitar o s1g110 
profissional a fim de proteger, por meio da confidenciahdade, a 1n1Jmidade das pessoas. grupos ou orgao1zações. a que tenha 
aces� no exe�c1c10 _ profission

.
al, ter comprometimento 

_
com a� atividades laborais; exercer, atém das atnbu1çoes aqui 

descntas, as atribulçoes especificas do seu local de lotaçao previstas no Regimento Interno do órgão/unidade. 

CARGO: ARTICULADOR DE POVOS INDIGENAS 

Requisitos: Membro de uma das Aldeias pertencentes ao Municlµir 

---- e-------

CNPJ: 03.439.239/0001-5D 
CEP: 78.600·907 

(66) 34-)2-2000 

�--- �--------

t:..ibprc,fb-'J@>hotmall.com Rua Carajás., nº 522, Centro 
Barra do Garçasf MT 



PREFEITURA 

BARRA DC�GARÇAS 
CF<:TJ.0 � :f TRABALl4.-CC'' 1 RESPONSABILIDADE 

Descrição: O Articulador de Povos Indígenas Mun1C1I''"" é um profi.;.,,onal que atua no elo entre as comunidades 1nd1genas e 

0 Governo Municipal, com o obietlvo e auxiliar ra formulação e Implementação de pollt1ca� públicas que atendam �s 

necessidades culturais sociais, pollticas e ambientais das populações indlgenas do Municlp10 de Barra do Garças. Sao 

atrlbyicões do Articuiador de povos Indígenas: coordenar ações que visem à proteção ambiental de forma equ�ibrada 

equitativa e sustentável, considerando a relação intrínseca que os povos inofgem:s tém com a natureza: coordenar açoe� que 

visem de promoção e proteção dos direitos dos povos indígenas do Municipio· estabelecer e fortalecer uma relação harmonica 

e democrática com instituições não governamentais que atuam junto às comunidades indigenas, criando parcerias que 

beneficiem essas populações; estimular, apoiar e auxiliar no desenvolvimento de estudos, pesquisas e debates sobre as 

condições de vida das populações indígenas, visando à obtenção de dados e informações que possam onentar a cnação de 

polillcas públicas mais eficazes, fiscalizar o cumprimento da legislação que assegura os direitos dos povos 1ndigenas. atuando 

como um defensor ativo desses direitos e denunciando quaisquer 11iolações; prestar assessona ao Poder Executivo nas 

questões relaaonadas às demandas soc1a1s e politícas dos povos indlgenas na elaboração de propostas. pareceres e 

relatórios que subsidiem a tomada de decisões governamentais, represen1ar as comunidades indigenas em busca de sua 

autonomia e manutenção de seus costumes e tradições: trabalhar para criar elos com todas as organizações e lideranças 

1ndlgenas, respeitando suas especificidades e valorizando seu trabalho ccmunitário; assegurar a legalidade dos atos da 

gestão pública municipal, em sua área de atuação; exercer, além das atribuições aqui descritas, as atribuições especificas 
do seu local de lotação previstas no Regimento Interno do órgãolun•dade. 

CARGO: ASSESSOR OPERACIONAL 

Requisitos: Oescntos no Anexo li nos t•r.c}os e nas suas respectiva!: unidades administrativas Por isso, no momento da 
elaboração da Portana deve ser observado o <><gão e a respectiva unidade adm1n;strativa de lotação 

Descrição: Atua na coordenação, controle e orinntação dos serv1çcs do Grupo Operacional sob sua responsab1hdade. O 
assessor que integra o Núcleo de Assessoria do fxecutwo Munk:lpal, o Gabinete do Poder Executivo Municipal ou Gabinete do 
Vice-prefeito poderá atuar em outros órgãos e/c-J unidades administrativas. e;onforme designação do Chefe do Mediato. � 
atribuições do Assessor Operacional: realizar, quando neoessáno, da C<.nouçãoltransporte de veiculas munic1pa1s dentro e 
fora do município; controlar e distribuir, quando for o caso, o material de con�umo; executar outras atividades regularmente 
ordenadas ou delegadas pelo seu Chefe Mediato ou Imediato, em atendimento ao interesse do órgão, executar os serviços 
operacionais que forem determinados seu Ch(tfe Mediato ou Imediato: fiscalizar. quando necessário, a execução dos serviços. 
Inclusive os tercelrizados, fazendo cumprir os contratos de prestação de serviço; instruir e realizar os procedimentos 
adequados para limpeza, manutenção e conservação das instalações e equipamentos do órgão em que atua. organizar a 
reahzar a execução da dos serviços operaciooais no órgão que atua; promover a adoçao de medidas que visem a 
recuperação de bens móveis do órgão em que atua. providenciar a ligação e o desligamento das chaves eletncas, luzes 
ventiladores e demais aparelhos elétricos instalados nas partes de uso comum; supervisionar e tornar as pro111déncias 
necessárias. no âmbito dos serviços operacionais, para o bom funcionamento do 6f'gão em que atua, supervisionar os 
serviços de nível operacional e equipamentos do órgão em que atua, ter e promover a consc1entização do servidor quanto a 
necessidade de prevenção contra o desperdício de produtos c matena1s, e11sejando o bom uso dos recursos matena1s 
d1sponive1s; assegurar a legalidade dos atos oa gestão pública municipal, em sua área de atuação; prestar atendimento e 
orientação ao público. em assuntos relacionados à sua área dt atuaçao; manter postura ética e adequada a sua função. com 
sigilo e discrição; respeitar o sigilo profissional a fim de proteger, por meio da confidencialidade, a Intimidade das pessoas 
grupos ou organizações, a que tenha acesso no exercicio profissional; ter comprometimento com as atividades laborais, 
participar e auxiliar na organização e execução dos eventos promovidos pela Unidade elou pelo Gestor Municipal; participar 
de reuniões. cursos, capacitações, ou outros encontros correlatos 3s funções exercidas ou sempre que convocado: exercer, 
além das atribuições aqui descritas, as a'riJuições espocificas tio sel' local de lotação previstas no Regimento Interno do 
órgão/unidade 

CARGO: SUBPREFEITO 

Requisitos: Descritos no Anexo li, nos órgãos e nas suas respectivas ur.1ciad."'s 3dministrativas. Por isso. no momento da 
elaboração da Portaria deve ser observado o ó<gão e a respectrva unidade adm11,1strativa de lotação. 

Descrição: O Subprefeito é um profissional que atua no elo entre Distrito que representa e o Administração Mun1c1pal. com o 
objetivo de promover a articulação e implementação de politicas públicas que atendam às necessidades da comunidade do 
Dlstnto. São atrjbylcões do Sybprefejto : acompanhar as obras, programas e projetos realizados pela administração pública 
no Distrito, assessorar a Poder Executivo nas questões relacionadas as demandas sociais e pollt1cas do Distrito na elaboração 
de propostas. projetos. pareceres e relatórios que subsidiem a tomada de decisões governamentais: estimular, apoiar e 
auxiliar no desenvolvimento de estudos. pesquisas e debates sobre as conC:1ções de vida da comunidade do 01str1to, visando à 
obtenção de dados e informações que possam orientar a cnação de políticas públicas mais eficazes. acompanhar o Prefe.to 
nas v1s1tas ao Distrito sempre que solicitado: pres1ar assistênr.1.- ao C'lefe do Poder Executivo em suas relações politico 
adm1mstrabvas com a comunidade do Distrito; trabalhar para cnar elos com a comunidade do D1stnto. respeitando suas 
espec1fietdades e valorizando seu trabalho comunit.áno; apresent u Mensalmente. ao seu Chefe Imediato relatório sobre o 
processamento dos trabalhos e resultados alcançados; assegurar a l.Jgahdade dos atos da gestão pública municipal em sua 
área de atuação; manter postura ética e adequada a sua funç<lc c:om .. 1quo e discrição; participar e auxiliar na organização e 
execução dos eventos promovidos pelo Gestor Municipal no 01strrtC" prestar atendimento e orientação ao público. em assuntos 
relacionados à sua área de atuação; respeitar o sioilo or�fi:< ;;o'lal él fim de proteger, por meio da conf1denc1alidade. a 
Intimidade das pessoas, grupos ou organiz;:oções. a que ;,rnt.a w�esso no exercício profissional, ter comprometimento com as 
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atividades laborais exercer, além das atnbuições aqui descntas. as atribuiç&n upeclflcas do seu local de lotação previstas 
no Regimento Interno do órgão/unidade. 

3.2.4 REQUISITOS, DESCRIÇÕES E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS E FUNÇÕES DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO 
SUPERIOR (DAS - NIVEL 2) 

CARGO: ALIMENTADOR DE SISTEMA 

Requisitos: Pnontanamente servidor efetivo - Profissional df Nível Médio ou Supenor, conforme exigência do Setor 
especificado no Quadro do anexo li e conhecimento em informátir:a (pacote Office, trabalho em nuvem. desenvoltura com 
sistemas). 

Descrição: Atua na administração das Informações e alimentação de dados junto aos Sistemas pertencentes ao TCE-MT e 
outros da Administração Pública sistematizando, conforme os padróes c1eterm1nados, todas as informações recebidas/geradas 
das Unidades Executoras. zelando para o C!Jmprimento do cronograma de envio dos arquivos periódicos e tempest1vos. � 
atrjby!cões do Alimentador de Slstem?,: o Profissional que ac;!:umir esse cargo, cuja formação seja compatível com os 
requisitos requeridos, exercerá sua função no órgão/unidade admnistrartlva designado, por Portaria, pelo Chefe do Poder 
Executivo; analisar e regularizar as ocorrências de "..rros, caso :•ouver; cobrar oficialmente os atrasos verificados no 
recebimento das Informações, sob aviso ao Co:i•role Interno Munirípal, CJmprir os prazos determinados nas Resoluções 
Normativas dos órgãos superiores aos quais os sistemas integram; dese1npenhar outras tarefas relacionadas ao Sistema 
APLIC, GEO OBRAS e outros; enviar ao TCE-MT e outros órgãos. quando�º' o caso, os arquivos Periódicos e Tempestivos. 
conforme cronograma estabelecido em normativos; enviar os arquivos P�riOdicos, conforme cronograma estabelecido em 
normallvos. enviar tempestivamente a documentação solicitada pelos órgão-s cupenores aos quais os sistemas integram 
executar outras tarefas correlatas à sua Unidade Funcional e a partir das necessidades e demandas da area e de 
conformidade com as orientações dadas p(;la sua chefia imediata: gerar banoo de dados das informações tempesllvas 
referentes aos editais e contratos emrlldos; gerar e alimentar Banco de Dados do Sistema pelo qual for responsável. informar 
por escrito ao Chefe Imediato, as inconsistências verificadas nos bancos de dados recebidos/importados. manter em 
separado, arquivo de toda correspondência enviada e recebida deste setor com os demais órgãos· notificar por escnto os 
setores sobre as 1ncons1stências detectadas para que tomem provioênc1as relativa à correção destas. informar ao Chefe 
Seção de Sistema Público Informatizado as notificações realizadas aos setores: sistematizar, conforme os padrões 
determinados pelos dos órgãos superiores aos quais os sistemas integram. todas as informações recebidas/geradas: solicitar 
inclusão e rebrada de informações; quando fOf necessario; assegurar a legalidade dos atos da gestão pública muniapal em 
sua área de atuação: apresentar, mensalmente, ao Chefe :eção de Sistema Público lnforrnatJzado relatóno sobre o 
processamento dos trabalhos realizados e resultados alcançados, !)restar atendimento e orientação ao público, em assuntos 
rela1:1onados à sua área de atuação: manter postura ética e adequada a sua função. com s191lo e d1scnção, reportar para o 
superior imediato e ao Chefe Seção de Sistema Públíco Informatizado quakjuer anormalidade, respeitar o s1g1lo profissional a 
fim de proteger, por meio da confidencialidade, a intimidade das pessoas, grupos ou organizações, a que tenha acesso no 
exercício profissional, ter comprometimento com as atividades labvra1s; participar e auxlliar na organização e execução dos 
eventos promovidos pela Unidade e/ou Pf!IO Gestor Munlcipa1, participar de reumoes. cursos, capacitações, ou outros 
encontros correlatos às funções exercidi<s ou sempre que convocadc: exercer, além das atribuições aqui descritas. as 
atribuições especificas do seu local de locação previstas no Regimento Interno do órgão/unidade. 

CARGO: ASSESSOR DE SERVIÇOS TÉCNICOS E A1:''11NISTRATIVOS 

Requisitos: Profissional de Nível Médio com conhecimento em informátic<: (;>ac. ")f f: Office, lrabalho em nuvem, desenvoltura 
com sistemas) e conhecimento de gramática e escrita formal 

Descrição: Atua no assessoramento ao chefe imediato de sua área de atuação na execução das atividades a ela inerentes. 
ob1ellvando assegurar o cumpnmento das políticas. diretrizes e atnbuições. gerais e especificas. previstas para a área. O 
assessor que integra o Núcleo de Assessoria do Executivo Municipal. o Gabinete do Poder Executtvo Municipal ou Gabinete do 
Vice-prefeito poderá atuar em outros órgãos e/ou unidades adminlstrallvas. conforme designação do Chefe do Mediato. ,Sis2 
atribuições do Assessor de Serxjços Técnjcos e Admjnjstratiyos: arquivar documentos flsicos e digitais: identificar o 
assunto e a natureza do documento, determinando a forma de arquivo; c.las.t1ficando, ordenando. cadastrando e catalogando 
documentos, arquivando correspondência; administrando e atualizando arqu111os físicos e dig1ta1s; assessorar o chefe 1med1ato 
do local que atua prestando informações: colhendo assinatura: p:ionzando, marcando e cancelando compromissos· definindo 
ligações telefônicas: administrando pendências: definindo encaminhamento de documentos, assistindo ao chefe em reuniões: 
secretanando reuniões: controlar correspondência: Recebendo triando. desllnando, registrando e protocolando 
correspondência e correspondência eletrônica (e-mail); controlando malote, elaborar documentos redigindo ofiaos, 
memorando. cartas. convocações; atas; pesquisando bibliografi.1; elübcra11ú0 relatórios: digitando e formatando documentos, 
elaborando convites e convocações, planilhas e gráficos; pre,...�rando apresentações: transcrevendo textos: gerenciar 
Informações: lendo documentos, levantando inforrnaçõe;;; cors11itando outros órgãos e/ou unidades administrauvas. cnando e 
mantendo atualizado banco de dados, tY'1ltrolando cror·ogramas e prazos, direcionando informações, acompanhando 
processos. reproduzindo documentos, re ... hzanC:o o pro .. �s!o c.ontlnuo d .. monitoramento, análise e arquivamento de 
menções feitas na midia a respeito de área at.a a.-�e;isora; ,,rganlzar eventos e viagens· estruturando o evento 
fazendo check-/1st; pesquisando local; reservando e p;·r:parando sala, enviando convite e convocação: confirmando presença 
providenciando material, equipamentos e serviç�s de apoio; danoo suporte durante o evento; providenciando diànas. 
hospedagem e passagens: realizar a gestão da ::iqttnc;a, organizando e coordenando compromissos, reuniões e eventos para 
quem assessora, sincronizando a agenda marcando wmpromissos relevantes /> garantindo que o tempo seja alocado de forma 
eficiente; servir como ponto de contato principal para comunicação ent1.:: o �•1efe lmedlato e o público Interno e externo 
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recepcionando pessoas fornecendo informações. atendendo pedidos, sol1c1tações e chamadas telefônicas. filtrando ligações, 

anotando e transm1bndo recados. orientando e encaminhando pessoas; apresentar mensalmente. ao seu Chefe Imediato 

relatóno sobre o processamento dos trabalhos realizados e resultados alcançados: assegurar a legalidade dos atos da gestão 

pública municipal na ãrea em que atua; prestar atendimento e orientação ao oubhco. em assuntos relacionados á sua área de 

atuação manter postura ética e adequada a sua função, com s1;;1!0 e discriçao; participar de reuniões, cursos, capacitações. 

ou outros encontros correlatos às funções exercidas ou semp1a que convocado participar e auxiliar na organização e 

execução dos eventos promovidos pela Unidade e/ou pelo Ges.or Municipal, reportar para o supenor 1med1ato qualquer 

anormahdade: respeitar o sigilo profissional a fim de proteger, por meio da confidencialidade, a intimidade das pessoas grupos 

ou organizações. a que tenha acesso no exercício profissional: ter comprometimento com as atividades laborais. exercer além 

das atribuições aqui descritas, as atribuições especificas do seu local de lotação previstas no Regimento Interno do 

órgãofunidade. 

CARGO: ASSESSOR DE APOIO ÀS ATIVIDADES DE ASSIST!:NCIA SOCIAL 

Requisitos: Descritos no Anexo li, nos órgãos e nas :;uas respectivas unidades administrativas. Por isso. no momento da 
elaboração da Portaria deve ser observado o órgJo e a respectiva unidad& achninistrallva de lotação. 

Descrição: O Assessor de Apoio às Atividades de Assistência Social é resro11sâv.,1 por assessor nas unidades de Proteção 

Social de Alta Complexidade (Casa de Passagem, Abrigo Municipal e Asilo) efou de Programas Sociais apoiando e auxiliando 
os seus dirigentes na execução das atividE;aes voltadas para público por elas assistidos. São atr!byjcões do Assessor de 

Apojo às Atjyjdades de Assjsténcja Social: apoiar os programas, projetos e serviços voltados para a inserção dos usuários 
nos campos da assistência social; assessorar e criar meios para o cumprimento da legislação que se refere aos d1re1tos 
ind1v1duais e coletivos dos usuários da assistência social, visando prevenir qualquer tipo de negligência, discnm1nação. 
v1olênc1a, opressão e, ou qualquer atentado aos seus direitos; propor, apoiar e executar campanhas, ubhzando material de 
divulgação Junto à população. para promover os serviços de assistência c;xial do Município: estimular e apoiar açoes nas 
unidades de Assistência Social, com vistas à promoção da ética, da paz, da Cidadania, dos dlfeitos humanos e de outros 
valores universais voltados para as pessoas em situação de vuln'3rab1hdade; lSsessorar e part1c1par das ações no âmbito do 
Município e em todas as esferas do Governo Municipal. visando d 1mplementaçao das polfhcas públicas de atenção e inclusão 
para as pessoas em situação de vulnerabilidade; apoiar a prom�1o de campanhas, palestras, simpósios, e a realização de 
outros eventos voltados para a promoção, proteção, mdusão. delesa uos d•reitos e melhona da qualidade de vida das pessoas 
em s1tuaçào de vulnerabilidade. articular e desenvolver BÇMs mf<'rmat'Vas junto ás lnsutuições governamentais e não 
governamentais. visando garantir a acesstbilldade das pessoas em situação de vulnerabilidade que Visem à redução das 
desigualdades e a promoção do desenvolV1mento social; apoiar, assessorar e auxiliar na execução de atividades para 
promoçao social e cultural e de fesbvidades em datas CC1memorativas voltadas ao público assistido pela assistência social no 
Município, apresentar. mensalmente, ao {.SJ Chefe Imediato rn:õtóno sobre o processamento dos trabalhos realizados e 
resultados alcançados, assegurar a legalidade dos ::tos da gestdo pública municipal, na área em que atua· prestar 
atendimento e orientação ao público, em assuntos relaoo:iados à sua e.rea de atuação: manter postura éllca e adequada a sua 
runção. com sigilo e discrição; participar de reuniões, cursos, czpaclt.!ções, ou outros encontros correlatos às funções 
exercidas ou sempre que convocado; participar e auxíllar na organização e execuçao dos eventos promovidos peta Unidade 
alou pelo Gestor Municipal, reportar para o superie>r imediato qualquer anormalidade; respeitar o sigilo profissional a fim de 
proteger. por melo da confidencialidade, a intimidade das pessoas, grupo:. l)U or'1anizações, a que tenna acesso no exercicio 
profissional; ter comprometimento com as atividades laborais; exercer, alem dss atribuições aqui descritas, as atribuições 
especificas do seu local de lotação previstas no Regimento Interno do órgão/unidade. 

CARGO: CHEFE DE CAMPO 

Requisitos: Descritos no Anexo li, nos órgãos e nas suas respectivas unidades administrativas. Por isso, no momento da 
elaboração da Portaria deve ser observado o órgão e a respectiva unidade aoministraliva de lotação. 

Descrição: Atua na gerência e supervisão do desempenho da eq•1<pe de campc em suas atribuições laborais. São atábyjcões 
do Chefe de Camoo: buscar solucionar os problemas que possam ocorrer durante o trabalho em campo; coordenar o 
transporte, quando necessáno, e a logfstlca da equipe e do equipamento necessáno para as atividades em campo. garantir 
que o trabalho seia feito de acordo com os padrões e requisitos da área de atuação da equipe, garantir que os procedimentos 
operacionais este)im corretos e os prazos sejam cumpridos garantir que todos os procedimentos de segurança sejam 
segwdos pelos trabalhadores em campo: gerenciar e supervis.onar equipe de trabalhadores em campo em um local 
especifico, geralmente em espaços abertos e ambientes exter.1os, monitorar o andamento do trabalho para garanbr que 
prazos e metas sejam atendidos, apresen•ar mensalm:mte, 30 c;eu Chefe Imediato relatório sobre o processamento dos 
trabalhos realizados e resultados alcançaoos; assegurar a legalidade dos atoi. da gestão pública municipal, na área em que 
atua. prestar atendimento e onentação ao público, em assu.1los reln:•onados à sua área de atuação; manter postura é!Jca e 
adequada a sua função. com sigilo e discrição: partic!par de reuniões, cur.-.os, capacitações. ou outros encontros correlatos às 
funções exercidas ou sempre que convocado: par1iclpar e auxiliar na organização e execução dos eventos promovidos pela 
Unidade e/ou pelo Gestor Municipal. reportar p:ira o superior imediato qualquer anormalidade, respeitar o s1g1lo profissional a 
fim de proteger. por meio da confidencialidade, a mtim1dade das pessoas grt.1oos ou organizações, a que tenha acesso no 
exercíc10 profissional: ter comprometimento com as atividades laborais, exerc. .. 1. além das atribuições aqui descntas. as 
atribuições especificas do seu local de lotação previstas no Regimento Interno do 6rgão/un1dade 

CARGO: CHEFE DE OPERAÇÕES TÉCNICAS DE IMAGEM 
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Requisitos: Profissional de Nlvel Médio - Técnico em Radiologia .;om cont.eC4mento em 1nformát1ca (pacote Office, trabalho 

em nuvem. desenvoltura com Sistemas) e conhecimento de gramátJca .i escrita formal 

Descrição: Atua no planejamento, organização. controle e assess1.ramento na área para a qual for designado para chefiar na 

orientação de pacientes. familiares e cuidadores. no trabalho com biossegurança e segurança e seguindo protocolo em caso 
de contaminação ou aC4dente São atribuicões do Chefe de Ooeracões Técnicas de Imagem: o Profissional que assumir 
esse cargo. cuja formação seja compa•o'vel com os requisitos requendC''> para Responsab1hdade Técnica na unidade 
administrativa, exercerá também, caso seja necessáno. as atnbu1ções de Responsável Técnico, acompanhar a atualizaçao 
dos documentos do Plano de Proteção Radiológico - PFR; acompa:ihar a manutenção e/ou conserto dos equipamentos nas 
instalações: acompanhar. junto com a Direção Administrativa do Hospital. o controle de requisições e resultados de exam •s 
pen6d1cos dos profissionais ocupacionalmente expcstcs às radiações. sob sua supeMsão averiguar condições técnicas de 
equipamentos e acessórios, controlar e cnar ações para os mdicadores de desempenho e metas dos profiss1ona1s sob sua 
supervisão: elaborar, ajustar e acompanhar os agendamentos e as grades ele h'lrarios das agendas; elaborar as escalas de 
serviço e de plantões dos profissionais sob sua supervisão: acompanhar elaborar e manter atualizada a relação dos 
profissionais sob sua supervisão. com os re!:pectivos números dos registros profissionais, elaborar e manter atuahzodo 
protocolos e instruções de trabalho dos a.(élmes, garantir wmprimento da manutenção dos equipamentos, garantir o 
cumpnmento de Normas e Regulamentos da Seção que Chefia· buscando o conhecimento das normas e regulamentações 
direcionando a aplicação correta das normas em todas as atividades e processos administrativos: assegurar que os processos 
e os resultados estejam de acordo com as expectativas e normas estabelecidas: realizando um monitoramento constante para 
garantir a conformidade com as legislações vigentes, Informar a Direção Administrativa Hospitalar a ocorrênC1a de qualquer 
fato que possa mftu1r nos niveis de exposição à radiação ou nsco de aciôertes: informar. por escnto. a chefia imediata sobre 
quaisquer problemas existentes com equipamentos, fontes emissoras de radiação, acessórios e equipamentos de proteção 
radiológicas. relalívos ao serviço sob sua superv1são: monitorar presencialrr.cote e remotamente nuxos e processos têcn1co; 
durante a realização dos exames; prezar pela segurança e bem-E:::.tar do paciente e acompanhante no setor de d1agnósllco por 
imagem: promover o atendimento de metas, ob1etivos e indicadores da Seção: buscando o atendimento de metas, elaborando 
relatórios pen6d1oos sobre o progresso das metas e o cumpnmento das normas, criando relatórios operacionais e analiticos 
com base na análise de resultados: promovendo o cumprimento de norrras e o atendimento de metas pelas pessoas da 
equipe, elaborando planos de ação para atingir as metas; conduzindo e participando de reuniões de análise de resultados e de 
indicadores: realizar a Gestão da Equipe· fazendo a gestão doe; resultados da equipe por meio de indicadores. delegando 
tarefas e responsabilidades de maneira eficio::nte e justa: promovendo o r. umprimento de normas e regras pelas pessoas quP. 
compõem o time: promovendo um ambient•1 .:le trabalho cclaborat1 'º e inc!Jslvo: liderando e motivando a equipe para atingir os 
objetivos estabelecidos; conduzindo uma avaliação continua do C:esemp1::nho da equipe e fornecimento de feedback 
construtivo; realizar o registro de defeitos em equípam«1ntos, fontes de radiação. acessórios e equipamentos de proteçao 
rad1ológ1ca. bem como as chamadas e a realização de manutenção nas ulStalações· realizar os cuidados preventivos contra 
nsco na qual o paciente esteia suscetível, segu1rdo os protocolos 1nstituciona1s; reportar para os supenores imediatos 
qualquer anormalidade: revisar protocolos de vxames de alta complex1daúA para melhoria de produtividade ou ganho de 
qualidade; realizar análise de dados, com foco em resultado., para melhon;• cio .::esempenho dos equipamentos. solicitar fim 
tempo hábil, a reposição de material. garantido quantidade mímma. em e'>ttii:::u.:. de insumos para reahzaçào dos exames 
supervisionar e orientar o trabalho de apliotção das tecmcas radiológicas no local onde exerça a função: zelar pela 
conservação e manutenção dos EPl's: zelar i)ela conservação e manutenção dos equipamentos e componentes; apresentar 
mensalmente, ao seu Chefe Imediato relatório sobre o processamento dos trabalhos realizados e resultados alcançados 
assegurar a legalidade dos atos da gestão p(lbllca municipal, na área em que atua; controlar o ponto dos colaboradores e 
acompanhar o desenvolvimento individual e coletivo: prestar atendimento e orientação ao público. em assuntos relaC4onados a 
sua área de atuação, manter postura ética e adequada a sua função com sigilo e d1scnção; participar de reuniões cursos 
capacitações, ou outros encontros correlatos às runções exercidas ou !<empre que convocado; participar e auxiliar na 
organização e execução dos eventos promovidos pela Unidade e/ou pelo Gestor Municipal; respeitar o sigilo profissional a fim 
de proteger, por meio da conftdenciahdade, a inllmidade das pessoas. gr•pos ou organizações, a que tenha acesso no 
exercicio profissional; ter comprometimento com as atividades !aboraJS; exercer, além das atribuições aqui descmas. as 
atribuições especificas do seu local de lotação previstas no Reg1m.anto Interno do órgão/unidade 

CARGO: MEDIADOR OE ATIVIDADES 

Requisitos: Profissional de Nlvel Superior cem formação f!/ou etJnhecimento e experiência comprovados na área que irá atuar. 

Descrição: Atua. por meio de ati111dades estruturadas, para o desen•1o:v1mento de fazeres e prállcas JUnto aos usuános dos 
serviços das Secretarias Municipais de Inclusão, Assistência e Desenvolvi'Tlento Social e/ou Saúde como estratégia para o 
alcance dos objetivos dos servíços por elas ofertados junto aos seus trabalhadores e à comunidade. São atrlbulcóes do 
Mediador de Allyldades na Secretarja Municjnal de Inclusão Assjstêncla e Qesenyo!vimento Socjal: trabalhar de forma 
Integrada e articulada com a Divisão de Educação Permanente e de Projet.� Erlucacionais em Espaços não Escolares para 
promoção de atividades para a formação dos servidores. bem como com a prnn, 1yão de atividades para os usuânos da rede 
ass1stenC1al ou para a comunidade em geral com temáticas relacionadas a 1nd1Jsao, a assistência e ao desenvolvimento social 
que possibilitem a compreensão e o fortalecimento da cidadania e do controle social visando a melhoria da qualidade e 
humanização dos serviços e ações socioassístenclais no municfpío. São atábui,Oes do Mediador de Atiyjdades na 
Secretaria Municipal de Saúde: trabalhar de forma integrada e articulada com a com a Seção de lníormação Educaçao e 
Comunicação em Saúde para promoção de atividades para a formação dos servidores, oem como com a promoçao de 
atrvidades para os usuános da rede de saúde ou para a comunidade em geral com temáticas que possibilitem a compreensão 
e o fortalecimento da cidadania e do controle social visando a melhoria da qualidade e humanização dos serviços e ações de 
saúde: contribuindo para o acesso das populações socialmente discrimmaJas aos insumos e serviços de diferentes nlve1s de 
complexidade, garantindo a apropriação por partei dos usuários e pop.,lação de todas as informações necessárias para a 
caracterização da srtuação demográfica. e socioeconõm1ca; estar• 'ltada i>ara a promoção da saúde, que abrange a prevençao 
de doenças, a educação para a saúde, a proteção da vida, a a& ... �tência curativa e a reabilitação, sob responsabilidade das 
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três esferas de governo, utilizando pedagog1'l crítica, qu ... l.;ve o usuáno a ter conhecimento também de seus d1re1tos; dando 

visibilidade à oferta de serviços e ações de �ajde do SUS. motivanoo os c11.la�ãos a exercer os seus direitos e os seus deveres 

em prol de sua saúde. de sua família e da comunida 1F. )::ompete a ambos: estimular o senso critico frente aos desafios das 

relações grupa1s; incentivar o eng>ijamento dos 1JW?Ms nas a!Jv1:!od�s organizar o planejamento das atividades de sua 

responsabilidade; participar de reuniões com o rasponsável pela l)1visão/Seção a que se vincula para a elaboração do 

cronograma de ahvidades e avaliação do andamerto oa oficina; planejar as atividades do serviço; executar as at1vidaeles. 

conforme metodologia do Programa a que ela se vincula, propor e realin�r atividades em consonáncia com os recurso:. 

materiais disponíveis, adequando sempre à estrutura, critérios de seg1:n:mç:1 e particularidades da unidade. registrar 

observações durante as at1v1dades para buscar onentação nas intervençóes junto ao grupo, quando necesstmo apresentar 
mensalmente, ao seu Chefe Imediato relatório sobre o processamento dos trabalhos realizados e resultados alcançados 

assegurar a legalidade dos atos da gestão pública municipal, na área em que atua; prestar atendimento e onentação ao 
púbhco, em assuntos relacionados à sua área de atuação; manter postura ética e adequada a sua função, com s1g1lo e 
discnção: participar de reuniões, cursos, capacitações. ou outros encontros correlatos às funções exercidas ou sempre que 
convocado: participar e auxlllar na organização e execução dos eventos promovidos pela Unidade e/ou pelo Gestor 
Municipal; respeitar o sigilo profissional a fim de proteger, por me10 da confidenciahdade, a intimidade das pessoas grupos ou 
orgamzaçoes. a que tenha acesso no exerclcio proliss10nal; ter compro'Tle�:mento oom as atividades laborais. exercer além 
das atnbuições aqui descntas, as atribuições especificas do seu local de lotação previstas no Regimento Interno do 
órgão/unidade. 

CARGO: OPERADOR DE CAIXA MÉDICA INSTRUMENTAL 

Requisitos: Profissional de Nível Médio - Técnico em Enfer ... agem ou Nível Superior em Enfermagem com registro 
profissional 

Descrição: Atua desempenhando abvidades técnicas e tareias de 1nstrumentd1ização cirúrgica em hospitais, clinicas e outros 
estabelecimentos de assistência médica. embar�çoes e domicílio,.., em conforrmdade com as boas práticas. normas e 
procedimentos de biossegurança. São atcjbujçôe!i d,:> Operador de Cajxa Médjca lnstcymental : o Profissional que assumir 
esse cargo, cuja formação seja compatlvel com os requisitos requeri�os para Responsabilidade Técnica na unidade 
administrativa, exercerá também. caso seja nucessárfo, as atribuiçóe:. de Responsável Técnico: apresentar-se situando 
paciente no ambiente. colher informações sobre e com paciente, execut.ir o�:tras tarefas de mesma natureza e nível do 
complexidade associadas ao ambiente organizacional; fiscalizar validade de �3teria s e medicamentos; higienizar paciente; 
manter materiais organizados para o próximo plantão e para as cirurgias; orientar familiares e pacientes: informando pacientli 
sobre dia, hora e local dos prooedlment<>s; prestar assistência ao paciente: trocando curativos; estimulando paciente 
(movimentos ativos e passivos); removendo o paciente: administrando medicação prescrita; executando assepsia, 
providenciar material de consumo realizando pedído na farmácia de matenais que estão em falta no setor. sempre na 
quantidade utihzada diariamente: realizar instrumentação cirurg1ca vP.nficando suficiência de equipamento, matenal cirúrgico e 
compressas; venficando quantidade de peças para implante; venficando resultado e validade da estenl 1zação; encaminhando 
material para sala cirurglca; posicionando paciente para cirurgia; passando Instrumentos à equipe c1rúrg1ca, suprindo 
demandas da equipe; verificando a quantidade de compressas cirúrgicas; contendo número de compressas, material e 
instrumental pré e pós-cirurgia: repor material na safa cirurglca: vedar sala cirúrgica; realizar o registro dos matérias gastos em 
cada cirurgia: responsabilizar-se por não deixar faltar material para as ciru1gias programadas e para as emergências do 
plantão noturno e de final de semana, solicitar presença no CE.lltro c1rurgico de outros profissionais, quando necessano. 
trabalhar com biossegurança e segurança: lavando mãos antes e apó;. cada procedimento; usando equipamento de proteçào 
1nd1vidual (EPI); paramentando-se; precavendo-se contra efeitos adversos dos produtos· providenciando limpeza con-corrente 
e terminal, desinfetando aparelhos e materiais; esterilizando instrumental; transportando rcupas e materiais para expurgo 
acondicionando perfuro cortante para descarte; descartando mateual contaminado; tomando vaonas seguindo protocolo em 
caso de contaminação ou acidente, organivr ambiente di. trabalnc: trocar informações técnicas: verificar matena1s utihzados 
diariamente, assegurar a legalidade dos rios da gestã" públic:> municipal, na área em que atua: prestar atendimento e 
orientação ao público. em assuntos relacionados à sua área de atuação: manter postura ética e adequada a sua função. com 
s1g1lo e discrição; participar de reuniões, cursos, capac.1tações, ou outro!. encontros correlatos às funções exercidas ou sempre 
que convocado: participar e auxillar na organizAção e execução dos eventos promovidos pela Unidade e/ou pelo Ge�tor 
Municipal, respeitar o sigilo profissional a fim de proteger, por meio da confidenciahdade, a inbm1dade das pessoas. grupos ou 
organizações. a que tenha acesso no exerciCIO ;irt'fiSSIOtlal, ter comprometimento oom as atividades laborais, exercer além 
das atribuições aqui descntas, as atribuições espedflcas do seu loC'.:i' d� lotação previstas no Regimento Interno do 
órgão/unidade. 

CARGO: ORÇAMENTISTA 

Requisitos: Profissional de Nível Médio com conhecimento em informàtlca (pacote Office. trabalho em nuvem, desenvoltura 
com sistemas) e conhecimento de gramática e escrita formal 

Descrição: Atua na área da hcitação elaborando orçamentos detalhados e planos de gastos alinhados aos ob1ehvos 
estratégloos do municlp10 de modo a assegurar que os recurs0� sejam alocarlos de maneira a apoiar proietos e iniciativas 
pnoritàrias para a comunidade, buscando sempre as melhores corrJrções para o mun1cipio, a gestão eficiente de seus recursos 
nnance1ros e as restrições orçamentárias especificas da admin•str<.çâo púbhca. São atrtbuicões do Orcameot!sta: auxiliar o 
Município na organização e gestão eficiente de seus �ursos financeiros, considerando as restrições orçamentan ts 
especificas da administração pública; conduzir a prepara�o � r(.11são de reconcihações. relatônos financeiros e outrac: 
docum�ntações necessánas, oferecendo uma visão clara e prec.:s da situação financeira do municlpio para os gestores e a 
comumdade; desenvolver orçamentos detalhados e pi.mo!,' a� �nstos alinhados aos objetivos estratégicos do mun1cip10 
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elaborar os orçamentos do Município, verificando a conformidade dos g;a�:ns com os regulamentos e normas aplicáveis 

assegurando que todas as operações financeiras estejam de acordo com as �:>llli· ·;oc; e procedimentos estabelecidos: executar 

suas atividades nos termos da legislação vigente; garantir a 1mplement<:Çéh> � o cumpnmento das pohtlcas financeiras 

garantir que os recursos sejam alocados de n aneira a apoiar projetos e in.c1ativas priontárias para a comunidade, participar 

da negociação de contratos e condições de pagamento com fornecedores e prestadores de serviços, buscarldo sempre as 

melhores corld1ções para o município; assegurar a legalidade dos atos da gestão pública municipal. na área em que atua, 

garantir o cumpnmento de Normas e Regulamentos. buscarldo o conhoomento das leis, regulamentações da àrea 

d1rec1onarldo a aplicação correta das normas em todas as suas atividades e processos administrativos, manter postura ébca e 

adequada a sua função. com s1g1lo e discrição; participar de reuniões, cursos, capacitações. ou outros encontros correlatos às 

funções exercidas ou sempre que convocado; participar e auxiliar na org;;nização e execução dos eventos promovidos pela 

Unidade e/ou pelo Gestor Municipal; propor estratégias, diretrizes ou pollticas destinadas à otimização e à modernização das 

allv1dades sob sua competência· prestar atendimento e orientação ao púcllco, em assuntos relacionados á sua area de 

atuação reportar para o superior imediato qualquer anormalidade respeitar o sigilo profissional a fim de proteger, por meio da 

confidenc1alldade, a intimidade das pessoas, grupos ou organ1z"'lções. a que tenha acesso no exercício profissional ter 

comprometimento com as atividades laborais; exercer, além das atnbulções aqui descntas, as atribuições especificas do seu 

local de lotação previstas no Regimento Interno do órgão/unidade e na 1egis1Jção vigente sobre a sua área de atuação. 

3.2.5 REQUISITOS, DESCRIÇÕES E ATRl'3UIÇÕES D(')S CARGOS F. FUNÇÕES DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO 
SUPERIOR (DAS - NIVEL 3) 

CARGO: ARTICULADOR DE INTEGRAÇÃO RURAL 

Requisitos: Descritos no Anexo li, nos órgã� e nas suas respectivas unidades administrativas. Por isso, no momento da 
elaboração da Portana deve ser observado o órgão e a respectJva unidade aJm1n:stratlva de lotação. 

Descrição: O Articulador de Integração Rural é responsável pela articulação, diálogo e estreitamento das relações do Poder 
Executivo Municipal com a população rural oo Município. São atdbyl,ões do Artjcylador de lntegcai;ào Rural: assessorar o 
poder execullvo municipal no desenvolvimento sustentável dos temtónos rurais muniC1pa1s, atuar no processo de gestão e 
integração de pohticas publicas para áreas rurais; promover a autonomia e a inclusão das comunidades rurais nos serviços 
programas. ações e outros beneficlos existentes no municlpio; manter interlocução 1ntennst1tudonal com as entidades que 
atuem nas áreas de sua competência, com os gestores de políticas púbhcas direcionadas ao segmento agropecuano e a outras 
categorias vinculadas ao governo estadual e federal; executar e promover v1s1tas periódicas a zona rural, acampamentos 
assentamentos e adjacências ligados à jurisdição do municlp10. prestar assessona ao Poder Executivo nas questões 
relacionadas às demarldas da população rural na elaboração de proposws. planos pro1etos, pareceres e relatónos que 
subsidiem a tomada de decisões governamentais; assessorar o prefeito na formulação das polltlCéls de desenvolvimento 
econômico social do município no que se refere ao contexto rural •.uidar para que o planejamento municipal para a area rural 
este1a em consonância com o Plano de Governo, visando o desenVO:v1mento harmônico do município dentro de seu terntório 
apresentar. mensalmente, ao seu Chefe Imediato relatório sobre o pr�ssamento dos trabalhos realizados e resultados 
alcançados. assegurar a legalidade dos atos da gestão pública municipal, na área em que atua; prestar atendimento e 
orientação ao público. em assuntos relacionados á sua área de <1tuação; manter postura etlca e adequada a sua função, com 
sigilo e discrição: participar de reuniões, cursos, capacitações, ou vUtros encontros correlatos às funções exercidas ou sempre 
que convocado; participar e auxiliar na J panização e execuçõ-;. do::. Etventos promovidos pela Unidade e/ou pelo Gestor 
Municipal; reportar para o superior imediato qualquer anormalidade respeitar o sigilo profissional a fim de proteger por meio 
da confidencialidade. a intimidade das pessoas, gr..1pc.s ou organlz:.;ões. a que tenha acesso no exerclcio profissional ter 
comprometimento com as atividades laborais; eY.ercer, além das atribuiçõe3 aqui descritas. as atribuições especificas do seu 
local de lotação previstas no Regimento Interno do órgão/unidade. 

CARGO: ASSESSOR DE PROCURADORIA 

Requisitos: Profissional de Nlvel Superior com diploma de condusão de curso em Direito. devidamente registrado e 
fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministéno da Educação com ou sem insco�o na OAB-MT 
DESCRIÇÃO: Atua realizando assessoramento administrativo e jurídico à Procuradoria Geral do Munic1p10 na elaboração de 
pesquisas técnicas. legislativas, doutrinárias e jurisprudenC1ais, e ainda auxiliando na elaboração de matenas, organização dos 
processos e nas rotinas administrativas- São atcjbujcões do Assessor de Procuradoria: articular e solicitar, 
preferencialmente por meio eletrônico, via oficio, comunicação interna, e-mail, comunicado interno ou outro meio idôneo, 
informações e documentos dos órgãos da Administração Púbhca Direta e Indireta e demais Poderes bem como efetuar 
diligências técnicas em apoio à Procuradona Geral, objetivanc� subsidiar os Procuradores Municipais para a defesa dos 
interesses do Municlpio; desempenhar outras atividades correlal3'i que lhe; se1am determinadas pelo Procurador Geral do 
Mun1cip10, objetlvarldo o assessoramento e apoio na execução das <itlv1dades técnicas da Procuradoria Geral do Mumc1p10 
assessorar o Procurador Geral. o Subprocurador Geral, os Coorden�dore!' do Setores da Procuradona e o responsável pela 
Inscrição e Cobrança da Divida Administrativa e Judicial 110 ge·erician.ento dos processos e ações de responsabilidade da 
Procuradoria Geral do Município, auxiliar o Procurador Geral oo ML1mclpio, no gerenciamento de programas e projetos 
priontános da Procuradoria Geral do Municlpio; auxlllar ::>rocuraoi:.r Geral, ao Subprocurador Geral e aos Coordenadores dos 
Setores da Procuradoria para adequada e :: 3lere lnterlocL•çâo cor as dt.tnais Secretarias e órgãos equivalentes: dar suporte 
adm1n1strat1vo ao Procurador-Geral, ao Suoprocuranor Ge1dl, ao Coordenacior Geral e Coordenadores de Setores para o 
desenvolvimento de suas atnbuições; elaborar est·.Clo.; .� p1::squisa-. com o objetivo de apoiar as atividades do Procurador �e�al, do Subprocurador G�ral e dos Coordenado· e� do:: Setores da F'rocuradoria, elaborar minutas de pareceres e de peças 
1ud1cials, a serem submetidas ao Procurador '3".lral. ao Subprocurad.:i: Geral e aos Coordenadores dos Setores da 
Procuradoria, com autorização prévia formal 0'-1 11e'"bal, do Procurador Gei.-1; elaborar minutas de portarias e projetos de 
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regulamento e de Instruções a serem baixados pelo Procurador Geral, empreender pe�quisas no sentido de auxiliar o 

Procurador Geral ou o Subprocurador Geral a uniformizar o entencimento jurldKX> no ãmbito da Procuradona do Mumc1p10: 

prestar as abv1dades de assessoramento aos Procuradores Mun1clpa1s. desde que autonzado pelo Procurador Geral prestar 

assessoramento notadamente ao Procurador Geral do Município, bem como, ao Subprocurador Geral e aos Procuradores. nas 

áreas técnica, administrativa, planeíamento, apoio e comunicação. requisitar, por ordem do Procurador Geral do Mumcip10. 

informações e documentos de órgãos do Poder Execu11vo, objetivando subsidiar os processos: apresentar, mensalmente ao 

seu Chefe Imediato relatóno sobre o processamento dos trabalhos realizados e resultados alcançados, assegurar a legalidade 

dos atos da gestão pública municipal, na área em que alua; manter postura ética e adequada a sua função com s1g1lo e 

discrição: participar de reuniões, cursos, capacitações, ou outros encontros correlatos às funções exercidas ou sempre que 

convocado; participar e auxiliar na organização e execução deis eventos promovidos pela Unidade e/ou pelo Gestor 

Municipal; prestar atendimento e orientação ao público. em assun:;>s relacionados à sua área de atuação· respeitar o srg1 o 

profissional a fim de proteger, por meto da confidenetah:1aoe, a 1nhm1dade das pessoas. grupos ou organizações. a que tenha 

acesso no exercício profissional; ter com•,rometimento com as ativiclades laborais; exercer, além das atnbuições aqui 

descritas, as atribuições especificas do seu 1ocal de lotação previstas no Re�imento Interno do órgão/unidade 

CARGO: CHEFE DE SEÇÃO 

Requisitos: Descritos no Anexo li, nos órgãos e nas suas respectivas unir1a<i� administrativas Por 1sso no momento da 
elaboração da Portaria deve ser observado o órgão e a respectiva unidade admL is.rativa de lotação. 

Descrição: Atua na área de gestão realiza11do atividades q11Je envolvam: a promoção da gesião estratégica de pessoas de 
processos, de recursos materiais e patrimoniais, o planejamento, desenvolvimento, execução, acompanhamento 
monitoramento e avaliação das atividades vrnculadas a Seção que Chefia com seus devidos registros de 1nformaçóes. 1nclus1ve 
voltados a realização de pesquisas e o processamento de informações; a elaboração de despachos, Informações, relatonos, 
oflc1os, dentre outros com seus devidos registros de Informações e o trabalho de forma articulada com as demais unidades que 
integram o órgão a que a seção se vincula. São atr!buicões do Chefe de Secão: ao assumir esse cargo, cuja formação for 
compativel com os requisitos requeridos para Responsabilidade Técnica na unidade administrativa. o profissional exercera 
também. caso seja necessâno, as atribuições de Responsâvel Téc'.níco; coordenar as robnas administrativas, os processos de 
trabalho e os recursos humanos, cuidar da ermssão, tram1taçJo, divulgação, guarda e arquivamento dos documentos e 
informações, bem como o sigilo e a institucionalidade; coordenar I' alimentação de sistemas de informação de âmbito loCéil e 
monitorar o envio regular e nos prazos, de Informações sobre os serviços referenciados para a Seção; dirigir as atividades d& 
gestao em conformidade com as diretrizes estabelecldas por seus superiores: gerir as pessoas da equipe, de modo a tirar 
dúvidas do dia a dia; organizar, promover e supervisionar ai. ações e recursos necessários à execução das atnbu1ço. s 
empreendidas pela equipe técnica e de apoio, e, pertinentes ao trabalho cotidiano da Seção: realizar a Gestão da Equipe· 
fazendo a gestão dos resultados da equipe por meio de indicadores· delegando tarefas e responsabilidades de maneira 
eficiente e justa, promovendo o cumprirrs,1:0 de normas e reç•cts pelas !'Sssoas que compõem o bme; promovendo um 
ambiente de trabalho colaborativo e inclusivo; lidE.rar.do e mot111ando a equipe para abngrr os objetivos estabelecidos. 
conduzindo uma avaliação contínu& do desempenho cfa equipe e fornecimento de feedback construtivo: realizar a gestão da 
Seção para o qual for designado. sendo responsá1el pelo seu pleno funcionamento e atendimento às finalidades preclpuas do 
mesma: realízar reuniões com as equipes para avaliação das ações e resultados atingidos e para planejamento das ações a 
serem desenvolvidas. para a definição de fluxos. in::;tiluição de rotina de atendimento e acompanhamento dos usuanos 
organização dos encaminhamentos. fluxos de informações e procec.1r11e-nt1."\, garantir o cumprimento de Normas e 
Regulamentos: buscando o conhecimento das leis, regulamentações e polft1r..;s 11n..rnc1pais, dtrecionando a aplicação correta 
das normas em todas as atividades e proces:;os administrativos; zelar e manter atuahzado o Inventário do patrimônio da 
Seção, apresentar, mensalmente. ao sec Chefe Imediato relatóno sobre o processamento dos trabalhos realizados e 
resultados alcançados· assegurar a legahdade oos atos da gestão pública municipal. na área em que atua controlar o ponto 
dos colaboradores e acompanhar o desenvolvimento indMdual e coletivo; garantir o cumpnmento de Normas e Regulamentos, 
gerir as pessoas da equipe, de modo a hrar dúvidas do dia a dia; manter pastura ética e adequada a sua funçao, com s1g1lo e 

discrição; participar de reuniões cursos, capacitações, ou outros encontros correlatos às funções exercidas ou sempre que 
convocado: participar e auxiliar na organização e execução dos eventos promovidos pela Unidade efou pelo Gestor 
Municipal; prestar atendimento e orientação ao público, em assuntos relacionados à sua área de atuação; reportar para o 
superior 1med1ato qualquer anormalidade, respeitar o sigilo profissional a fiM de proteger, por meio da confidenc1alídade, a 
intimidade das pessoas, grupos ou organizações, a que tenha a ... �sso no exerc1cio profissional; responder de forma oportuna 
demandas de ouvldorias, demandas judiciais. de órgãos de controle, auditoria e correlatos: ter comprometimento com as 
atividades laborais exercer, além das atnbuições aqui descntas. as a;ribuições especificas do seu local de lotação previstas 
no Regimento Interno do órgão/unidade. 

CARGO: CHEFE OE ZOONOSES 

Requisitos: Descritos no Anexo li, nos órgãos e nu<' suas respectiv2s unidades administrativas Por Isso, no momento da 
elaboração da Portaria deve ser observado o órgão e r. :espectiva unidada administrativa de lotação. 

Descrição: Atua no planejamento, execução. fl'IVl"i1oramento e avaliaçto ct:is serviços realizados na Unidade de Zoonoses 
para o controle de zoonoses no município, garantindo " conformidade cor:i as ·egulamentações de saúde e a efetividade dos 
serviços oferecidos, reallzanoo allvldades que envolvam: a promoção da gestã•' estratégica de pessoas, de processos. de 
recursos materiais e patrimoniais; o planejamento. desenvc:ivimento, execuçao. acompanhamento, monitoramento e avalração 
de planos. programas e projetos e benefícic-:; de proteção social da unidade com seus devidos registros de 1nformaçoe 
indus1ve voltados à modernização e à qualidade; a realização de pesquisas e o processamento de informações a elaboraçao 
de despachos. informações, relatórios. ofícios, dentre outros com seus devidos registros de informações. São atrlbu!cões do 
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Chefe de Zoonoses: o Profissional que assumir esse cargo, cuja tormaçao seia compatível com os requ1s1los requendos para 

Responsabilidade Técnica na u01dade administrativa. exercerá tar':bém, caso seja necessário. as atribuições de Responsável 

Técmco: analisar e controlar a cobertura vacinai; coordenar inque'ltos epídemlológlcos da leishmaniose visceral ca01oa 

consolidar e analisar a ocorrência de doenças de notfficação c:>mp,•'sór.a para conhecimento da situação epidemiológica de 

Zoonose do muo1clpio, propondo e executando medidas de controle· coordenar ações de castração animal; coordenar ações 

de controle da ralVa animal; coordenar ações específicas no controle de doenças não programáticas na área de zoonoses: 
detectar precocemente a ocorrência de su1:os e/ou ep.:lenias de Zoonose propondo e executando medidas de controle 

fiscalizar e, se necessáno. manter org tõit?ados, armazenados. limpc.s .. conservados os matena1s. os veículos e os 

equipamentos sob sua responsao11idade, garantindo-lhes o bom func1c.onamento, garantir a atualização anual do censo canino 
anualmente, guardar s1g1lo sobre o que souber em raz.tu do exerclc:., profissional regular, ressalvados os casos previstos em 
lei ou quando solicitado por autoridades competertes; Investigar su!>notificação de doenças através do cruzamento entre as 
notificações recebidas e os atestados de óbito e ae notificação laboratorial; manter ações integradas com outros serviços para 
controlar os agravos à saúde, organizar e reolizar a tividades educativa!\ relatJvas a doenças de notificação compulsóoa, 
1mun1zação e outros agravos à saúde coletiva. dirigidas a profissionais da .>rl'!R 1•e saúde e à população em geral: orientar o 
processo de lrabalho dos profissionais que execu1am ações de manein -!e animais planejar, organizar e coordenar 
campanhas nacionais, estaduais e municipais de vacinação produzir e analisar estatistlcas vitais, através da coleta. tabulação 
e análise de dados e da divulgação dos fato:. vitais. contribuíndo com subsldios para o planejamento, gestão e avaliação das 
atividades desenvolvidas; prover materiais, insumos e medicamentos necessários à continuidade da rotina da Urndade: 
realizar a Gestão da Equipe. fazendo a gestão dos resultados da equipe por melo de indicadores; delegando tarefas e 
responsabilidades de maneira eficiente e justa; promovendo o cumprimento de normas e regras pelas pessoas que compõem o 
tJme, promovendo um ambiente de trabalho colaborativo e inclusivo; liderando e motJvando a equipe para atmgir os ob1etJvos 
estabelecidos; conduzindo uma avaliação contínua do desempenho da equ"'e e fornecimento de feedback construtivo. realizar 
reuniões com as equipes para avaliação das ações e resultados atingidos e para planejamento das ações a serem 
desenvolvidas, para a defi01ção de fluxos· instituição de rotina de atendimen:-:> e acompanhamento dos usuanos; orgamzação 
dos encaminhamentos. fluxos de Informações e procedimento:., zelar e manter atualizado o inventário do patrimônio da 
Unidade, zelar pela segurança das informações e pelo correto d•recionamento dos valores ublizados para a execução dos 
serviços dos quais estJver 1ncumb1do; apresentar, mensalmente, ao squ Cnefe Imediato relatório sobre o processamento dos 
trabalhos realizados e resultados alcançados; assegurar a legalidade dos 1tos da gestão pública mun1opal na área em que 
atua. controlar o ponto dos colaboradores e acompanhar o desenvolvimento ind1v1dual e coletrvo, garantir o cumpnmento de 
Normas e Regulamentos; manter postura étíca e adequ341a a -;ua função com s1g1lo e d1scnçâo; participar de reuniões 
cursos. capacitações. ou outros encontros correlatos às f•mçõts e11ercidas ou sempre que convocado; participar e auxiliar na 
orga01zação e execução dos eventos proo.cvidos pela Unidacl6 ei ... u pelo GAslof Municipal; prestar atendimento e onentaçao 
ao púbhco, em assuntos relacionados à sua área de atuação. reportar para o supeoor imediato qualquer anormalidade 
respeitar o sigilo profissional a fim de proteger, por meio da c<:> .. fidencialidade a intimidade das pessoas, grupos ou 
organizações, a que tenha acesso no exercício profiss1onal, respondei de roo-na oportuna demandas de ouvidonas, demandas 
1udlcia1s, de órgãos de controle, auditoria e correlõtos· ter compromehmer.to com as abVidades laborais; exercer, além das 
atribuições aqui descntas, as atribuições e .. pecltlcas do seu local tle lotaçáo previstas no Regimento lotemo do 
órgão/unidade. 

CARGO: COORDENADOR DE UBS 

Requisitos: Profissional de Nlvel Superior em Enfermagem, oom registro proflss1onal. 

Descrição: Atua como enfermeiro e na gestão e supervisão ode Unidade Básica de Saúde, coordenando e avaliando ações de 
saude, definindo estratégias para unidades e/ou programas de saúde; realizando atendimento biopsicossocial; administrando 
recursos financeiros: gerenciando recursos humanos. São atr!bu!cões do Coordenador de UQS: o Profissional que assumir 
esse cargo, cuja formação seja compativel com os requisito� requeridos para Responsabilidade Técnica na unidade 
administrativa, exercerá também, caso seja necessário, as atribuições de Responsável Técnico, trabalhar, quando for o caso, 
de forma harmomosa e coesa com o Diretor de UBS de AtendimdntO Estendido na gestão da Unidade: fazer, quando for o 
caso horário mtercalado com o D1tetor de UBS para que haJa sempre a presença de um dos dois na Unidade em seu horáno 
de funcionamento; acompanhar os indicadores do programa de linanc1amento da Atenção Básica vigente. de sua unidade de 
saúde, levando à reu01ão de equipe os indicadores não atingidos P<>•CI possíveis estratégias do alcance das metas no territóno; 
acompanhar. onentar e monitorar os processos de traba1ho das �Jipes que atuam na Atenção Básica sob sua coordenação, 
con1nbuindo para implementação de políti•·?., estratégias e progr:imas dP. saúde, bem como para a mediação de conflitos e 
resolução de problemas. conhecer a rede de serviços e eq.iipamentos soci:.1i do temtóno, e estimular a atuação 10tersetonal 
com atenção diferenciada para as vulnerabilidades �xístente.,; no temtóno, conhecer as Redes de Atenção à Saúde, partiClpar 
e fomentar a participação dos profissionais na organização dos fluxos de l!S•Jários. com base em protocolos, d1retnzes clímcas 
e terapêuticas, apoiando a referência e contrareferêr.c1a entre equipes quA atuam na Atenção Básica e nos diferentes pontos 
de atenção. com garantia de encam1nhament�s responsave1s; conhecer e drvulgar, 1unto aos demais profissionais. as 
d1tetrizes e normas que IOetdem sobre a Atenção Básica em ãmb1to munic 1põ1 com ênfase na Polit1ca Nacional de Atenção 
Básica, de modo a onentar a orgamzação do processo de trabalno o.. UBS. iden tificar as necessidades de 
formaçãolquahficação dos profiss1ona1s em conjunto com a equipe. visando me:honas no processo de trabalho na qualidaoe e 
resolullv1dade da atenção, e promover a Edur.&ção Permanente, seja mobilizando saberes na própria UBS. ou com parceiros 
manter local acolhedor e organizado para receber os usuários; mitigar a cultura na qual os membros das equipes assumem 
responsabilidades pela sua própna segurança e de seus colegas, pacientes e familiares, encoraiando a 1dentJficação. a 
notificação e a resolução dos problemas relacionados à segurança; assegurar a adequada alimentação de dados nos sistemas 
de informação vigente, por parte dos profissionais, verificando sua cons1stênc1a, estimulando a utilização para análise e 
planejamento das ações, e divulgando os resultados obtidos; parti<.ipar e cnentar o processo de temtoriahzação. diagnostico 
s11uacional, planeiamento e programação das equipes, avaliando resultaco� e propondo estratégias para o alcance de metas 
de saúde, junto aos demais profissionais: poti;ncializar a utilização de recursos llslcos. tecnológicos e equipamentos 
existentes na UBS, apoiando os processos de cuidado a partir da oriontaçãc• à equipe scbre a correta utllização desses 
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recursos. realizar a gestão da infraestrutura e dos insurr:;:- (man..i�!.nção. logisbca dos matena1s, amb1ênoa da UBS), zelando 

pelo bom uso dos recursos e evitando o d'?:·.,bastecimento. reativr ac-.:.l"imento dos usuános do temtório quando necessano 

através de escuta ativa de suas possíveis q..ieixas. bem COf,10 prom.er os ene<:mmhamentos necessános para a resolubvidade 

das queixas. representar o serviço sob sua coorde; sç-'t !'\  e:n todas 3� 1nstãnc1as necessárias e articular com demais atores da 

gestão e do temtóno com vistas à qualificação rio tra.J31ho e da aterçâo à saúde realizada na UBS: tomar as providéncias 

cabíveis no menor prazo possível quanto a 000«ênc1as que interfiram no funcionamento da unidade; garantir o envio dos 

relatónos mensais e semestrais da UBS, confor'õle solicitado pelos órgãos superiores: desempenhar tarefas administrativas 

inerentes à função, bem como representar a lnstiruição: auxiliar na gestão je j)"ssoas (GP) da UBS. informando justlficativas 

de ponto. envio de atestados conforme orientação do setor de Gestão de PessoR!>, orientar as equipes sobre registro correto 

do ponto, bem como comunicar o setor responsável se forem identificados problemas técnicos, representar a unidade em 

comissões. colegiados, comitês ou grupos d:? trabalho referentes à sua área de atuação; realizar reuniões com as equipes 

para avaliação das ações e resultados atingidos e para planejamento das ações a serem desenvolvidas, para a defirnção de 
nuxos, instituição de rotma de atendimento e acompanhamento dos usuârios: organização dos encaminhamentos, fluxos de 
Informações e procedimentos: zelar e manter atualizado o inventário do patrimônio da Unidade: zelar pela segurança das 
informações e pelo correto direcionamento dos valores utilizados para a execução dos serviços dos quais estiver incumbido; 
apresentar, mensalmente, ao seu Chefe Imediato relatório sobre o processamento dos trabalhos realizados e resultados 
alcançados: assegurar a legalidade dos aios da gestão pública municipal. na ârea em que atua; garantir o cumprimento de 
Normas e Regulamentos: gerir as pessoas da equipe, de modo a tirar dúvidas do dia a dia: manter postura ética e adequada a 
sua função, com sigilo e discrição: participar de reuniões, cursos, capacitações, ou outros encontros correlatos às funções 
exercidas ou sempre que convocado; participar e auxiliar na organização e execução dos eventos promovidos pela Unidade 
e/ou pelo Gestor Municipal; propor estratégias, diretriZes ou polftiCõs destinadas à otimização e à modernização das atividades 
sob sua competência; prestar atendimento e orientação ao publico. em a!>suntos relacionados á sua area de atuação; reportar 
para o superior imediato qualquer anormalidade, respeitar o sigilo profissional a fim de proteger. por meio da confidene1alidade 
a intimidade das pessoas. grupos ou organizações, a que tenha aco;;so no exercício profissional, responder de forma oportuna 
demandas de ouvidonas. demandas judiciais. de órgãO'! de controle, auditoria e correlatos: ter comprometimento com as 
atividades laborais. exercer, além das atri"ir,;;ões aqui descritas, as atribuições especificas do seu local de lotação previstas 
no Regimento Interno do órgão/unidade. 

CARGO: COORDENADOR DE UNIDADE DE SAÚDE 

Requisitos: Descritos no Anexo li nos órgãos e nas suas respectivas U•'-dBd'lS admm1strabvas Por isso. no momento da 
elaboração da Portaria deve ser observado o órgão e a respectiva unidade adm1mStrotiva de lotação. 

Oescrtção: Atua na gestão e supervisão úas atividades diárias da Unidade de Saüde, garantindo a conformidade com as 
regulamentações de saúde e a efetividade dos serviços oferecidos para assegurar o sucesso da Unidade de saúde e a 
excelência no atendimento ao cidadão, realizando atividades que envolvam: a promoção da gestão estra1ég1ca de pessoas. de 
processos. de recursos materiais e patrimoniais; o planejamento, desenvolvimento, execução, acompanhamento, 
monitoramento e avaliação de planos, programas e projetos e benefícios de proteção social da unidade com seus devidos 
registros de informações. inclusive voltados à modernização e à qualidade; a realização de pesquisas e o processamento de 
Informações; a elaboração de despacnos, informações, relatórios, ofícios. dentre outros com seus devidos registros de 
informações e o trabalho de forma articulada com os demais serviços que 1 .. tegram a rede de saúde. São atrjbujcões do 
Coordenador de Uojdade da Saúde o Profissional que assl.Jmir esse cargo. cuja formação seja compatlvel com os requisitos 
requeridos para Responsabilidade Técnica na unidade adminiSlrat• 1a, exercerá também, caso seja necessáno, as atribuições 
de Responsável Técnico; assegurar que os processos e os resultados estejam de acordo com as expectativas e normas 
estabelecidas; realizando um monitoramento constante para garantir a con.ormidade com as legislações vigentes; coordenar 
de forma continua os Sistemas de Informação em Saúde; fazer a Gestão da Unidade de Saúde e garantir o seu pleno 
funcionamento; fortalecer o núcleo de ge.stâo das unidades de funcionamento para resolução frente aos problemas detectados 
durante os plantões, garantir as nolificaç&>s de agravos a doenças de acordo com nuxos estabelecidos pela Secretana de 
Saúde, garantir o acesso dos usuános do "3uS Munícipal e coordenar a açõ;?� da conbnuidade do cuidado e a integralidade da 
atenção· laborar, acompanhar e avalíar o planejamen:O de atividades de acordo com os instrumentos de gestão municipal 
promover o atendimento de metas, objetivos e indiCddc.res da Ur,ioadelEqu1pamento alinhados com o Plano de Governo 
Municipal e do SUS: buscando o atendimento Oü 'l'letas. elaborando reiatôrios penódicos sobre o progresso das metas e o 
cumpnmento das normas criando relatórios operacionais e anall11cos com base na anáhse de resultados, promovendo o 
cumpnmento de normas e o atendimento de metas pelas pessoas da equip.i elaborando planos de ação para ating1r as metas: 
conduzindo e participando de reuniões de análise de resultados e de 1no:"•dc·cs. promover a melhoria da quahdade dos 
serviços ass1stenc1a1s prestados aos usuários pela Unidade de Saúde, participar da elaboração e implementação da hnha de 
cuidado referente às espeoalidades da unidac!e; realizar monitoramento dé'.l oc1os1dade e absenteismo das especialidades 
ofertadas; realizar a gestão da infraestrutura e dos insumos (manutenção. logística dos matena1s, amb1ênc1a da unidade! 
zelando pelo bom uso dos recursos e evitando o desabastecimento, realizar acolhimento dos usuanos do 1emtóno Quando 
necessário, através de escuta abva de suas possíveis queixas. bem como provtdenoar os encaminhamentos necessários para 
a resoluhvidade das queixas; representar o serviço sob sua coordenação em todas as instâncias necessanas e articular com 
demais atores da gestão e do território com vistas à qualificação do trabalho e da atenção a saúde realizada na unidade, tomar 
as providências cablve1s no menor prazo possível quanto a ocorrências que ·nterfiram no funcionamento da unidade; garantir o 
envio dos relatórios mensais e semestrais da unidade, conforme solicitado pelos órgãos superiores, desempenhar tarefas 
adm1n1strallvas inerentes â função, bem como representar a ln;;htu1çãc., au:.lllar na gestão de pessoas (GP) da unidade, 
informando justificativas de ponto, envio de atestados conforme ori�ntação do setor de Gestão de Pessoas, orientar as equipes 
sobre registro correto do ponto, bem como comunicar o seto1 responsavel se forem identificados problemas tecnicos. 
representar a unidade em comissões, colegiados, comitês o•i grupos de trabalho referentes à sua ârea de atuação. realizar 
reuniões com as equipes para avaliação das ações e r .. s1 ltadu-: atlr:;iidos e para planejamento das ações a serem 
desenvolvidas, para a definição de nuxos: instituição de rot111a dt .-,•end1mento e acompanhamento dos usuários; organização 
dos encaminhamentos, fluxos de informações e procP.'iimel'ltor, 7.elar e manter atuail7ado o Inventário do patrimônio da 
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Unidade zelar pela segurança das mformaçõe<; "! oe10 correto d1recio�am1>�to dos
. 

valores utilizados para a execução dos 

serviços dos quais estiver incumbido; apresentar mensalmente, ao seu Cra:-; Imediato relatono sobre o processamento dos 

trabalhos reahzados e resultados alcançados: assegurar a legalidade dos olvS <.:> 11estão publica municipal, na án:a em que 

atua. controlar o ponto dos colaboradores e acompanhar '' desenvolvimenlv 
_
1nd1vldual e coletivo, garantir o cumpnmento de 

Normas e Regulamentos da Unidade!Eqtupamento soo sua responsabilidade. buscando o conheomento das leis 

regulamentações e politicas municipais; direcionando a aplicação correta �as normas em todas as 
.
allvidades e processos 

adm1n1stra1tvos. gerir as pessoas da equipe, de modo a tirar dúvidas do dia a dia: manter postura etica e adequada a �ua 

função, com sigilo e discrição; participar de reuniões, cursos. capacitações. ou outros encontros correlatos as fu�çoes 

exercidas ou sempre que convocado; participar e auxiliar na organização e execução dos eve
.
ntos promov1�os pela Unidade 

etou pelo Gestor Municipal; propor estratégias, diretrizes ou políticas destinadas à otimização e a modem1zaçao da� atividades 

sob sua competência; prestar atendimento e orientação ao público, em C:tssuntos relacionados à sua área de atuaçao; reportar 

para o supenor 1med1ato qualquer anormalidade; respeitar o sigilo profissional a fim de proteger. por meio da confidenc1ahdade 

a intimidade das pessoas, grupos ou organizações, a que tenha a�sso no exerr.1cio profissional, responder de forma oportuna 

demandas de ouvidorias. demandas judiciais, de órgãos de controle, auditoria e correlatos; ter comprometimento com as 
a11v1dades laborais: exercer, além das atribuições aqui descrita'i, aJ atribuições especificas do seu local de lotação previstas 
no Regimento Interno do órgãolunldade. 

CARGO: COORDENADOR DE UNIDADE FARMACÊUTICA 

Requisitos: Profissional de Nível Superior em FarTT'ác1a ou Farmacid e Bi.:iqu1mica, com diploma devidamente registrado e 
registro na Classe. 

Descrição: Atua na gestão e supervisáo de Farmacias Públicas. induindo a gestão de medicamentos, realizando atividades 
que envolvam a promoção da gestão estratégica de pessoas. de processos. de recursos materiais e patrimon1a1s. o 
planejamento, desenvolvimento, execução, acompanhamento, monlt�ram'lnto e avaliação de planos. programas e 
projetos e benefícios da unidade com seus devidos registros de informações. 111ctusi11e voltados é modernização e á qualidade: 
a realização de pesquisas e o processamento de informações; a elaboração de despachos, informações relatórios oficios 
dentre outros com seus devidos registros de informações e o trabalho de forma articulada com os demais serviços qoe 
integram a rede de saúde e socioassistencial do Municlp10. São atdbuicões do Coordenador de Unidade Farmacêutica. 
fazer a Gestão da Unidade Farmacêu tica e garantir o seu pleno funcionamento, garantir a qualidade de produtos e serviços 
farmacêuticos. monitorando produtos, processos. áreas e equipamentos; emitindo laudos, pareceres e relatórios. controlando 
descarte de produtos e matenais; participando em ações de proteção ao meio ambiente e a pessoa: laborar, acompanhar e 
avahar o plane1amento de atividades, de acordo com os instrumentos ce gestão municipal, participar da formulação de 
poHttcas e planejamento de ações sobre medicamentos; desenvolver ações para promoção do uso racional de medicamentos: 
planejar, coordenar, monitorar e controlar o estoque e distribuição de med;camentos; prestar assessoramento técnico aos 
demais profissionais da saúde, dentro de seu campo de especial.dada. prestar serviços aos usuérios· orientando no uso de 
produtos; aplicando Injetáveis; realizando pequenos curativos; medindo prassao arterial; prestando serviços de inaloterapia. 
produzir medicamentos, alimentos. cosméticos, insumos 1munoblológicos. domissanitános e correlatos definindo 
especificações técnicas de matéria-pnma, embalagem. materiais, eq1;1paMentos e Instalações, selecionando fornecedores. 
determinando procedimentos de produção e manipulação; programando produção e manipulação: manipulando medicamentos 
promover a Inserção da assistência farmacêutica nas redes de atenção à saúde; promover a melhoria da qualidade dos 
serviços assistenciais prestados aos usuárics pela Unidade Farmacêutica; realizar tarefas específicas de desenvolvimento, 
produção. dispensação, controle, armaze.1:.imento, distribuição � transportA de produtos da área farmacêutica tais como· 
medicamentos. alimentos especiais. cosmeticos. imunQbiológicos. domissurutános e Insumos correlatos; realizar análises 
clinicas, toxicológicas, fisioquímicas, biológicas, r111vrob1ulógicac e bromatologicas; dispensar medicamentos. 
lmunob1olôgicos. cosméticos. alimentos esPf'r:iais e correlatos: selec.onando produtos farmacêuticos: criando critérios e 
sistemas de dispensação; avaliando prescrição; procedendo a d1spensavao. instruindo sobre medicamentos e correlatos 
notificando íármaco-vig1láncia; supervisionar ar.naz"!namento, distribuição � transporte de produtos: comprovando ongem dos 
produtos; fixando critérios de armazenamento; fracionando produtos; colét:10ral'rJo na definição de logística de distnbu1ção; 
promover o atendimento de metas, objebvos e indicadores da Unidade/Equ:11a.nento alinhados com o Plano de Governo 
Municipal e do SUS: buscando o atendimento de melas, elaborando relatórios periódicos sobre o progresso das metas e o 
cumpnmento das normas. criando relatóóc-s operacionais e analltlcos com base na análise de resultados; promovendo o 
cumpnmento de normas e o atendimento de metas pelas pessoas da equipe; elaborando planos de ação para atingir as metas, 
corlduz1ndo e participando de reuniões de análise de resultados e de indicadores; promover a melhona da qualidade dos 
serviços assistenciais prestados aos usuários pela Unidade de Saúde· participar da elaboração e implementação da linha de 
cuidado referente às especialidades da unidade. realizar monitoramento da 0etos1dade e absenteismo das especiahdaoes 
ofertadas. realizar a gestão da infraestrutura e dos insumos (manutenção logística dos matenais. ambiência da unidade) 
zelando pelo bom uso dos recursos e evitando o desabasteetmento; realizar acolhimento dos usuários do território quando 
necessário, atravês de escuta ativa de suas possíveis queixas, bem como fornecer os encaminhamentos necessános para a 
resolutiv1dade das queixas. representar o serviço sob sua coor..i�mação em todas as instâncias necessárias e articular com 
demais atores da gestão e do temtóno com vistas ã qualificação ao •rabalho t:. da atenção a saúde realizada na unidade; tomar 
as pro111dênc1as cabíveis no menor prazo possível quanto a ocor•�ncia� que interfiram no funcionamento da unidade; garantir o 
envio dos relatóoos mensais e semestrais da unidade. conforme sollc1t.'>dl) peloi. órgãos superiores; desempenhar tarefas 
adm1n1strativas Inerentes à função, bem como representar a ln:;tlh1ição; auxiliar na gestão de pessoas (GP) da unidade 
informando 1us1Jficahvas de ponto, env10 de atestados conforme ori&ntaçijo do setor de Gestão de Pessoas, onentar as equipes 
sobre registro correto do ponto, bem corno comun:cc: o setor �esponsével se forem identificados problemas técnicos· 
representar a unidade em comissões. ccht1ados, com1ti,s ou gn.,:)os ct. trab;:ilho referentes à sua área de atuação; realizar 
reuniões com as equipes para avaliação das açi\cs e: resultatio� alinyidus e para planejamento das ações a serem 
desenvolvidas, para a definição de fluxos: instituiç.'k tir, '<hnd de at,;.·cilmento e acompanhamento dos usuários; organização 
dos encaminhamentos, fluxos de informações e p•uc&dimentos; z1>lar e manter atualizado o 1nventáno do palnmônio da 
Unidade; zelar pela segurança das informações r: ,...ele. correto direci11naniento dos valoras utilizados para a execução dos 
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servtÇOs dos quais estiver incumbido; apresentar. mensalmente, ao seu Chefe Imediato relatóno sobre o processamento dos 

trabalhos realizados e resultados alcançados; assegurar a legalidade dos atos da gestão pública municipal, na área em que 

atua: garantir 0 cumprimento de Normas e R�ulament� d� Un�da�e/Equ1pamento � sua responsab1hdade. buscando o 

conhecimento das leis, regulamentações e pohticas munic1pa1s; d1rec1onando a aph�a9ao correta das normas em todas as 

atividades e processos administrativos; gerir as pessoas da equipe, �e modo a tirar duv!das do dia a dia; manter postura etica 
e adequada a sua função, com sigilo e discrição; participar de reuniões , cursos, capacitações, ou 

_
outros encontros correlatos 

às funções exercidas ou sempre que convocado, partici�ar e auxiliar n::i organização
. 

e execuçao dos 
_
eventos promovidos 

pela Unidade e/ou pelo Gestor Municipal; propor estratégias, dire:nzes ou polillcas destinadas à ot1m1zaçao e à modem1zaçao 

das atividades sob sua competência; prestar atendimento e orientação ao público, em assuntos relacionados à sua área de 

atuação. reportar para o superior imediato qualquer anormalidaoe, respeitar o sigilo profiss10nal a fim de proteger por meio d;J 

confidencialidade, a lnumldade das pessoas, grupos ou organizações, ;1 que tenha acesso no exercicio profissional. responder 

de forma oportuna demandas de ouv1dorias, demandas judiciais, de órgãos de controle, aud1tona e correlatos ter 
comprometimento com as atividades laborais; exercer, além das atribuições aqu• descritas, as atribuições especificas do seu 

local de lotação previstas no Regimento Interno do órgão/· midade. 

CARGO: COORDENADOR DO SINE 

Requisitos: Descntos no Anexo li, nos órgãos Q "ª� suas respectivas unidades administra tivas. Por isso. no momento da 
elaboração da Portaria deve ser observado o órgao e a respectiva unidade ar.m1nistratlva de lotaçáo. 

Descrição: Atua na gestão e operação dos serviços de emprego e capacitação oferecidos pelo Sistema Nacional de Emprego 
(SINE) executando a administração eficiente dos recursos materiais, humanos, técnicos e financeiros do programa e 
garantindo que as operações diárias fluam de maneira eficaz e atendam às necessidades da população trabalhadora São 
atr!bulcões do Coordenador do SINE: assegurar a permanente articulação com a Matnz Nacional do SINE além ds 
estabelecer diretrizes de trabalho, programações e prioridades para o posto municipal, atender empregadores que dese1am 
dlsponlb1hzar vagas ou reallzar processos seletivos; conduzir a identificação de pontos fortes e fragilidades do posto di. 
atendimento. estabelecendo planos de ação com melas daras e indicadores para avaliar o desempenho, definir metas 
ob1etivos e indicadores do SINE em conformidade oom o Plano de Govemú Municipal, desempenhar tarefas administrativas 
inerentes à função, bem como representar a lnst1tu1ção; estabelecer parcenas sólidas com empregadores locais, garantir o 
atendimento das metas, objetivos e indicadores do SINE: gaml'ltir o cumpnmento de Normas e Regulamentos do SINE 
buscando o conhecimento das leis, regulamentações e pollticas 11�micipa1s; direcionando a aphcação correta das normas em 
todas as atividades e processos administra tivos; assegurar que .JS processos e os resultados esteiam de acordo com as 
expectativas e normas estabelecidas: realizando um monitorarnento constante para garantir a confonmdade com as legislações 
vigentes; garantir o cumprimento de Normas e Regulamentos do SINE; 9arantlr que a unidade preste um atendimento 
proativo e eficiente; manter contatos regulares com órgãos. empresas e entidades que operam no mercado de trabalho 
buscando sempre melhorar a integração e a colaboração entr.,. diferentes atores do mercado: manter feedback continuo sobre 
os encaminhamentos realizados: promover .J atendiment'l da metas. ObjeUvos e indicadores do SlNE alinhados com o Plano 
de Governo Municipal: buscando o atend1r.1'3nto de metas elaborando relat611cs periódicos sobre o progresso das metas e o 
cumpnmento das normas, criando relatórios ope�r,:or1ais e analltic?s com base na análise de resultados· promovendo o 
cumprimento de normas e o atendimento de meta<> pe:as pessoas da equipe: elaborando planos de ação para allng1r as metas 
conduzindo e part1c1pando de reuniões de análll:e de resultados e de 1ndi�dores, propor estratégias, diretrizes ou pohlicas 
destlnadas á otimização e à modernização da:. abvidades sob sua CO!llplitência: representar a unidade em com1ssoe" 
colegiados. comitês ou grupos de trabalho referentes á sua área de atuaçãr.; r.Jalizar a Gestão da Equipe do SINE· fazendo a 
gestão dos resultados da equipe por melo de Indicadores; delegando tarefai. � r&.�;:vnsabilldades de maneira eficiente e 1usta 
promovendo o cumpnmento de normas e regras pelas pes:;oas que compõem o ume; promovendo um ambiente de trabalho 
colaborativo e inclusivo; liderando e motivanrlo a equipe para atingir os objelívos estabelecidos: conduzindo uma avaliação 
continua do desempenho da equipe e fornecimento de leedbacl< construtivo, realizar a gestão dos sel'VIÇOS de emprego e 
capacitação oferecidos pelo Sistema Nacional de Emprego (SINE); realizar a intermediação com a mão de obra: realizar o 
acompanhamento mensal de indicadores; tomar as providências cabíveis no menor prazo passivei quanto a ocorrênaas que 
interfiram no funcionamento da unidade; desempenhar tarefas administrativas inerentes à função. bem como representar a 
lnslttulção: auxiliar na gestão de pessoas (GP) da unidade, informando justificativas de ponto, envio de atestados conforme 
onentação do setor de Gestão de Pessoas, onentar as equipes sobre n�g1s;10 correto do ponto, bem como comunicar o setor 
responsável se forem identificados problemas técnicos; representar a unidade em comissões colegiados, comitês ou grupos 
de trabalho referentes à sua área de atuação: realizar reuniOOo; com as equ•pes para avaliação das ações e resultados 
atingidos e para planeJamento das ações a serem desenvol\'•das, para a definição de nuxos; instituição de rotina de 
atendimento e acompanhamento dos usuários; organização dos tncaminhamentos, fluxos de informações e procedimentos. 
zelar e manter atualizado o inventário do património da Unidade; apresentar, mensalmente, ao seu Chefe Imediato relatório 
sobre o processamento dos trabalhos realizados e resultados a!cançodos, assegurar a legalidade dos atos da gestão pública 
municipal, na area em que atua; garantir o cumprimento de Nrrmas e Regulamentos da Unidade/Equipamento sob sua 
responsabilidade: buscando o conhecimento das leis, regu1amrmt<.çóes e politicas municipais; direcionando a aplicação correta 
das normas em todas as atividades e proce!'SOS aom1ni:-.1r;i•wos; i;ierir as pessoas da equipe, de modo a !Jrar duvidas do dia a 
dia. manter postura ética e adequada a c.,;i função, com c:;içi1lo e discrição; ,·ar+Jclpar de reuniões. cursos capacilaÇÕes ou 
outros encontros correlatos às funções exercidas ou .;e no•G <1Ue co1wo::ndo; participar e awuliar na organização e execuçao 
dos eventos promovidos pela Unidac1e e/ou pelo Ge.>tor Municipal, propor estratégias. direlr1zes ou políticas destinadas à 
otimização e à modernização das atividades soC\ ·• Ja competência; prestar atendimento e orienldção ao público, em assunt�. 
relacionados à sua área de atuação: reportar p;:ira <. supenor imediato q.Jalquer anormalidade: respeitar o sigílo profissional a 
fim de proteger, por melo da confidencialidade, o i11tlrr11dade das pessoõs Q"Jpos ou organizações a que tenha acesso no 
exercício profissional; responder de forma oportuna demandas de ouviC:c..-:.1s. 1'-:nandas jud1c1a1s, de órgãos de controle. 
aud1tona e correlatos; ter comprometimento com as ativlrlades laborais. sxe<cdr, além das atribuições aqui descntas as 
atribuições especificas do seu local de lotaçãc previstas no Regimento lntemo do órgão/unidade. 
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CARGO: MEDIADOR DE APOIO ÀS ATIVIDADES OE PROG�A OE ENSINO EXPERIMENTAL 

Requisitos: Profissional de Nivel Médio ou Supenor cx,,m formoçãc e/ou conhecimento e expenência comprovados 
compative1s com o Programa de Ensino Expenmental em que ira atuai 

Descrição: Atua. por meio de atividades estruturadas. para o de«1.:nv01v1mento de fazeres e praticas na Unidade de Ensino 
onde se desenvolve o Programa de EnsiM �xperimental come e'itratég•<i para o alcance dos ob;etNos dos Programa iunto a 
Comunidade Escolar São atribuições do Mediador de Apoio às Atlvlaades de Programa de Ensino Experimental. 
executar as atnbu1ções específicas para o Cargo adequ11cias ao Pro2rama de Ensino Expenmental, preVlstas no Regimento 
Interno e no Projeto Politico Pedagógico da Unidade de Ensino: trabalhar de forma integrada e articulada com a Gestão 
Escolar (Diretor e Coordenadores Pedagógicos) a com o Coordenador e Supervisor do Programa de Ensino Expenmental para 
promoçao e execução das atividades do Programa visando a melhoria da qualidade do ensino e a humanização dos serviços 
do programa iunto aos professores, alunos e pais da comunidade escolar; ln .. e11tivar o engajamento dos alunos nas a1Jv1dades 
do Programa de Ensino Experimental; organizar e executar o planejamon1.1 das atividades de sua responsabilidade, 
participar de reuniões com a equipe gestora da escola e do programa; executar as atividades. conforme metodologia 
preceituada para o programa a que se vincul:i; registrar observa9ões, quando necessário, durante a execução das atividades 
para buscar orientação e aprimorar o programa; assegurar a legalidade dos atos da gestão pública municipal, na área em que 
atua; prestar atendimento e orientação ao público, em assuntos relacionados à sua área de atuação; manter postura ética e 
adequada a sua função, com sigilo e discrição; particrpar de reuniões, cursos, capacitações. ou outros encontros correlatos às 
funções exercidas ou sempre que convocado; participar e auxiliar na organização e execução dos eventos promovidos pela 
Unidade e/ou pelo Gestor Municipal; respeitar o sigilo profissional a fim de proteger. por meio da confidencialidade. a 
intimidade das pessoas, grupos ou organízações, a que tenha acesso no exercício profissional; ter comprometimento com as 
atividades laborais; exercer, além das atribui9ôes aqui descntas. as atribuições especificas do Programa de Ensino 
Expenmental que integra previstas no Regimento Interno e no Pro' .. to Polltico Pedagógico da Unidade de Ensino. 

CARGO: OUVIDOR GERAL 

REQUISITOS: Servidor efetivo com Nível Superior desígn::Jdo pele Prefeito. 

DESCRIÇÃO: Atua como um elo de ccmunicação ent:e os c;dadãos e :i prefeitura. Ele é responsável por receber e 
encaminhar manifestações da população, monitorar a q,1alidade dos saMços mun1C1pa1s, promover a cidadania e controle 
SOCJal. e propor melhonas com base no feedback dos cidadãos. Ajudo a garantir a transparência e eficiência na gestão pública. 
contribuindo para uma administração mais partic-�patlva e justa. Sjo atrjbujcõu do Ouvidor Geral: asségurar. dê modo 
permanente e eficaz. a preservação dos pnncip1os da legahdade. moral!dade e eficiência dos atos dos agentes da 
Administração Direta e Indireta Municipal; assessorar o Prefeito Municipal no "xerclclo de suas atnbuições; cobrar respostas 
das unidades administrativas e técnicas a respeito das manifestações a ela:; cnc. rninhadas e levar ao conhecimento do Chefe 
do Poder Executivo os eventuais descumprimentos: coordenar ações integrodi.3 co111 os diversos órgãos da muniopalidade a 
flm de encaminhar. de forma Intersetorial, as rE.::Jama9ôes dos munlcipes quo envolvam mais de um órgào da administração 
direta e indireta: coordenar, acompanhar e :;upervislonar o serví90 de informações ao cidadão: dirigir. coordenar e monitorar 
as atividades pertinentes a Ouv1doria Geral do Município; executar outras atividades pertinentes regularmente ordenadas ou 
delegadas pelo Poder Executivo Municipal, em atendimento ao Interesse Público: Informar ao cidadão sobre o andamento, a 
resolução e/ou conclusão de suas manifestações; organizar, lnterpoelar, consolidar e arquivar as informações oriundas das 
manifestações recebidas de seus usuários e produzir relatórios CClm dados gerenciais, indicadores, estalist1cas e anàlises 
técnicas sobre o desempenho da Administração Municipal Direta e Indireta, mensalmente ou a qualquer tempo, a pedido do 
Chefe do Poder Executivo, sendo que o relatório deverá conter m1n1mamente· Número total de manifestações (protocoladas e 
não protocoladas); Canais de entrada; Classificação; Descrição d'I motl'>'OS I :;p1ficação, Status das manifestações; assegurar 
a legahdade dos atos da gestão pública municipal, na área em .:rue atua: prestar atendimento e orientação ao público em 
assuntos relacionados à sua área de atuação; manter postura ética e c>dequada a sua função, com sigilo e d1Scrição; 
participar de reuniões. cursos, capacita9ôes, ou outros encontros correlatos às funções exercidas ou sempre que convocado; 
participar e auxlllar na organização e execução dos eventos p omeo'."dos �a Unidade e/oo pelo Geslor Municipal; respeitar 
o s1g1lo profissional a fim de proteger, por meio da confidenciahdad"' a intimidade das pessoas, grupos ou organizações. a que 
tenha acesso no exercício profissional; ter comprometimerto -;om as alivídades laborais; exercer, além das atnbu1ções aqw 
descntas. as atribuições específicas do sea local de lotF.yl;o prev;stas no Regimento Interno do órgão/unidade e da legislação 
vigente a respeito da Ouv1dona 

CARGO: OUVIDOR SUS 

REQUISITOS: Servidor elelJvo com Nível Superior oes1911ado pelo Prefeito 

DESCRIÇÃO: Atua como um elo de comunicação entre os Cidadãos e a Gestilo do Sistema único da Saúde no Município Ele 
é responsável por receber reclamações. dpr,úncias. sugestões. elogios e demais manifestaçoes dos cidadãos quanto aos 
serviços e atendimentos prestados pelo SUS no município. Ele é, também, responsável por encaminhar manifestações da 
população. monitorar a qualidade dos serviços SUS e propor melhorias com base no feedback dos cidadãos. Ajuda a garanlir a 
transparência e eficiência na gestão dos servi90s do SUS no municipi•1. contribuindo para uma administração mais participativa 
como elo entre o cidadão e a administração pública. São atrjby1cões do Oyyldor SUS: artlcular-se com a Secretaria 
Municipal de Saúde e suas áreas administrativas e técnicas com vistas a garantir a instrução correia, ob1eUva e ágil das 
manifestações apresentadas pelos cidadãos, bem como a sua conclusão dentro do prazo estabelecido, para resposta ao 
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cidadão· cobrar respostas das unidades administrativas e técnica.; a respeito das manirestações a elas encaminhadas e levar 

ao conhecimento do gestor os eventuais desrumpnmer.•.;--; d1ngir. -::JOrdenar e monitorar as a1tv1dades pertinentes a Ouvtdona 

no âmbito do Secretaria Municipal de Sal'.••J•,, estlmular :> iJromover a 1p1a1Jação dos serviços púb�lcos prestados pelo SUS· 

informar ao cidadão sobre o andamento. a 1asolução 1</ou ...:inclusão de sua� r.oanifestaçoes: organizar, interpretar consolidar 

e arquivar as informações onundas das manlfestaçõ::!. •:-cet:.idas de ;..'!US usuario� e pro�u�ir relatóno� com dados gerenc1a1s, 

indicadores, estatísticas e análises técnicas sobre o desempenho da Becretana Mun1c1pal de Saude, mensalment� ou a 

qualquer tempo. a pedido do Sectetàno Municipõl dE 5aúde, garantindo que os dados gerados �omponham as prestaçoes de 

contas da Secretaria Municipal de Saúde, sendc- que o relatório deverá conter minimamente· Numero total d� man1festaçoes 

(protocoladas e não protocoladas): Canais de entrada; Cla
.
ssificação: llesr..riyão de motivos ' · bp1ficaçao. Status das 

mamfestações, promover e apoiar a promoção da transparência, do acesso a 11 •..i�ação e da �art1c1p�ção social, r�ccber 

examinar e encaminhar preferencialmente ao Gabinete da Secretana Mun1c1pal de Saude, as manifestaçoes ou denuncias dos 

cidadãos e outras partes interessadas, no toc:mte à atuação dos gestores da saúde municipal e/ou às â
�
e

.
as a eles vinculadas 

(departamentos, setores, coordenações, etc.), assegurar a legalidade dos atos da gestão publica mun1c1pal, na área em que 

atua; prestar atendimento e orientação ao público, em assuntos relaC1onados à sua área de atuação: manter postura ética e 

adequada a sua função, com s191lo e discrição: participar de reuniões, cursos, capacitações, ou outros encontros corr�latos as 

funções exercidas ou sempre que convocado· participar e auxiliar na organização e execução dos eventos promovidos pela 

Unidade e/ou pelo Gestor Municipal, respeitar o sigilo profissional a fim de proteger, por meio da confidenc1ahdade, a 

intimidade das pessoas, grupos ou organizações, a que tenha acesso no exercício profissional; ter comprometimento com as 
allvidades laborais. exercer, alem das atnbuições aqui deSCfilas as atribuições especificas do seu local de lotaçao previstas 
no Regimento Interno do órgão/unidade e da leg1l.lação vigente a ·�speito da OlNidoria SUS. 

CARGO: SUPERVISOR DE AVSEC 

Requisitos: Profissional de Nlvel Médio, com Curso Básico AVSr::.C e conhecimento das Normas e Procedimentos AVSEC em 
vigor. 

Descrição: Atua na gestão aeroportuária do Municip1ü. sendo responsável por supervisionar e coordenar as at1V1dades de 
segurança da aviação civil, garantindo total conformidade com as 11ormas e regulamentos aphcáve1s. São atribuições do 
Supervisor de AVSEC: acionar a equipe de i;P.gt..rança, superiores ou a ANAC para controlar qualquer anormalidade no 
Terminal de Passageiros e áreas ad1acentes; acionar e apoiar órgãos no atendimento a voos não previstos ou em casos de 
segurança da aviação; acompanhar acidentes/ocorrências de solo envofve11dn pessoas, veiculos e aeronaves, fotografando. 
assessorando e acionando o CENIPA, coordenar e supervisionar a equipe. con'-,")lando as atividades pertinentes ao sistema 
de tráfego. validartdo escalas de serviço das equipes, onentartdo, distribuir.do e avaliando as tareras da equipe de trabalho, 
executar e acompanhar solicitações de servlçol> de limpeza, reparos ou manuterções em Instalações. eq\Jipamentos, palio� ou 
pistas. podendo solicitar o isolamento de áreas quartdo necessário; executar outras tarefas relacionadas à segurança da 
aviação c1v1I, conforme necessário; fiscalizar a circulação de veículos pessoas e equipamentos. garantindo o correto 
credenciamento e segurança. fiscalizar situações de aglomerações de passageiros e dectdrr pelas altemallvas que garantam a 
conservação da normalidade dos fluxos operacionais; infonnar o Centro de Operações Aeroportuánas (COA) sobre todas as 
questões operacionais sohc1tadas com precisão e em tempo hábil, manter registres precisos e atualizados de todas as 
a!Jvidades de segurança da aviação civil: registrar fatos e ocorrências •.et.ficadas no Livro Eletrônico de Ocorrências (LEO) 
para estudo futuro de medidas preventivas; ml'lntar relacionamento prólCimo com órgãos públicos, empresas aéreas e 
concessionánas para promover colaboração mutua e facilidade'> operac.01r..i1s. participar de reuniões e conferências de 
segurança da aviação Civil para manter-se atualizado sobre a!. tendências e desenvolvimentos na área, providenciar a 
manutenção externa necessána em caso de falhas nas redes de rbastecimento de água e energia elétrica; realizar a Gestão 
de Equipe Gerenciar a equipe de segurança da aviação nvll, fornecenoo onentação e treinamento adequados, relatar 
anormalidades ocorridas durante o turno de serviço para todas as áre::;s env..ilv1das: realizar inspeções regulares de segurança 
da aviação civil e avaliar os resultados: responder de forma oportl!na demandas de ouvidonas demandas 1ud1cia1s, de órgaos 
de controle, auditoria e correlatos, supervisionar e coordenar a5 atividades de segurança da aviação civil em conformidade 
com as normas e regulamentos aplicável�: supervisionar os procedimentos de segurança nos portões de embarque 
domésticos, atendendo aos requisitos de e :y11rança de voo apresentar, merM•mente, ao seu Chefe Imediato relatóno sobre o 
processamento dos trabalhos realizados e resultados alcançados. assegurar a legalidade dos atos da gestão pubhca 
municipal, na área em que atua: garantlr o cumpri!T1'!1r:o de Norrr.as f. Regulamentos, buseando o conhecimento das leis. 
regulamentações e pollllcas Aeroportuárias; drre ,1onando a aplicação correta das normas em todas as suas atividades e 
processos administrativos: gerir as pessoas da oquípe, de modo a tirar dúvidas do dia a dia: manter postura ética e adequada 
a sua função, com sigilo e discnção; participar de reuniões, cursos, capaatacões, ou outros encontros correlatos as runçoes 
exercidas ou sempre que convocado, participar e auxiliar na organização ; exc-:u'fão dos eventos promovidos pela Untdade 
e/ou pelo Gestor Municipal; propor estratégias, diretrizes ou políticas destinac.''i� à oíimtzação e à modernização das atividades 
sob sua competência; prestar atendimento e o:isntação ao publico, em assuntos relacionados à sua área de atuação; reportar 
para o superior imediato qualquer anormalidaoe: respeitar o sigilo profissional a fim de proteger, por meio da confidencialidade 
a intimidade das pessoas. grupos ou organizações, a que tenha acesso no exercício profissional, responder de forma oportuna 
demandas de ouvidorias, demandas Judiciais, de órgãos de controle, auditoria e correlatos; ter comprometimento com as 
atividades laborais. exercer. além das atnbuições aqui descritas. as õtribuições especificas do seu local de lotação previstas 
no Regimento Interno do órgão/unidade e na legislação vigente sobre a sua área de atuação. 
CARGO: SUPERVISOR DE PROGRAMAS SOCIAIS 

Requisitos: Descritos no Anexo li, nos órgãos e 11as suas res">ectiva� unloa.-les administrativas Por isso, no momento da 
elaboração da Portaria deve ser observado o órgão e a respeclíva · ,, dada administrativa de lotação. 

Descrição: Atua na gestão de programa social de âmbito fed<.ral estadual ou municipal realizando atividades que envolvam: a 
promoção da gestão estratégica de pessoas, de pro-:es .. o:;. cc .-�cursos materiais e patrimoniais: o planejamento. 
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desenvolvimento, execução, acompanhamento. rno111tcramento e avaliação das atividades vinculadas ao programa que 

Coordena com seus devidos registros de inforr-,açCes, indus1ve voltado:; 11 realização de pes4uisas e o processamento de 

Informações; a elaboração de despachos, informaçõE>s, relatórios, ofic•o·,, dentre outros com seus devidos registros de 

informações e o trabalho de forma articulada com os demais serviços que inte2ra111 a rede socloassistenc1al do Município. São 

atrlbuicões do Supervisor de Programas Sociais: averiguar as necessidades de capacitação da equipe de trabalho que 

integra o Programa e informar a Secretaria Municipal para orientação de como proceder para elaborar e executar o Projeto de 

Capacitação da equipe, coordenar as rotinas administrativas, os processos de trabalho e os recursos humanos do Programa 
cuidar da emissão. tramitação, divulgação. guarda e arquivamento dos documentos e informações da unidade, bem como o 

sigilo e a instJtucionalidade coordenar a alimentação de sistemas de informação de âmbito local e monitorar o envio regular e 
nos prazos de informações sobre os serviços socioassistencia1s referenciados, encaminhando-os à Seaetaria a que se 
vincula; dirigir as atividades de gestão em conformidade com as d1retnzes estabelecidas por seus superiores; organizar, 
promover e supervisionar as ações e recursos necessânos à execução das atribuições empreendidas pela equipe técrnca e 
de apoio, e, pertinentes ao trabalho cotidiano do Programa; participar das reuniões de planejamento e sistemáticas 
promovidas pela Secretana Municipal de lndusão, Assistência e Desenvolvimento Social do município. contnbuindo com 
sugestões estratégicas para a melhona dos servíços a serem prc�tados; promover a integração dos serviços subordinados 
comunicando aos órgãos compe1entes nos casos de indisciplina ou 1nefic1énc1a do servidor, supervisionar o programa social 
para o qual for designado, sendo responsável pelo seu pleno funcionamen to e a tendimento às finalidades prec1puas do 
mesmo. tudo em conformidade com a política de assistência social; realizai monitoramento da ociosidade e absenteísmo das 
atividades ofertadas pelo programa; realizar a gestão da Infraestrutura e dos insumos (manutenção, logística dos matenais. 
ambiência do espaço em que se realiza o programa). zelando p'31o bom uso dos recursos e evitando o desabastecimento; 
realizar acolhimento dos usuânos do terrolfrio quando recessário, atmves de escuta anva de suas possíveis queixas bem 
como fornecer os encaminhamentos necessários para a resolutividade .:fas queixas; representar o serviço sob sua 
coordenação em todas as instâncias necessárias & iirtic..u!ar com clcr.iais atores da gestão e do temtório com vistas à 
qualificação do trabalho realizado; tomar as providências cabíveis no menor :>razo possível quanto a ocorrências que interfiram 
no funcwnamento do programa, garantir o envio dos relatónos mensais e semestrais da unidade. conforme solicitado pelos 
órgãos superiores; desempenhar tarefas admir;stratJvas inerentes à função. bem como representar o programa; auxiliar na 
gestão de pessoas (GP) da unidade, informando justificativas de ponto, en 1io de atestados conforme onentação do setor de 
Gestão de Pessoas, orientar as equipes sobre registro correto do ponto. bem r.cJ;110 comunicar o setor responsável se forem 
identificados problemas técnicos; representar o programa e,n comissões, colegiados, comitês ou grupos de trabalho referentes 
à sua área de atuação; reallzar reuniões com as equipes para avaliação das ações e resultados atingidos e para planejamento 
das ações a serem desenvolvidas. para a definição de fluxos; instituição de rotina de atendimento e acompanhamento dos 
usuários; organização dos encaminhamentos, fluxos de Informações e procedimentos; zelar e manter atualizado o inventáno 
do patnmônio do programa; zelar pela segurança das informações e pelo correto direcionamento dos valores ubhzados para a 
execução dos serviços dos quais estiver incumbido; apresentar, mensalmente, ao seu Chefe Imediato relatório sobre o 
processamento dos trabalhos realiZados e resultados alcançados; assegurar a legalidade dos atos da gestão pública 
municipal, na área em que atua; garantir o cumprimento de Normas e Regulamentos do programa sob sua responsabilidade 
buscando o conhecimento das leis, regulamentações e poHbcas municipais: direcionando a aplicação correta das normas em 
todas as atividades e processos administrativos; gerir as pessoas da equipe, de modo a brar dúvidas do dia a dia. manter 
postura éllca e adequada a sua função com SIQilo e discnção participar de reuniões. cursos. capacitações. ou outros 
encontros correlatos ás funções exercidas ou sempre que CO/'l''OG<ldo: participar e auxiliar na organização e execução dos 
eventos promovidos pele Unidade e/ou pelo Gestor Municipal, propor estratégias, diretrizes ou polibcas destinadas a 
otimização e à modernização das atividades sob sua competênci'3, prestar atendimento e orientação ao público. em assuntos 
relacionados à sua área da atuação: reportar para o superior imer'ato qualquer anormalidade, respeitar o sigilo profissional a 
nm de proteger. por meio da confidencialidade, a intimidade dos pessoas, grupos ou organizações, a que tenha acesso no 
exercício profissional: responder de forma oportuna dt.!n1andos de ouvidorias. demandas judiciais, de órgãos de controle, 
auditoria e correlatos; ter comprometime.1!0 com as atividades laborais; e>:11rcer, além das atribuições aqui descritas. as 
atribuições especificas do seu local de lotação previstas io Reg1mer\to Interno do órgão/unidade. 

3.2.6 REQUISITOS, DESCRIÇÕES E ATRJBUICÕES S DOS CARGOS � FUNÇÕES DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO 
SUPERIOR (DAS - NlvEL 4) 

CARGO: ANALISTA AMBIENTAL 

Requisitos: Esse cargo/função deverá ser ocupado prioritariamente pelo Servidor Efetivo. ProfisSlonal de Nivel Superior 
em Gestão Ambiental; Engenharia Agronômica, Ciências Ambientais. CiênC1as Biológicas, Ecologia, Engenhana Ambiental. 
Engenharia Florestal. Engenharia Sanitária, Engenharia Química, Geografia, Geologia e Química. 

DESCRIÇÃO: Atuar nas atividades de prevençao, preservação, estudos e projetos ambientais, contribuindo para a redução de 
Impactos ambientais e riscos biológicos, a fim de otimizar os processos e efetuar a prospecção tecnológica, buscando o uso 
raC10nal dos recursos naturais. O Analista Ambiental tem responsabilidades atr<1ladas ao planejamento ambiental, estratégico e 
organizacional com base nas políticas nacionais de meio ambien1.. São atrjby!cões do Analista Ambienta!: ao assumir esse 
cargo. cuia formação for compatlvel com os requisitos requendos para Re::.pansabilidade Técnica na unidade adm101stratJva, o 
profissional exercerá tambêm. caso se1a necessâno. as alnbl..:ções oe Responsável Técnico, regular, fiscalizar. controlar, 
auditar e licenciar ações relabvas ao meio ambien1e; gerenciar, ::ont!Tllar, a• 1d1tar e licenciar ações relativas ao meio ambiente· 
monitorar questões amb1enta1s; conservar as espécies in:.endas õ' ·,s e<.0ssistemas e os proprios ecossistemas, indu1ndo sua 
proteção e manejo; ordenar os recursos pesqueiros e Rerestai::. estimular e difundir as tecnologias, educação e informação 
amb1enta1s; observar os Impactos Ambientais de ope1 .. ções oe .,gentes públicos e pnvados. desenvolver relatónos com 
informações referentes ao meio ambiente e.,. determinada área, ai. :;m co.1iJJ problemas de saneamento, poluição, entre outros: 
propor solu�s para resolver problemas ambientair; in<;pe .. 1onar ainostragoas de solo e água, por exemplo, e acompanhar 
dados de monitoramento: atuar com órgãos de vig,;ãn.,i-: :;a111tàrla f.1"1l promover projetos voltados à redução do Impacto do 
ser humano no meio ambiente; analisar do1;1.r•1e11to::: e registror. amoiantais, redigir relatórios técnicos de auditorias 
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amb1enta1s apresentar, mensalmente, ao i::::u Chefe Imediato relatório sobre o processamento dos trabalhos realizados e 
resultados alcançados; assegurar a legalidade dos atos da gestão pública municipal, na área em que atua; manter postura 
éttca e adequada a sua função. com sigilo e discrição; participar de reuniões. cursos, capacitações. ou outros encontros 
correlatos às funções exercidas ou sempre que convocado: particlµ3r e auxiliar na organização e execução dos eventos 
promovidos pela Unidade e/ou pelo Gestor Municipal: prestar atendimento e onentação ao público, em assuntos relacionados 
à sua àrea de atuação, reportar para o superior imediato qualquer anormalidade: respeitar o sigilo profissional a fim de 
proteger, por meio da conftdenciahdade, a intimidade das pessoas, grupos ou organizações, a que tenha acesso no exercício 
profissional; responder de forma oportuna demandas de ouvidorias, demantlas judie1ais, de órgãos de controle auditoria e 
correlatos. ter comprometimento com as atividades laborais; e:i..ercer, além das atnbu1ções aqui descntas. as atribuições 
especificas do seu local de lotação previstas no Regimento Interno do órgão/unidade. 

CARGO: ASSESSOR OE GABINETE 

Requisitos: Descritos no Anexo il, nos órç3os e nas s11as respectivas unidades administrativas. Por isso, no momento da 
elaboração da Portaria deve ser observadc, t' órgão e a respectiva unidade acl1111n:stratlva de lotação. 

Descrição: O Assessor de Gabinete é responsáve: por prestar asse�sorla direta e Imediata ao Secretário Chefe de Gabinete 
na condução das atividades administrativas, políticas e sociais relativas de responsabilidade do Gabinete do Poder Executivo 
Municipal. O assessor que integra o Núcleo de A�sessoria do Executivo M:inir.1pal, o Gabinete do Poder Executivo Municipal ou 
Gabinete do Vice-prefeito poderá atuar em outros órgãos e/ou unidades e.irr.1nlstrativas, conforme designação do Chefe do 
Mediato. São atcibyicões do Assessor de Gabjnew: promover o gerencu:in1.;i:110 estratégico, em conformidade com as 
diretrizes técnicas estabelecidas pelo Gabinete do Poder Executivo Municip;,l, encaminhar as providências solicitadas pelo 
Gabinete e acompanhar sua execução e ato111'.!:mento; realizar estudos, coligir informações e executar outros trabalhos que lhe 
forem atnbuidos pelo Secretário Chefe de Gabinete; assessorar as relações do Secretário Chefe de Gabinete com os órgãos 
da administração municipal, e entidades externas que o demandarem; coordenar a implantação de processos de 
modernização administrativa e de melhoria contínua, articulando as funções de racionalização. organização e otimização. 
monitorar e avaliar o desempenho global do Gabinete do Poder Execu trvo Mun1c1pal colaborando na identificação de entraves 
e oportunidades na execução de suas atividades e na proposição de ações que visem assegurar o cumpnmento dos objetivos 
e metas estabelecidos; realizar o acompanhamento diários das pubhcaçóes no D1áno Oficial. com a indicação de ações 
pertinentes: apresentar, mensalmente, ao seu Ct1efe Imediato relatório sobre o processamento dos trabalhos realizados e 
resultados alcançados; assegurar a legalidade dos atos da ll8Stão püblica municipal, na área em que atua; prestar 
atendimento e orientação ao público, em assuntos relacionados à .. .ia área de atuação; manter postura ética e adequada a sua 
funçao, com s191lo e discrição, participar de reuniões. cursos, capc;citaçoes. ou outros enc.ontros correlatos às funções 
exercidas ou sempre que convocado; participar e auxiliar na organização e execução dos eventos promovidos pela Unidade 
alou pelo Gestor Municipal; reportar para o superior imediato qullquer anormalidade: respeitar o sigilo profissional a fim de 
proteger. por meto da confidencialidade, a intimidade das pessoas, grupos ou organizações. a que tenha acesso no exerctcio 
profissional, ter comprometimento com as atividades lahorais; e11ercer. além das atribuições aqui descntas. as atribuições 
especificas do seu local de lotação píevist<i:= :io Regimenb Interno do órgão/unidadEt. 

CARGO: COORDENADOR DE CENTRO CIRURGICO 

Requisitos: Profissional de Nlvel Superior em E1 1 lermagem com registro proflsit0nal 

Descrição: Atua na coordenação planejando, organizando e controlando o ambiente físico, as attv1dades e os recursos 
materiais inerentes ao Centro Cirúrgico, respeitando as normas estabelecidas e os padrões de segurança e qualidade. São 
atrlbylcões do Coordenador de Centro Cjrúrgico· o Profissional que assumir esse cargo, cuja formação seja compatível 
com os requisitos requendos para Responsabilidade Técnica na unidade administrativa, exercerá também, caso se1a 
necessario, as atribuições de Responsável Técnico; acompanhar e auxiliar na preparação das salas de cirurgia com 
equipamentos. mesas. medicamentos, material de sutura e antissepsia; organizar ambiente de trabalho; organizar os 
estoques dos materiais e medicamentos necessários para os proced1mentcs cirúrgicos, orientar, supervtstonar e avaliar o uso 
adequado de matenais e equipamentos com o objetivo de garantir o uso coreto: participar da elaboração de normas. rotinas e 
procedimentos do setor: prever e prover recursos humanos, materiais, equipamentos e instrumental cirúrgico em condições 
adequadas para que as cirurgias seiam realizadas; promover, dianaments a conferência dos matena1s e medicamentos 
ubhzados no Centro Cirúrgico: proporcionar uniformização dos ri ooessos com consequente melhoria na assistência prestada 
ao paciente cirúrgico e a equipe multiprofissional; realizar a previ&." o. provisao, organização e controle dos recursos matenais. 
equipamentos e instrumental cirúrgico; realizar a supervisão e conferõncta de equipamentos. através de escala previamente 
elaborada: realizar e manter registro dos materiais utilizados p<Jr cin.'1jló, •callzar o controle administrativo da área realizar 
os pedidos, diários e semanais, cuidando para que não naja tal.a dos recursos materiais necessários ao Centro Cirúrgico: 
seguir protocolo em caso de contaminação ou acidente; solicita� -;iuando necessáno, os reparos ao ambiente e equipamentos 
do Centro Cirúrgico; tomar decisões adm1n1strativas e assistdnc.a1s com respaldo e1entlflco: trabalhar em conformidade às 
boas práticas, normas e proced1mentoi: J� biossegur-nça· ze1ar pela <:•Jarda e conservação do material cmírgico e 
medicamentos. executar outras tarefas de mesma n wycza e nível ::!<' complexidade associadas ao ambiente organ1zac1onal 
apresentar, mensalmente, ao seu Chefe lmedia\to ;01&1ô110 sobre :; processamento dos trabalhos realizados e resultados 
alcançados; assegurar a legalidade dos atos da c,-?stão pública mur.ic1pal. na area em que atua. garantir o cumprimento de 
Normas e Regulamentos da area que coordene;· J,JSC!'lndo o conhecimento das regulamentações, direcionando a aplicação 
correta das normas em todas as atividades e proc.:�!:os administrativos. gew as pessoas da equipe, de modo a tirar dúvidas 
do dia a dia, manter postura ética e adequadõ a sua função, com S!�;ll) e d•scrição; participar de reuniões, cursos. 
capacitações, ou outros encontros correlatos às funçcet exercidas ou sempre �ue convocado; participar e auxíliar na 
organização e execução dos eventos promovid-:.:> pela Unf\jade e/ou pelo Gestor Munic1pai; propor estratégias. d1retnzes ou 
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polibcas destinadas a o!Jmização e à modernização das atividades sob sua competência: prestar atendimento e orientação ao 

pubhco. em assuntos relae1onados à sua área de atuação; reportar para o suoenor 1med1ato qualquer anormahdade •• respeitar 

0 sigilo profissional a fim de proteger. por meio da conlidencialidc.�'3. a intimldaJG das pessoas. grupos ou orgamzaçoes. a que 

tenha acesso no exercicio profissional; responder de forma oporu.ma demar>das de ouv1donas demandas 1ud1c1a1s. de orgaos 

de controle. auditoria e correlatos; ter comprometimento cor.• as :itJVidades laborais; exercer. além das atribuições aqui 

descntas. as atribuições especificas do seu local de lotação previstas no Regimento Interno do órgão/unidade. 

CARGO: COORDENADOR DE PROTEÇÃO SOCIAL 

Requisitos: Descritos no Anexo li, nos órgãos e nas was respecuvas unidades administratrvas. Por isso. no momento da 
elaboraçao da Portana deve ser observado o órgão a a 1 e.>pectiva un1"Jde administrativa de lotação. 

Descrição: Atua gestão do equipamento (unidade) que executa a Proteção de Social Básica ou Especial (Média e Alta 
Complexidade) realizando atividades que envolvc1m. a promoção da gestão estratégica de pessoas. de processos. de recursos 
materiais e patrimoniais; o planejamento, desenvolvimento, execução, arornp1nhamento, monitoramento e avaliação de 
planos. programas e projetos e beneficias de proteção social da unidade com s.i:us devidos registros de informações, 1nclus1ve 
voltados á modernização e à qualidade; a re�llzação de pesquisas e o processamento de Informações: a elaboração de 
despachos. informações. relatórios, offcios, dentre outros com seus devidos registros de informações e o trabalho de forma 
articulada com os demais serviços que integram a rede socioassistencial do Municfplo. São atrlbulcões do Coordenador de 
pcotecão Social· acompanhar e analisar os indicadores de desempenho de sua equipe. definindo planos. em conjunto com 
cada profissional. para promover a melhoria continua dos serviços prestados; averiguar as necessidades de capacitação da 
equipe de trabalho que integra o a Unidade/Equipamento e informar a Secretana Municipal a que se vincula para orientação de 
como proceder para elaborar e execu1ar o Projeto de Capacitação d2 equipe; promover a integração dos serviços 
subordinados comunicando aos órgãos competentes nos casos de 1ridisciplina ou ineficiência do seMdor. coordenar de forma 
contínua a alimentação os Sistemas de Informação do SUAS e outros co::rdenar a execução das ações. assegurando o 
diálogo e a participação dos profiss10nais e usuá:ios: coordenar e. relação cotidiana entre as unidades de proteção socral e os 
serviços soooass1stenc1a1s, especialmente os serviços de acolh1·nento e outras polillcas pubhcas. coordenar as rotinas 
adm1n1strallvas e os processos de trabalho. além de gerenciar os recursos humanos das unidades. coordenar o seu respectivo 
equipamento social. serido responsável pelo seu pleno funcicnarnento e ate'ld1rnento às finalidades preclpuas do mesmo, tudo 
em conformidade com a polillca de assistência social e com ac diretrizes estabelecidas por seus superiores. cuidar da 
emissão. tramitação. divulgação, guarda e arquivamento dos dor..umentos e informações da unidade. bem como o sigilo e a 
insbtucionalidade; desempenhar tarefas administrativas raerentes à função. bem como representar o Equipamento Social que 
coordena em outros espaços, quando sohc,<.do: garantir o cumpnr .ento de Nofrnas e Regulamentos da Unidade/Equ1pamP.nto 
sob sua responsabilidade: buscando o conhecime�to das leis, regulamentações e políticas municipais; direcionando a 
aplicação correta das normas em todas as atividades e p:ocessos adrr.:mstrativos; assegurar que os processos e os resultados 
estejam de acordo com as expectativas e nom,-;is estabelecidas; reali�rido um monitoramento constante para garantir a 
conformidade com as legislações vigentes; organlu1r, promover e supervis.onar as ações e recursos necessarios à execução 
das alnbuições empreend

i
das pela equipe técr11Cõ A de apoio. e. pertinMl�t. ao trabalho cotidiano na unidade: promover o 

atendimento de metas, objetivos e indicadores da Unidade/Equipamento a•i'lhar!os com o Plano de Governo Municipal e do 
SUAS: buscando o atendimento de metas. elaborando relatórios periódicos '>Obrt> -> progresso das metas e o cumprimento das 
normas. criando relatórios operacionais e anallticos com base na análise de resultados; promovendo o cumprimento de normas 
e o atendimento de melas pelas pessoss Ja equipe; elaborando planos de ação para atingir as metas; conduzindo e 
participando de reuniões de análise de resultados e de indicadores; participar da elaboração -mptementação e avaliação dos 
íluxos e procedimentos adotados para garantir a efetivação das articulações necessénas, propondo estratégias, diretnzes ou 
polfbcas destinadas à otimização e à modernização das atividades sob sua competência; participar das reuniões de 
planejamento e sistemáticas promovidas pela pelo órgão ao qual se vincula, contribuindo com sugestões estratégicas para a 
melhona dos seMços a serem prestados; planejar e coordenar o processo de busca ativa no terntóno de abrangência, em 
consonãncia com as diretnzes da Secretaria Municipal de Inclusão, Assistência e Desenvolvimento Social promover a 
melhoria da qualidade dos serviços assistenciais prestados aos usuários pr-la Unidade/Equipamento, realizar a Gestão da 
Equipe da Unidade: fazendo a gestão dos resultados da equipe por meio de Indicadores; delegando tarefas e 
responsabilidadas de maneira eficiente e justa; promovendo o cump:imento da normas e regras pelas pessoas que compõem o 
hme. promovendo um ambiente de trabalho colaborativo e Inclusivo; !iderando e mo!Jvando a equipe para atingir os objetivos 
estabelecidos. conduzirido uma avaliação contínua do desempenho da eq,ure e fornecimento de feedback construtivo: realizar 
reuniões com as equipes para avaliação das ações e resultados atingidos e para ptane1amento das ações a serem 
desenvolvidas, para a definição de nuxos, instituição de rotína de atendimento e acompanhamento dos usuários; organização 
dos encaminhamentos. ftuxos de informações e procedir .acito$, auxiliar na gestão de pessoas (GP) da unidade informando 
JUSltficaltvas de ponto, envio de atestado� ;onforme onentação _., setor d3 Gestão de Pessoas. onentar as equipes sobre 
registro correto do ponto. bem corno comunicar o setc-r resoonsávei se forem iden tificados problemas técnicos; representar o 
programa em comissões. colegiados, comitês ou ;irqY.>s de traba.�o referentes a sua área de atuação; zelar e manter 
atualizado o 1nventáno do patnmõnio da Unid<1d01Eq .. 11pamento; zolar pela segurança das informações e pelo correto 
direcionamento dos valores u!Jltzados para a execu�o dcs serviços dos quais esbver incumbido; apresentar, mensalmente, ao 
seu Chefe lmed1a10 relatório sobre o processam• -ilri dos trabalhos reali2artcs d resultados alcançados; assegurar a legalidade 
dos atos da gestão pública municipal. na área em que atua: garant,r o cumpnmento de Normas e Regulamentos 
Unidade/Equipamento sob sua responsabilidade: buscando o conheomento d? .. 1 .. 11:>. regulamentações e polltlcas municipais: 
dtrec1onando a aplicação correta das normas em todas as õllvidades e processos adm1n1strahvos; gerir as pessoas da equipe. 
de modo a tirar dúvidas do dia a dia; ma1"!t-.:r postura ética e adequada a sua função. com sigilo e discrição; participar de 
reuniões. cursos, capacitações. ou outros encontros correlatos às funções exercidas ou sempre que convocado, participar e 
auxiliar na organização e execução dos eventos promovidos pela Unidade e/ou pelo Gestor Municipal, propor estrateg1as 
diretrizes ou políticas destinadas à otimização e à modernização da!. <ltfvldades sob sua competência; prestar atendimento e 
orientação ao público, em assuntos relacionados à sua área de atuação; reportar para o superior imediato qualquer 
anormalídade, respeitar o sigilo profissional a fim de proteger. por meio da confidencialidade. a intimidade das pessoas. grupos 
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ou organizações. a que tenha acesso no exercício pro11ss1onal responder de forma oportuna demandas de ouv1donas. 

demandas judiciais, de órgãos de controle. auditoria e r.orrelatos ter comprometimento com as atividades laborais: exercer 

além das atnbu1ções aqui descritas, as atribuições esi;·ecificas do seu local de lotação previstas no Regimento Interno do 

órgãoluntdade 

CARGO: DIRETOR DE UBS - ATENDIMENTO ESTENDIDO 

Requisitos: Descntos no Anexo li, nos órgãos e nas suas respectivas ur.:o::ides administrativas. Por isso, no momento da 
elaboração da Portaria deve ser observado o órgão e a respectiva unidade adr 11n1:..trat1va de lotação. 

Descrição: Atua no planejamento, coorder>ayão e avaliação de ações de saúde; definindo estratégias para unidades e/ou 

programas de saúde: administrando recursos financeiros; gerenciando recursos humanos e coordenando interfaces com 

entidades sociais e profiss1ona1s. São atribuicões do Diretor de UBS: o Profissional que assumir esse cargo. cuia formaçao 
seia compatlvel com os requisitos requeridos para Responsabilidade Técnica na unidade administrativa, exercerá também. 

caso seja necessário, as atribuições de Responsável Técnico, trabalhar, quando for o caso. de forma harmoniosa e coesa 

com o Coordenador de UBS na gestão da UBS; fazer, quando for o caso, horário intercalado com o Coordenador de UBS para 
que haja sempre a presença de um dos dois na Unidade em seu horário de funcionamento; acompanhar os Indicadores do 
programa de financiamento da Atenção Básica vigente. de sua unidade de saúde, levando à reunião de equipe os indicadores 
não atingidos para possíveis estratégias de alcance das metas no �erritório; acompanhar, orientar e monitorar os processos de 
trabalho das equipes que atuam na Atenção Básica sob sua CV<'rdenação. contribuindo para implementação de políticas 
estratégias e programas de saúde, bem como para a mediaçãc de confhtos e resolução de problemas; assegurar a adequada 
alimentação de dados nos sistemas de informação vigente, por parte dos profisslona1s, venficando sua consistência 
estimulando a utilização para análise e planejamento das ações. e aivulgando os resultados obtidos; auxiliar na gestão de 
pessoas (GP) da UBS. informando justificativas de ponto. envio de atestados conforme orientação do setor de Gestão de 
Pessoas. onentar as equipes sobre registro correto do ponto, berr e.orno comunicar o setor responsável se forem identificados 
problemas técnicos. conhecer a rede de ��·viços e equipamentos SOC1a1s do temtóno, e estimular a atuação intersetorial com 
atençao diferenciada para as vulnerabilioaees existentes r.o termó:io. conhecer as Redes de Atenção à Saúde. participar e 
fomentar a participação dos profissionais na organ123ç;;o do.s fluxos c11 usuânos, com base em protocolos, diretrizes clinicas e 
terapêuticas apoiando a referência e contrareferência entre equipes que atuam na Atenção Básica e nos diferentes pontos de 
atenção, com garantia de encaminhamentos resµmsáve•s; conhecer e divulgar iunto aos demais profissionais. as diretrizes e 
normas que inetdem sobre a Atenção Básica C":l âmbito municipal, com ênfase na PolllJca Nacional de Atenção Básica de 
modo a onentar a organização oo prooesso de trabalho na UBS; garantir e ;n\1:l dos relatónos mensais e semestrais da UBS 
conrorme solicitado pelos órgãos superiores; intermediar na relaçao 1nte'jJessoal da equipe prezando pelo bom 
relaCJonamento de todos, encaminhando as situaçôes divergentes que pos!.am surgir para Chefe Mediato; manter local 
acolhedor o organizado para receber os usuários; mitigar a cultura na qual os membros das equipes assumem 
responsab1hdades pela sua própna segurança e de seus colegas, pacientes e famihares, encoraiando a identificação, a 
notificação e a resolução dos problemas relacionados à segurança: participar e orientar o processo de temtoriahzação. 
diagnóstico situacaonal, planejamento e programação das equipes, avaliando resultados e propondo estratégias para o alcance 
de metas de saúde, junto aos demais profissionais; potencializar a utilização de recursos fls1cos, tecnolõg1cos e equipamentos 
existentes na UBS, apoiando os processos de cuidado a part:Jr da orientação à equipe sobre a correta utilização desses 
recursos; propor estratégias, diretrizes ou PÇ>liticas destinadas à otimizc:1ção e à moderntzação das atividades sob sua 
competência; reallz:ar a gestão da Infraestrutura e dos insumos (manutenção, loglstica dos materiais, ambiência da UBS) 
zelando pelo bom uso dos recursos e evitando o desabasteciment" representar a unidade em comissões colegiados, comitês 
ou grupos de trabalho referentes à sua área de atuação; realizc.r acolhimento dos usuários do território quando necessano, 
através de escuta ativa de suas posslveis queixas. bem como fomt.cer os en1:aminhamentos necessários para a resolutiv1dade 
das queixas; representar o serviço sob sua coordenação em todas as instâncias necessárias e articular com demais atores da 
gestão e do território com vistas à qualificação do trabalho e da ate11\:to à saúde realizada na UBS; realizar reuniões com as 
equipes para avaliação das ações e resultados atingidos e parn planejamento das ações a serem desenvolvidas, para a 
definição de fluxos; 1nslitu1ção de rotina de atendimento e acompr.11t'>amento dos usuânos; organização dos encaminhamentos 
ftuxos de informações e procedimentos; tocar as provinências cabíveis no menor prazo possível quanto a ocorrêncras que 
interfiram no funcionamento da unidade. zalar e manter atuai1z3do o 1•r.f.'1lário do patnmônao da Unidade zelar pela 
segurança das informações e pelo correto direcaonament::i dos valc•es uUlizados para a execução dos servtÇOs dos quais 
estiver incumbido; apresentar, mensalmente, juntamente com o Coordenador da UBS, ao seu Chefe Imediato relatório sobre o 
processamento dos trabalhos reahzados e rel>l1ltados alcançados; assegurar a legalidade dos atos da gestão pública 
municipal. na ares em que atua; garantir o cumpnnierno de Normas e Regul;imentos. gerir as pessoas da equipe, de modo a 
llrar dúvidas do dia a dia. manter postura ética e adequada a sua funçã::i ::cm s1g1lo e discnção participar de reuniões 
cursos, capaettações, ou outros encontros correlatos às funções exercidas c.u ser,;pre que convocado; participar e auxiliar na 
organização e execução dos eventos promovidos pela Unidade e/ou pelo Gtjstor Municipal. propor estratégias. diretrizes ou 
pohticas destmadas à obmização e à modemização das atividades sob sua competênCJa. prestar atendimento e onentação ao 
público, em assuntos relacionados à sua área de atuação; reportar para o supenor 1med1ato qualquer anormalidade· respeitar 
o s1g1lo profissional a fim de proteger, por meio da confidencialidade. a 1nlim1dade das pessoas, grupos ou organizações. a que 
tenha acesso no exercício profissional; responder de forma oportuns demandas de ouvidorias. demandas judiciais. de órgãos 
de controle. aud1tona e correlatos; ter comprometimento com as ?Uvidades laborais; exercer, além das atnbu1ções aqui 
descntas. as atribuições especificas do seu local de lotação previstas no Regimento Interno do órgão/unidade. 

CARGO: GESTOR DE TRANSPARÊNCIA E PUBLICIDADE 

Requisitos: Descritos no Anexo li, nos órgãos e nas suao; r.-�pecti ias unidades administrativas. Por isso. no momento da 
elaboração da Portaria deve ser observado o órgão e a respet.\1v11 un'cfade a•lmlnistrativa de lotação. 
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Descrição: O Gestor de Transparência e Pubficidzde d responsável l'.)01 gerir o Portal da Prefeitura Municipal de Barra do 

Garças. São atdbyjçêles do Gestor de Tranaparêncla e Publ!cjdade: desenvolver novas metodologias de gestao de 

informações e prestação de serviços no Portal da Prefaitura. com foco no r.:ersnnamento de informações institucionais e na 

prestação de serviços de interesse do cidadão, aprimorar a comunicação <".OO a c:dade dando vis1bihdade e transparência a 

todas as ações realizadas na Admmistração Pública do Município, contribuir para o aumento da ef1C1ência e da transparênc1a 

no atendimento ao cidadão, com a utilização dos recursos de comumcação e de Interação disponibilizados pela mtemet 

analisar. as mformações referentes à transparência no relacionamento com a sociedade, visando a avaliar e aprimorar o seu 
desempenho. apresentar, mensalmente, ao seu Chefe Imediato relatório sobre o processamento dos trabalhos realizados e 
resultados alcançados, assegurar a legalidade dos atos da gestão publica munlc1pal, na área em que atua, prestar 

atendimento e onentação ao público, em assuntos relacionados à sua àrea de atuação; manter postura êtica e adequada a sua 
funçilo, com sigilo e discrição; participar de reuniões, cursos. capacitaç.ões. ou outros encontros correlatos às funções 
exercidas ou sempre que convocado; participar e auxiliar na organização e execução dos eventos promovidos pela Umdade 
e/ou pelo Gestor Municipal; reportar para o superior imediato qualquer anormalidade; respeitar o sigilo profissional a fim de 
proteger, por meio da confidencialidade. a int

i
midade das pesso<is, grupos ou organizações. a que tenha acesso no exercic10 

profissional: ter comprometimento com as atividades laborais; ex'1rcer, além das atribuições aqui descritas, as atribuições 
especificas do seu local de lotação previstas no Regimento Interno do órgão/unidade. 

CARGO: SECRETÁRIA(O) EXECUTIVA(O) DOS CONSELHOS 
Requisitos: Servidor efetivo com Nlvel Suµerior desígnado pelo Prefeito, com conhecimento em 1nformâtrca (pacote Office 
trabalho em nuvem, desenvoltura com sistE"l1as) e conhecimento ce gramátle<> e escrita formal. 

Descrição: Responsavel pela organização e ori1mtac.ão das atividad1:1s dos Conselhos Mun1cipa1s, Comitês ou Comissões aos 
quais sua atuação for vinculada, do ponto de vist" operacional, administrativo e técn1co-polítJco. auxiliando as Presidências dos 
mesmos na efetivação, avaliação e execução da política, planos, progra'Tlas e projetos e promovendo a articulação dos 
mesmos com as políticas da Administração Pública Municipal. São atdbu•cões do Secretária Executlya dos Conselhos: 
assessorar as reunioes e divulgar suas deliberações; auxiliar a presidt:r.cla '1os Conselhos. Comrtês e Comissões na 
elaboração e execução dos processos da área, na alimentação do Si!>tell.a e nos encaminhamentos de documentos 
coordenar e supervisionar a sua equipe de trabalho estabelecendo os planos de trabalho da Secretana Executiva que dentre 
outras atividades compreenda: receber e protocolar documentos e encaminhá-los à apreciação da Mesa Diretiva: elaborar e 
publicar Resoluções: emitir documentos e providenoor e entrega sob protocolo, por deliberação dos Conselhos. Comitês e 
Comissões com consenllmento da Mesa Diretiva e assinatura do presidente ou substit uto: gravar e fotografar as reuniões 
ordmánas e extraordinérias, mantendo o registro; manter atualizada a composição de todos os Conselhos, Comitês e 
Comissões. manter atualizado o arquivo de documentos recebidos e expedidos, pautas. atas, editais resoluções. hstas de 
presenças, termos de posse documentos eleições Conselho e Cúnselhos Tutelares, relatónos, documentos de 
registro/validação e renovação de entidades não governamentais e serviços e programas governamentais, documentos 
diversos: monitorar as atividades realizadas pelos órgãos de Controle Soei.ti (Conselhos Municipais); organizar as rotmas 
adm1nistrat1vas dos Conselhos. Comitês e Comissões; apoiar ?S Conselhos. Comitês e Com1Ssões nos procedimentos 
adm1mstrat1vos Internos. inclusive com a elaboração de atas e ma·.1órias das reuniões: planejar, organizar e acompanhar as 
reuniões e eventos promovidos pelos Conselhos, Comitês e Comisi:ões: prestar informações que lhe forem requisitadas 
redigir as atas de reuniões ordinárias e extraordinàrias e encaminhà-la .. até no máximo três dias antes da reunião aos 
membros Conselhos, Comitês ou Comissões para conhecimento, r.olher a assinatura nas dos membros presentes na reumão 
redigir as pautas de reuniões e encaminhá-las no máximo três dias antes da reunião aos membros dos Conselhos, Comitês ou 
Comissões: ser responsável pela atualização do site referente aos documentos dos Conselhos, Comitês e Comissões: 
subsidiar, assessorar, levantar e sistema·�r as informações que permilall' e Presidência e aos demais membros tomarem 
decisões, apresentar, mensalmente, ao seu Chefe lr.1c,iiato relatório sobre o processamento dos trabalhos realizados e 
resultados alcançados; assegurar a legalidade do:i dtos da gestão pública municipal, na área em que atua: prestar 
atendimento e orientação ao público, em assuntos oelacionados â sua área de aluação; manter postura ética e adequada a sua 
função, com sigilo e discrição, participar de reuniões, cursos, capacitações, ou outros encontros correlatos às funções 
exercidas ou sempre que convocado; participar e auxiliar na organização � oxecução dos eventos promovidos pela Umdade 
e/ou pelo Gestor Municipal; respeitar o sigilo profiSSJonal a fim de proteger por rnoio da confidenciahdade, a intimidade das 
pessoas, grupos ou organizações. a que tariha acesso no exercic10 profl::sh .. m:I, ter comprometimento com as atividades 
laborais. exercer, além das atribuições aqui descritas, as atribuições especificas do seu local de lotação previstas no 
Regimento Interno do órgão/umdade. 

3.2.7 REQUISITOS, DESCRIÇÕES E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS E FUNÇÕES DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO 
SUPERIOR (DAS - NiVEL S) 
CARGO: ASSESSOR TÉCNICO OPERACIONAL 

Requisitos: Descritos no Anexo li, nos órgãos e nas suas res•.ectivas ur>1dades admlnlstraovas Por isso, no momento da 
elaboração da Portaria deve ser observado o órgão e a respectiva u 11dade administrativa de lotação. 

Descrição: Atua no assessoramento ao Chefe do Poder ExecuJvo 11.· .1"11c;1iJ<il acompanhando-o em suas atividades externas. 
dando suporte e ass1stênc1a requerida quer seja na cond.içâú r.� veículos que o transporta, como tomando providêncras 
referentes a refeições e hospedagem, alêm de assesrnrá lo er·: t'emuis necessidades como: recolhendo e encammhando 
documentos em repartições e outras ativió;ides inerenlt:t' <10 .::argo e a que exerce. O assessor que integra o Nucleo de 
Assessoria do Executivo Municipal, o Gatinete do Pode( F.xecut ·Jo Mun1ctp:I ou Gabinete do Vice-prefeito poderá atuar em 
outros órgãos e/ou unidades administrativas. confc.-r'l.J _.,�Jgnaçãv cJeo Chefe do Mediato. São atrlbyjcões do Assessor Técnico Operacional: prestar assessoramento dire•�m,.nte ao Pro/eito Munlcioal; prestar assistência ao Chefe do Poder 
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Execullvo em suas a tividades externas e em s�as viagens, auxiliar o Prefeito no cumpnmenlo de sua agenda de atividades e 

programas oficiais externos. principalmente, em viagens oficiais. auxiliar nas atividades do Gabinete vinculadas diretamente ao 

Prefeito. despachar pessoalmente com o Prefeito todo o expediente dos serviços que por ele lhe forem atnbuidas. �ropor 

ideias relativas a seu campo de açáo: manter consigo e atualizada agenda com registro de nome e telefone das autondacJes 

mumopa1s e de outras esferas de Governo; cuidar da condução/transporte do Prefeito dentro e fora do municip10; manter o 

veículo do Gabinete em boas condições de uso: assegurar a legalidade dos atos da gestão pública municipal. garantindo 

assim que os objetivos e metas estabelecidos nos atos de plane1ament1.1 sciam atingidos, assessorar outros órgãos. mesmo 

que fora do local de atuação, quando designado ;:>ela Chefe do Poder Executivo Mumopal, propor estratégias. diretnzes ou 

polfllcas destinadas à ollm1zação e à modernização das atividades sob sua competência, apresenta�, men
_
salmen

�
e .

. 
ao 

Prefeito relatório sobre o processamento dos trabalhos e resultados alcançados, prestar atendimento e onentaçao ao publico, 

em assuntos relacionados à sua área de atuação; manter postu ·a ética e adequada a sua função, com sigilo e discnção: 

respeitar o s1g1lo profissional a fim de proteger. por meio da confidenoalidade, a intimidade das pessoas. gí1;1pos ou 

organizações, a que tenha acesso no exercido profissional, traballod' er11 equipe, ter comprometimento com as a trv1dades 

laborais: tratar a todos com respeito e igualdade: participar e auxiliar na organização e execução dos eventos promovidos 
pela Unidade e/ou pelo Gestor Municipal; participar d& reun1õos, cursos, capacitações. ou outros encontros correlatos as 
funções exercidas ou sempre que convocad?: trajar-se de maneira compatível com a função; exercer, além das atribuições 
aqui descritas. as atribuições especificas oo seu local de lotação previstas M• �eglmento Interno do órgão/unidade. 

CARGO: COORDENADOR DE DEFESA CIVIL 

Requisitos: Profissional de Nlvel Superior em Direito ou Engenharia Civil 

Descrição: Atua na coordenação e execução das atividades da Defesa Civil no que tange à sua administração. Gestão de 
Pessoas e implantação de politicas adequacas, respondendo por todos os encargos a ele pertinentes. São atribuições do 
Coordenador de Defesa Cjyl!: articular, coordenar e gerenciar ações de Proteção e Defesa Civil no Municip10, articular com 
os demais órgãos do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil - SINPDEC. nos níveis regional. estadual e nacional bem 
como desenvolver iniciativas que visam organizar as empresas instaladas no Municfp10 para a pnmeira resposta em 
emergências e desastres, sejam de origem individual ou coletiva; coordenar a Polft1ca Municipal de Proteção e Defesa Civíl, e 
temporariamente, em caso de situação de emergência ou estado de calamidade pública. ou na iminência de sua ocorrênoa. 
requ1s1tar servidores e recursos materiais de órgãos ou entidades, necessános para emprego em ações de defesa civil: 
desempenhar tarefas adm1mstrativas inerentes à função. bem como representar a Instituição; elaborar e implementar plano 
diretor de Defesa Civil do Mumcipio. planos de contingência .. planos de operação de Defesa Civil. bem como proietos 
relaet0nados com o assunto; garantir o cumprimento de Normas e Regulamentos da Defesa Clvd: buscando o conhecimento 
das leis, regulamentações e políticas muniopais; direcionando & aplicação correta das normas em Iodas as abvidades e 
processos admin1slrabvos: assegurar que os processos e os resullados este1am de acol'dõ com as expectativas e normas 
estabelecidas: realizando um monitoramento constante para garantir a conformidade com a legislação vigente: implementar 
sistema permanente de Proteção e Defesa Civil no Município par& prevenir ou minimizar os Impactos negativos. socorrer, dar 
assistência humanitària e reconduzir à normalidade social a pcpt•IJção em situação de desastre; integrar ações de Defesa 
Civil no âmbito regional, articulandcrse C?'.1 os munlcíplos vlzlrhos pPra implantação de políticas e ações de prevençao 
preparação, resposta e recuperação de oesastres; manter os demais órgflos compelentes informados sobre as at1v1dades 
locais a respeito da proteção e Defesa Cívil; promover ã monilizaçãt' co:nunitâria em áreas de riscos e intensificar programas 
de desenvolvimento de alertas, alarmes e preparação d&S comunidades para emergências locais: promover e incrementar as 
at1v1dades de monitoramento, alerta e alarme, com o objetivo de aperfeiçoar a previsão de desastres e executar medidas de 
minimização dos impactos negativos sobre o Mvniclpio; promover o atendimento de metas, objetivos e indicadores da Defesa 
Civil alinhados com o Plano de Governo Municipal: buscando o atendimento ;t> .11etas. elaborando relatórios periódicos sobre o 
progresso das metas e o cumprimento das normas, criando relatórios op.irac. )"!Bis e analíticos com base na análise de 
resultados. promovendo o cumprimento de normas e o atendimento de meta::. pelas pessoas da equipe; elaborando planos de 
ação para atingir as metas; conduzindo e participando de reuniões de análise de resultados e de indicadores; prover recursos 
orçamentários necessános para as ações relacionadas com a minimização de desastres, socorro, assistência humanitária e 
restabelecimento da normalidade social; vistoriar. juntamente com órgãos congêneres. edificações e áreas de nsco e 
promover ou articular a intervenção preventiva, o isolamento ou a evacuação da população de áreas de risco iminente e de 
locais vulneráveis. realizar a Gestão da Equipe da Defesa Civil: fazendo a gestão dos resultados da equipe por meio de 
Indicadores, delegando tarefas e responsabilidades de maneira eficiente e justa; promovendo o cumprimento de normas e 
regras pelas pessoas que compõem o time; promovendo um ambiente de trabalho colaborativo e inclusivo; liderando e 
mollvando a equipe para allngir os ob1etivos estabelecidos; conduzindo uma avaliação continua do desempenho da equipe e 
fornecimento de feedback construtivo: representar a unidade cm comisSôe'I, colegiados. comitês ou grupos de trabalho 
referentes à sua área de atuação: realizar reuniões com as equipes para 3Valiação das ações e resultados atingidos e para 
plane1amento das ações a serem desenvolvidas, para a defiriçãc. de l1uxos inslltu1ção de rolJna de atendimento e 
acompanhamento das atividades: organização dos encaminhamentos fluX'lS de informações e procedimentos. zelar e manter 
atualizado o inventáno do patrimônio da Unidade; apresent.u, mc:nsahnente, ao seu Chefe Imediato relatóno sobre o 
processamento dos trabalhos realizados e resultados alcançacl :s; assegurar a legahdade dos atos da gestão pública 
municipal, na área em que atua; controlar o ponto dos 1-:olab.>'SJO es e acompanhar o desenvolvimento individual e coletivo 
garantir o cumprimento de Normas e Regu!<:>mentos da Uri1dade sob sua responsabilidade: buscando o conhecimento das leis 
regulamentações e políticas municipais; <..•racionando a .1pUcaçãv correta ci.:is normas em todas as atividades e processos 
adm1n1strahvos: gerir as pessoas d.::i equipe, de mr,jr c1 • 1'ar dúv1dt>s oo dia a dia, manter postura ética e adequada a sua 
função, com s1g1lo e discrição; participar de rn1•nir,as, cursos, capacn.::ições, ou outros enr.ontros correlatos às funções 
exercidas ou sempre que convocado, participar ! auxiliar na organização o execução dos eventos promovidos pela Unidade 
e/ou pelo Gestor Municipal: propor estratégias, cf1•etJILe:. ou pollticas des,iriadas à otimização e à modernização das at1v1dades 
sob sua competência, prestar atendimento e orientaçã'> ao público, em asi,u-,:•.'S relacionados à sua área de atuação: reportar 
para o superior Imediato qualquer anormalidade; respeitar o sigilo profiss1or,.,: a fl:·: �e proteger, por meio da confidencialidade 
a inllmidade das pessoas, grupos ou organizações, a que tentia acesso no extlrc1clu profissional: responder de forma oportuna 
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demandas de ouvidorias, demandas judiciais, de órgãos de controle, auortoria e correlatos. ter comprometimento com as 
atividades laborais, exercer. além das atribuições aqui descritas, as atrlbu:çõos específicas do seu local de lotação previstas 
no Regimento Interno do órgão;unidade. 

CARGO: COORDENADOR DE DIVISÃO 

Requisitos: Descrit os no Anexo li, nos órgãos e nas suas �e3pec:11as u•i1dades adm1mstra11vas. Por isso no momento da 

elaboração da Portaria deve ser observado o órgão e a respectiva u •idade admm1strauva de lotação. 

Descrição: Atua na gestão de uma Divisf.o, sua rotina, seus orocessos e resultados. Sendo. lambem, responsavel por 

acompanhar. guiar, orientar e inspecionar os atividades roalizadds pelas pessoas que compõem a divisão e por garanhr a 

qualidade do serviço nela prestado. São atrjbujcões do Coordenador ".te Dlytsão; o Profissional que assumir esse cargo 

cuja formação seja compatível com os requisitos requendos para Responsabihdade Técnica na unidade adm1mstrat1va, 

exercerá também, caso seja necessári.:>, as atn?:: lções de Responsável Técnico: acompanhar, guiar, orientar e inspecionar 

as atividades realizadas pelas pessoas que corr,rõem a divisão; garantir o cumpnmento e o qualidade do serviço prestado 

pela Divisão, fazer a Gestão da Divisão garantindo a execução das tarefas, r:w:cJades e o cumprimento das rotinas de trabalho 

e atribuições da Divisão, auxiliar as pessoas da Divisão nas necessidades upera�i�.iais; garantir o cumprimento de Normas e 
Regulamentos dentro da Divisão sob sua responsabilidade: buscando o co11hcc1mento das leis, regulamentações e pollt1cas 

municipais, direcionando a aplicação correta das normas em todas as atividades e processos administrativos; assegurando que 
os processos e os resultados estejam de acordo com as expectativas e normas estabelecidas; realizando um monitoramento 
constante para garantir a conformidade com as legislações vigentes: manter a rotina dA Divisão organizada e eficiente sempre 
buscando melhor1as continuas; fazer a distnbuição de tarefas da equipe considerando prazos de entrega, diretnzes de 
segurança e normas de qualidade já estabelecidos previamente; promover o atendimento de metas, objetivos e indicadores 
dentro da D1v1são sob sua responsabilidade alinhados com o Plano de Governo Mun1etpal: buscando o atendimento de metas 
elaborando relatónos penódicos sobre o progresso das metas e o cump11n1anto das normas, cnando relatórios operacionais e 
anallt1cos com base na análise de resultados; promo11endo o cumprimento de normas e o atendimento de metas pelas pessoas 
da equipe, elaborando planos de ação para atingir as metas; cond:izindo e pamc1pando de reuniões de análise de resultados e 
de md1cadores; realizar a Gestão da Equipe dentro da Divisão �b sua responsabilidade fazendo a gestão dos resultados da 
equipe por meio de indicadores; delegando tarefas e respon�.ibilidades de maneira efiaente e justa promovendo o 
cumpnmento de normas e regras pelas pessoas que compõffln o time, promovendo um ambiente de ttabalho colaboralfvo e 
1ndus1vo: liderando e motivando a equipe para atingir os c!lje.tivos estabelecidos; conduzindo uma avaliação contmua do 
desempenho da equipe e fomeetmento de feedback construtivo: realizar reuniões cem as equipes para avaliação das ações e 
resultados atingidos e para planejamento das ações a ser'!tm des1>molV1das. para a definição de fluxos: instituição de robna de 
atendimento e acompanhamento das atividô'les; organlVlção dos encammhamentos. fluxos de mformações e procedimentos. 
zelar t manter atualizado o inventário do pa�mõnio <la U11idade, i'pretent<. • inensalmen!e, ao seu Chefe Imediato relatótio 
sobre o processamento dos trabalhos realizados e res:..:tados alcanyado<;; assegurar a legalidade dos atos da gestão pública 
municipal. na área em que atua; controlar o ponto dos colaboradores e acomp;mh;;ir o desenvolvtmento individual e coletivo. 
garantir o cumprimento de Normas e Regulam9"1tos da Unidade sob sua responsabilidade: buscando o conhecimento das leis 
regulamentações e polftlcas municipais; direcionando a aplicação correta das normas em todas as atividades e processos 
adm1n1strat1vos, gerir as pessoas da equipe, do mi.Ido a tirar dúvidas do cl•o 3 dia; manter postura ética e adequada a sua 
função. com sigilo e discrição; participar de reuniões. cursos, capactta.,.e3s. "'· outros encontros correlatos às funções 
oxerc1das ou sempre que convocado; participar e auxiliar na organização <. e"acução dos eventos promovidos pela Unidade 
e/ou pelo Gestor Municipal; propor estratégiAs, Jiretrizes ou pollticas destinadas à otimização e à modernização das atividades 
sob sua competência; prestar atendimento d orientação ao público, em assuntos relacionados à sua área de atuação, reportar 
para o superior Imediato qualquer anormalidade; respeitar o sigilo profissional a fim de proteger, por meio da confidencialidade 
a intimidade das pessoas, grupos ou organizações, a que tenha acesso no exercício profissional; responder de forma oportuna 
demandas de ouvidorias, demandas judíciais, de órgãos de controle, auditoria e correlatos; ter comprometimento com as 
atividades laborais; exercer, além das atribuições aqui descritas, as atribuições específicas do seu local de lotação previstas 
no Regimento Interno do órgão/unidade. 

CARGO: COORDENADOR DO PROCON 

Requisitos: Profissional de Nivel Supenor em Direito. 

Descrição: C()()(denar e executar a política de Defesa do Consumidor no ãmb1to do Município São atribuicões do 
Coordenador do Procon: atuar efetivamente nas ativida l&s adm1r.:.tratiVas e financelfas do PROCON MUNICIPAL, controlar 
o ponto dos colaboradores e acompanh�r o desenvol11.mento diVl<ll.al e coletivo; desempanhar tarefas administrativas 
inerentes à função. garantir o cumprimento de Norm'I!. e Reg1J1dMentos ?ROCON buscando o conhecimento das lers. 
regulamentaçoes e políticas municipais: drrecionanc.o J <1µlu .. .ação ('J ..,.eia das normas em todas as atividades e processos 
adm1mstratlvos, assegurar que os processos e or. resu1t.ados estejarr .:!e c.Cl:>rdo com as expectativas e normas estabelecidas; 
realizando um momtoramento constante para ga • 11ur '.I conformidade com as legislações vigentes, gerir as pessoas da 
equipe, de modo a !Irar duvidas do dia a dia, ln'ormar, conscientizar e IT'ot:·1ur o consumidor, através dos diferentes meios de 
comunicação: orientar os consumidores quanto aos seus direitos e garar,·;� i;, pl:inejar, elaborar. propor e coordenar a politlca 
mun1C1pal de proteção e defesa do consumidor, promover o atend1manto :1e ,.,etas ob1etrvos e indicadores PROCON 
almhados com o Plano de Governo Municipal: buscando ·J atendimento de metas. elaborando relatórios periódicos sobre o 
progresso das metas e o cumprimento tlai: normas, criando relatorios operacionais e analíticos com base na análise de 
resultados, promovendo o cumpnmento de normas e o atendimento de metas pelas pessoas da equipe; elaborando planos de 
açao para atingir as metas, conduzlndo e participando de reuniões d1:1 análise de resultados e de Indicadores: propor 
estratégias, diretrizes ou pollt1cas destinadas à otimização e à moden,:ração das éltlvidades sob sua competência: representar 
a unidade em comissões, colegiados, comitês ou grupos de trabalhe. raferentes à sua área de atuação: realizar a Gestão da 
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Equipe do PROCON: fazendo a gestão dos resultados Oà eq1>•Pt1 por meio de indicadores delegando tare!as e 

responsabilidades de maneira eficiente e justa: promovendo o ::umpr.tlll3nt� rle normas e regras pelas pessoas que compoem o 

time; promovendo um ambiente de trabalho colaborativo e 1nclus•vo· hd&rando e motivando a equipe para abng1r os objetivos 

estabelecidos. conduzindo uma avaliação contínua do desempenho da equipe e fornecimento de feedback construbvo: 

receber. analisar e encaminhar consultas, denúncias o ' sugestõt:s apresentadas por en tidades representativas ou pessoas 

jurldicas de direito público ou provado r�ponsabilizar-se P'''ª On1:1,lacâo Jurld1ca a Consumidores bem como. pelo 

acompanhamento de Processos e de Julgamentos desempenhar tarefas adm1n1strat1vas inerentes à função, bem como 

representar a lnsbtu1ção: representar a unidade em cvm1ssões. coi"!'.;iados comitês ou grupos de trabalho referentes à sua 

área de atuação realiz.ar reuniões com as equ•pes para avaliação cas aç�s e resultados atirgldos e para planejamento das 

ações a serem desenvolvidas, para a definição de fluxos: instituição de rouna de atendimento e acompanhamento dos 

usuarios: organização dos encaminhamentos, Ht..xos de 1nformaçôes e proc<td1mentos; zelar e manter atualizado o 1nventano 

do patnmônio da Unidade, apresentar, mensalmente, ao seu Chefe lmed1�to 1olatório sobre o processamento dos trabalhos 

realizados e resultados alcançados, assegurar a legalidade dos atos da at:�,, pública municipal, na área em que atua, 

controlar o ponto dos colaboradores e acompanhar o desenvolvimento individual e colehvo, garantir o cumprimento de 
Normas e Regulamentos da Unidade/Equipamento sob sua responsabilidade· buscando o conhecimento das leis 

regulamentações e politicas municipais; direcionando a aplicação correta das normas em todas as atividades e processos 

administrativos: gerir as pessoas da equipe, de modo a tirar dúvidas do dia a dia; manter postura ética e adequada a sua 
!unção, com sigilo e discrição; participar de reuniões, cursos, capacitações, ou outros encontros correlatos às funções 
exercidas ou sempre que convocado: participar e auxiliar na organização e execução dos eventos promovidos pela Unidade 
e/ou pelo Gestor Municipal, propor estratégias, diretrizes ou poHlicas destinadas à otimização o a modernização das atividades 
sob sua competência: prestar atendimento e orientação ao público, em assuntos relacionados à sua área de atuação; reportar 
para o superior Imediato qualquer anormalidade: respeitar o sigilo profissional H fim de proteger, por meio da confiden<:4ahdade 
a mlim1dade das pessoas, grupos ou organizações. a que tenha ac. )SSO no exerc1cio profissional; responder de forma oportuna 
demandas de ouvidorias. demandas judiciais, de órgãos de contrt>le. auditoria e correlatos, ter compromeltmento com as 
altv1dades lat>orais: exercer, além das atribuições aqui descriu.�. as atribuições especificas do seu local de lotação previstas 
no Regimento Interno do órgão/unidade. 

CARGO: MEMBRO DA COMISSÃO DO PAD 

Requisitos: Servidor efelJVO com Nível Superior desiç;nado pelo Prdc1lo. 

Descrição: Atua. em função de confiança temporaria, como membro da comissão composta por três servidores estave1s 
designados pela autoridade competente, que inói�rá, dentre eles. o seu preS1dente. A Comissão terâ como secretáno seMdor 
designado pelo seu presidente, podendo a indicação recair em um de se>J:. membros. São atribuicões dos Membros da 
Comj55ão do PAD : exercer suas atividades com independência e imparcial..-ude, assegurado o sigilo necessano à eluc:idação 
do fato ou exigido pelo Interesse da administração: tomar ciência, por escri:o. aa designação, juntamente com o presidente. 
aceitando a incumbência ou recusando-a rom apresentação, também, por escnto, dos motivos impedientes, guardar em 
s1g1lo, tudo quanto for dito ou programado entre os sindicantes, no c:urso do processo; velar pela Incomunicabilidade das 
testemunhas e pelo sigilo das declarações; exercer as atividades da comissão observando e respeitando o que preceitua as 
normas vigentes sobre o Processo Administrativo Disciplinar e os seus procedimentos: responder de forma oportuna 
demandas de ouv1dorias, demandas judiciais. de órgãos de controle, auditoria e correlatos: assegurar a legalidade dos atos da 
gestão pública municipal, em sua área de atuação; prestar atendimento e orientação ao público, em assuntos relacionados a 
sua área de atuação; manter postura ética e adequada a sua função, com si11ilo e discrição; respeitar o sigilo proliss1onal a fim 
de proteger, por meio da confidencialidade. a if'ltimldade das pessoas, grupos ou organizações, a que tenha acesso no 
exerclc10 proflss1onal: trabalhar em equipe; ter compromelimerto com as etovidades laborais; participar de reuniões e 
audiências correlatos às funções exercidas ou sempre que convocado; exercer, alem das atribuições aqui descntas as 
atribuições especificas previstas no Regimento Interno do órgão/unidade d:; atuação do PAD e na legislação vigente sobre o 
atos e ntos do Processo Administralívo Disciplinar. 

CARGO: MEMBRO DA COMISSÃO DO PAR 

Requisitos: Servidor efetrvo com Nível Sure ior designadv pelo Prpíeito 

Descrição: Atua em função de confiança tempo1t.na ..:omo memt>·o da comissão composta por três servidores estáveis 
designados pela autondade competente, que lndtC'lrâ, dentre eles, o �eu p�e:;idente A Com1ssao terá como secretáno seMdor 
designado pelo seu presidente, podendo a indicação recair em um de seus membros. São atribyjcões dos Membros da 
Cgmjssão dg PAR: exercer suas atividades cor:. mdependênc:ia e 1mparc�alidade, assegurado o sigilo necessario à eluodação 
do fato ou exigido pelo interesse da administraçao; tomar ciência, por est;11to, da designação, juntamente com o presidente 
aceitando a incumbência ou recusando-a com apresentação, também, por eo;::r.to, dos motJvos impedientes: guardar, em 
sigilo, tudo quanto lor dito ou programado entre os s1nd1cantes, no c:urso do processo. velar pela 1ncomunicab1hdade das 
testemunhas e pelo sigilo das declarações: eJtercer as atividades da comissão observando e respeitando o que precertua as 
normas vigentes sobre o Processo Admm1stralivo Disciplinar e os seus procedimentos, responder de forma oportuna 
demandas do ouvldonas, demandas judiciais, de órgãos de controle, auditoria e correlatos, assegurar a legalidade dos atos da 
gestão púbhca municipal, em sua área de atuação: prestar atendime,.,10 e orientação ao público, em assuntos relacionados à 
sua área de atuação: manter postura ética e adequada a sua função. com sigilo e discrição; respeitar o sigilo profissional a fim 
do protegor, por moio da confidencíalidade, a íntímídade das p1>.isoas, �rupos ou organizações, a que tenha acesso no 
exerclc10 profissional: trabalhar em equipe; ter comprometimento com as atividades laborais: participar de reuniões e 
audiências correlatos às funções exercidas ou swnpre que convocadn, e"Cercer, além das atribuições aqui descritas as 
atribuições especificas previstas no Regimento Interno do órgfü. ·unidaoe de e.luação do PAR e na legislação vigente sobre o 
atos e ritos do Processo Administrativo de Responsabilização. 
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CARGO: SUPERVISOR DE PROGRAMA DE ENSlr.C el(PERIMEN"!",.L 

Requisitos: Profissional de Nível Superior com f0rn1aç.ão e/ou conhec11•1ento e experiência comprovados compatíveis com o 
Programa de Ensino Experimental em que irâ atuar. 

Descrição: Atua, por meio de atividades estruturadas. para o desenvolvimento de fazeres e praticas na Unidade de Ensino 
onde se desenvolve o Programa de Ensino E'xperimental como estratégia para o alcance dos ObJellvos dos Programa Junto a 

Comunidade Escolar. São atribuições do Supervisor de Programa de Ensino Experimental: executar as atnbuições 

específicas para o Cargo adequadas ao Programa de Ensino Experimental. previstas no Regimento Interno e no Projeto 
PoUbco Pedagógico da Unidade de Ensino; trabalhar de forma integrada e articulada com a Gestão Escolar (Diretor e 
Coordenadores Pedagógicos) e com o Coordenador e Mediadores do Programa de Ensino Experimental para promoção e 

execução das atividades do Programa visando a melhoria da qualidade do ensino e a humanização dos serviços do programa 

Junto aos professores. alunos e pais da comunidade escolar: lncenuvar o enga1amento dos professores e alunos nas 

atividades do Programa de Ensino Experimento!, organizar o planejamento das at1v1dades de sua responsab1hdade. 
supervisionar as atividades desenvolvidas pelos mediadores de :ipoio às atividades junto a comunidade escolar : participar 
de reuniões com a equipe gestora da escola fl com a equipe co programa, planejar as atividades. conforme metodologia 

preceituada para o programa a que se vincula; registrar observaçôe�. quando necessário, durante a execução das atividades 

para rever o processos e aprimorar o programa; assegurar a legalidade dos atos da gestão pública municipal. na área em que 
atua: prestar atendimento e orientação ao público, em assun.ot: •eia1..1 onaoos à sua ârea de atuação, manter postura ética e 
adequada a sua função. com s1g1lo e discrição: participar de reuní�cs, cursos. capacitações. ou outros encontros correlatos às 
funções exercidas ou sempre que convocado: participar e auxiliar na organização e execução dos eventos promoVJdos peta 
Unidade e/ou pelo Gestor Municipal. re!!'pr.itar o sigilo profissional a fim de proteger, por meio da confidencialidade. a 
intimidade das pessoas. grupos ou organuzções, a que tenha aceSS(l no el(e,;•C:cio profiss10nal; ter comprometimento com as 
atividades laboraís; exercer, além das atribuições 3..iUI descritas, as atribuições especificas do Programa de Ensino 
Expenmental que integra previstas no Regimento Interno a no Projeto Político Pedagógico da Unidade de Ensino 

3.2.8 REQUISITOS, DESCRIÇÕES E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS E F;JNÇÕES DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO 
SUPERIOR (DAS - NIVEL 6) 

CARGO: COORDENADOR DE SETOR 

Requisitos: Descritos no Anexo 11, nos órgãos e nas suas respectivas unidades administrativas. Por isso, no momento da 
elaboração da Portaria deve ser observado o órgao e a respectiva unidade administrativa de lotação 

DESCRIÇÃO: Atua na gestão de um Setor, seus recursos e ;:i,?ssoas. 8e tem corno pnnopais responsabd1dades o 
planeiamento, a organização. o controle e a garantia da qualidade do serviço, a fim de garantir os aspectos tecn•cos 
operact0nais e de planejamento do setor como um todo. São atribuições do Coordenador de Setor: ao assumir esse cargo 
cuja formação for compatível com os requisrtos requeridos PI''ª Responsabilidade Técnica na unidade administrabva. o 
profissional exercerá também. caso seja necessário, as atribu:ções de Responsável Técnico; assegurar que todos os 
aspectos técnicos, operacionais e de planejamento do setor estejan. sendo cumpridos de maneira eficaz e eficiente; coordenar 
as rotinas administrativas, os recursos e as pessoas do sotor, garantindo que todos estejam allnhados com as metas e 
objetivos estabelecidos; coordenar as diversas atividades e processos qu& fazem parte do setor para alcançar os objetivos 
gerais: identificar oportunidadas de melhoria e implementar açõei. corretivas quando necessário; manter-se atualizado com 
as melhores práticas do setor e novas tecnologias que r-:.ssam ::.er aplicadas para otimização de processos; reportar para os 
superiores imediatos qualquer anorrnalidarll', garantir ql!3 o SetN produza os resultados esperados e contribua com o bom 
desempenho da Gestão Municipal: gara.itir o cumpnrr.ento do Norm::,i. b Reguiamentos dentro do Setor sob sua 
responsabilidade: buscando o conhecimento das leis regulc1mentaçõe<> e políticas municipais; direcionando a aplicação correta 

das normas em todas as atividades e processos C1dm�"listrat1vos, asr.Pgul':lrodo que os processos e os resultados este1am de 
acordo com as expectativas e normas estabel6.::idas, 1ealtzando um mol'lltoramento constante para garantir a conformidade 
com as legislações vigentes, promover o 2!e:ie11mento de metas, obw�vos e indicadores dentro do Setor sob sua 
responsabilidade alinhados com o Plano de Governo Municipal: buscand , " ate<ldimento de metas; elaborando relatónos 
penódicos sobre o progresso das metas e o cumprimento das normas; cnanoo rel.,\órios operacionais e anatrbcos com base na 
anáhse de resultados; promovendo o cumprimento de normas e o atendimemc de metas pelas pessoas da equipe; elaborando 
planos de ação para atingir as metas: condu7.rr100 e participar de reuniões de análise de resultados e de indicadores, realizar a 
Gestão das divisões e seções sob sua responsabilidade: promovendo a articulação de suas atrvidades. fazendo a gestão dos 
resultados por meio de indícadores; delegando tarefas e responsabilidades de maneira eficiente e Justa: promovendo o 
cumprimento de normas e regras pelas pessoas que compõem o tlm"l; promovendo um ambiente de trabalho colaborativo e 
inclusivo; liderando e motivando a equipe para atingir os ob1et1vos "lStabelecidos: conduzindo uma avaliação continua do 
desempenho da equipe e fornoomento de feedback construtivo: realizar reuniões com as equipes para avaliação das ações e 
resultados atingidos e para planeiamento das ações a serem desenvolvida::., para a definição de fluxos: instituição de rotina de 
atendimento e acompanhamento das atividades; organização do:> encaminhamentos, fluxos de informações e procedimentos: 
supervisionar o Huxo diário dos processos administrativos em ·rãm1te no ::.etor em que atua e garantir a celendade dos 
mesmos: supervisionar todo o trabalho administrativo do 6rg!·) em qu� atua, executado pelos servidores das unidades 
administrativas, especialmente estabelecendo mecanismos de ,..or.rolt e gerencia das solicitações de despesa assiduidade e 
eficiéncia dos servidores. bem como das unidades a ele vmC'-::adas: traçar as d1retnzes fundamentais e as normas gerais de 
organização, operação e adm1n1stração das unidades adrnin.st lbV:l::. :iue 'ntegram o Setor em que atua; zelar e manter 
atuahzado o inventário do patnmõnio das unidades administratt•; : que integram o setor; apresentar, mensalmente. ao seu 
Chefe Imediato relatório sobre o processamento dos trat.;-ilhos ·e::.itz ido!> e resultados alcançados, assegurar a legalidade dos 
atos da gestão publica municipal. na área en• 11ue atua; cc,,.tiolM <> ponto cios colaboradores e acompanhar o desenvolvimento 
individual e coletivo; garantir o cumprim ... 1'10 de Norrna'- <J íl<Jgul«menios Jo órgão sob sua responsabilidade· buscando o 
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conhecimento das leis, regulamentações e políticas mumcipa1s; direoonant.Jo 'l dl)hcação correta das normas em todas as 

atividades e processos admimstrabvos. gerir as pessoas da equipe, de modo a tirar dúvidas do dia a dia: manter postura ética 

e adequada a sua função. com sigilo e diso•.,;ão: participar de reuniões cursos, capacit.ações. ou outros encontros correlatos 

às funções exercidas ou sempre que convocado; participar e auxiliar na organização e execução dos eventos promovidos 

pela Unidade e/ou pelo Gestor Municipal; propor estratégias, diretrizes ou pollbcas destinadas à otimização e à modernização 

das atividades sob sua competência: prestar atendimento e orientação ao público, em assuntos relaetonados à sua area de 

atuação. reportar para o superior imediato qualquer anormalidade, respeitar o sigilo profissional a fim de prot�ger, por meio da 
confidencialidade, a intimidade das pessoas, grupos ou organizações, a que tenha acesso no exercício profissional: responder 
de forma oportuna demandas de ouvtdorias, demandas judiciais, de órgãos de controle, auditooa e correlatos: ter 
comprometimento com as atividades laborais; exercer, além das atnbu1çôes aoui descntas, as atribuições especificas do seu 

local de lotação previstas no Regimento Interno do órgão/unidade 

3.2.9 REQUISITOS, DESCRIÇÕES E ATRIBUIÇÕES DOS CARGO" E FUNÇÕES DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO 
SUPERIOR (DAS - NIVEL 7) 

CARGO: ASSESSOR EXECUTIVO 

Requisitos: Descritos no Anexo li, nos órgãos e n,1r. su3s •espec!lvo& unidades administrativas. Por isso, no momento da 
elaboração da Portaria deve ser observado o órgão e e. ·espectiva unidade administrativa de lotação. 

Descrição: Atua no assessoramento ao Chefq do Poder Executivo e ao Vice-prefeito na execução das atividades a ele 
inerentes. objetivando assegurar o cumprimento das politicas, diretnzes e :iirbuições. gerais e específicas previstas para a 
área. o assessor que integra o Núcleo de Assessoria do Executivo Munit.1pcll, ..J Gabinete do Poder Executivo Municipal ou 
Gabinete do Vice-prefeito poderá atuar em outros órgãos e/ou unidades aumin1strativas, conforme designação do Chefe do 
Mediato. Comc!ete ao Assessor Executjvo: prestar assistênoa ao Chefe oo Poder Executivo e ao seu Chefe Imediato em 
suas relações polltico administrativas com entidades públicas e privadas; organizar e coordenar compromissos, reuniões e 
eventos, ou seja, sincronizar agenda executiva, marcar compromissos relevantes e garantir que o tempo seja alocado de forma 
eficiente, servir como ponto de contato principal para comunicaçao entre o Chefe Imediato e o público interno e externo, 
auxlllar na preparação de documentos importantes, corrio apresentações. relatórios, propostas e correspondências: realizar 
pesquisa. coleta de dados, formatação e revisão para garantir precisão e profission3lismo: gerenciar informações mantendo a 
conlidenoaltdade de informações sensíveis e restritas garantindo, assim, q;;e apenas as partes autorizadas tenham acesso a 
determinadas informações: oferecer suporte adm:nistra tivo geral, como gerenciamento de correspondência. organização de 
arquivos, plane1amento de viagens e outras tarefas administrat'vas conforme necessário: fornecer msights e orientações 
estratégicas sempre com base em sua compreensão do ambierte operacional e das pnoridades organizacionais; gerenciar 
múltiplas tarefas e prioridades. mantendo-se organizado e focado t.m meio a um ambiente dinâmico e exigente. ter excelentes 
habilidades de comunicação verbal e escrita para facilitar a dinâmica entre o executivo e as diversas partes interessadas 
garantir clareza e precisão nas suas interações: ser capa:: de llddr com várias tarefas simultaneamente mantendo altos 
padrões de qualidade, com atenção a detalhes em todas as áre&i: je responsabilidade: construir uma abordagem proativa e 
reslilente no dia a dia; desenvolver uma visão ampla e estratégiC<J das operaçóes organizacionais; fornecer insights valiosos e 
orrentaçào ao Chefe Imediato em questões rriticas e decisões estratégicas; lidar com informações confidenciais e sensíveis 
com o mais alto grau de discrição e sigilo; i'Ssessorar outros órgàc>s, mesmc. ql•e fora do local de atuação. quando designado 
pela Chefe do Poder Executivo Municipal ou por seu Gilefe Imediato propor estratégias, diretrizes ou pollticas destinadas à 
otimização e à modernização das atividades sob sua competência, apresentar, mensalmente, ao Prefeito relatório sobre o 
processamento dos trabalhos e resultados alcançl'llic.s; prestar atendimento e orlentaçao ao público, em assuntos relacionados 
á sua área de atuação: manter postura ética e ade.:iuada a sua função. com sigilo e dlscnção; respeitar o sigilo profissional a 
l'im de proteger, por meio da confidencialidade, a Intimidade das pessoas gr•JpoS ou organizações, a que tenha acesso no 
exercício profissional; trabalhar em equipe: ter comprometimento com as õ!bidt ':iEIS laborais: tratar a todos com respeito e 
igualdade, participar e auxiliar na organização e execução dos eventos promovidos pela Unidade e/ou pelo Gestor Municipal, 
participar de reuniões, cursos, capacitações, 0:.1 outros encontros correlatos às funções exercidas ou sempre que convocado; 
trajar-se de maneira compatível com a furiqão; exercer, além das atribuições aqui descritas, as atribuições específicas do 
seu local de lotação previstas no Regimento Interno do órgão/unidade. 

CARGO: ASSESSOR TÉCNICO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Requisitos: Profissional de Nível Supenor na área da educação com reconhecido conhecimento sobre legislação educacional 

Descrição: Atua prestando assessoramento diretamente ao Coni:elho Municipal de Educação em suas funções institucionais 
e. também, ao Chefe do Poder Executivo sobre questões refere'lte; à Etlucação, na àrea de abrangência do Sistema Municipal 
de Ensino. São atribyjcões do Assessor Técnjco do Conselho Mynjcjpal de Edycacão: assessorar o Poder Público e a 
sociedade respondendo a dúvidas e a questionamentos sobre a Edue<:çâo 111.unlcipal: realizar estudos e pesquisas necessários 
ao embasamento pedagógico e legal das decisões do Conselho, p'>.-ticipar de reuniões do Conselho, quando convidado, sem 
d1re1to a voto, assegurar a legalidade dos atos da g:ls!�o pl'lblic:i municipal, no âmbito da educação: apresentar 
quadrrmestralmente, ao Chefe do Poder Emcutivo rela!ó·ic schr11 o processamento dos trabalhos e resultados alcançados 
prestar atendimento e orientação dO pu·:i1C'O, em asswitos 1el.:cionad.,.; " •ma área de atuação; manter postura ética e 
adequada a sua função, com sigilo e discrição: resp �it:.r n 3iqllo prcfiso;;ional a fim de proteger, por meio da confidencialidade. 
a Intimidade das pessoas, grupos ou organizações. a •:r ;., :enl1a aces�v n•' exercício profissional; ter comprometimento com as 
atividades laborais, participar dos eventos promo· 'c'os pelo Conselhv, participar de reuniões, cursos, capacitações, ou outros 
encontros correlatos às funções exercidas ou H. r.ipr� que convocaoo· exercer, além das atribuições aqui descritas. as 
atribuições especiffcas do seu local de lotação 1,rev:c:tas no Regimento li1teino do órgão/unidade. 
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CARGO: COORDENADOR GERAL 

Requisitos: Descritos no Anexo 11, nos órgãos e nas suas '.espoctivas unid�des a�ministrativ�s Por isso no momento da 

elaboração da Portaria deve ser observado o órgão e a respectiva U•lldade adm1nistrauva de lotaçao. 

Descrição: Atua na gestão do Nudeo de Planejamento Estratég1r.o da Secretaria Municipal prestando assessoramento 
diretamente ao Chefe da Pasta do órgão em que atua, dUXiliando-o na gestão, coordenação e supervisão de sua área de 
atuação, desenvolvendo polilicas e prállcas de planejélmento es!rateg1co, avaliando e aprimorando as ações de uma gestao 
parllc1pabva com foco na eficiência da administraçã<- pública, seguindo as diretrizes dos órgãos reguladores. sendo 
responsável pelas polí!Jcas de planejélme11lJ administração. gestão de pessoas. gestão da informação. gestão financeira e 
orçamentária. Complete ao Coordenador Geral: acompanhar a rrc.mitaçâo, na Câmara Municipal, dos Projetos de Lei de 
interesse da Secretaria e manter controle que permitd o.e:;tar ,,,forma�»es precisas ao Prefeito; acompanhar as atMdades dos 
conselhos, comit ês e colegiados vinculados a Sec:etana; acompant-ar e oc,ntrolar a execução dos convênios assinados pela 
municipalidade e executados pela Secretaria a que se �incula; acompanhar o processo de resolução das necessidades íunto 
aos órgãos competentes: acompanhar o Secrc.tárlo Municipal nas atlv1uad&s externas sempre que solicitado: atuar iunto a 
entidades representativas nas designações que lhe forem atribuídas; atuai, em conjunto com os responsáveis diretos pelas 
unidades administrativas que Integram o órgão, para elaboração de seu Pla:'o .ie Ação; supervisionar e avaliar técnica e 
administrativamente o desempenho da Secretaria como um todo e das unidades a ela vinculadas (quando houver). visando o 
estabelecimento de padrões de qualidade �ara da gestão dos serviços prestados junto à comunidade; conduzir outros 
trabalhos relacionados com seu campo de atuação ou que lhe sejam determinados pelo Chefe da Pasta ou pelo Chefe do 
Poder Executivo Municipal; coordenar as relações do executivo com o legislabvo, recebendo suas sohataçóes e sugestões. 
encaminhandcras e/ou tomando as devidas providências e, se for o a.so respondendo-as: coordenar, acompanhar e conduzir 
as diretrizes e ob1e trvos de polltica pública vinculados ao órgão, de acordo com a legislação vigente: coordenar 
supervisionar. controlar e gerenoar as auv1dades de apoio direto ao Secretáno Murjcipal; decidir, juntamente com o Chefe da 
Pasta, sobre a contratação de serviços e trabalhos de natureza técnica e outras de interesse da do órgão, despachar 
pessoalmente com o Secretario todo o expediente dos serviços que dlnge. bem como participar de reuniões coletivas. quando 
convocado; planejar, programar, organizar e monitorar as e.; ·rentes allv1dades que estiverem a cargo das unidades 
administrativas do órgão, fixando políticas de gestão dos recurso!- financeiros, estruturação, racionalização e adequação de 
todos os serviços prestados de modo para assegurar a qualidadd dos mesmos; prestar assistência ao Secretário Municipal em 
suas relações polltlco administrativas com entidades públicas e privadas, promover a implantação e divulgação de políticas 
governamentais: promover a preparação do expediente d ser (:Ssinado ou despachado pelo Chefe da Pasta ou Preleito 
propor ideias relativas a seu campo de ação; realizar o acompanhamento do orçamento, licitação. pagamentos 
monitoramento de compras e entregas. ÇOJ'l!role do almoxarifado e patrimônio e prestação de contas do órgão em que atua· 
receber as demandas onundas rlas d· 1o11sas secretarias o r'emais entes da Administração Publica e promover os 
encaminhamentos decorrentes, pautando-se sempre pela necessidade de rTldnter a interlocução entre os diversos órgãos 
publicos: representar ofioalmente o Secretano. 5€m:> .... que para �so for credenciado· supervisionar o fluxo d1ano dos 
processos administrativos cm lrãm1te na Secretaria e garantir a cc;leri<Jade dos mesmos; supervisionar lodo o trabalho 
administrativo do órgão em que atua, e)(ecutado pelos servidores das unidades admini!:tralivas, especialmente. estabelecendo 
mecanismos de controle e ge<encia das sohcit:>çCes de despesa ass1dur.:J&de e eficiência dos servidores, bem como das 
unidades a ele vinculadas; promover o atendimento de metas, ob1elivos G .1d1cadores do órgão em que atua alinhados com o 
Plano de Governo Municipal; promover a integração e articulação das unid&de� ;:iaministrativas que integram o órgão em que 
atua; realizar a Gestão dos departamentos. setores, divisões e seções sob sua responsabilidade: fazendo a gestão dos 
resultados por meio de Indicadores; deleql\, odo tarefas e responsabilidades de maneira eficiente e justa: promovendo o 
cumpnmento de normas e regras pelas pessoas que compõem o time: promovendo um ambiente de trabalho colaborativo e 
inclusivo: liderando e motivando a equipa para atingir os ob1et1vos estabelecidos; conduzindo uma avaliação continua do 
desempenho da equipe e fomec1mento de feedback construtivo: reali.tar reuniões com as equipes para avaliação das ações e 
resultados atingidos e para planejamento das ações a serem desenvolvidas. para a definição de fluxos: instJtuição de rotina de 
atendimento e acompanhamento das attv1dades; organização dos oncam1nh3mentos. fluxos de informações e procedimentos 
zelar e manter atualizado o Inventário do patrimônio das unidades administratrvas que integram órgão em que atua e. também. 
quando houver. das unidades a ele vinculadas· apresentar, mensalmente, ao seu Chefe Imediato relatório sobre o 
processamento dos trabalhos realtzados e resultados alcançrr<os; assegurar a legalidade dos atos da gestão pública 
mun1c1pal. na área em que atua, controlar o ponto dos colaborauc.res e aoompanhar o desenvolvimento 1nd1v1dual e colettvo· 
garantir o cumprimento de Normas e Regulamentos do órgão JOb SL:& responsabilidade· buscando o conhecimento das leis 
regulamentações e políticas munic1pa1s; direcionando a aplicação correra das normas em todas as atividades e processos 
administrativos: gerir as pessoas da equipe, de modo a tirar 011vidas do dia a dia; manter postura ética e adequada a sua 
função, com sigilo e discrição, participar de reuniões, cursos. -.apacitações, ou outros encontros correlatos às funções 
exercidas ou sempre que convocado; participar e auxili3r na c-,rp':l1ização e execução dos eventos promovidos pela Unidade 
elou pelo Gestor Municipal: propor estratér1r.s, diretrizes cu pot:tic:i-; de$tiriadas à otimização e à modemlzaçáo das ativldades 
sob sua competência; prestar atendimento t1 orientação ao v.'.lblico, üm assunt()S relacionados à sua área de atuação; reportar 
para o supenor imediato qualquer anormalidade; res;-oeltar o i.'.gilo proro;:;,onal a fim de proteger. por meio da confidencialidade 
a inttm1dade das pessoas, grupos ou orgamzaçõe;;, a que tenha acesse no 11ercic.:O profissional: responder de forma oportuna 
demandas de ouvidorias. demandas judiciais. d� rirgãos de controle a1•:t.tona e conelatos: ter compromeltmento com as 
atrv1dades laborais, exercer, além das atnbuiçõr;; 'i<!Ui desaitas as atrllluiçê�s especificas do seu local de lotaçao previstas 
no Regimento Interno do órgão/unidade. 

CARGO: COORDENADOR DE DEPARTAM!:NTO 
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Requisitos: Descntos no Anexo li, nos órgãos e nas suas res;icct1vas unidades adm1mstrabvas. Por isso. no momento da 

elaboração da Portaria deve ser observado o órgão e a respectiva l 1id::11e aàmlnistratíva de lotação. 

Descrição: Atua no planejamento, organização, coordenaçílío e pr1.1moçav da execução àe todas as atividades do seu 
departamento. Isso lndui a cnação de estratêgias e planos de .Jção que orientem os setores. a equipe e os 

.
recursos 

disponíveis para alcançar os objetivos estabelecidos. Siio atriby!cõu do Coordenador de Departamento: o Profissional que 
assumir esse cargo, cuja formação seja co:r.patlvel com os requisitos reoueridos para Responsabilidade Té�1ca na u�idade 
administrativa, exercerá também, caso :.ej& necessário, as atribuições de �csponsável Têcnico; gerenciar, organizar e 
controlar as atividades do seu departamento; asse&Sorar o Chefe do orgào em que atua, em assuntos de interesse da 
Administração Pública; baixar normas instruções e ordens de serviço v1sa:ido organização e execução dos serviços a cargo 
do Departamento que gerenoa, organizar os ;rabalhos administrativos, distnbuindo-os pelas unidades que integram o 
departamento e estabelecendo normas e proe<:X11mentos a serem seguido!' assinar e revisar documentos necessanos a 
execução dos serviços ligados do seu departamento; coordenar as robn-:s administrativas, os recursos e as pessoas do 
departamento, garantindo que todos estejam alinhados com as metas a vbJ�:1vos estabelecidos; coordenar as diversas 
atividades e processos que fazem parte do departamento p.ara alcançar os ooietivos gerais, identificar oportunidades de 
melhoria e implementar ações corretivas quar>rlo necessário; manter-se atualizado com as melhores práticas do departamento 
e novas tecnologias que possam ser aplicadas para otimização de processos; reportar para os superiores imediatos qualquer 
anormalidade; garantir que o Departamento produza os resultados esperados e contribua com o bom desempenho da Gestao 
Municipal; garantir o cumprimento de Normas e Regulamentos dentro do Departamento sob sua responsabilidade: buscando o 
conhecimento das leis. regulamentações e políticas municipais; d1rec1onando a aplicação correta das normas em todas as 
atividades e prooessos administrativos; assegurando que os prooessos e os resultados estejam de acordo com as expectativas 
e normas estabelecidas. realizando um monitoramento constantA para 11a1antir a conformidade com as legislações vigentes, 
promover o atendimento de metas, ob1etivos e indicadores dentro do Departarnento sob sua responsab1hdade alinhados com o 
Plano de Governo Mumc1pa1· buscando o atendimento de metas; r'aborando re'"'órios periódicos sobre o progresso das metas 
e o cumpnmento das normas: cnando relatórios operacionais e ;m::ilitic:os com base na anahse de resultados. promovendo o 
cumpnmento de normas e o atendimento de metas pelas pesso::is e.a e<;u1pe, elaborando planos de ação para atingir as metas. 
conduzindo e participar de reuniões de análise de resultados e de ino1cadores; realizar a Gestao das d1v1sões e seções sob 
sua responsabilidade: promovendo a articulação de suas alMdadfls fdzendo a gestão dos resultados por meio de indicadores. 
delegando tarefas e responsabilidades de maneira eficiente e j:J��l. promovendo o cumprimento de normas e regras pelas 
pessoas que compõem o lime: promovendo um ambiente de 1r&Lclho colaboratívo e inclusivo; liderando e motivando a equipe 
para atingir os objetivos estabelecidos: conduzindo um� avaliação continua do desempenho da equipe e fornecimento de 
feedback constru1ivo, realizar reunlôes coo11 as equipes p<>ra ava1iaçáo das ... c:'les e resultados atingidos e para plane1amento 
das ações a serem desenvolvidas, para a definição •fo fli,.<os; instll11lr-.llo de rotina de atendimento e acompanhamento das 
aUv1dades: organização dos encaminhamentos. fluxos ;le informações e procedimentos: submeter a despacho do Chefe do 
órgão em que atua, o expediente que depender cte sua decisão; supervisionar o fluxo diário dos processos administrativos em 
trãmrte no Departamento em que atua e garantir a celeridade dos mesmos· supervisionar todo o trabalho administrativo do 
órgão em que atua, executado pelos servidores das unidades administra tivr'.s, especialmente, estabelecendo mecanismos de 
controle e gerencia das solicitações de despesa, assiduidade e efioênc.:a .jos servidores, bem como das unidades a ele 
vinculadas; traçar as d1retnzes fundamentalS e as normas gerais de orgar.iz!!Çdo. operação e administração das unidades 
adm1mstrabvas que integram o Departamento e;.1 que atua. zelar e manter atualizado o Inventário do patnmômo das unidades 
adm1nistratJvas que integram o Departa•11er.to; apresentar. mensalmente, ao se<J Chefe Imediato relatório sobre o 
processamento dos trabalhos realizados e resultados alcançados pelo Departamento a partir dos relatórios elaborados pelos 
cheres de setores e/ou divisão: assegurar a legalidade dos atos da gestão pública municipal, na área em que atua; controlar o 
ponto dos colaboradores e acompanhar o desenvolvimento lndlv1oual e coletivo; garantir o cumprimento de Normas e 
Regulamentos do órgão sob sua responsabilidade: buscando o conMclmento das leis, regulamentações e pollticas municipais; 
direcionando a aplicação correte das normas em todas as atividades e proc�sos administrativos: gerir as pessoas da equipe 
de modo a tirar dúvidas do dia a dia, manter p('stura ética o adequada a sua função. com sigilo e discrição, participar de 

reuniões, cursos, capacitações, ou outros encontros correlatos às funções ex<:1rcidas ou sempre que convocado: participar e 
auxiliar na organização e execução dos eventos promovidos p;•!a Unidade e/ou pelo Gestor Mun1c1pal, propor estratêg1as 
diretnzes ou politJcas destinadas à otimização e à modernização e' �s a tMdades sob sua c:ompetênoa: prestar atendimento e 
orientação ao público, em assuntos relacionados à sua õrea de atuação; reportar para o supenor 1med1ato qualquer 
anormalidade; respeitar o sigilo profisslOnal a fim de proteger, pc:r me1., da �'nfidencialidade. a inltmidade das pessoas grupos 
ou organizações. a que tenha acesso no exercício profissionót· rHponder de forma oportuna demandas de ouv1donas 
demandas judiciais, de órgãos de controle, auditoria e correlato� tnr oomprometimento com as atividades laborais; exercer 
além das atribuições aqui descritas. as atr••Juições especiflc;i,s do seu local de lotação previstas no Regimento Interno do 
órgão/unidade. 

CARGO: COORDENADOR DE PROGRAMA DE E:.N�INO EXPERIMENTAL 

Requisitos: Profissional de Nível Superior com fcrrm�çáo e/ou conheomHn.o d l"Xperiência comprovados compatíveis com o 
Programa de Ensmo Experimental em que 1râ atuar. 

Descrição: Atua. por meio de atividades E.·"-!11.nuradas, para o desenvolvimento de fazeres e praticas na Unidade de Ensino 
onde se desenvolve o Programa de Ensino �rimental como estratégia para o alcance dos objetivos dos Programa Junto à 
Comunrdade Escolar. São atdby!cões do Coordenador de Proarama de Ensino Experimental: executar as atnbu1ções 
esix:cmcas P� o Cargo adequadas ao Programa de Ensino Expe, 11Ttental. prev1stac; no Regimento Interno e no Proieto 
Polit1co Pedagog1co da Unidade de Ensino; trabalhar de forma integrada e articulada com a Gestao Escolar (Diretor e 
Coordenadores Pedagógicos) e com o Supervisor e Mediadores do Pr�rama de Ensino Experimental para promoção e 
execução das atividades do Programa visando a melhoria da qualidade ào ensino e a humanização dos serviços do programa 
junto aos

. 
profess?r�s. alunos e pais da comunidaue escolar; Incentivar .., entiajamento da eqi.llpe do Programa com gestores. 

runcionanos administrativos e de apolo e com os professore-. 1a Unidade Je Ensino onde se desenvolve o programa, 
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organizar 0 planeiamento das atiVldades de sua resoor.:-3t-;;�Jd<i1:: o.n con1unto com a EQuipe Gestora da Unidade de Ensino e 

com 0 Supervisor do Programa coorde,:.1 e monito .. u a:S <>rmJat:O'i es;>ecificas do programa desenvolVldas
: iunto a 

comunidade escolar pelo supervisor e mediadores de aoo;o as ab�·dildes <:, ;;regrama de ensino expenmental; participar de 

reuniões com a &Q�1pe gestora J.:i escola e corr, a F-.1111.,.: do pr.-gr.tma, planejar as atividades. confo�e metodologia 

preceituada para o programa a que se vincula: ragis:rar observações qu.Jr.do neces�no, durante a execuçao das atJVldades 

para rever o processos e aprimorar o programa: elaborar, iuntamente com o Diretor. Coordenadores e Supervisor
_ 
�o 

Programa, btmestralmente, para apresentar ao ::1..o:'denador da Divisão de �rojetos e Programas Expenmenta1s e Especiais 

nas Comunidades Escolares, o relatório sobre o processamento dos ,m!Jall·"'" realizados e resultados alcançados pelo 

Programa· assegurar a legalidade dos atos da gestão pública municipal •. a area em que atua, prestar atendimento e 

onentaçã� ao público, em assuntos relac1onadc>S â sua âr&a de atuação; manter postura ética e ade�uada a sua função, com 

sigilo e discrição. participar de reuniões, c< ... •zos, capacitações, ou outros encontros correlatos as funçoes exercidas ou sempre 

que convocado; participar e auxiliar na organização e execução dos eventos promovidos pela Unidade e/ou pelo Gestor 

Municipal, respeitar o s191lo profissional a fim de proteger, por meio da confidencialidade, a 1nllm1dade das pessoas, grupos ou 

organizações, a que tenha acesso no exercicio profissional: ter comprometimento .com as atividades laborais: exercer além 

das atnbu1ções aqui descritas, as atribuições especificas do Programa de Ensino Experimental que integra previstas no 

Regimento lntemo e no Projeto Político Pedagógico da Umdade de Ensino 

CARGO: DIRETOR ADMINISTRATIVO HOSPITALAR 

Requisitos: Descritos no Anexo li, nos órgãos e nas suas respectivas unidades administrativas Por isso, no momento da 
elaboração da Portaria deve ser observado o órgão e a res;:-ectiva :.midad9 admtn1stra1tva de lotação. 

Descrição: Atua no planeiamento da orgar.•zação, na 1.nplemen:avao de polibcas e procechmentos na gestão de recursos 
humanos, financeiros e materiais, na suixí'1são de cada etapa dJ trat!J!ho para garantir a melhor assistência médica e um 
seMÇO de qualidade, além de assegurar a confl>rmidadP com as normas dt. �úde e segurança. São atribuições do Diretor 
Administrativo Hospitalar: o Profissional que ar.s1,;"I· r e..se car.;?. cuia formação saia compatível com os r&Qu1s1tos 
r&Quendos para Responsabilidade Tecnica na unidada édm1nistralivc.> exerc.erá também, caso se!a necessàno as atnbu1çóes 
de Responsável Técnico; agir rapidamente em s1tu3çõcs de emergência CLI crises, tomando decisões que podem impactar a 
segurança dos pacientes e a reputação da biidade. acompanhar o ftU-.<I) de processos recomendados por órgãos de 
acreditação hospitalar; assegurar Que todos os aspectos têcmcos. operacionc.::: e de planejamento do setor estejam sendo 
cumpndos de maneira eficaz e eficiente; auxiliar na gestão de pessoas (GP) da .Jnidade, informando iusbficabvas de ponto. 
envio de atestados conforme onentação do setor de Gestão de Pessoas. onentar as &Qu1pes sobre registro correto do ponto. 
bem como comunicar o setor responsável �P forem identificados problemas tecn1cos: coordenar as rottnas admimstrallvas. os 
recursos e as pessoas do setor, garantindo que todos estejam alinhados com as melas e ob1etivos estabelecidos para a 
unidade coordenar as diversas a tlVldades e processos q1;e fazem parte da unidade para alcançar os objetivos, definir 
iuntamente com o Secretário Municipal de Saúde, com o Chefe de Oepartamento Hospitalar e o Diretor Tecnico Medico. o 
número de médicos, enfermeiros e especialidades que a unidade de.verá atender, compreendendo o que preceitua o SUS. as 
necessidades do ambiente e a efioência dos funclonarios; garantir a lmpla:itaçao e funcionamento dos conselhos. comitês e 
comissões nos lermos da legislação vigente; identificar oportunidades de melhona e implementar ações corretivas quando 
necessário; manter-se atualizado com as melhor<>S práticas do setor a novoi; tecnologias que possam ser aplicadas para 
otimização de processos: gerir as pessoas da equipe, de r:-xlo a tirar .:i.ivídas do dia a dia. controlar o ponto dos 
colaboradores e acompanhar o desenvolvimento Individual e .;oletivo: reportar para os superiores Imediatos qualquer 
anormalidade; garantir que a unidade produza os resultado& esperados e contnbua com o bom desempenho da Gestão 
Municipal: garantir o cumprimento de Normas e Regulamentos dentro do unidade sob sua responsabilidade buscando o 
conhecimento das leis, regulamentações e políticas municipais; t1irecicnando a aplicação correta das normas em todas as 
atividades e processos administrativos; assegurando que os proces.,os e os resultados estejam de acordo com as expectativas 
e normas estabelecidas, realizando um monitoramento !'"nstanl� ;:ara garantir a conformidade com as legislações vigentes 
promover o atendimento de metas, objet11·t·<> e indicador.JS dent"'C' do Setor so!:> sua responsabilidade alinhados com o Plano 
de Governo Municipal: buscando o atendunento de metas, elaborcuidc relat".·ric.s penód1cos sobre o progresso das metas e o 
cumprimento das normas; cnando relatórios oper::�O'V.S e analiti<. •s com base na análise de resultados, promovendo o 
cumpnmento de normas e o atendimento de meta<> pe1c.s pessoas da equipe. elaborando planos de ação para ahngtr as metas; 
conduztndo e participar de reuniões de análise ú .. re::iul•3dos e de indlcadores; promover a eficiência operacional de acordo 
com as normas e procedimentos do SUS. a sepirança dos pacientes e ool11boradores e a qualidade dos serviços prestados 
promover um ambiente de trabalho positivo e garantindo a melhor exper"t:n.;i:> possívet para os pacientes e suas famílias; 
promover no cotidiano da profissão: 1.  a red\JÇão de gastos e despesas. DIJ!.<'Jndo redUZJr os custos de produção: 2. o 
controle de estOQues e matena1s: 3. o controle da rraanutenção dos &Qu1pamentos: 4. o gerenciamento de supnmentos 
medicamentos e &Qu1pamentos· 5. o gerenr'.dt:ttento de recursos humanos: 6. a supervisão da hmpez.a e descarte correto do 
hxo hospitalar; 7. o plane1amento. implantação e avaliação de saúde· 8. a liderança de equipes; 9. a análise de indicadores de 
saúde, 10. o acompanhamento dos dados das avaliações dos serviços realizadas por paoentes e familiares para propor 
melhorias baseadas. 11. o gerenciamento dos serviços ofereodos por meio de feedbacks de funClOnârios, 12. a elaboração de 
pro1etos de melhona, 13. a manutenção preventiva, com cronograma lixo. em &QU1pamentos e maquinános, realizar reuniões 
com as equipes para avaliação das ações e resultados atingidos e para planeiamento das ações a serem desenvolvidas para 
a definição de fluxos; instituição de rotina de atendimento e acompanhamento dos usuânos, orgamzação dos 
encamtnhamentos, nuxos de tnformações e prc.-,ed1mentos; realizar à Gestão AdmmistralJva sob sua responsabilidade. 
promovendo a articulação de suas atividades, fazendo a gestão ?S resultado:; por meio de indicadores; delegando tarefas e responsabilidades de maneira eficiente e justa, promovendo o cun.;,-.menlo de normas e regras ;:>elas pessoas que compõem o 
time, promovendo um ambiente de trabalho colaborativo e inclus1�v; l•cierando e motivando a equipe para alingtr os ob1etivos 
estabelecidos: conduzindo uma avaliação continua do desempenho da eq;,,•oe e fomeclmento de feedback construtivo; realizar 
reuniões com as equipes para avaliação das ações l' n:.s1.11t:;d•J11 qtin"ldos a para planejamento das ações a serem 
desenvolvidas, para a definição de ftuxos; instituição de rotina de .i·.çndlmenlo e acompanhamento das a�vidades; organização 
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dos encaminhamentos. fluxos de informações e pr�:iw.1entos; supervisiona• o fluxo diário dos processos administrativos em 
tramite na unidade e garantir a celeridade dos mesmos; supervisionar twr. u tt:ib·�lho administrativo do órgão em que atua, 
executado pelos servidores das unidades administrativas. especialmente, e!'',i..e13..undo mecanismos de controle e gerencia 
das sohcitações de despesa. assiduidade e eficiência dos -;erv1dores que nela atuam. traçar as diretrizes fundamentais e �s 
normas gerais de organização. operação e administração da unidade; zelar e manter atual,zado o in�enlárlo do patnmõn10 
das unidades administrativas que integram o setor. apresentar, mensalmente, ao seu Chefe Imediato relatóno sobre o 
processamento dos trabalhos realizados e resultados alcançados; assegurar a legalidade dos atos da gestão pública 
municipal. na área em que atua; controlar o ponto dos colaboradores e acompanhar o desenvolvimento individual e coletivo 
garantir o cumprimento de Normas e Regulamentos do órgão sob sua responsabilidade· buscando o conhecimento das leis 
regulamentações e políticas municipais; direcionando a aplicação correta -ias normas el"'I todas as atividades e processos 
admin1strauvos; gerir as pessoas da equipe, de modo a tirar dúvidas do dta a dia, manter postura ébca e adequada a sua 
função. com s1g1lo e discrição; participar de reuniões. cursos. capacitações, ou outros encontros correlatos às funções 
exercidas ou sempre que convocado; participar e auxiliar na orqanização e execução dos eventos promovidos pela Unidade 
e/ou pelo Gestor Municipal; propor estratégias. diretrizes ou pollbCéls destinauas à otimização e à modernização das atividades 
sob sua competência; prestar atendimento e orientação ao público, em assuntos relacionados à sua área de atuação; reportar 

para o superior imediato qualquer anormalidade; respeitar o s;gito prof.ssion'.11 a fim de proteger, por meio da confidencialidade 
a intimidade das pessoas. grupos ou organizações, a que tenha act><.:so no exercicio profissional; responder de forma oportuna 

demandas de ouv1donas. demandas judiciais, de órgãos de co11trole, auditoria e correlatos. ter comprometimento com as 

atividades laborais, exercer, além das atribu'ções aqui o.::scnta!l. os atribuições especificas do seu local de lotação previstas 
no Regimento Interno do órgãofunid;:de. 

CARGO: SUBPROCURADOR GERAL 

Requisitos: Profissional de Nível Superior em DireitO. com dtploma de�i<!:orr.Ante registrado e fomecido por instJtuição de 
ensino supenor reconhecida pelo Ministério da Educação e inscrição ativa na vAB i.: r. 

Descrição: Atua desempenhando papel esSúncial como auxiliar ao Procurador Geral ajudando a garantir que os interesses 
muniopa1s e da população se1am defendidos de maneira eficaz e justa. São atribuições do Subprocurador Geral: 
assessorar o Procurador-Geral do Municipio no exercício das suas funções, podendo, ainda. substituí-lo nos casos de 
auséncia ou 1mped1mentos, nos lermos da legislação vigente; coordenar as atividades inerentes à Assistência Juridica e à 
Execução Programática; colaborar com os demais Procuradores no exerciC10 de soas funções especificas: coordenar as 
atrvidades intemas da Procuradona-Geral do Municlpio, prestando assistência aom1nistra1Jva ao Procurador Geral. propondo e 
expedindo normas sobre assuntos técnico-juridicos e, ainda, organizando e avaliando o expediente de despacho do Procurador 
Geral com o Prefeito; elaborar pareceres jurfdícos peças processuais e minutas. bem como realizar estudos e pesquisas de 
interesse da Procuradoria Geral do Município, quando pare ISSO for designado pelo Procurador Geral, apresentar 
mensalmente. ao seu Chefe Imediato relatóno sobre o processamento dos trabalhos realizados e resultados alcançados pelo 
Departamento a partir dos relatórios elaborados pelos chefes tle se�res e/ou divisão, assegurar a legalidade dos atos da 
gestão pública municipal, na área em que atua: garantir o cumprimerito de Normas e Regulamentos do órgão sob sua 
responsab1hdade: buscando o conhecimento das leis, regulamentações e políticas municipais: direcionando a aplicação correta 
das normas em todas as atividades e processos administrativos; q�rlr as pessoas da equipe. de modo a tirar dúvidas do dia a 
dia: manter postura ética e adequada a sua função, col"" sigilo e 1 scrlção: participar de reuniões, cursos, capacitações, ou 
outros encontros correlatos âs funções eX<"f',idas ou sempre que convoc'ldo· participar e auxiliar na organização e execução 
dos eventos promovidos pela Unidade e/ou pelo GeJ>tor l"11.1nicipal; propor c.watégias, diretrizes ou polí ticas destinadas á 
otimização e à modernização das atividades sob si.:J �·-;mpefência; p. eatar atendimento e orientação ao público, em assuntos 
relacionados à sua área de atuação; reportar p&r<1 o sJperior imedic>t<:' quLllr,uer anormalidade; respeitar o sigilo profissional a 
fim de proteger, por meio da confidencialidade, a 1ntiniidade das pessoas grupos ou organizações, a que tenha acesso no 
exerclcio profissional; responder de forma opC'rt..una demandas de ouvidor1ns, demandas judiciais, de órgãos de controle. 
auditoria e correlatos: ter comprometimento com as atividades laborai�; .,xodrcer. além das atribuições aqui descritas. as 
atribuições especificas do seu local de lotação previstas no Regimento lotemo d< .;rgãolun1dade. 

3.2.9 REQUISITOS, DESCRIÇÕES E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS E FUNÇÕES DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO 
SUPERIOR (DAS- NIVEL 8) 

CARGO: COORDENADOR CLINICO 

Requisitos: Profissional de Nível Superior em Medicina, com registro no CRM e especialidade ou experiência na área Clinica 
que coordenará, conforme exigéncia da Área especi:icada no qua!l·o do ariexo 11 

Descrição: Atua na coordenação e supervisão da área dinir.a i;,dra .:i qufll for designado e de seu corpo dinico a fim de 
garantir que o atendimento médico seja cumprido de forma -uciente e respeitosa, zelando pela qualidade da ass1sténoa de 
saúde. São atàbyições do Coordenador Clínjco no lgcal e área uara e qual for designado· o Profissional que assumir 
esse cargo. cuia rormação seja compatível com os requisito� ;equendos para Responsabilidade Técnica na unidade 
admintstraliva, exercerá também. caso seja necei-�n�. a:. ntribuições de Responsável Técnico, ter organização 
1mparciahdado. flex1bílidade, saber crabalh<'r .:-m equipe u t;e;pl:.t:id�de Pª'ª mapear processos: trabalhar de forma articulada 
coesa e harmônica com o Chefe do Depa1omento de ·":::;lst�n..:10 Hosp11f.1J1 com Diretor Administrativo Hospitalar, com o 
Diretor Técnico Médico, com o Coordenador do Seto 1 s·�!'l'co Mu!!•::itofisslonal, com o responsável pela área de Estagio e 
Ahvidades Complementares e con1 os demais <:ao Çcnadc:.res das Ares� Clfnicas; auxiliar o Diretor Técnico Médico na 
organização, supervisão e monitoramento da es:::Jn.à nlantões da itouip� coordenar o corpv cllnico da área que coordena; 
assegurar o atendimento dos paclenles: assir<!r e revisar documentos necessárlos à execução dos serviços lígados a sua 
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área de atuação, atestar, quando necessáno, a realização dos ato:; médicos praticados pelo corpo clínico e pelo hospital 

sempre que necessário; incentivar a criação e organização de gl'\Jpos de estudos, visando a melhor prábca da medi na 

comunicar ao diretor técrnco as condições de funC1onamento, equipamentos e abastecimentos de medicamentos e dos 

matena1s necessários para as at1111dades da área; contribuir para o aprimoramento das atividades e para maior qualificação do 

atendimento de urgências e emergências à populoção; estar atento aos detalhes; mediar conflitos; unir a equipe e fazer parte 

do processo de crescimento e alcance das metas da insbtu1ção· exigir aos médicos a evolução e prescnção diária de seus 

pacientes, assentada no prontuáno; notificar o Diretor Técnico M<:dico e/ou o Diretor Administrativo toda vez que necessano; 

organizar e fiscalizar os prontuários dos pacientes; promover e exigir o exercido ético da medicina e zelar pela fiel 

observância do Código de Ética Médica; promover o atendimento de mP-tas, objetivos e indicadores dentro da área sob sua 

responsab11tdade, realizar a Gestão da Equipe da área d1n1ca soh sua resr.onsabilidade fazendo a gestão dos resultados da 

equipe por meio de indicadores, delegando tarefas e responsabilid.:.des de maneira eficiente e justa, promovendo um ambiente 

de trabalho colaborativo e inclus1110, liderando e motivando a aqu1pe para a�ngir os objetivos estabelecidos. conduzindo uma 

avahaçao continua do desempenho da eq·ii•J3 e fomecimeroto de 1'!edb.-r.k construtivo. recepcionar estagiános e residentes 
assegurando as condições necessánas pa.a que eles real;zem suas ativldmles com os melhores meios de aprendizagem e 
com a exigência de supervisão; ser solicito para onMt:?r c!ü\lldas; sl•bmeter a despacho do Diretor Administrativo Hospitalar 
e/ou Diretor Técnico Médico, do órgão em que &'"ª o expediente que depP.nder de sua decisão; supervisionar a execuçao 

das atividades de assistência médica quanto a :-"'ahzação efetiva do ato msdico e da garantia da assistência aos pacientes: 
realizar reuniões com as equipes para avalia�c das ações e resultados a\lng1dos e para planejamento d::is ações a serem 
desenvolvidas para a definição de fluxos; instltuiç�c de rotina de atendimen\> <; acompanhamento das atividades; organizaçao 
dos encaminhamentos. fluxos oe informações e procedimentos: submeter a des.,z;cho do Diretor Técnico Médico expeo1ente 
que depender de sua decisão; supervisionar o fluxo diáric dos procedimentos reahzados na àrea que coordena para garanur 
qualidade dos mesmos: supervisionar todo o trabalho do corpo cilnico que coordena: traçar as diretrizes fundamentais de 
organização, operação e administração da área cilnica que coordena: presentar, mensalmente, ao seu Chefe lme<t "lto 
relatório sobre o processamento dos trabalhos realizados e resultados alcançados pela área que coordena. assegurar a 
legalidade dos atos da gestão pública municipal, na área em que atue; auxiliar o Diretor Técnico Médico no controle do ponto 
dos corpo dinico e no acompanhamento de seu desenvolvimento individual e colebvo; garantir o cumprimento de Normas 
Regulamentos e Regimentos da unidade, gerir as pessoas da equipe. de modo a tirar oúvidas do dia a dia: manter postura 
ética e adequada a sua função. com sigilo e discrição; participar de reuniões. cursos. capacitações, ou outros encontros 
correlatos às funções exercidas ou sempre que convocado; participar e auxiliar na organização e execução dos eventos 
promovidos pela Unidade e/ou pelo Gestor Municipal; propor �: -atég1as, d1retnzes ou políticas desbnadas à otimização e a 
modernização das atividades sob sua competênria; prestar atenc1'11ento e orientação ao público, em assuntos relacionados à 
sua área de atuação: reportar para o superior Imediato qualquer ar.Jm1alidade; respeitar o sigilo profissional a fim de proteger, 
por meio da confidencialidade a intimidade das pessoa�. grupos ou organizações a que tenha acesso no exercício 
profissional: responder de forma oportuna demandas de Ol."'dcrias, dem;;ndas Judiciais, de órgãos de controle aud1tona e 
correlatos: ter comprometimento com as atividades laborais; exe:cer além das atribuições aqui descritas. as atribuições 
especificas do seu local de lotação previstas no Regimento lnt3rr.o c'o órgão/unidade. 

CARGO: DIRETOR TéCNICO MéDICO 

Requisitos: Profissional de Nivel Supenor em iv1edicina com registro no C:RM e expenência profissional de no mimmo três 
anos. 

Descrição: Atua exercendo sua profissão cerno médico. mas. tar.ibem, at1.1a e•n ;,rol doz aspectos formais do funcionamento 
da 1ns1ttu1ção de saude que representa, assessorando o Chefe de Departamento Hospitalar nos assuntos técnico médico. 
sendo o responsá11el pelo desempenho étlC•> :ia organizaçáo, não apenas diante dos Conselhos Regionais de Medicina mas. 
lambem. 1unto a autondades sanitárias, Ministért0 Público, Judiciário e demais autoridades pelos aspectos formais do 
funcionamento do estabelecimento assistencial que represente. São atribyjcões do Qjretor Técnico Médico: trabalhar de 
forma articulada, coesa e harmônica com o Chefe do Departamento do Assistência Hospitalar; com os Coordenadores Cllnicos 
com o Diretor Administrativo Hospitalar, com o Coordenador do Setor Técnico Multiprofissional e com o responsá11el pela arca 
de Estágio e Atividades Complementares; zelar pela execução das t·bngações legais e regulamentares da instituição de saude 
que representa, oferecendo a garantia de melhores condições de trabalho e os meios necessários para a boa prática médica: 
prestar assessoria e assegurar o cumprimento dt todas as normas e condlçõf's dignas de trabalho e os meios indispensáveis 
à prática médica. vísando ao melhor desempenho do corpo di" t;0 e dos dc"!13is prof:ssiona1s de saúde. em beneficio da 
população, sendo responsável por faltas éticas rtecorrentes de c.:fic1ências materiais, instrumentais e técnicas da instituição 
assegurar o pleno e autônomo funcionamento das ComissõP-o; Gc! ética Medica; assegurar que as pessoas jurld1cas que 
atuam na instituição estejam regularmente inscritas no CRH. assegurar qua os médicos contratados formados no extenor 
tenham registro nos Conselhos de Medicina: assegurar qr ·e os ;"le<i1cc,c; qu<J prestam serviço no estabeleomento assistencial 
médico, Independente do seu vínculo, obedeçam ao disposto ;10 Regimento Interno da Instituição; assegurar que o 
abastecimento de produtos e insumos de quaisquer nah.r'�?as s .. 1,. adequado ao supnmento do consumo do estabelecimento 
assistencial, 1nclus1ve alimentos e produto:; •.::rmaceubco� .;<,nÍ'Jnri\? padronização da instituição, assegurar que os convénios 
na área de ensino sejam formulados denuc uas normas v:.:: .. 1rtes, çarantinO.; \;C.US cumprimentos: certificar o funcionamento 
integral das Comissões de Ética Médica dentro d" l..,st•:'- ç�o: cert'ficar-se da regular habilitação dos médicos perante o 
Conselho de Medicina, bem como sua qualrfi�<.ãc .:'.imo especioitsta 0.(1g1ndo a apresentação formal aos dOC1.mentos 
comunicar a Chefia de Departamento Hospitais• ., <' o:reção Administrativa da organização acerca de irregularidades que se 
confrontem com a boa ordem, asseio e disci�!�!"ai. ncspltalares. de fnrm11 a conservar o seu apropriado funcionamento: 
conhecer os equipamentos utilizados no atend1mc:i�o nosp1talar para quf pvssa identificar se hâ algum problema no uso 
desses riens e realizar a supervisão do funCIOrlélmento de maneira mars eit�'""'� :c1mbém, onentar e fomecer instnrções aos 
demais funcionános sobre o uso desses produtos na rotim· de trabalho. cumprir o que determina a norma quanto às demais 
comissões oficiais, garantindo seu pleno fun:-;•o.1amento; cumprir o que determina o Conselho Federal de Medicina no que for 
atinente à organização dos demais setores assistenciais. coordenando as ações e pugnando pela harmonia intra e 
1nterprofissional. definir. juntamente com o Secretário Municipal de Saúde, com o Chefe de Departamento de Assistência 
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Hospitalar e o Diretor Administrativo Hospitalar, o número de n.crlic.os, enfermeiros e especialidades que a unidade deverá 
atender, compreendendo o que preceitua o SUS, as necessidados e.o <>mbiente e a eficiência dos funcionários; elaborar, com o 
auxílio do Coordenador Clinico, a escala de plantonL5tas . .zelando para que não haja lacunas durante as 24 horas de 
funcionamento da instituição; executar e fazer execut?-r a orieritdç;io dada pela instituição em matéria administrativa. 
inspecionar e comandar todas as área clinicas e verificar a execuç::.o das normas válidas; manter a eficiência e segurança de 
todos os procedimentos realizados no local. já que é um ambiente em que há a circulação de vários pacientes e funcionários, 
monitorar o funcionamento das atividades :;t1e envolvem o cuidado aos 9acientes, o desempenho dos colaboradores e outras 
designações; promover um ambiente de trabalho colabvratlvo e inclusivo. te:- controle sobre o cumprimento de todas as 
normas impostas por órgãos superiores e dos aco rrloi:: internos, que e�tão associados somente a unidade; realizar reuniàes 
com as equipes para avaliação das ações e resultados atingidos s para olanejamento das ações a serem desenvolvidas 
submeter a despacho do Chefe do Departamento dP Assistência Hospitalar e/ou do Diretor Administrativo Hospitalar o 
expediente que depender de sua decisão; supe,..1!sionar o Huxo diário dos orocedimentos realizados no setor que dlnge para 
garantir a qualidade dos serviços; supervisionar todo o trabalho do Sa:or Técnico Clinico que dirige estabelecendo 
mecanismos de controle e gerencia de assiduidade e eficiência: traçar as c.-c<rizes gerais de organização, operação e 
administração do Setor Técnico Médico; apresentar, men:::almente, ao seu Chefe Imediato relatório sobre o processamento 
dos trabalhos realizados e resultados alcar.Ç;>Jos pela área que dirige a partir de suas ações e observaçàes e do relatórro 
apresentado pelos coordenadores cllnicos; assegurar a legalklade dos atos da gestão pública municipal, na área em que atua: 
controlar a assiduidade do corpo clinico e acompanhar o seu desenvolvimento Individual e coletivo; garantir o cumprimento 
de Normas, Regulamentos e Regimen tos da unidade: buscando o conhecimento das leis, regulamentações e polltlcas 
municipais; direcionando a aplicação correta das normas em todas as atividades e processos administratlvos; gerir as pessoas 
da equipe, de modo a tirar dúvidas do dia a dia; manter postura ética e adequada a sua função, com sigilo e discrição: 
participar de reuniões, cursos, capacitações. ou outros encontros correlatos às funções exercidas ou sempre que convocado; 
participar e auxiliar na organização e execução dos eventos promovidos pP.la Unidade e/ou pelo Gestor Municipal; propor 
estratégias, diretrizes ou políticas destinadas à otimização e á riodemlzaçác das atividades sob sua competência; prestar 
atendimento e orientação ao público, em assuntos relacionadoi. f.I sua área de atuação; reportar para o superior imediato 
qualquer anormalidade; respeitar o sigilo profissional a fim de ,;roteger, por meio da confidencialidade, a intimidade das 
pessoas. grupos ou organizações, a que tenha acesso no exercfclo pronssional; responder de forma oportuna demandas de 
ouv1dorias, demandas judiciais, de órgãos de controle. auditoria e cor1alatos; ter comprometimento com as atividades laborais; 
exercer, além das atribuições aqui descritas, as atribuições es: !lCificas do seu local de lotação previstas no Regimento 
Interno do órgão/unidade. 

CARGO: GESTOR DE DEPARTAMENTO HOSPITALAR 

Requisitos: Descritos no Anexo li, nos órgãe& ti nas suas respectivas unidades administrativas. Por isso. no momento da 
elaboração da Portaria deve ser observado o 6rgfio e a respectiva unidade adr:.inistrativa de lotação. 

Descrição: Atua na organização, coordenação e monitoramento das atividacev realizadas, pelas unidades vinculadas ao 
Departamento de Assistência Hospitalar, de forma articulada buscando a garantia de assistência adequada aos usuários em 
todos os pontos de atenção, independentcn1ente de sua complexidade. O Profissional, lotado neste cargo, cumprirà a sua 
jornada laboral. sempre que necessário, nas unidades vinculadas ao Departamento, visto que o cargo está vinculado à 
Secretaria Municipal de Saúde. para verificar o andamento das atividades e realizar supervisão in loco. São atribuições do 

Chefe de Departamento Hospjtalar: atuar, em conjunto, com o Secmtário Municipal de Saúde, para assegurar que as ações 

estejam em consonância oom o princípio da legalidade dos atos da gestão pública municipal. na área em que atua; analisar 
relatórios de desempenho e indicadores de saúde, elaborados pelas unidades vinculadas sempre que solicitado ou de rotína 
estabelecida, para identificar áreas de melhoria e irr.plementar ações corretivcc;, ouando necessário; estabelecer, em con1unto 
com os responsáveis técnicos, as normas, instruções, rolinas e 1.Jrocedimentos técnicos e administrativos, principalmente no 

que se refere a procedimentos técnicos que serão executados pel is unidades e pelos profissionais que que nelas atuam para 

alinhamento e entendimento do que é viável; monitorar as escalas de serviços e plantões (administrativo, mulliprofissiona1s e 
dinicos) para assegurar que as unidades estejam sempre opdrac1ona1s e com a equipe necessária para prestar atendimento; 
monitorar as diferentes atividades que estiverem a cargo das unidades vinculadas ao departamento, acompanhando as 
políticas de gestão dos recursos financeiros, estruturaçãc,, racior.alização e adequação de todos os serviços prestados, já 
estabelecidas através da Política Nacional C:e Atenção Ht'spi1alar ,?NHOSP\ e da Política Nacional de Hospitais de Pequeno 
Porte (HPP), para assegurar a qualidade, em conform11::ide com as 11ormas de saúde e segurança; atuar iunto a entidades 
representativas nas designações que lhe forem auiou!tia;;; definir, 1untamente com o Secretário Municipal de Saúde. com o 
Chefe de Departamento Hospitalar e o Diretor T ic.n!cc. o número de médl!"..os, enfermeiros e especialidades que a unidade 
deverá atender, compreendendo o que prece1!•.:<: o !:>US. as necessitfarlP.s do ambiente e a eficiência dos funcionários. 

trabalhar de forma articulada, coesa e harmõr.ica com Diretor Admir:!rnal!1ro Hospitalar. o Diretor Técnico Médico. os 
Coordenadores Clínicos, o Coordenador do Setor Técnico Multiprofissional r �0m o responsável pela área de Estágio e 
Abv1dades Complementares; acompanhar e �stimuiar as ações desenvolvidas pelos Comitês e Comissões Permanentes, 
objetivando a articulação e o cumprimento d.i seus objetivos propostos: atuar, dm conjunto responsáveis diretos pelos setores 
Administrativo, de Estágio e Atividades Compl11mentares. Multiprofissional e Técnico Clínico das unidades de urgência e 
emergência. para elaborar o Plano de Ação da Atenção Hospitalar, assim como, para controlar e avaliar técntca e 
administrativamente o desempenho de todos os setores que as integram, visando o estabelecimento de padrões de quahdade 
para a área de controle e avaliação da gestão dos serviços, de controle e avaliação da gerência em parcerias e de controle. 
avaliação e custo; convocar e presidir as reuniões com os dirigentes administrativos e técnico médico das unidades de 
urgência e emergência; coordenar. acompanhar f. conduzir as dõretrizes a o!::>jetivos da politica de saúde preconizada para as 
unidades de urgência e emergência; coordenar. estimular e ac.n.npanhar as ações desenvolvidas através dos responSáve1s 
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diretos pelos setores. Administrativo, de Est�gio e AUvl:!�·�os Cu1r:>lementares; Multiprofis.sional e Técnico Clínico objetivando 
a eficiência e a eficácia das unidade'> de u1 :p11cia e emel'l'ência, t1 •• spa;;h3r pessoalmente com o Secretario todo o expediente 
dos serviços que dirige. bem como participar de rev1ii>cs çoletlvas quando convocado; elaborar relatórios técnicos e emitir 
pareceres em assuntos de natureza admlnistraUva, p?.•ci.;lpar atlvarr . .::11t!t, junto a Direção Técnica Médica, do credenciamento 
médico; promover a articulação e bom desemp"fih.) dos setores int�grantes das unidades; promover articulação com orgâos 
afins para o desenvolvimento de programas, co"l·:P.r,ios e parcerias das instittilções; propor, quando necessário, ao Secretário 
Municipal de Saúde reforma ao Regimento Interno e à estrutura furic:.,r.c'! das unidades de urgência e emergência, 
supervisionar as unidades de vinculadas ao departamento na execução oe SU3:> atividades reg1menta1s, regulamentares e 
normativas; traçar as diretrizes fundamentais e as norma'> gerais de organização, operação e administração das unidades 
submetendo-as à apreciação do Secretário Municipal de Saúde; realizar o acompanhamento. juntamente com o Secretário 
Municipal de Saúde, do orçamento, licitação, pagamentos. monitoramento de compras e entregas, controle do almoxanfado e 
patrimônio referentes as unidades vinculadas ao departamento; acompanhar o processo de resolução das necessidades junto 
aos órgãos competentes; apresentar, mensalmente, ao Secretário Municipal de Saúde, relatório sobre o processamento dos 
trabalhos realizados e resultados alcançados pelas unidades, trabalhar para garanl!r o cumprimento de Normas e 
Regulamentos da unidade administrativa sob sua responsabilidade: buscando o conhecimento das leis. regulamentações e 
pollticas municipais e; direcionando a aplicação correta das normas em toda!' as atividades e processos administratJvos, gerir 
as pessoas da equipe, de modo a tirar dúvidas do dia a dia; ri.anter postura ética e adequada a sua função com sigilo e 
discrição; participar de reuniões, cursos, capacitações, ou outros encontro::. correlatos às funções exercidas ou sempre que 
convocado; participar e auxiliar na organização e execução dos eventos promovidos pela Unidade e/ou pelo Gestor Municipal 
propor estratégias, diretrizes cu políticas destinadas à otimização 1: 3 mcdernlzação das atividades sob sua competência 
prestar atendimento e orientação ao público, em assuntos relac . .:.nados à sua área de atuação; reportar para o superior 
imediato qualquer anormalidade; respeitar ('I sigilo profissional a F.:i1 de proteger, por meio da confidencialidade, a intimidade 
das pessoas, grupos ou organizações, ;. �Je tenha acesso r ,  exer..:icio profissional; responder, junto com Secretária 
Municipal de Saúde e/ou com os gestores das unida'.les, de forma cportuna. \lemandas de ouvidorias, demandas judiciais, de 
órgãos de controle. auditoria e correlatos; ter compror.iellrnento com as atividades laborais; exercer, além das atribuições aqui 
descritas, as atribuições especificas do seu 10<."'I d� lotação previstas no Regimento Interno do órgão/unidade. 

CARGO: MEMBRO DA COMISSÃO DA JUNTA M�DICA MUNICIPAL 

Requisitos: Profissional Efetivo de Nlvel Supf'rior em Medicina com registro no CRM designado pelo Prefeito. 

Descrição: Atua, em função de confiança temporária, como membro da comissão composta por três servidores efetivos 
designados pela autoridade competente, que indicará, dentre eles, o seu presidente, para avaliação médico-pericial oficial para 
fins de análise e deliberação para concessão dos benefícios previdenciários previstos em lei, gozando de autonomia de 
decisão no exercício de suas competências quanto à atividade-fim. São atríbuicões dos Membro da Comissão da Junta 
Médica Municipal: atuar de acordo com as instruções e procedimento:. padrão dos serviços â cargo da Junta Médica. 
responsabilizando-se rntegralmente sobre as conc!usões periciais emitidas ou atos vinculados â sua atuação enquanto Médico 
Perito, nos termos da lei; acompanhar o cumprimento das rt'?mendaçõe::: 9m caso de restrição de atividades; avaliar 
quando necessário, as atividades do servidor no local de :nbalho; encaminhar os segurados e trabalhadores do 
BARRAPREV, quando houver indicação ou necessidade, aos progr ... mas de promoção de saúde e prevenção de doenças. bem 
corno à rede socioassistencial; fornecer parecer especializado, privilegiando a cl areza e a concisão, para subsidiar as decisões 
periciais; indicar a necessidade de diligências intra e/ou extra·i"lstitucionais, para condusão médico-pericial; formalizar as 
conclusões médico-periciais através de Laudo Médico Pericial; m<'·ter permanente Integração com a equipe multiprofissional 
da Divisão de Saúde e Medicina do Trabalho do Setor � G&.Jtà..i \'e Pessoas da Administração Municipal; participar junto à 
Divisão de Saúde e Medicina do Trabalhri .!o Setor na •rr.ple•nentaçã? de políticas de saúde e segurança dos servidores 
municipais; prestar informações a Procun .. �ç,ria Geral do �Auniciµ1c-. quandc !.o!icitadas, visando subsidiar a defesa em juizo 
e/ou JUnto ao Tribunal de Contas dos Municípios df\ ::'sia·�-. 14e Mato G•osso: promover o recebimento. conferência, registro 
e/ou autuação dos documentos efou requerimenli:is er.Jereçados à Junta Médica; realizar o acolhimento dos segurados e seus 
dependentes de acordo com a política de h rnanização; realizar avaiiação médico-pericial para fins de concessão, 
manutenção ou sustação dos benefícios prevíder.,.:iiuios previstos em lei, realizar, quando necessário, visitas domiciliares para 
avaliação; responder de forma oportuna demanda�· de ouvldorias, dem11r.d:::;; judiciais, de órgãos de controle. auditoria e 
correlatos; assegurar a legalidade dos atos da gestão púolica municipal, .;m :..;i�, área de atuação; prestar atendimento e 
orientação ao público, em assuntos relacionados a sua área de atuação; tnc.11ter postura ética e adequada a sua função, com 
sigilo e discrição; respeitar o sigilo proflssionoi a fim de proteger, por mero da confidencialidade, a Intimidade das pessoas. 
grupos ou organizações, a que tenha acesso no exercicio profissional: trabalhar em equipe; ter comprometimento com as 
at1v1dades laborais; participar de reuniões e audiências correlatos às funções exercidas ou sempre que convocado: exercer, 
além das atribuições aqui descritas, as atribuições especificas previstas no Regimento Interno do órgão/unidade de atuação 
e na legislação vigente sobre a Junta Médica e os Benefícios Previdenr.1ários no ãmbito da Administração Municipal. 

3.2.1 o REQUISITOS, DESCRIÇÕES E ATRIBUIÇt:.=s DOS CARGOS E ;:uNÇ ÔES'Oe;(GEN lt:l'ÔSLICO (A� 
CARGO: CONSELHEIRO TUTELAR 

Requisitos: Atender os requisitos mínimos (reconhecida idc;nE:-ldarl<> me,:,,!; idade superior a vinte e um anos e residir no 
município) previstos no artigo 133 do Estatuto aa Crianç& ;) uc Arlolescente para ser candidato a escolha pela comunidade 
local. em votação direta e secreta, para um mandato popular da 4 fquotro) anos, podendo ser reconduzido, desde que passe 

CNPJ: 03.439.239/0001-50 
CEP: 78.600-907 

(66) 3402-20110 

- --ê 
g abprefug@hotmail.com Rua Carajás, nº 522 Centro 

Barra do Carças/MT 
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novamente por todo o processo de escolha do r:�'lselno Tutelar, que gcralm'lnte ocorre em fases, como habilitação (entrega 
de documentos), curso, prova e votação. O quantita1lvo do cargo no anexn •: e seis para contemplar de forma legal o Suplente 
que precisa ser nomeado durante o perlodo de férias do Titular. 

Descrição: atua no atendimento a criança!' e adolescentes de forma preventiva, identificando demandas e auxiliando o 
Conselho Municipal da Criança e do Adolescente - CMDCA e a Administração Pública Munlcipal na criação e/ou ampliação de 
programas específicos. São atribylcões do Conselheiro Jytelar: atender crianças e adolescentes ameaçados ou que 
hveram seus direitos violados e aplicar medidas de proteção, atender e aconselhar pais ou responsável buscar 
aperfeiçoamento constante. por melo da leitura, discussões em grupo de texto, participação em sem1nános e cursos 
compreender as necessidades e possibílidades daqueles que p1 eosam dos serviços do Conselho Tutelar, conhecer as 
políticas públicas. o funcionamento da administração pública muniopal e l\Juo o que contribuir para o melhor desempenho de 
suas funções: c.onhecer o Estatuto da Criança e do Adolescente, criar um dima saudável no trabalho atuando em equipe, com 
disciplina e ob1etiv1dade buscando sempre o melhor resultado; reestar conta!: dos resultados das atividades do Conselho 
Tutelar à comunidade; desempenhar as competências do Conselro Tutelar previstas em legislação própria, em especial que 
dispõe sobre o Estatuto da Cnança e do Adolescente e dá outras providências; desenvolver hab1hdades 1mprescindlveis. ao 
seu trabalho como conselheiro, de: relacionamento com as pessoas. de convivência comunitâna e organização do trabalho 
social; discutir cada caso de forma serena respeitando as P.ventuais OJ)iniõe& divergentes de seus pares. discutir. sempre que 
possível, com outros (as) Conselheiros (as) as providências urger..os que lhe cabem tomar em relação a qualquer cnança ou 
adolescente em situação de risco, assim como sua ref:pectiva farnílla; empregar de forma cna!Jva os recursos buscando 
qualidade e custos compallveis; encam!nf'tJr a íustlça '>S ca�oc; que a ela são pertinentes, exercer, com zelo e ética. o 
protagonismo que o Estatuto da Criança c Jo Adolescen!!ls lhe confere nc: r1Mesa de crianças e adolescentes, garantir as 
ações desenvolvidas para o atendimento à criança fl a<> ao01esoente ms!undade técnica e o máximo possi11el de leg1t1m1daCie, 
representatividade. transparência e aceitabilidade: !evar ao conhecimento do ministério público fatos que o ECA tenha como 
infração administrativa ou penal, levar ao minist<:; io publico casos que deíl'dndem ações 1ud1cia1s de perda ou suspensão do 
pátno poder; participar do rodlz10 de d1stnbuiçã-: de casos, realização oP dil'!)ências, fiscalização de entidades e da escala de 
plantão, comparecendo à sede do Conselho ncs horános previstos para r, :::endimento ao público: preservar informações 
confidenciais dos casos atendidos no Conselho Tutelar. proceder sem del0t.g&s .� 'llenficação dos casos (estudo da srtuação 
pessoal, fam1har, escolar e sooal) que lhe sejam d1stnbuidos, tomando liesde logo as prov1dênc1as de carater urgente 
preparando sucinto relalório, escrito em rel;.içáo a cada caso para apresentação à sessão do Plenâno. cuidando da sua 
execução e do acompanhamento até que se complete o atendimento: requisitar certidões de nascimento e óbito de Cflanças e 
adolescentes, quando necessário; saber agregar pessoas, grupos, movimentos, entidades no trabalho de promoção e defesa 
dos direitos das crianças e dos adolescentes; ser livre de preconceitos, julgamentos e de pedronlzaçâo, pois podem impedir o 
correto atendimento de uma situação; superar o senso comum e o ".omodlsmo burocrático, ocupando os espaços de ação 
social com crialividade e perseverança; desenvolver habilidades 1mprescindiveis: de relacionamento com as pessoas: de 
convivência comunitária; de organização do trabalho social; trabalhar de rom1a coesa e harmônica com o órgão de Assistência 
Social e suas respectivas unidades, com o Ministério Público, com o Poder JudKllário e com as forças de Segurança Púbhar 
tratar com respeito e urbanidade os membros da comunidade, �ncipaJmente ?S crianças e adolescentes. reconhecendo-os 
como sujeitos de direitos e a condição peculiar de pessoa em d'lsenvolvimento: utilizar plenamente as capacidades e os 
recursos gerenciais a seguir. capacidade de escuta, capacidaJe de comunicação, capacidade de buscar e repassar 
informações capaadade de intertocução, capacidade de ne�ação, capacidade de articulação, capacidade de administrar 
tempo, capacidade de realizar reuniões eficazes. capacidade de atatNraçãt! de textos, oriabvidade 1nstituoonal e comun1tána 
visitar a familia da criança ou adolescente cuja verificação li1e cou'"Jr; zelar e manter atualizado o Inventário do património da 
Unidade; zelar pela segurança das informações e pelo cvrroto dircaonamento dos valores utilizados para a execução dos 
serviços dos quais estiver Incumbido; ar•esentar, n•ersalmente, à Secretaria Municipal de Inclusão, Assistência e 
Desenvolvimento Social relatório sobre e p:ocossamenl' dos t.-el,alhos e 'l'l:lullados alcançados; manter postura étJca e 
adequada a sua função, com sigilo e discrição; resollit.1r o ;;19110 proflss!onal a fim de proteger, por meio da conlidencialídade, 
a intimidade das pessoas, grupos ou organizações, .- que tenha a.;esso no exe�cício profissional: participar de reuniões 
cursos, capacitações, ou outros encontros corre'"' o::. às funções exerodas ou sempre que convocado; prestar atendimento e 
onentação ao público, em assuntos relacionados "' :;u& area de atuaçãc..; trabalhar em equipe ter comprometimento com as 
atividades laborais; exercer. além das atnbu1ções aqui descritas, as atribuk<Ws específicas do seu local de lotação previstas 
no Regimento Interno do órgãoiunidade. 

Art. 1 O Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, sendo 
revogadas as disposições em contrário. 

. • Gabinete do Prefeito do Município de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso,_ff-
de _11 'f.>121 h.C de 2025 . . 

CNPJ: 03.439.239/0001-50 

CEP: 78.600-907 

ADILSl:N �::�·-- A d u . 'd d GoNCA. 11es u:: .-;;.::..=�:- prova o por narnm1 a e 
MAceoo 

_ -::=:..-==:-::-- de vereadores presentes 301 ;,,d- •o-. 
Adilson C>ouç<.lve� :te Macedo em sessão ordinária do / 

<Jr�feito Municipal Di3 f- a2 o.LO � 

A ux <.J ' n strativo 

-------- e-------•o-,e(t·_r.t&9s 
{66) 3402-2000 gabprefbg@hotmall.com Rua Carajás, nº 522, Contro 

Barra do Garças/MT 



PREFEITURA BARRA DO GARÇAS 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E RNANÇAS ADM. 2025/2028 

RELATÓRIO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 

(Art. 16 da Lei Complementar nº. 101/2000) 

1. APRESENTAÇÃO: 

A responsabilidade pela gestão fiscal e o equilíbrio das contas públicas são 

exigidos pela Lei Complementar nº. 101 .  de 04 de maio de 2000, cognominada 

de Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). Esta lei pressupõe ações planejadas 

e transparentes por parte da administração, de forma a efetuar um controle rígido 

das suas despesas, observando sempre a disponibilidade orçamentária e 

financeira para tal, em especial para as despesas de caráter continuado cuja 

realização de ação e a obrigatoriedade de alocação de recursos no orçamento 

para a sua execução por um periodo superior a dois exercícios. No âmbito da 

despesa de natureza continuada, figura-se as despesas oriundas dos gastos 

com pessoal. as quais deverão serem lastreadas com o devido impacto 

orçamentário financeiro nos termos da Lei. 

li. OBJETIVO: 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de 

ação governamental que acarrete aumento da despesa 

será acompanhado de· 

1 - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no 

exerclcío em que deva entrar em vigor e nos doís 

subsequentes; 

li - declaração do ordenador da despesa de que o 

aumento tem adequação orçamentária e financeira com 

a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

O presente RELATÓRIO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 

tem o objetivo de substanciar o Projeto de Lei Complementar 383 de 16 de 

dezembro de 2024 que dispõe sobre a Reorganização da Estrutura 

Administrativa Organizacional da Prefeitura de Barra do Garças - MT. 

166) 3402-2000 financas 
@barradogarcas.mt.gov.br 

Rua Carajás, nº 485, Centro 
Apt. 02 - 2º Andar 

Bat'ra do Carças/MT 



PREFEITURA BARRA DO GARÇAS 
SECRETARIA OE Pl.ANEJAMENTO E RNANÇAS 

Ili. HISTÓRICO DA SITUAÇÃO: 

e ti.4un t Gârca� 1 
Fls Q CQ 
�� >.!! __ _ 

ADM. 2025/2028 

Em 16 de Dezembro de 2024 foi aprovado o Projeto de Lei que dispõe 

sobre a Reorganização da Estrutura Administrativa Organizacional da Prefeitura 

de Barra do Garças - MT. 

O projeto de Reorganização da Estrutura Administrativa Organizacional do 

Município de Barra do Garças - MT teve in icio no ano de 2023 e foi executado 

com o objetivo de atender ao Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) do 

Ministério Público. 

Após a aprovação da Estrutura Organizacional e o início da adequação da 

realidade à nova estrutura, algumas necessidades de adequação foram 

identificadas. Vale ressaltar que todo este processo foi realizado através de uma 

exigência do Ministério Público Estadual. 

IV. IMPACTOS: 

As alterações feitas na Nova Estrutura Organizacional tem o objetivo de 

contemplar toda realidade da Prefeitura e abranger toda sua estrutura. 

1 .  Atendimento às exigências legais: a nova estrutura contempla uma 

nova demanda para o Aeroporto de Barra do Garças, que fez uma solicitação 

junto à ANAC para ampliar seus atendimentos; 

2. Atendimento à solicitação da sociedade: os artistas barra-

garcenses solicitaram a separação da Secretaria de Cultura que havia sido 

conjugada à Secretaria de Turismo; 

3. Impacto Financeiro: o aumento dos cargos e a cnaçao da 

Secretaria de Cultura teve um impacto mensal de R$ 265.500,00 (Duzentos e 

Sessenta e Cinco Mil e Quinhentos Reais). 

Série Histórica da Despesa com Pessoal 

Os valores auferidos foram obtidos em analise junto ao sistema contábil da 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças nos exercícios de 2022, 2023, 2024, e 
projeção para 2025. 

(66) 3402-2000 financa5 
@barradogarcas.mt.gov.br 

Rua Carajás, nº 485, Centro 
Apt. 02 • 2º Andar 

Barra do Garças/MT 
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PREFEITURA BARRA DO CARÇAS 
SECRETARIA DE Pl.ANEJAMENTO E FINANÇAS 

Realizado 

2022 2023 

1 Despesa Com Pessoal 146.115.456, 72 158.111.977, 73 

R$ 2.024,00 

RS 165.215.284,25 

e Mun B. Girçâsi 
FIS QCO( -1 
Ass �­

ADM. 2025/2028 
Projeção 

2025 

172.319.541,47 

O percentual previsto é de 53,06% da Folha sobre a Receita. Em resumo, 

a alteração na Lei da Reorganização da Estrutura Administrativa Organizacional 

do Municipio de Barra do Garças - MT oferece vantagens que atendem uma 

solicitação da população e promovem uma correta adequação da estrutura, ao 

passo que, também necessita de estratégias da Administração Pública para 

conter o crescimento de despesa com pessoal. 

Atenciosamente, 

Barra do Garças/MT, 14 de fevereiro de 2024. 

LUENE PEREIRA DE SOUZA 

Secretária Municipal de Planejamento e Finanças 

eoo..ntnU> '""'"°" 11tii•llrrtnlt: g a•I... LUOCPIRflAADUOUV. VJI Do� 17/02/ WU 11.JC 53.oJOO 
�nhqtH em t'l'tp:l://vAhdM.lC.L.&OY br 

{66) 3402-2000 fln:ancas 
@barradogarcas.mt.gov.br 

Rua Carajás, nº 485, Centro 
Apt. 02 · 2° Andar 

Barra do Garças/MT 



Cam:ira 
l\I u 11i1 i ll" 1 • 

1\ \RH.\ D< > <  •. \RC.\S 

Estado de Mato Grosso 
Câmara M unicipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
P A R E C E R  

Projeto de Lei Complementar nº 
005/2025 de autoria PODER 
EXECUTfVO MUNICIPAL. 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO, 
analisando a PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR , em epigrafe, resolve exarar PARECER 
FA VORA VEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

fi,. ·º , ... 

',..dmm ::. • • .  " 
1na 13 199o 

Ver. JAIME R�D 
Relator 

' 

Ver. JG 
15-lh &6� TELES ALVES 

Vogal 

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 681 1 
barradogarcas.mt.lcg.br - lb.com/camarabarradogarcas 

Rua Mato Grosso. Nº 617, Centro, Barra do Garças - MT. CEP: 78600-000 
camara@barradogarcas.mt.lcg.br I imprensa@barradogarcas.mt.leg.br I ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br 



• , 

( .1111;1 1 .1 
\111111rq;,il 

Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 
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B \IW \ 1)( > ( ,  \HC.\"t Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, FORMULADO PELOS 
VEREADORES SR. RONAIR DE JESUS NUNES - PRESIDENTE, EL TON MELO 
MARQUES E ARMANDO ALVES BRITO - MEMBROS. 

Projeto de Lei n.0 005/2025 
Mensagem n.0 005/2025 

P A R E C E R  

A P ROVADO 

EM SESS O l � / O..z,I r>'O.Zj;' 
)�-<----

PROJETO DE LEI Nº 005 DE 1 7  DE FEVEREIRO DE 2025 

1 - INTRODUÇÃO 

Trata-se do Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Poder Executivo, que "Dispõe 
sobre a alteração da Lei Complementar nº 383 de 16 dezembro de 2024 e dá 
outras providências". 

O Poder Executivo Municipal solicita autorização para promover a alteração da Lei 
Complementar nº 383 de 16  dezembro de 2024, para atendimento aos órgãos e 
Secretarias da nova estrutura básica organizacional da Administração Pública 
Municipal, tais como Controladoria Geral do Município, Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços, Educação, Saúde, Cultura, Turismo, Vice-Prefeito e 
Conselheiros Tutelares. A razão destas alterações apresentadas para a Estrutura 
Administrativa Organizacional do Município. 

(66) 3401-2484 / 0800 6-42 6 8 1 1  
barradogarcas.mt.leg.b r  - fb.comfca marnbarrndogarcas 

Rua Mato Grosso, Nº 617. Centro. Barrn do Garças - MT, CEP: 78600-023 

cama ra@ba rradoga rcas.m 1.lcg.br 
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Estado de Mato Grosso 
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B \lrn \ 1 H > < . .  \ IU' \.., Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

2 - ANÁLISE DO PROJETO DE LEI 

2.1 - Projeto de Lei nº 005/2025 

Diante do exposto, essa Comissão analisando as informações recebidas, entende 
sobre a importância do trabalho realizado pelo Gabinete do Prefeito, Procuradoria 
Geral do Municipio, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Sustentável, 
Cultura e Turismo, Desenvolvimento Econômico, Educação Esporte e Lazer, Inclusão 
e Assistência Social, Infraestrutura e Serviços, Meio Ambiente e Sustentabilidade e 
Saúde. 

O elemento de despesa a ser utilizado no Orçamento vigente, está de acordo com a 
Portaria 163, atualizada pela Portaria Conjunta STN/SOF nº 02 de 30/ 1 1 /2017. 

Verificamos a existência de dotação orçamentária citada no QDD - Quadro de 
Detalhamento da Despesa, dentro dos órgãos e secretarias do Município onde 
constatou-se através da Lei nº 4.920/2024 (LOA 2025), que "Estima a Receita e fixa 
as Despesas do Município de Barra do Garças (MT) para o Exercicio de 2025 a 
existência de dotação orçamentária para a cobertura da referida despesa. 

Outrossim, vale ressaltar que acompanha este Projeto de Lei, atendendo ao Art. 16 
Inciso 1 ,  da LC 101/2000 um Estudo de Impacto Orçamentário - Financeiro 
confirmando a existência de recursos e atendimento ao Impacto com os Gastos com 
Pessoal. Após nossa analise verificamos que o limite prudencial da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LRF) é de 95% da Receita Corrente Líquida (RCL), que 
corresponde a 5 1 , 30%, apesar que nesta estimativa chega-se a 53,06, o que não 
afetou ao limite exigido pela Lei de Responsabilidade Fiscal que é aplicado a despesas 
com pessoal. 

3 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Economia e Finanças analisou o Projeto de Lei nº005/2025 quanto 
ao aspecto técnico contábil, concluindo pelo atendimento às determinações impostas 
pelas leis orçamentárias existentes, manifestando pela aprovação deste Projeto de 
Lei. 

Diante do exposto, no âmbito de competência desta Comissão não encontramos 
qualquer óbice a regular tramitação do presente Projeto de Lei referente ao exercício 
financeiro de 2025. Quanto ao mérito, cada um dos membros reserva-se ao direito de 
manifestar-se em Plenário. 

É o PARECER 

(66) 3401-2-'84 / 0800 642 6811 
barrudogarcas.mt.leg.br - lb.com/ca marabnrradognrcas 

Rua Mato Grosso, Nº 617. Centro, Barra do Garças - i\JT, CEP: 78600-023 

camara@barradoga rcas.m t.leg.br 
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Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

----- r';--�1) 
VEREADOR EL TON MELO MARQUES 

Relator 

� 
VEREADOR ARMANDO ALVES BRITO 

Vogal 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
DEFESA DA MULHER 

P A R E C E R  

Projeto de Lei Complementar nº 
005 /2025 de autoria PODER 

EXEClITIVO MUNICIPAL. 

A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO ,CULTURA, SAúDE, 
ASSITÊNCIA SOCIAL E DEFESA DA MULHER, analisando o PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR, em epígrafe, resolve exarar PARECER FAVORÁVEL, por entender 
ser a aluclida matéria, legal e constitucional. 

� ala das Comissões da Câmara i\Iunicípal, em \.:} dcY .. 2;\}t-·'ú-L"-<' '- de 2025. 

Ver. Dr. RA YE DE AGUIAR 

Relator 

J�� Ver. Dr. FLORIZAN LUIZ ESTEVES 
Vogal 

(66) 3401-2484 13401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6 8 1 1  
barradogarca . m  1.leg.br - fb.com/cnnrnra bnrrndogarcns 

Rua Mato Grosso, 'º 617. Centro, Barra do Garças - lT, CEP: 78600-000 
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COMISSÃO DE OBRAS PÚBLICAS, TRANSPORTES COMUNICAÇÃO, MEIO 
AMBIENTE E CAUSA ANIMAL. 

P A R E C E R  

Projeto de Lei Complementar oº 
005/2025 J, autoria PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL. 

A COMISSÃO DE OBRAS PÚBLICAS TRANAPORTES, 
COMUNICAÇÃO E MEIO AMBIENTE, analisando o PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR , cm epígrafe, resolve exarar PARECER FAVORÁVEL, por entender 
ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

' 
r 

� ala das Comissões da Câmara �Iunicipal, cm \4- <ld o.A...·e_.;, .... -L� de 2025. 

A.PROVA D O  

EM SES�O 1 i' 10 .2l ;; oo.2_ ':)"' �l1v')�<=l.� 4�� 
.... , n .. 1 ' " •1• • -

A.u a "º' IVO 

ort 11� 1311996 Verº ALLANKLEY 
Relator 

Ve��o�s�s 
Vogal 

(66) 3401-2484 13401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811 
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Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barrn do Gnrças - 1\IT, CEP: 78600-000 
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COMISSÃO DE TURISMO SUSTENTABILIDADE E DESPORTO 

P A R E C E R  

Projeto de Lei Complementar nº 
005/2025 1.k autoria PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL 

A COMISSÃO DE TURISMO SUSTENTABILIDADE E DESPORTO, 
analisando o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR cm epígrafe, resolve exarar 
PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

\ ' 
ala das Comissões da Câmara i\Iunicipal, em _B:__ de tQ.\.....e..,,_c-t)vV de 2025. 

/\PR OVADO 

EM SESSÃO l 1- 10.21J..O.ZS ,Ç,�� l,l.11 � ) 
Aull.1 a Ad' 1 

Porter a 1 

Ver. VALDEI �·�UIMARÃES 
Presidente 

�� "\ JJ-. � Jt rvvv-:Y Verª. BIANCA SOUSA DE FREITAS .ALMEIDA 
Relator 

Verª. MARIA SILV IA ARAÚJO RAMOS 
Membro 

(66) 3401-2484 1 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811 
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas 
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VOTAÇÃO 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N!! 005/2025 DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

VEREADORES PARTIDO SIM 

ADILSON TAVARES LOPES PODEMOS 'f 
ALLANKLEY LOPES DE SOUZA - 2!! Secretário PODEMOS Í\ 'X 
ALESSANDRO MATOS DO NASCIMENTO - Presidente PODEMOS � .;:)._ l!;J 
ARMANDO ALVES BRITO 

BIANCA SOUSA DE FREITAS ALMEIDA 

El TON MELO MARQUES- 1!! Secretário 

FLORIZAN LUIZ ESTEVES 

GABRIEL PEREIRA LOPES 

GERALMINO ALVES R. NETO 

HIAGO TELES ALVES 

JAIME RODRIGUES NETO - Vice- Presidente 

MARIA SILVANIA ARAÚJO RAMOS 

PAULO CESAR RAYE DE AGUIAR 

RONAIR DE JESUS NUNES 

VALDEI LEITE GUIMARÃES 

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO 

PMB l 
MDB f 
PODEMOS � 
PRD '/ 
MDB .,. 
PMB X 

Pl y 
UB t 
MDB X 
UB '! 

UB X 
PRD � 

Aprovado rc:,. IJ1lan1m1dade 
de vereaaores presentes 
em sessão ordinária do 

(66) 3401-2484 I 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 681 1 
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas 

NÃO 

c\eY\� 

Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra do Garças - MT. CEP: 78600-000 
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PREFEITURA 

BARRA DO GARÇAS 
GESTÃO QUE TRABALHA COM RESPONSABILIDADE 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº __ DE __ DE. ______ DE 2025. 

"Dispõe sobre a alteração da Lei Complementar nº 383 
de 16 de dezembro de 2024 e dá outras providências: 

Art. 1º Altera o Art. 28 da Lei Complementar nº 3831 2024. que passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

Art. 28. A nova estrutura básica organizacional da Administração Pública Municipal de 
Barra do Garças, fica assim constituída: 

1 - Órgãos de Administração Direta 

a) Órgãos de Ass istência Direta e Imediata do Poder Executivo Municipal 

1 - Executivo Municipal 

2 - Gabinete do Poder Executivo Municipal 

3 - Gabinete do Vice-Prefeito 

b) Órgão de Apoio e Assessoramento Superior 

1 - Procuradoria Geral do Município 

2 - Controladoria Geral do Município 

c) Órgãos de Administração Geral de Natureza Instrumental (Meio) 

1 - Secretaria Municipal de Administraçao 

2 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Sustentável 

3 - Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças 

d) Órgãos de Administração Geral de Natureza Operacional (Fim) 

1 - Secretaria Municipal de Comunicação Social 

2 - Secretaria Municipal de Cultura 

3 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 

4 - Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer 

5 - Secretaria Municipal de Inclusão e Assistência Social 

6 - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 

7 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade 

8 - Secretaria Municipal de Saúde 

9 - Secretaria Municipal de Turismo 

e) Órgãos Colegiados de Natureza Permanente e de Natureza Normativa, 
Consultiva, Deliberativa e de Controle, criados e regidos por Leis ou Decretos próprios. São eles: 

1 - Conselho Tutelar; 

2 - Conselhos Municipais, 

3 - Comissões; e 

4 - Comitês. 

CNPJ: 03.439.239/0001-50 

CEP: 78.600-907 

(66) 3402-2000 gabprefbg@hotmail.com Rua Carajás, nº 522, Centro 
Barra do Carças/MT 
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GESTAO QUE TRABALHA COM RESPONSABILIDADE 

f) órgãos Sistêmicos Especiais: composto pelos Fundos Munic1pa1s que serão 
criados e regidos por Leis e Decretos próprios 

g) Órgãos de Colaboração com as Esferas Federal e Estadual: 

1 - Federal: Junta de Serviço Militar 

2 - Estadual: Secretaria de Estado da Fazenda (SEFAZ) 

li - Órgãos de Administração Indireta ou Descentralizada. 

a) Autarquias; 

b) Fundações Públicas; 

c) Empresas Públicas; 

d) Sociedades de Economia Mista. 

Art. 2º (Suprimido pela Emenda Modificativa e Supressiva nº 001, de 17 de 
fevereiro de 2025). 

Art. 3º Altera o caput do Art. 34 da Lei Complementar nº 383 I 2024, que passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

Art. 34. Os Cargos em Comissão Temporária (CCT), as Funções Gratificadas 
Temporárias (FGT), as Funções de Confiança Temporánas (FCT), de livre nomeação e livre 
exoneração do Chefe do Poder Executivo Municipal, são os constantes dos Anexos li e seus requisitos, 
descrição e atribuições do Anexo Ili desta Lei. (Redação atribufda pela Emenda Mod1ficativa e 
Supress1va nº 001, de 17 de fevereiro de 2025). 

Art. 4° Altera o caput do Art 37 da Lei Complementar nº 383 I 2024, que passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

Art. 37. Os valores da remuneração mensal, a serem pagos aos titulares dos Cargos 
em Comissão de Direção e Assessoramento Superior (DAS) da estrutura administrativa, serão fixados 
em Lei Municipal, somente por proposição do Chefe do Poder Executivo, observados e respeitados os 
percentuais para gasto com pessoal em folha. (Redação atribulda pela Emenda Modificativa e 
Supressiva nº 001, de 17 de fevereiro de 2025). 

Art. 5° Fica acrescido o §2º no art.41 da Lei Complementar nº 383 I 2024, com a 
seguinte redação: 

§ 2º Os servidores efetivos, com carga horária inferior a 40 (quarenta) horas, que por 
ventura venham a ser nomeados para exercer cargo de confiança não farão jus ao percentual de 
gratificação disposto nesta Lei, no caso de optarem pela complementação de carga horária do cargo 
de provimento de origem do servidor, desde que exista a tabela dentro do seu respectivo PPCR, uma 
vez que a natureza da jornada a ser exercida pelos servidores nos cargos de confiança é de 40 
(quarenta) horas. 

Art. 6° Altera o caput do Art. 56 da Lei Complementar nº 383 I 2024. que passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

Art. 56. O Prefeito Municipal, mediante Decreto a ser baixado no prazo de 120 (cento 
e vinte) dias, a contar da publicação desta lei, definirá o regimento interno e as competências e/ou 
atribuições especificas de cada unidade administrativa, podendo delegar competências às diversas 
chefias para proferir despachos decisórios, podendo a qualquer momento avocar a competência 
delegada. 

----- e---------
CNPJ: 03.439.239/0001-50 
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Art. 7º Altera o Anexo 1 - Area de Atuação dos órgãos de Administração Direta e dos 

órgãos Colegiados de Natureza Permanente e de Natureza Normativa, Consultiva, Deliberativa e de 

Controle da Lei Complementar nº 383 I 2024, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Órgãos de Assistência Direta e Imediata do Poder Executivo Municipal 
ANEXO 1 - A: Executivo Municipal (EM), Gabinete do Executivo Municipal (GPEM) e Gabinete do Vice-Prefeito 

(GVP) 

O Executivo Municipal (EM), através do Prefeito, pratica todos os atos do governo municipal, segundo lei Orgânica Municipal 
e as normas editadas pela Câmara Municipal, respondendo pela administração do mumc1p10. Isso inclui os bens, os servtços que 
são prestados aos cidadãos e, também, a gestão do contingente de servidores que servem à comunidade. Para o exercício de 
suas funções o Executivo Municipal contará com um Núcleo de Assessoria direta para auxiliá-lo na prestação de seus serviços. 

O Gabinete do Poder Executivo Municipal (GPEM), é o órgão de Assistência Direta e Imediata responsável por prestar 
assistência e assessoramento direto e imediato ao Poder Executivo Municipal no desempenho de suas atribuições legalmente 
instituídas. 
O Gabinete do Poder Executivo Municipal é dirigido pelo Secretáno Chefe de Gabinete, autondade de mesmo nivel 
hierárquico, de mesma remuneração e que goza das mesmas prerrogativas do cargo de Secretáno Municipal 

o Gabinete do Vice.Prefeito (GVP) é órgão diretamente ligado ao Chefe do Poder Executivo. tendo como finalidade auxiliar no 
trato aos assuntos políticos e administrativos e especificamente. representa-lo em seus 1mped1mentos 

ANEXO l - B: 
Órgão de Apoio e Assessoramento Superior 
Procuradoria Geral do Município (PGM) 

A Procuradoria Geral do Municlpio (PGM), enquanto órgão de Apoio e Assessoramento Supenor, é uma ins tituição 
permanente, essencial ao exerciCJO das funções administrativas e 1unsdte1ona1s no àmb1to do municlpio, sendo responsável, em 
toda a sua plenrtude, pela defesa de seus interesses em 1uizo e fora dele bem como pelas funções de consultona jurídica e de 
gestão e recuperação da divida atflla, ressalvadas as atribuições dos entes da Adm1n1stração Indireta que serão superv1s1onados 
pela Procuradona-Geral do Mun1clp10, sob a égide dos pnncipios da legalidade e da 1nd1sponib1hdade dos interesses públicos. 
Compete, também, a Proeuradona Geral do Mun1elpio, a gestão dos serviços do PROCON, enquanto unidade adm1nistrat1Va da 
Adm1ntstração Pública Municipal 
A Procuradoria Geral do Municipio, órgão diretamente subordinado ao Prefeito Municipal, é d1ngida pelo Procurador Geral do 
Municlpio, autoridade de mesmo nivel hierárquico, de mesma remuneração e que goza das mesmas prerrogativas do cargo de 
Secretário Municipal. escolhido dentre bacharéis em Direito regularmente mscntos na Ordem dos Advogados do Brasil. 

ANEXO l - C: 
Órgão de Apoio e Assessoramento Superior 
Controladoria Geral do Municlpio (CGM) 

A Controladoria Geral do Município (CGM), Órgão de Apoio e Assessoramento Superior da Administração Públíca Municipal, 
é responsável por: realizar fiscalização contábil, financeira, orçamentária e patrimonial. quanto à legalidade, legitimidade, 
economicidade, aplicação de subvenções e renúncia de receitas, visando à salvaguarda dos bens, pela venficação acerca da 
exatidão e regularidade das contas e a boa execução do orçamento; realizar o controle das operações de crédito, avais e 
garantias, bem como dos direitos e haveres do Município; apoiar o órgão de controle externo no desempenho de sua missão 
institucional. consohdar os planos de trabalho para a realização de aud1tonas internas, venficar a consistência dos dados contidos 
no Relatóno de Gestão Fiscal, conforme previsão na legislação vigente, bem como zelar pelo seu cumprimento no âmbito da 
Administração Púbhca Municipal 
A Controladorla Geral do Município é dirigida pelo Controlador Geral do Mumcip10. autoridade de mesmo nível hierárquico e 
de mesma remuneração do cargo de Secretáno Municipal, escolhido entre os servtdores efetivos de nível superior do município. 

ANEXO l - 0: 
Órgão Administrativo de Natureza Instrumental (Meio) 
Secretaria Municipal de Administração (SMA) 

A Secretaria de Municipal de Administração (SMA), órgão Admimstrabvo de Natureza Instrumental (Meio), é responsável pela 
gestão dos serviços de caráter adm1nistrat1vo e tem por função planeiar e coordenar as atividades relacionadas à administração, 
garantindo segurança e maior transparência na execução dos atos. 
A Secretaria de Municipal de Administração é, também. responsavel por implementar polilleas e d1retnzes administrativas, no 
ãmb1to da Admin1slração Púbhca Municipal, nos segmentos de modernização da adm1ntstrativa. gestão de pessoas. cadastro de 
servtdores, folha de pagamento, desenvolvimento de capacitações e valonzação dos servidores. concursos e seletivos públicos. 
segurança no trabalho, serviço de arquivamento púbhco municipal. acompanhamento da execução de planos e pro1etos 
referentes a gestão púbhca; hc1tação, compras, contratos, conservação e controle patrimonial (tombamento, registro. inventário, 
proteção e conservação de bens móveis e imóveis vigilância, manutenção da frota de velculos e equipamentos de uso geral da 
administração municipal), controle do abastecimento da frota e pela implementação, modernização e execução de sistemas de 
processamento de dados da Prefeitura. 
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ANEXO l - E: 
Órgão Administrativo de Natureza Instrumental (Meio) 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Sustentável (SMDUS) 

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Sustentável (SMDUS). órgão Administrativo de Natureza Instrumental 
(Meio), é responsável implementar políticas e diretrizes para o Desenvolvimento Urbano Sustentável, no ãmbito da Administração 
Pública Municipal, nos segmentos de planejamento urbano, controle e fiscalização de obras privadas e públicas, cadastro técnico, 
cartografia e geoprocessamento. habitação, regularização, fiscalização tributária e de Defesa Civil e, também, pelo 
planejamento, coordenação, execução, controle e avaliação, diretamente ou através de terceirização, das atividades 
relacionadas com a elaboração e execução de projetos de engenharia de obras públicas. 
A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Sustentável é, também, responsável pelo processo permanente e 
continuo de acompanhamento, avaliação, atualização e aprimoramento da legislação relativa ao planejamento e 
desenvolvimento urbano, inclusive as relativas ao Plano Diretor Estratégico, aos Planos Regionais e de Bairros, ao Parcelamento, 
ao Uso, a Ocupação e Valorização do Solo Urbano, ao Plano Diretor da Defesa Civil e ás Operações Urbanas e demais 
Instrumentos urbanísticos para promover o ordenamento urbano e o crescimento ordenado da cidade. com a distribuição 
adequada das atividades urbanas, subsidiando as decisões do Executivo Municipal na área do desenvolvimento urbano 
sustentavel. A ela, ainda, compete programas e projetos de recuperação, manutenção e conservação dos próprios municipais e 
a colaboração com os órgãos e entidades federais e estaduais responsáveis por obras no Município. 

ANEXO 1 - F: 
Órgão Administrativo de Natureza Instrumental (Melo) 
Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças (SMPLAF) 

A Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças (SMPLAF), Órgão de Natureza Estratégica e Instrumental (Meio), 
integrante da Administração Pública Municipal Direta, é responsável pela elaboração do planejamento municipal (Plano 
Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA) mediante orientação normativa, 
metodológica sistemática em articulação com os demais órgãos da Administração e de sua execução orçamentária. É, também, 
responsável por implementar politicas, estratégias e diretrizes de desenvolvimento fazendário do municlpio, acompanhando sua 
aplicação nos segmentos atinentes a Receita Tributária (Tributos; Cadastro, Licenciamento e Fiscalização e Processamento de 
Baixa) e a Administração Financeira (Contabilidade, Tesouraria). 
A Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças, também, é responsável por prestar a assistência técnica aos demais 
órgãos da Administração Municipal. especialmente quando da elaboração de propostas a serem encaminhadas e formulações 
dos planos municipais, o pagamento dos compromissos da Prefeitura (controle dos pagamentos e da movimentação do dinheiro 
e outros valores) e as prestações de contas e balanços gerais de recursos e valores do Municipio, ou sob sua administração, 
conforme legislação Estadual, Federal e órgãos fiscalizadores. 

ANEXO l - G: 
Órgão Administratívo de Natureza Operacional (Fim) 
Secretaria Municipal de Comunicação Social (SMCS) 

A Secretaria Municipal de Comunicação Social (SMCS), Órgão de Natureza Operacional (FIM), integrante da Administração 
Pública Municipal Direta. ê responsável pela coordenação e organização da publicidade institucional dos órgãos e entidades da 
administração municipal, distribuição da publicidade oficial, manutenção das informações do Portal da Prefeitura e pela 
comunicação entre os órgãos da administração pública e a imprensa. 
Cabe, ainda, a Secretaria Municipal de Comunicação Social desenvolver e executar polftica e diretrizes de comunicação e 
divulgação lnstítucional externa e interna que resulte na produção de informações de caráter apartidârio, imparcial e não 
opinativo, por rneio de programas de comunicação que oontribuam para a transparência das atividades institucionais, 
assegurando, assim, a transparência e a interação com a sociedade a fim de garantir uma comunicação baseada na qualidade. 
rapidez, transparência, democracia e universalidade, materializando o direito do cidadão à informação. 

ANEXO l - H: 
Órgão Administrativo de Natureza Operacional (Fim) 
Secretaria Municipal de Cultura (SMCT) 

A Secretaria Municipal de Cultura (SMC), Órgão de Natureza Operacional (FIM). é responsável pelo planejamento, 
coordenação e execução de pollticas, programas e projetos para o desenvolvimento e fomento da Cultura no município. 
Compete a Secretaria Municipal de Cultura formular, coordenar, executar, acompanhar e avaliar a polltica do desenvolvimento 
Cultural no Município e promover o fortalecimento e afirmação da identidade da cultura local, respeitando a sua diversidade e 
apoiando a produção cultural e a preservação do patrimônio cultural de Barra do Garças, bem como o incentivo à promoção de 
eventos. Cabe a ela, por meio de seus segmentos, atuar junto à comunidade. urbana. rural, distrital e dos territórios dos povos 
orig1nârios, fomentando e incentivando a prática de atividades culturais. 

ANEXO l - 1: Órgão Administrativo de Natureza Operacional (Fim) 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico (SMDE) 

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico (SMDE), Órgão de Natureza Operacional (FIM), tem por finalidade 
conduzir ações governamentais voltadas â geração de trabalho. emprego e renda, à redução das desigualdades regionais. ao 
apoio às vocações econômicas e desenvolvimento local, ao fortalecimento da cultura empreendedora, à melhoria da 
competitividade, â promoção do desenvolvimento económico sustentâvel, do desenvolvimento rural sustentável e solidário e à 
garantia dos direitos â segurança alimentar e nutricional no Município. 
A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, também, é responsável pela elevação dos padrões de eficiência no 
setor da Indústria, Comércio, Serviços. Logística, Aquicultura e Pesca, Agronegócio, Ciência e Tecnologia buscando promover o 
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Desenvolvimento Econômico implementando políticas públicas e diretrizes que valorizem as potencialidades locais. contribuindo 
para um ambiente de negócios seguro, competitivo, dinâmico e inovador 

ANEXO 1 - J: 
Órgão Administrativo de Natureza Operacional (Fim) 

Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer (SMEEL) 

A Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer (SMEEL), órgão de Natureza Operacional (FIM) da Administração 
Direta que tem a finalidade de propor e executar políticas públicas voltadas para a qualidade da Educação Básica com foco na 
aprendizagem dos alunos; na valorização dos profissionais da educação, na formação e aperfeiçoamento continuo de 
profissionais. professores e gestores da educação; no desenvolvimento e prática de esportes e na promoção do lazer. por meio 
da aplicação efidente dos recursos pedagógicos, técnicos, financeiros e humanos em Barra do Garças -MT. 
Cabe, ainda, a Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer implementar politicas e diretrizes que propiciem a formação 
e o bem-estar da população, por meio do planejamento e desenvolvimento de programas e projetos que incentivam a educação 
de qualidade, a prática esportiva e a oferta de atividades de lazer. 

ANEXO ll - K: 
Órgão Administrativo de Natureza Operacional (Fim) 
Secretaria Municipal de Inclusão e Assistência e Social (SMIAS) 

A Secretaria Municipal de Inclusão e Assistência Social (SMIAS), Órgão de Natureza Operacional (FIM) da Administração 
Direta que é responsável por instituir polilicas e diretrizes de inclusão. assistência, proteção e desenvolvimento social. 
transformando a população em situação de vulnerabilidade em protagonistas sociais. A Secretaria tem como papel fundamental, 
em consonância com as diretrizes do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), criar ferramentas para qualificação 
profissional, geração de renda e desenvolvimento pessoal, além de garantir a proteção social aos cidadãos, por meio de uma 
ampla gama de serviços, beneficias, programas, projetos e ações de acolhimento, programas de transferência de renda, 
capacitação profissional, ações de combate à violência, ao preconceito e a discriminação e atividades culturais com o intuito de 
promover a equidade, a justiça social, a melhoria da qualidade de vida dos cidadãos e a construção de uma cidade mais inclusiva, 
solidária e sustentável. 
Para desenvolver o seu papel junto á comunidade. a Secretaria Municipal de Inclusão e Assistência Social buscará trabalhar 
em estreita colaboração com outras instituições públicas, organizações não governamentais e a sociedade civil para implementar 
ações integradas e efetivas, comprometida com a transparência e a eficiência, buscando continuamente aprimorar seus 
processos e ampliar o alcance de suas ações, visando a construção de uma cidade mais inclusiva, solidária e sustentável para 
todos. 

ANEXO 1 - L: 
Ôrgão Administrativo de Natureza Operacional (Fim) 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços (SMIS) 

A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços (SMIS). Órgão de Natureza Operacional (FIM), é responsável pelo 
planejamento, coordenação, execução. controle e avaliação, diretamente ou através de tercelrização, das atividades 
relacionadas com a execução e manutenção de obras viárias, predial e Infraestrutura urbana. Compete a ela atuar diariamente 
em melhorias na área urbana e rural, com foco na infraestrutura: patrolamento e cascalhamento das ruas dos perímetros urbano 
e rural; as pavimentações asfáltlcas e em paralelepípedos; a construção e a manutenção do sistema de drenagem pluvial (rede 
de esgotos); a construção de acessos, como escadarias, passarelas e pontes em diversos locais, contenção de encostas e 
produção de peças utilizadas em galerias e pontes, a abertura e manutenção de ruas, facilitando a locomoção da população, 
bem como a limpeza de arroios. obras de recuperação, manutenção e conservação dos próprios municipais, de áreas públicas 
como praças. ciclovias, contenções, entre outros e a manutenção e reparos na frota do município. 
A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços (SMIS), também é responsável pela colaboração com os órgãos e 
entidades federais e estaduais responsáveis por obras de saneamento urbano, dos sistemas viários e demais obras de 
infraestrutura e por implementar políticas e diretrizes, no âmbito da Administração Pública Municipal, nos segmentos de Gestão 
e de Serviços Públicos e Urbanos (coordenando e executando, direta ou indiretamente, serviços de limpeza pública, coleta e 
destinação final do lixo, de capina. varrição e limpeza das vias e logradouros públicos, iluminação pública. serviços funerários e 
a conservação e a manutenção de áreas verdes, parques, praças, o manejo, a poda e a supressão de arbóreos em áreas públicas 
e, excepcionalmente, em áreas privadas - em coordenação com a SMMAS, obedecida a legislação ambiental) e de Mobilidade 
Urbana e Transporte (coordenando e executando, direta ou indiretamente, serviços de educação e fiscalização do trânsito, 
engenharia e sistema tização do trânsito, gestão e manutenção de aeroporto e rodoviária, transporte e fiscalização dos serviços 
de transporte de passageiros - individual e coletivo - e de cargas). 

ANEXO l - M: 
Órgão Administrativo de Natureza Operacional (Fim) 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade (SMMAS) 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade (SMMAS), órgão de Natureza Operacional (FIM), presente na 
estrutura administrativa direta do município é responsável por coordenar a formulação, execução, avaliação e atualização da 
politica municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade em consonância com a legislação vigente no ãmbito Estadual e Federal. 
Além disso, a Secretaria analisa e acompanha as polítícas públicas setoriais que afetam o meio ambiente, coordena os planos e 
ações relacionados à área ambiental, executa atribuições relacionadas ao licenciamento e fiscalização ambiental. promove ações 
de educação ambiental e trabalha na proteção, conservação e recuperação dos recursos naturais. 
A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade, também, tem a responsabilidade de delegar competências para 
autarquias, fundações e parceiros públicos. aplicar recursos provenientes da compensação ambiental e cuidar dos interesses 
específicos do municlpio. 
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ANEXO 1 - N :  

PREFEITURA BARRA DO GARÇAS 
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Órgão Administrativo de Natureza Operacional (Fim) 
Secretaria Municipal de Saúde (SMS) 

;s MÓ{�arças 
A..'IS ___C'a--

A Secretaria Municipal de Saúde (SMS), Órgão de Natureza Operacional (FIM), tem por responsabilidade a gestão plena do 
Sistema Único de Saúde (SUS) no ãmbito municipal. O órgão é responsável, também, pela formulação e implantação de politicas, 
programas e projetos que visem à promoção de uma saúde de qualidade ao usuário do SUS. 
Cabe, ainda, a Secretaria Municipal de Saúde: a promoção, planejamento, organização e controle da execução das ações e 
dos serviços de saúde desenvolvidos pelo Município; a garantia de acesso dos serviços de atendimento aos usuários do SUS; o 
planejamento, desenvolvimento e execução de projetos e programas de Saúde; a fiscalização e o controle de condições 
sanitárias, higiênicas e de medicamentos; o desenvolvimento de estudos. avaliações e o devido controle sobre o funcionamento 
dos serviços de atendimento e a promoção de campanhas educativas de proteção a população, no que se refere a epidemias e 
outras doenças. 

Órgãos Colegiados de Natureza Permanente e de Natureza Normativa, Consultiva, Deliberativa e de 
ANEXO 1- O: Controle (Conselho Tutelar, Conselhos Municipais, Comissões e Comitês) 

Espaço Democrático dos Órgãos Colegiados (EDOC) 

O Espaço Democrático dos Órgãos Colegiados (EDOC) é órgão diretamente ligado ao Chefe do Poder Executivo que 
congrega, independentemente do órgão a que se vincula, o Conselho Tutelar, os Conselhos Municipais. Comissões e Comitês 
com o objetivo de garantir o exercicio de suas atividades e de suas funções institucionais. assegurando, assim, a legalidade dos 
atos da gestão administrativa pública municipal. 

Os Conselhos Municipais, Comissões e Comitês têm como finalidade básica garantir a participação da sociedade civil no 
debate sobre os problemas locais e as alternativas para seu enfrentamento, buscando conciliar Interesse e solucionar conflitos, 
mediante: 

• promoção de debates, palestras e estudos, de forma a manter toda a comunidade informada dos planos básicos da 
administração municipal e sobre a sua implantação e execução; 

• assessoramento ao Poder Executivo Municipal na elaboração dos planos, programas e proietos decorrentes das diretrizes 
do Governo Municipal e aconselhamento na formulação das pollticas de desenvolvimento integrado ao Município; 

• fornecimento de subsídios para elaboração das diretrizes orçamentárias, do plano diretor, dos planos plurianuais. anuais e 
seus desdobramentos; 

• ampliação da participação crítica dos representantes comunitários e dos dirigentes de órgãos da estrutura organizacional do 
Município com relação aos problemas setoriais do Governo. 

o Conselho Tutelar um órgão da administração pública municipal e faz parte da estrutura administrativa do município, vinculado 
à Secretaria Municipal de Inclusão e Assistência Social. Por isso, necessita manter registro e prestar contas de seus atos. sempre 
que solicitado. inclusive no tocante à frequência, atividades desenvolvidas e conduta pessoal/profiss1onal de seus integrantes. 
Ele caracteriza-se como uma instituição democrática essencial ao "Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 
Adolescente". Os membros do Conselho Tutelar, eleitos por voto popular, são considerados "agentes públicos" para fins de 
incidência da Lei nº 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa) e "funcionários públicos" para fins penais, respondendo tanto 
por ação quanto por omissão no cumprimento de suas atribuições. A depender do que dispuser a legislação municipal local, 
estão também sujeitos a responder processo administrativo disciplinar, podendo ser alvo das sanções administrativas previstas 
em lei, inclusive a perda do mandato. 

ANEXO 1 - P: 
Órgão Administrativo de Natureza Operacional (Fim) 
Secretaria Municipal de Turismo (SMT) 

A Secretaria Municipal de Turismo (SMT), Órgão de Natureza Operacional (FIM), é responsável pelo planejamento, 
coordenação e execução de politicas, programas e projetos para o desenvolvimento e fomento do Turismo no município. 
Compete a Secretaria Municipal de Turismo planejar, formular, coordenar, executar, acompanhar e avaliar a política do 
desenvolvimento turlstico do Município; fomentar as ações do negócio turismo, objetivando a sua expansão, a melhoria da 
qualidade de vida das comunidades, a geração de emprego e renda e a divulgação do potencíal turístico do Municipio, promover 
e divulgar os produtos turísticos do Municlpio e fortalecer e afirmação da identidade turística local, atuando junto à comunidade, 
urbana, rural e distrital, estimulando, apoiando, desenvolvendo e fomentando. por melo de ações de incentivo, atividades 
turísticas e exercer a supervisão das atividades dos órgãos e das entidades da sua área de competência 

Art. 8° Altera o Anexo li  - Estrutura Básica da Administração Direta da Lei 
Complementar nº 383 I 2024, que passa a vigorar com a seguinte redaç:lo: 

ANEXO li-A: 
órglos de Assistência Direta e lmodllla do Poder Executivo Municipal 

Executivo Municipal, Gabinete do Poder Executivo Municipal e Gabinete do V ico-Prefe1to 

UNIDADE ADMINISTRA TIVA 

ExecuUvo Municipal 
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ANEXO li-O: 
ôrglo Admlni1tr1tlvo do Naturoza lnatrumental (Melo) 
S.crellna Munlclpal de Admlnfsttaçao 

UNIDADE ADMINISTRATIVA CARGOS 

Secreteroo Munocipal 

Gabinete do Secretàrto 
Assessor ele SeMÇOS T ecrucos e 
Adm1t11SU81NOS 

AsSISS<lt de Serv1ÇO$ Opereoonais 
Nucleo de Gestto Eatrat'Glca COOtdenador Getal 

D.vasto de Oocum.nteç6o e Tneo-n Coorc!enado< de o...1São 
de Proc:.uos 

Coordenaclor de DMsão 
O.Vtltode�de 

CermcneteE_,.os 
Assellsor Téoioco-AdmnswtM) 

AsSISS<lt de SeMQos ()peracolaJs 
Setor Admonl•tratlvo Coordenador de Se!or 

°"1asio de Ge5lio. Mont�ento 
� de Oivrsão  dos Se<viçot de �· 

Orvoüo de Gest6o de Convtnoos � de DMsâo  

Almenladot de S.S1ema 

Oiv1sào de Gellto de Pesaou • de Coofdenador de Divisão 
Servoc;os Aux•llares 

Setor do G09tao de Peuo .. Coordenador de Se to< 
Oiv1sio de Reg1sll'OS Func.ona11 e Coordenador ele Divisão 
Prepato de Pegamentoa 

Seçêa de Reg1s110s F.-.CIONllS Chefe de Seçêo 

Seçlo de Prepwo de Pogementos Chefe do Seção 

Seçlo de Ettégio o Apten<11zagem Chefe de Seçêo 
Pro!1sso0nal 

Seçlo de AlquNO Funoonal Chefe de Seçlo 

Oov116o de S8Ude e Medicine do 
Coordenador de 01V1São 

Trabalho 

OivlS6o de 01..,voMmento Humano Coordenador de 01v1Sào 

Coordenador de OIVISâo 

Divisão de Processo Assessor T écnlOl>AdmnslralM> 
Adm11111lrelM) 01sç;plonar (PAO) 

Membro da ComlSSão do PAO 

SetO<' de lic:1laç6o, Compru • de 
Coordenador de Selor Gntlo Con1ratot 

�de�· ecru.IOS Coordenador de OMsao 

Coordenador de OMsão 
°"'""°de Orçemet110. Compres Orçemenbsta 
Setor de T acnologla • 

Coordenador de SelOr Modemizaçto 

Oivosto de Oesenvolvmenco • 
COO<denador oe Divosão Proteçio de o.dos 

Seç6o de R8de. Segurança e 
Chefe de Seção Suporte T6ai<co de TI 

Setor de Patrlm6nlo • Servtç.oa 
Coordenedo< de Setor Publlcos 

Seçlo de PeoronlZIÇào a Controle Chefe oe Seção 

Seclo de GellAo CIO 11/quM) Plrbloco Chefe de SecAo 

Chefe de SeçAo 

Qtd 

01 

01 

01 ---
-

01 

03 

Otd 

01 

02 

01 

01 

01 

01 ---
01 

02 

OI 

01 

01 

02 

01 

01 

01 

OI 

01 

01 

01 

01 
-

01 

01 -· 
01 

03 
--

01 

01 

01 

04 
01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

REQUISITOS DOS CARGOS 

Servidor ef OllVO com No vel Supenor designado 
pelO pr8fel0 
ProltSSoOl'llll de Novel Médoo 

Prof1Ssi0nal de Novel S<JpeflOt 
·----- --
---

ProflSSIONll de N i vel Médoo ou Superior 
Servidor Efetivo deslQnedo por Ato do Chefe 
do Poder Executtvo Munoeopal 

REQUISITOS DOS CARGOS 

Prollssoonal OI Nlvel Médo0 ou Suponor -
Proloaoonll de Nlvel Médio 

Prol'"'°"81 de Novel Fundamental ou Medio 

Prol1ssoonal de Novel MédoO ou Superior 

Profossonal de Novel Médoo ou Superior 

Prof.ua.I OI N1vel Superior 
f- -

ProflQl()tllj de N vel Médoo 
Prol1ssoonal de No ..i Fundlnlll\lll ou -
ProllSllOR9I de Nlvel Superior 

Profuoonel de Novel Supenor 

Proí""°"81 de Nl...i Superior em 
AdmllllSlreÇ6o ou D.t•to 
Prolts..onal de N1vel Médo0 ou Supenor 

ProflSSICNll de Nlvol Médio ou Supenor 

Prolossoonel de Nlvel Superior 

Pro!ruiO!'lal de Nívol Supenor 

Profissional de Novel Médio ou SuperlOt 

Pro!lu1onal de Nlvel M6dl0 ou So;perlor 

Profissional de Nível Médio ou SuperlQr 

Profissional de Nlvel MédoO ou SuporlOt 

Cergo a ser exercido por um 00. W1legr1W11es 
d8 equipe da área 

Prol1Ssional de N1vel SuperlOt 

Prol1Ssl0Nl de Novel Supenor em 02® 
Prol19$!0081 de Novel Médoo ou SuperlOt --� Efetivo detignado por Al o do Chefe 
do POdet ExeculNO Munc.pel 

Prol\SSO'\al de N'vel Supenor 

-
ProlrsslONll oe N'vel SupetlOt 

Prolossonal de Novel Supenor 

Prof""'°"91 de Novel Médio 
ProflSS!onel de Novel Supenor da hea de 

T ecnolog.a da ln1otmaçAo 
ProllSSIONll de Novel Supenor de 11/ea de 

��lnf0nneç.6o 
N1...i M6do0 com !CtTneçto ou 9.'(l)«oéncia ne �ou _!:!lvel Supe<oor na*-• -
Pro!ISSIONll de Nlvel MtldoO ou 5.,_.,, 

�1ssoonal de N1vel Médo0 ou Supe<rc>r 

Prol

1

.soonal de Nov OI Médio ou SuPe<rc>r 

Prof•S!_IOnel � Nlvel Módo0 ou So;perlO< 

CCT FGT D 
SÍMBOLO 

CCT FGT -
CCT FGT -
CCT FGT -

1---- - -
-- - -

CCT FGT -

- FGT -

SIM BOLO 

CCT FGT -

CCT FGT -

CCT FGT -
CCT FGT --
CCT FGT -

CCT FGT -

CCT FGT -

CCT FGT -

CCT FGT -

CCT FGT -

CCT FGT -

CCT FGT -- -
CCT FGT -

CCT FGT -

CCT FGT -
--CCT FGT -

CCT FGT -

CCT FGT -
CCT FGT -·--
CCT - FCT 

-
CCT FGT -
CCT FGT -
CCT FGT -
- FGT -

CCT FGT -
CCT FGT -
CCT FGT -

CC7 FGT -

CCT FGT -

CCT FGT -

CCT - FCT 

CCT FGT -

CCT FGT -

CCT FGT -

CCT FGT -

CNPJ: 03.439.239/0001-50 
CEP: 78.600-907 

(66) 3402-2000 gabprefbg@hotmail.com Rua Carajás, nº 522, Centro 
Barra do Carças/MT 



Seção de Cc<relO D1strrtal e da JL<lta Agente de Correio D1strrtal 04 Proflss1onal de Nível Fundamental ou Médio 
do Serv

i

ço M1lit8' 

Seção de AJmoxar�ado e PatnmõnlO Chefe de Seção 01 Proflss1011al de Nlvel MedlO ou _Supenor 

Seção de Controle de Abastoomento Chefe de Seção 01 ProfisslOllal de N1vel Med10 ou Super'°' 
e Manutenção da F rota Mun1C1pal 

UNIDADES VINCULADAS 

Anfrteatro FerMndô Peres de Fanas 1 VinculaOO a D1vis.ão ae Ges1ão de Eventos e Ce<

1

montal 

Fundo de Aposentadoria e Perisão dos ServlCIOres PúbllCOS 
Municopa1s de Barra do Garças-MT BARRA-PREVI) 

1 Vinculado ao Gab1ne1e do SecrelánO 

Ôrglo Administrativo de Natureza ln.trumental (Melo) 
ANEXO li-E: Secretarie Municipal de Desenvolvimento Urba.no e Suatentável 

UNIDADE ADMINISTRATIVA CARGOS 

Secretâtlo Mun!Qpal 
Gabinele do Secretârlo Assessor de Serviços Técnicos e 

Adm1mstrawos 

N úcleo de Gestão Estratégic.a Coordenado< Geral 

Seção de Gestao de Pessoas . Su bo<d1nada diretamente ao 
Compras e Finanças Coordenador do Núcleo 

Oepanamento de Planejamento C"°'denador de Oepartamenlo 
Urba no e Susten!Avol 

Subordinada dwetamen1e ao 
D1v1são de Ptaneiamento Urbano C"°'denador de Departamento de 

Departamento 

DJ\llSl!O de Habrt&Çêo. Regul8'izaçào Coordenador de D1v1são 
e F 1scalização Fund1âna 

D1v1São de Proteção e Defesa C1Vd Coorderiador de Defesa CIVIi 

Seção de M1r11mJZ&Ção de Desastre$ Subordinada diretamente ao 
Coordenador de Defesa C1v1I 

Seção TécnlC8 e de Operações Chefe de Campo 

Departamento de Obras Pú blicas a Coorde1lador de Departamento Particulares 

D1v1são de Engenharia, Subordinada ao Coordenador de 
Arqurtelura e Topografia Departamento do Departamento 

Seção de Protocolo, DIStrillUIÇAO e Chefe de Seção Comrole de Processos 

Seção de Anâhse de Pro)e1os de 
Edificação e Urbanozação e Chefe de Seção 
Llbe<ação de Alvarâ 

Seção de Cadastro Técnico. 
Cartografra e de Geoprocessamemo Chefe de seçao 

Seção de Flscalização de Obras 
Chefe de Seção Públlca s e de Obras Particulares 

Seção de Arquivo TécnlCO e Chele de Seção lnlegraçêo dos Dados 

ANEXO ll-F: 
Ôrglo Administnltlvo de Natureza Instrumental (Melo) 
Sectetarta Municipal de Planejamento e Finanças 

UNIDADE ADMINISTRATIVA CARGOS 

Seae1ãrio Municipal 
Gabine1e do SecrotArto Assessor de ServJÇOs T écn1COs e 

Adrmn15trat1vos 

Nucleo de Gestão Estratégica Coordenador Gerei 

Seção de Gestao de Pessoas. Subordinada diretamerne ao 
Compras e Fi nanças Coordenador do Núcleo 
Setor de Planejamento e 

Coordenador de Selor 
Execuçao OrçamentArta 

Setor de Receita Tributâria Coordenador de Set0< 
Divisão de Tributos Coordenador de Divisão 
Seção de Anecadação Chefe de Seção 

Divisão de Cadasiro. 
Coofdenador de Divisão Licencramento e F1scalaação 

Seção de Cadastro Chefe de Seção 
Seção de LIOenClamento e 

Chefe de SeçAo F1scabz.ação 
D 1v.são de Ptoee�samento de Ba.ota Coordanadot de 0 1v1são 

Setor de Admlnlstnlção Flnancelra Coordenador de Setor 

D1v� de Contab11ldade 
Subord111ada ao Coordenador 

do S..tor de Adm1n1svação Flnance.-a 

e __ , ___ _ 

Qtd 

01 
01 
01 

-

01 

-

01 

01 
-

01 
01 

-

01 

01 

01 

01 

01 

Qtd 

01 
01 
01 
-

01 
01 
01 
01 

01 

OI 

01 

01 

01 

-

REQUISITOS DOS CARGOS 

Profissional de Nlvel MédlO ou Supenor 

Prof1ss10na1 de Nlvel MédlO 

Profisslõnal de Nlvel Médio ou Superior 

----
Profissional de Nlvel Superior em Engenhana 
C1v1I ou Arquitetura 

----

Profissional de N1vel $uperl0f 
Profiss1011al de N1vel Superior em DirellO ou 
Engenhana 

----
ProflsslônaJ de Nlvel Médio 
Profissiona l de Nlvel Superior em Engenhaoa 
CIVIi ou Arquitetura 

----

ProfisSIOrial de Nlvel Médio 

Profisstonal de Nlvel SupeílOr 

Prof1sslOll8I de Nível Médio - Técnico em 
Topogntfia ou de Nível Superior em 
Engenharia Civil 

Protíss10Ral de Nlvel MódlO 

Prof1ss10nal de N1vel Méoio 

REQUISITOS DOS CARGOS 

Profisstonal de N ivel Médio ou Superi« 

Profissional de Nlvel Médio 

ProflsslOnal de Nlvel Médio ou Supenoi 

----

Profissiona l de Nlvel SuperlOf 

Profissl0f18f de Nivel Superior 

ProfísS<onal de Nlvel Superior 
Prof1SS1onal de Nivel Médio ou Superiot 

Profiss•onal de N1vel Médio 

Profissional do Ni.el Medio 

F'rofts51onaJ de Nlvel Médio 

Proflsst0nal de N fvel Médio 

Prot1Ss10nat °" Nlvel SupeNO< em 
Administração ou Ciências Corrtabe1s 

---

CCT 

CCT 

CCT 

CCT 

CCT 

CCT 

-

CCT 

--

CCT 

CCT 

-

CCT 

CCT 

-

CCT 

CCT 

CCT 

CCT 

CCT 

CCT 

CCT 

CCT 

-

CCT 

CCT 

CCT 

CCT 

CCT 

CCT 

CCT 

CCT 

CCT 

-

C Muni-�ârças 
Fls 0 

('\ Ass _\.�--

FGT -

FGT -

FGT -

SIM BOLO 

FGT -

FGT -

FGT -

- -

FGT -

- -

FGT -

FGT --

- -

FGT -

FGT -

- --

- FCT 

FGT -

- FCT 

-
- FCT 

- FCT 

SIM BOLO 

FGT -

FGT -

FGT -

- -

FGT -

- FCT 

FGT -
FGT -

FGT -

FGT -

- FCT 

FGT -

FGT -

- -

CNPJ: 03.439.239/0001-50 
CEP: 78.600-907 
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PREFEITURA BARRA DO CiARÇAS 
GESTAO QUE TRABALHA COM RESPONSABILIDADE 

ANEXO ll-G: 
Ôfgio Adn'ini51ntivo de Natureza Opendonal (Fim) 

S.CtwLlria Municipal de Comunicaçào Social 

UNIDADE ADMINISTRATIVA CARGOS 

Seeretério MunlClpal 
Gablnet• do Secrel6rio Assessor do S.wlços T écniCOS a 

Adm1n111ta11vos 

Nücleo de G•• l lo Estrat6glca Cooroenador Geral 

Seçêo de Ges!Ao de Pessoas Subordnlda d.-elamerne ao 
Compras e F ONnÇaS Coo<� do NUcleo 
Divislo de Comunlc� � de ONiSao  
Institucional 

Seçêo de Jomal1smo Subordonada llO Coordenador da 
D1v1s&o de Comuntear;ão lnsutucoonal 

Seção de Comunicaçào e 
Cheia de Seção PubllCldade lns111ucional 

ANEXO ll-H: 
6'vao Admniatnrtivo de Natu,.u Operacional (Fim) 

Sec...c.ria Municipal de Cullunr 

UNIDADE ADMINISTRATIVA CARGOS 

Sec:retâ-oo Mune.pai 
Gabinete do S.Crelllrlo As .. •IOI' de Se<vrços TécnlCOt e 

1---- Adm11'1lSIJ1llNOS 
,.._ -

Nücteo de GesUlo Eatrat6glea Coordenador Geral 
Seçêo de Ge116o de Pessoas Subo«:lrnada dltetamenle ao 
Compras e F onanças Coordenador do Nüeleo 
Seçêo de $«v1ÇOS Awull8res e de Che(e de Campo � 
DMsJo de Cultura e 

Coordenador de DMsão �lo HlstOtlco 
Seção de Fomento • CulllXa Ch91e de Seçio --
Seção de Programas e Allvrdades Chefe de Seçêo Culturais ,_ 
Seção de Cuttura e Pavmõnoo 

Chefa de Seçlo 
Histónco 

UNIDADES VINCULADAS 

01 
01 

Prolts�� SupetJOt ___ _ 
Proltss"'"41 de N1ve1 M6doo ·�-�--- -----

Qtd REQUISITOS DOS CARGOS 

01 Profissi0081 de Nrvtl M6doo ou Supencr 

01 Pro fissoonal de Nlvel Médio 

01 Profl$$0lal de Nlvel M6doo ou Supenor 

- ---

01 Proli$.$ianal de N 1vet Supencr 
- ---

--1---
01 Profissional de Nlvel M6doo ou Su perior 

Qtd REQUISITOS DOS CARGOS 

01 ProílSS!Onal de N1vet M6dlO ou Supenor 

01 Profissronal de N1vet M6doo 

01 Profrssoonal de Nlvel M6dlo ou Superior -
- ---

01 ProflsSICIMI de N1vel M6doo 

01 Pro6sslonal de N,.91 M6doo ou Supencr 
01 Profissional de N1vel M6dio 

01 Profissoonal de Nivel Supenor 

01 Pt0111stOll8I de Nlvel $upetlor 

Cenlro CUITinl Vnoulado a D<vlSAo de Cullura e Pa:nmõnoo H� -
Bibiocceca Munocipal Vinc:uladO a O.visão de Culh.nl e Pairwnõnoo H'5t0neo 

Calçadu e F- Culla-.. s Vinc:utado a O.Vído de CUIUa e Patnmóno Hllklnco 

ANEXO U-1: 
ôrg&o Adminls11atlvo de N1tureu Op.racional (Fim) 
S.Cretarta Municipal de D .. envoM,,,.,nto Econõmlco 

UNIDADE ADMINISTRA TIVA CARGOS Qtd REQUISITOS DOS CARGOS 
Secret6roo Mune.pai 01 Prollsscinal da NI .... M6doo ou Supencr 

Gabinet• do S.C,..tjrl() A$sesSOt de Serviços T éc:nocos a º' Prafl»oonal de N"el � _Adrn"'4tralNOS ---

1 CCT +--'-F-=G-'-T-1--
CCT FGT 

slMBOLO 

CCT FGT -

CCT FGT -

-e--
CCT FGT -

-
- - -

- -i-
CCT FGT -

- - -
-e--

CCT FGT -

slMBOLO 

CCT FGT -

CCT FGT -

CCT FGT -

- - -

CCT FGT --
CCT FGT -

CCT FGT -

CCT FGT -

CCT FGT -

SIMBOLO 

CCT FGT -
CCT FGT -

Assessor de Sennços Openicoona.s 01 ProfisslOlllll��antal ou Mfldoo CCT FGT -
Núcleo de Geatlo Eatrat6giea 
SeQêO da Gestêo d• Pestoas, 
Compras e Finança• 

Divlalo de Deaenvolvlmento 
Econõmlco Uri:>ano 
Seção de DeHIWOlvrnanto da 
lndústna Com6rcc • Sennços 
SeçàodoEm� 
Seç6o do SINE 
Seção de T ecnotogia e lnovaçjo 

SeçAo do Empreendedor 

Divido de Desenvolvimento 
Econõmlco do Agronegóclo e de 
Aqulcultura • Poaca 
Seção de Proie101 • Fcmento ao 
� 

Seçéo da Agncut.n Famo 

Seção da Ptqetos • Fcmento a 
Aqulcul!ura • Pesca 

CNPJ: 03.439.239/0001-50 
CEP: 78.600-907 

Coora.nedor Gera.1 --
Subordinada dltetamenle ao 
Coordenador do NUc:leo 
Coordenador da D1v1são 

Subordinada ao Coordenador de 
DMSto 
Chefe de Seçlo 

Coordenador do SINE 
Cheia de Seção 

Chefe de Seção 

Coordenador de DIVlsão 

Slibordinada 80 Coordenador da 
0f111 Mo -
Chefe de Seção 

Che!e de Seçlo 

(66) 3402-2000 

01 -- Profissional de Nivel Médio ou SUperror CCT FGT -

- --- - - ----
01 Profissional da Nlvel $uperl0f CCT FGT -

--- - -
- --- - - -

- - -
O I ProftSSonal de N1vet Supencr CCT FGT -

-
01 Prctissonal de N1ve 1 M6doo ou 5upenor CCT FGT -,_ 
01 - Pl'OÍISS<lnal de N1vel Supenor CCT FGT -
º ' Ptorrs..onal da N1vel Supenor CCT FGT ---- ---
01 Profiss•onal de Nlvel Supar1or 

>-
- ---

01 ProltS001al de N ,.,... M«loo - T..,,..,., em 
Agnculura OU N • vel Supencr na """' 

01 PtoflSSIOnal de N1Wl Supenor 

gabprefbg@hotmail.com 

CCT FGT -

- - -

CCT - FCT 

CCT FGT -
-� 

Rua Carajás, nº 522, Centro 
Barra do Garças/MT 



PREFEITURA 

BARRA DO GARÇAS 
GESTÃO QUE TRABALHA COM RESPONSABILIDADE 

Seçào de Seginnça Alr'nentar • Chefe de seçao 01 Proí11S1011at de Nivel Supenor 
Nutl'1cional 

5eçao de Serviço de Inspeção 
Chele de Seção 01 Prohsslõrial de N1vel SuperlOI' 

Mun1C1P4I (SIM) -
Seção de AbasteG11T1ento, Chefe oe Seção 01 Prof1H10í18I de Novel Médio 
Manutenção e Logisuca da Frota o ,_ 
Eciu1pamen1os Chele de Campo 01 ProlosslOll81 de Niver Fundamenlal ou Médio 

UNIDADES VINCULADAS 

F ... Coberlae Vnc:ulada a DMsâo de Desenvoivlll'IMIO EoonOmlCO do AgronegOao e de AquQJ�ur• • Pesca 
F eira LM"e nos Banos 

CCT 

CCT 

CCT 

CCT 

C Mun � t;rças 
F1& .Q'b 
A.56 \ -- -

FGT -
FGT -
FGT -
FGT -

AHEXOll-J: 
Orgio Adminla1n11ivo de Netureza OpeRcklrull {Fim) 
$ecn11J1tla Municipal de Educ:açio, &porta e Lazet 

UNIDADE ADMINISTRATIVA CARGOS Otd REQUISITOS DOS CARGOS SIM BOLO 

Sec:re téf10 Muniopal 01 
-

Profossoonal de N 1vel MédJO ou Supenor CCT FGT -
>-

Gabinete do Seeretário 
Assessct de Se<voços Técnocos e 01 Prol1nional de Novel Médio CCT FGT ·-
Adm1ruS1re1ovos 

..__ - --
Assessor de Serviços O� 01 Proll1soonal de N1 vel Fundamenllll ou MedlO CCT FGT -

---
Nuc l eo de Gestão E1trat6glc:1 C00<denad0< Geral 01 P� de Nlve

l 

Méc!IO ou SuperlOi' CCT FGT -
Drv1são de ConvénlOS e ReQ.OOS 

Coordenedor de Dov.são 01 Prof1Ss""'81 de Nivet Supeno< CCT FGT -
pare a Educação - - -
SelO< de Gestio Adminia trativo e 

Coorclenador de Se!llr 01 Ptol1wonal de N1vet $upenor CCT FGT -
Flnancelre 

DMSAoAOmnsuauva e Financen Coordenedor de O.ViSâo 01 ,_. ProfoSSOlal de N1ve4 S4Jpenor CCT FGT -
Seçào de Gestão de Pessoas Chefe de Seçào 01 Pror1$$101'181 de N i-..1 MedJO ou SUpenor __ CCT FGT --
O"'ISAo de Compra Palml6noo e Coordenedor de OMsao 01 Prol<SSI0081 oe N1vet Médio CCT FGT -Almoxanfado 

_,_ - --
Divosêo de Nutnção � Cooroenador de O.VtSão 01 Profissional de N1vel Supenor na écea de 

CCT - FCT Nutnçêo -- -
Prolis110nal de N i vel Médio com 

Coordenador de DivtSao 01 c:oohecomen\O ou expefléncia na éroo ou Nlvel CCT - FCT 
Divisão de Rede, Segurança e Superior da ârea 
Supotte Téc:tlico de TI - - -

Assessor de Serv� Técnicos e 
02 Profoulonal de NfveJ MéálO - FGT -Admln1ttra1rvos 

Drv1são de Abasteamen10 
Coordenador de OIVISào 01 ProllUICl13! de Novel Médio CCT FGT -

Manutençlo 8 logiSIJCa da ... - -
Frota e do Trenspone Esoolat Chefe d8 C-po 02 ,.._ Prol.u.onel de No..ei M6olO CCT FGT -
0.parlJlmonto de Eduaçio COOl'derledor de Dllpstamer-.o 01 Proí..-.al de N;wl Supenct da - de 

CCT FGT -
E� -----

Set0< de Gestio Escolar COOfdonedor de Se:or 01 Ptol'"'°"81 de Nível Supenct da á1e8 de 
CCT FGT -

Educação ---
OMNo de Ma1ncula Oocumeni.çto 

Coordenador de 01VlSllo 01 
ProfosS""'31 de Nível Supenor da érM cio 

CCT FGT -
• lntpeÇêo Escolar Educação --
Seção de Malrlcula Escolar Cnefe de Seção 01 Prof1SS>Onal de NI� Mo<fio ou SuperlOI'_ CCT FGT -
Oivoaêo de Tecnologia e 
Comunicação a Serviço do CoordonedOr de Divisão 01 
Aprendizagem 

Profissional de N1vel Super« CCT FGT -
- --Drvosão de Trabalho e de Educação 

Coordenador de Divisão 01 PrOÍ

I

HIOl181 de N lvel Supenor da .... de 
CCT FGT -

Permanente Edocação ,_ -
OovlSAo de Proietos e Programas 

Proll&IJOnal de N1vel Superior da átN de Expermenta.s e EspeoalS nas Coordenedor de OIV1sâo 01 CCT FGT -
C<>m..- Escolares Educaçio 

,_ - -
S M � 80 Coordenador de 
Educ:açto OMSAo 

- --- - - -
Seçào de  - --Programas cio Emno Coordenador cio Programa cio Ensft) 01 Prof,ssoonaJ de N 'vel Med«> ru Superior de 

CCT FGT Experlll'lentalS E� ecordo com e espear� do Progre"!!_ -
--

( lnstrtuidos por Un.<laele de Suoerv1sct de Programa E.qlerrnenrar Prol1$Sional de Nível Medio aJ Supenor de 
Decreto do Prefe110 Ensl"IO 01 8COfdo com a especificidade do Progrema CCT FGT -
Munoc1pal) � 

Mediador de Apolo às AIJvldades do 
04 

Profissional de Nlvel MédJO ou Supenor de 
CCT FGT -Programa Experimenta! eoordo com e especdlCldade do Programa ----

SeçAo de Salas de Estudos em 
Chefe de Seção 01 Profissional de Nível Superior da área de CCT FGT Ambientes Escolares Educação 

--
Se tor d e Ges1ao e Articulaçio 

Coordenador de Setor 01 Prof1HIOl'llll de Nivel Supenor da 6rea de 
CCT FGT Ped11g6gica EducaÇAo 

-
-

Oivosêo de Educação lnfant• Coordenalor de OM5ào 01 
Prof•ssional de N1vel Supera da .,.,. de 

CCT FGT -
-- Educaçao 

Oiv.são de Educação FundamerUl Coordenador d8 � 01 Prol� de Novel 5'Jperor oa .,.. de 
CCT FGT -

- Educ:ação --� - -
OMsio de Educação lndigena Coordeneóo< de OivlSào 01 

Ptd ss.onat de N 'VB• Superior oa étea de 
CCT FGT -

Edul:eÇio 

0.vtSAo de Educacáo do Campo Coordenador de OIVtSão 01 Prol.uoonal de Novel $upatJOt da atM de 
CCT FGT -

EdUcaçao 
01v1sio de lodusao no Amboenre -

Coordenador de Otvosao 01 ProfoHJOn8l de Nível Supenc< da écoa de 
Esc:olar Educ:aç.to CCT FGT -

CNPJ: 03.439.239/0001-50 
CEP: 78.600-907 
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Nucleo de Artlculação dos Processos 
de Aprendizagem e de Avaliação no Coordeflador de Divisão 

En51no 

Núcleo de Atenção Pslcossocial nas Coordenado< de Olv1sâo 
Comunidades Escolares 

Departamento de Esporte e Lazer C oordenador de Dep;inamento 

Seçao Ad.m1nlslra1 iva e de Zeladorla Chefe de Seção 

Seção de PTOjetos e Eventos Chefe de seçao 
Esportivos 

Divisão de AtMdades de Lazer e de Coordenado( de Div!São 
Atenção à fnfància e Melhor I dade 

D1V1sâo de ln1C1ação Desportiva

, 

Coordenado< de Divisão 
Tre i namento e Competição 

UNIDADES VINCULADAS 

Unidades de Ensino e Cenlros de ApoJO ao Ens1no 

Salas Estudos em Amb entes Escolares 

Ginásios de Esporte, Quadras e Campos Espo<1Nos nos Bairros e 01slrnos 

ANEXO ll-K: 
Or gao AdmlnlsttaUvo de Naturoz.a Operacional (Fim) 
Secretaria Municipal do Inclusão a As<Nat. êncla Social 

UNIDADE ADMINISTRATIVA CARGOS 

Secreláno MuniC<pal 

Gabinete do Secretario 
Assessor de Serviços T8cn1COs e 
Adm1111strawos 

Assessot de SEllVIÇO$ Operacionais 

Ntlcleo de Gestão Estratégica C oordenaOO< Geral 

Setor do Gestão do Pessoa. a o de 
Coordenador de Setor 

Ser"llços Auxlllares 

Seção de Nutnçâo SuWd•nada ao Coord do Setor 

Seção de Gest ão óe Pessou, 
Chefe de Seção 

Compras e FNnças 

Seção de Almoxar�ado. 
Abastecrnento, Manutenção e Chefe da S&Ção 
Loglsbca da Frota e Equipamentos 

Setor Socioasslstenclal Coordenador de Setor 
01v1Sâo de Proteção Especial e 

Subordlnada ao COC<d do SetOf 
Programes SoCials 

D1Vtsâo de Inclusão e Programas de 
Coordenador de 01v1sao 

Pol.ttcas Públicas 

Divlsâo de Educação Pennanente e 
Coordenador de Divisão 

de Pro1etos Educaeoonais em 
Espaços não Escolares MedsadOf de Auvldades 

UNIDADES VINCULADAS 

Conselho Tutelat Conselheiro T ulelat 
Coordenador de Proloção Soaal 

Unidades de Proteção SOClal Assesso r de Apo lo às Atividades de 
Assis!Ancia Soeial 

SupervlSOf de Pr"llfamas Socaais 
Unidades de Programas Socaals 

Assessor de Apoio às A11v1dades de 
Ass1stênc:1S Social 

ANEXOll- L: 
ôrgio Admin15!rlllivo do Natureza Operacional (Fim) 
Secretaria Munlclpat do Infraes t rutura o Serviços 

UNIDADE ADMINISTRATIVA 

Gabinete do SecretArio 

Núcleo de Gostao Estratégica 

01v1sâo de Ges1ão de Pessoas e 
MonrtOf&mento de ServlÇOS 
Setor de Gestão o Loglslica 

Seção de Compras, Almoxarifado e 
Fll18nças 

Divisão de Abastecimento e L oglstica 
da Frota e Equipamentos 

CNPJ: 03.439.239/0001-50 
CEP: 78.600-907 

CARGOS 

Secretâroo Muniopal 

AssesSQf de Ser viços T ecn1cos e 
Acfmin1strau vos -
Assessor de ServlÇOS OperaClônatS 

Coordenador Geral 

Coordenador de DMsão 

Coordenador de Setor 

Chefe de Seção 

Coordenador de 01vasão 

(66} 3402-2000 

;ts M�t\arças 
A.'IS _i,-.. _ 

Prof1sstonal de Nivel SupeílOf da área de CCT FGT 01 
Educação 

-

01 
Profiss!Onal de Nível Superior em Asslstêncaa 
Soccal ou PslCOlogia 

CCT - FCT 

-
01 Profiss101Jal de Nlvel Supero CCT FGT -

01 Profissional de Nível MédlO CCT FGT -
01 Profiuional de Nlvel MédlO ou SupeílOf CCT FGT -

01 ProfJSsional de Nlvel Superior CCT FGT -

01 
ProfisstOf\81 de Nível Supenor em Educação 
Fisoca 

CCT FGT -

V111culados ao Departamento de Educação - Cargos ComasslOnedos (Diretor

, 

CoordenadOf Pedagógico, Secretáno e outros). quandO oouver, os requisitos 
saláno ou lunçAo gratificada serão prevtslos em legislação própna (PCCR da 
Educação) 

Vinculadas a Seção de Sala s de Lenura e EsllJdos om Ambientas Escolares 

Vinculadas a Seção Gestão de Pessoas. Serviços AwtUiates e de Zelador•a 

Otd REQUISITOS OOS CARGOS SÍMBOLO 

01 Proflsstonal de Nivel Médoo ou Supe<IOf CCT FGT -
01 ProfossK>na

l 

de Nível Médio CCT FGT -
-

01 Profossoonal de Nlvel Fundamental ou MédlO CCT FGT -

01 Prof1ss10nal de N1vel Mêdoo ou Supe<oor CCT FGT -

01 Profissoonel da Nlvel Supenor CCT FGT -

-- ---- - - -

01 Profiss!Onal de Nlvel Supenc< CCT FGT -

01 Profissional da Nível MédlO CCT FGT -

01 ProliSS<onal ela Nível Supenor CCT FGT -

- ---- - - -

01 Prof1ss1ona1 de Nivel Supenor CCT FGT -

01 
Prof1ssoonal de Nível Supeno< da área de 

CCT FGT -Wcenclatura 
Profrssooal de Nível Supeoor com formação 

02 e/ou conheclmen10 e expenên<:la CCT - FCT 
comprovados n a área qua irá atuar 

06 Eleito por VOI O popular CCT - -

06 Profissional de Nlvel Supenor CCT FGT -
03 Profissional de Nível Médto ou Superoor CCT FGT -

05 
Profiss00<1al de Nivel Médio com conhecimento 

CCT FGT -
ou expenênoa na atea ou de Nlvel Supenor 

02 Pror1ss1onal de Nível Fundamental ou Médio CCT FGT -

Qtd REQUISITOS DOS CARGOS S IM BOLO 

01 Profís&ional de Nível Médio ou Superior CCT FGT -

01 Profissional de N1vel MêdlO CCT FGT -

01 ProfissKJnal de Nível Fundamental oo MédlO CCT FGT -

01 ProfiSSIDn&I de N ivel MédlD ou Superior CCT FGT -
01 Prol1ss.onal de Nível MêdK> ou Superior CCT FGT -

01 Profissional de N1veJ SuperlOf CCT FGT -

01 Profissional oe Nlvel Médio CCT FGT -

01 Profissional de N1vel Médio CCT FGT -

gabprefbg@hotmail.com Rua Carajás, nº 522, Centro 
Barra do Garças/MT 



Div1sao de Manuttnc;lo da Fro ta a 
Equipamentos 
OMsâo de ()ftana Mednlca 

Setoc de lnlraHtnltura e 
MobilidaM 
Div1sao de Manu1� e 
Conse<Vaçao de Vras RuraJS 

OMS� de Manut8!'1Çto • 
Conservação de V

r

as Urt>arias 

DIVlsão de Engenhane e 
SJStemallZBÇâo do TrênsllO 

Seção de EducaÇto • 

FISC8llzaÇio d8 Trh4o 

�o de �  Operaaonat 
(CCO) 

Junta AdmltUJtratrva de 

Rll0Uf$0$ de lnlreçõos (JARI) 

Seção de $ 1s1em•11�oção do Trânsito 

Seção dos Se<voçoa • FISClllaaçéo de 
T ranspone de Pass.gerros e de 
Cargas 
Setor de Ser11çoe Urbanos e Públicos 
OMSao de SeMços Funetános 

Div1sêo de Manutençlo de Serviços 
Pub licos e Urbano' 

Seção de Manutençéo • Conservação 
de Própnos Muniape1S 

$eçào de IUlllNIÇio Publica 

Seção de S.-.içroa UlblnOS e 
PaJSag1StlOOS 

01Vlsão de Gestl\o e Manutenção 
De Aeropollo 1 RodoY1ina 

UNIDADES VINCULADAS 

Saçtode Admll'llSlnlÇêo 
Seçao de �  Aerop0<10 ·AVSEC 

Seç6o de Meootenção 
e 5eour91>Ça 

Vive!fO 
Praças e Jardins Publicos 
Rotat6'ias e Cantetros verdes 

Cer1"1énoa P� • Ossuénos 

Casa Mor1u6rie 
UMnil de Asf eito 

OllCltUI MecAncl 

Lava1ato 

Aaropor1o 
Rodovlána 

PREFEITURA 

BARRA DO GARÇAS 
GESTAO QUE mABALHA COM RESPONSABILIDADE 

---
CoordenadO< de Orvlsêo 01 

ProflSSJOna l de Nlv•I MêdlO com conheatru1nto 
ou experiência na á<ea 

� de OMsao 01 
Proí1SSional de N1vel Méd i0 com conheomento 
OU experÊl'ICI& NI llrM ---

CoO<deNidorde Setor 01 
l'fOlisslcnal de N vel Sup.r10f em Engertlana 
C111� 

CootdeNdot de DrvtSão 01 ProfJSsional de Nrvel Funciamenlal ou MedlO 
r 

COO<danador de Divisão 02 ProfisSIOnBI de Nlvel Fundamental ou Médio 
- ---

S<Jbo<din&da ao Coordenador do - ---
Setor 

Chel• de Seção 01 Pto1I$$1C>Nl de N ,V1!4 Supwror 

CoordeNldor de ClMsão 01 PtolísStOnal de Novel M«llO 
� -- -- -

S<Jbo<drnade ao Coord do S&tor - ---- --
Anntor de Serviços T êcmoot e 01 Profisst0nal de Nlvet M6dl0 ou SupehO< 
Adm r nistraUvos -- --
Chefe de Seçtto 01 Prol 1SS01al de Nlvel Fundamental ou MêdlO ---

Chefe de Seção 01 Profisscnal oe N1ve1 MedlO 

- � --
CoO<deNldO< de $elDr 01 Prof1$$orial de N•vel Supwior 

---
Cooróenadoo' de DMSão 01 Prolis S!On81 de Nlvel Fundamental com 

conheamenlO OU·-- na area 

Coordenidor de OIVISAo 01 Proflss10nal O<J Nl\111 Superior 

CM!e de Seção 01 Prol1Ss10nal de Nl vol Fundamental ou MédJO 
com expenêncie na érea 
Ptoí1SS10r1al de N 've4 Medoo com curso de 

CM!• de Seção 01 !armação na ... ou MedlO T6cnoo 
f'rofisslonaltz• "" ·- ---

eti.f• de Seçao - 01 Ptolissa>al de M6dl0 

Chefe d8 Csnpo 01 Prof1S$10n8l de N'vel Fll'ld8mantal ou M6d l0 

COCJ<denmdor de Dlllisão 01 Profissic:IMI de Nl\111 Sl.f!*IOI' em Engenhatia 
C1111l 

Chefe de Seçio 01 Ptolissional de Ensino M6doo ou SUj)e<l()í com 
C..-so dll ANAC 
ProflSSIONl1 de Ensri0 M«loo com Curso 

Supellliaor AVSEC 01 BàSICO AVSEC e COI �18Cil.., lt0 das Nonnes e 
Ptooedimentos AVSEC 

Chefe de Seção 01 ProfrsSIONll de Ens.no M6doo ou Superior com 
Curso da ANAC -- -

Vinculado a DIVlsâo de Manutençêo de Sorviços Urbanos e Palsaglf!IC05 

vinculadoS o Divisão de Manutençao de Se<viços Urbanos 1 Pa1sagis11cos 

VlnCU!adol a Div1sao de Serviços F �IC>S 
Vonc:uled9 e Oov 1sâo de Serv1ÇOS FurwwlC>S 

V� e DN<São Marutenção e eon---eçAo de Vias� 
Vll'ICUleda a Qn,ISio de orcni M-..::e 

Vineulldo �IVISAo de Manutenção de FtoUI. E�emos 

Vinculedo a Orv1soo de Gti1ão e Manulenção de Aaropor1o e Rodovi41n• 

V1nculacl8 a D1vlSAo de GeslAo e ManutençAo de Aeroporto e RodoVléna 

ANEXOll-M: 
Ô<gj() Adminlstrativo de Natureza Op.racional (Fim) 

S.cr.wfa Municipal de Melo Alllblente e SustentabUI� 
UNIDADE ADMINISTRA TIVA CARGOS Qtd REQUISITOS DOS CARGOS 

�et*lo MIXlq>al 
01 ProílSSIOl'l84 de N1ve4 M6dlO ou Supera 

Gabinete do Secret•no Assessor d8 Serviçros Tém1COS e 
Admll'llStrllrvos 01 ProfissoonaJ de Nlvel M6doo 

Núcleo de Gntlo E1 1ra16glca Coordan&dO< Geral 01 Prohss10nal de Nwel MédlO ou SuperlOI' ---
Seção de Goatl\o d• Pessoas e 

Subord111ada ao Coordenador Geral - ---$e<v1ÇOS Au.il• lllet ---
Setor de Ucençlemento, Estudos e ProlJSSoonai de N1vel S-ior em GeS1ào 
Aasist6ncl1 Amblenml CoordeNdot de Setor 01 Ambiental ou Engeriharta Ambier.lal ou àreas 

aftnS -
OMSao de Pi.ne,amento Elaboração Prolissoonal oe Novel 5-u em Dnlto 
e Anatise de Proret00 e Coordenador oe DMSâo 01 Gestão Amboenlal BIOIOgta Engertiana 
Loeenaamento FIOrestal ou áreas afins ·--- -

------- e---�--------

CCT 

CCT 

CCT 

CCT 

CCT 

-

CCT 

CCT 
---

CCT 

CCT 

CCT 

CCT 

CCT 

CCT 

CCT 

CCT 

CCT 

CCT 

CCT 

CCT 

CCT 

CCT 

CCT 

CCT 

CCT 

-

CCT 

CCT 

C Mun .6. �a{ças 
Fls O} d/ l"i As ��--

----
FGT -

-
- FCT 

FGT -

FGT -

FGT -
-

- -

FGT -

FGT -
>--f-- -

FGT -
FGT -

FGT -
- >-

FGT -

- FCT 

FGT -

- FCT 

- FCT 

FGT -
FGT -
- FCT 

FGT -

FGT -

FGT -

slMBOLO 

FGT -
FGT -

FGT --
- -

FGT -

FGT -

CNPJ: 03.439.239/0001-50 
CEP: 78.600-907 
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PREFEITURA 

BARRA DO GARÇAS 
GESTAO QUE TRABALHA COM RESPONSABILIDADE 

Ana1iS1a Am� 

SeçiodeF�e Che!e de Seçào 
�o Amboen181 

01111 s6o de EduceçAo Amboent81 
Pnqu.sas Pro,elOS e Unod8des de Cootdenador de OMsão 
�eçto 
Seçio de Serv1ÇOs Cnele de Campo 

Divido de Bem Eat• An""8I Coo<denador de ON.sao 

UNIDADES VINCULADAS 
Ec:opontO P•rques e ••• de conseiv� púbicos 

ANEXO ll-N: 
ôrvto Admlnlatr•dvo de Naturv�• Operacional (Fim) 
Secr•Wi• Municipal de Slúde 

UNIDADE AOMINIST!V.TIVA 

Gabinete do Secret6rto 

Ouvidor• SUS 

Nucleo de Gestjo Ea11116glca 
Or;116o de c� • R ecunos 

pera. Seude 
Sei()( de Gestlo Admlnl&trllllVI . 
Finencelre 

O.v!Slo 08 Compras Pa!IWOOnoo e 
Amoxnláo 
O.Vl&lo Admnosttewa e F,,__. 

Seçio 08 Gemo de P..-1 
Otvl&lo de Abelt_,,ento 
M.....iençto e l.og..toc:a de Frota e 
l\mtiul6naes 
OM5io de Rede Seglnnça e 
Suporte 1'cnco de TI 

o.pen-to de Planejamen10 e 
Gutao de SoNlçoa SUS 

Setor d• Planejamon10 e Ges t lo 
sus 
01Vtlâo do Plantjamenco. Auditoria 
Controle e Avat13Çào d• OuaUdad• 

dos Serviços 
0 1 v 11âo ele Desenvolllll!1enlo H..,,eno 
e Human1zaçlo dos Serviços do 
Saúde 

D1vtlâo ele Regul�. lnformaçAo, 
Educeçlo e CornunlC8Çêo em SaUde 
Seção de Consórclo 

Seção de S11temas de 
lnformaçAo em Saúde 

� de  lnform� EduceçAo e 
CornunocaçAo em Saude 

Seçio de Ges1llo e.tio sus 
Seçio de Tratamen!O Fora 08 
Domc:11io {TFO) 

DMs6o Clona de Coopereçlo 
T6cnc:8 com � de Seg.nnçe 
N:lla 
°""* de Jun18 Méda Mi.naprtl 

DM&lo de Serv� de c.dlOlog.a 

Setor de Vig116ncla em Slude e 
Ambiente 
SeçiO de Vog•lànc:• em Saúde do 
Trabalhador 
Seçio cio Vig1�nc.a em 
SacJde Amb1ental 

SeçiO de V1gll6ncia Epldem�oca 

CNPJ: 03.439.239/0001-50 
CEP: 78.600-907 

CARGOS 

SecretãrlO Municipal 

Assessor de Serviços Técnicos e 
Adm1"1Slt9lNOS 

Assessor de ServlÇOS ()perac:iona1s 

Ouvidor SUS 

CoordenadOr Geral 
Coordenador da OMSão 

�deSetor 

Coordenador da DMsao 

CCXltdenador da OMs:io 

Chele deSeçào 

Cooo dei ladol de OM$io 

CooldGnadar de ()v;s(lo 

Coordenador de Oepar1amaNo 

Coordenador de Setor 

Coordenador de OIV!Sâo 

Coordenador de Divisão 

Coordenador de D1v1Sâo 

Chafe de Seção �edeSeçAo 
Ahmentedor da S ISlema ...E!.18'ª de Seção 

Medledor da AtMdade$ 

Chefe de Seção 

Che:fe de Seção 

CoordeNdor Clinc:o 

Membro da Com1ssao da Junta 
M6dca 
Coordenador Clif11CO 

Coordenado! de SetM 
Chefe de Soçêo 
Chefe de Seção 
Chefe de Campo 
Chefe de Seção 

(66) 3402-2000 

- Servidor E!ellYO ou Com1$soonedo da N ·vel 
02 Supenor � WHQ1'8 e Equ•pe T '°""" das CCT 

., ... descnt•• nos r� 
01 Prof'"'°"81 de No..i M«loO CCT - ---

ProflSSIOlll4 de N1vel Supera em Boologla CCT 01 Er>gemlr• � ou  engeman. Flore� -
01 Prof'"'°"81 de N1 ... Mádo0 CCT -
01 Prol1$soon81 ele N1Y81 $ype<.or em MedlClna 

Velerin*ia 

---

Old REQUISITOS DOS CARGOS 

01 Prof1ssl0n8i de Nivel MédlO ou Supenor 

02 Prol1ssJCnal de Nlvel Médio --
01 Prol1SSl(ln8f de Nlvel fl.lf'ldam•nlal ou MédiO 

01 
Se<vldor elel"'o com Nlvel Supenor deSIQnado 
pelo pre!erto 

01 Prohssional de Nivel Mádo ou Supe<io-_ 

01 ProfiSsoonal de Nível Supenor ---
01 Prol.ssional de N '191 Supenor 

01 Prof 1$$0l81 de N1..i Supenor 

01 Prof·u.onal cle Novel Supenor 
01 Prol""°'* de N1vel � 

01 Prof1SS- de N1Y81 $uperl()f 

ProllSMINI de N1vel "46dc> com conheclmenlo 
OI ou� 111 W. ou N1vet Suplro da 

.... 
01 ProflSSIOnai de N1 ... Supero 

01 Profissional do N1vel Superior 

Prol11..ona1 de Nlval Supaoor em 01 Enferm8QOM com reg1Jtro l)(Ol1 �stor1a1 
- -

01 Profissional de Nlvel Supeno< 

01 Profissional de N1vel Supenor 

01 Prol1won8I de N1vel M6dl0 
01 Prol1uiona 1 de Nlvel Médio --
03 Proí1$5""'81 de N1vat M6di0 
01 Prol'"10Nll d8 N•vel Supero 

Proll$SOONI de N1vel Supero com rormaçao 
02 e/ou conheclMnlo e axpentnei8 

comprovláos na WN que ri atuar 
01 Prol� de N•vet Medo ou SUl*10f 

01 Prol>WONI ele N' vai $Ul*JOI' 

Prof•ssonel de N "91 s.,.p..,,. em MeóCl'>il 01 
com reg.airo no CRM 

03 Serwlor EfetJYO del9'9CIO por Ato do Cne!e do 
Poder EacullYO � 

01 Prol'5"'°"81 de Nlvel Superl()f em Medc:lne 
com regoatro no CRM 

01 Prof15$1(ln81 de N 'Vel Superior 

01 Pr-of,sson .. "- N1vel Svpertor 

01 Profissional de Nlvel Superoor_ 
07 Prof11s10na1 de N1vel M6dt0 no cargo de ACE 

01 Prof1511(ln8I de Nlvel Su()IKlor --� 

CCT 

CCT 

CCT 

CCT 

-
,_ CCT 

CCT 

CCT 
-

CCT 

CCT 

CCT 

CCT 

CCT 

CCT 

CCT 

CCT 

CCT 

CCT 

CCT 
CCT 
CCT 
CCT 

CCT 

CCT 

CCT 
-

-

-
-

CCT 

CCT 

CCT 
-

CCT -

- FCT 

- FCT 

- FCT 

FGT -
- FCT 

SIM BOLO 

FGT -
FGT -
FGT -
- FCT 

.!.2.T -
--

FGT -

FGT -
FGT -
FGT -
FGT -
FGT -

- FCT 

FGT -
FGT -

- FCT 

FGT -

FGT -
FGT -
FGT -
FGT -
FGT -
- FCT 

FGT -
FGT -

- FCT 

- FCT 

- FCT 

FGT -
FGT -
FGT -
- FCT 

FGT -·-'--

gabprefbg@hotmail.com Rua carajás, nº 522, Centro 
Barra do Ciarças/MT 



Seção de Vig1tàncla Sendena 

Setor de A-c io Prlmiri• 

Seçiio da EQUopa M<.1ft.pnif1Ssional 

Seção de lmlnZAIÇio 
Seção de Saude Bucal 

Setor da Atençao Es.,..:lallzeda 

Seção de Espaei•h�ados em 
Saúde Mem a l 

SeçAo de Ass1st6ncia FannacéuUal e 

PREFEITURA 

BARRA DO GARÇAS 
CESTÃO QUE TRABALHA COM RESPONSABILIDADE 

Chefa de SeçAo 01 
Coordenedor de Setor 01_ 
Chefe de Saç6o 01 

- -
Chefa de Seção 01 
Chefe de Seção 01 
Coordenador de Setor 01_ 
Chefa de Seção 01 

Chefe de Saç6o 01 

-
ProfiSSlDl1 81 de NIVal $upaf10i' _!'rolis$lonal de N1val Superior 
Profisslon8I de N r\/91 Sl.iperlO( ,._ Prc1i5s1ona1 de N tval Supenor 
Profissronat de N1vat Supenor em Odont�'!_ �siona de N1val Superior 

ProllsslONll de N1val Supen« 
-

Prof1SS<0nal de Nlvel Superior em Farmãoa 

CCT 

CCT 

CCT 

CCT 

CCT -
CCT 

CCT 

CCT 
ApotO 018gn6stroo --- --
Dep;ortamento de Assi stência Gestor de Oepertarnenlo Hos!)Ula 01 ProlissiCtnal de N 1vel Sl.iperlO( 
Hospitalar 

UNIDADES VINCULADAS AO SETOR DE VIGILÃNCtA EM SAÚDE E AMBIENTE · SEÇÃO DE VIGILÃNCIA EM SAUDE AMBIENTAL 

Centro de Controle de Zoonosas Chefa de Zoonoses 01 Prdissoonal de Nt\181 SYpata 
UNIDADES VINCULADAS AO SETOR DE ATENÇÃO PRIMÁRIA 

Unidades Bésocas de Saude D•etor deUBS 
>----

02 Profissional de Nível Superior 
Atend1men1 0 Estendido - ues AE Coord91Wdor de ues 02 
Un<dades Báu:.es de Saúde - Coordanaeklf de UBS Oo4 
UBSR<.lfal 

- Supenor o Proliss<On81 de Nt\191 11111 
Unidades !Uscas de Saude - CoordeNdor de ues 17 Enfermagem com regravo Pf0(1Ssronal 
UBS U!t>llN 

-
Unidade de Equ<pe de Atenção CoordeNdor de ues 01 Pnrn- Pnsoonal 

Centro Odontotógoco Eapeoaliuldo CoordanaclCM' de Unidade de Sallde 01 Profiss.onal de N1vat Supenor em Odontotogia 

UNIDADES VINCULADAS AO SETOR DE A TENÇÃO ESPECIALIZADA - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SAÚDE 

Centro Espec.ahUdô em 
Reabrl1taçllo (CER) 

Cenlro de Refertncla Regional da 
Espacoa..,_ em Saude (CRRES} 

Programa� em Casa 
Programas Espec:.ars em Saúde 
Centro de ApotO Ps1C01socral li -
CAPSll 

Centro de Apoto PsteonOClal Álcool 
a ouvas Otoeat CAPS AO 
Centro de Apoto Psroossocoal 1 • 
CAPS o 

Coordenador de Unidad" da Sauda 
-

Coordenador de Undade de Sauda 

CoordeNdor de Unidada de Sauda 
Coordenedor de �  de Saúde 

COOl'Oenedor de Unidade de Saude 

Coordeliedor de Ul'lidade de Saúde 

COOldenedor de Urucade de S...:. 

01 Profissional de Nlvel SuperJor 
-- -

01 ProflSSlCNll de N1vel Supenor 

01 f'fcllssDlal de N<vel Sup.u em Enfermagem 

01 Prollsso:\al � N1...i S<.lparlOr em Enfermagem 

01 o Profrss<Onal de Ni..i Supenor em 
- Enfermagem - c:orgo ele carTe.-a efetivo ou 

01 cootretado, desrgna<lo para a Funçêo de 
Responsabilidade T 4k:nica ""'' o responsllvel 

01 pela GeslAo da Unodllde 

UNIDADES VINCULADAS AO SETOR DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA - ASSISTtNclA FARMAC�Ul'lCA E APOIO DIAGNÓSTICO 

Banco de �  

Labor8tóno Munc>pel 
·0r Amulfo da Cume Coutinho • 
c.n1ta1 de Aba1tec•mento 
Farmacéullco 

F armácla Bâsoca • Central 

F armácra Bãaice Sa1or1a1 

Farmácra de ComPD<*lt• 
Espeoa1'ado (Afto Custo) 

F am1éca de Componenie 
Estratégico 
Farma<:1a da U.- de Pronto 
Alend""ento • UPA 

Farmáela do Hospital Municipal 
• D r. Milton Motbaclf 
Seção na UTI da F armllcla do 
Hospital M L.W'I 1 'Dr Mr/lon Mofbecl( 

Coordenlldor de Unidade ele S...:. 

Coordenedor de Ul"ldade de S8Ude 
- --

CoordolNdor de Unodade 
F� 

-
Chefe de Seção 

UNIDADES VINCULADAS DEPARTAMENTO DE ASSISIDCIA HOSPITALAR 

UPA . Un� da Profll O Atendimento ,_Eoretor Adm1mtr811vo Hospttalar 

Setor Adminlatra�vo A.5$essor de ServlÇO$ T eaucos e 
Adm.n1strat1vos 

Seçio de Serviços Adm inrstretr.ios e 
de Pessoal Chef• ele Seção 

Seção de S&rv<ÇOJ Awuliares e de Chel• de Seção Manut� 
Seção de Serviços Complementares Chefe de Seção e Dragnõsucos --
D!V'$1o de ESl9g!O a 

Coorden8dor de OMsâo At'Vldades c� -
Setor Tknlco Multlproflsslonal Coordenador de Setor 

-

01 ProtisSIOnal de Nrval� ou Supenor 

PrcflSSUlal de N•val Supenor em Fannàcoa 
01 B<OQUimrca Bromadcone ou Farmáaa e 

8<0qu1mica 

01 
-

01 -
05 

01 O ProfOSSIOnll de Novel Supenor em FannllClll ·- ou � a B<OQU mca - cargo de camto 
01 ele!M> ou conlJ1ll8do designado para • 

-- Fin;ão de Responsebd<dade Tecn.ca sará o 

01 responsável peta GQ"° clo1 Unrdade 
-

01 
-
01 

01 Pnms.onal de N •vai S<.lparlOr 

01 Profiss.onal ele Nova! M<ldoo 

01 ProfiSSIOf131 de Nlvel Mêdro ou Superior 

01 Prof.ss.orial de N1vel Mêdoo 

01 Prollss� de N•val Supenor 
-

01 Prolinronal de N•vel S<.lparlOr 
-

01 Proí1Ssoonal de Nival Supenor em Enfermagem 
com reg1S1TO prol1ssronal 

CCT 

CCT 

CCT 

CCT 

CCT 

CCT 

CCT 
>-

CCT 

CCT 

CCT 

CCT 

CCT 

-
--

-
-

-

CCT 

CCT 

CCT 

CCT 

CCT 

CCT 

CCT 

CCT 

CCT 

CCT 

,_ccr 
CCT 

-
CCT 

CCT 

CCõ 

CCT 

CCT 

FGT -
FGT -
FGT -
FGT -
- FCT 

FGT -
FGT -

- FCT 

FGT -

FGT -

FGT -
- FCT 

- FCT 

- FCT 

- FCT 

- FCT 

FGT -
-

FGT -

FGT -
FGT -

- -
- -

- -

FGT -
- FCT 

->------
- FCT - -- FCT -._ 
- FCT --- FCT 

- FCT 

- FCT 

- FCT 

- FCT 

FGT -
FGT -

1-
FGT -

FGT -

FGT -

,_ 1-
FGT -

- FCT 

CNPJ: 03.439.239/0001-50 

CEP: 78.600-907 
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PREFEITURA BARRA DO CiARÇAS ;�MO �$ªrçai 
Ass (L__ 

GESTÀO QUE TRABALHA COM RESPONSABILIDADE 

Seçlo de Enlerm.gern &lbord� 80 Coordenador do -Sei« T écnlco MulliproflSSIOOal --- - - -

Chefe de Seção 01 
ProflSSIONI de NiY94 Superior em ..na das CCT - FCT Seçlo de SeMÇCS Assistenciais .V- dol '*"IÇOl 8SWl8nC:llllS 
Profiss.onal de N Yel Superior em Meclootla 

Setor T�leo C�nlco D�etor T écnCO Medtoo 01 com r.g.suo no CRM e expentnoa proíissicnN - - FCT 
de no mllWllO lr6s .,_ >-- -
ProfJSSoonaj oe N•\194 Superior em M«lcna 

Atea Cw.ca Coordenador Cllmco 01 com r.g.suo no CRM ftj>llQa- ou 
·�na .... ci.nic:a - coordenW• 

- - FCT 

Hospital Municipal •Dr. Miiton Pessoa Morbeck" 

Diretor AdmlOIStraUVO H osp!ISlar 01 �10rl81 oe N1vel Supenor CCT FGT -
Setor T�lco Admfnl1t1at1vo AS S9$$0C de ServlÇOS Técnicos e 01 Pro(ISSOlal de Nlvel MédlO CCT FGT -

Adm1nistra11vos ·--
Seção de Servoços Admtn15tre1tvos • Chefe de Seção 01 
dePe u oal 

Profissional de Nlvel MédlO ou Supenor CCT FGT -
Seção de ServlÇOs AuJuliares e de Chefe de Seção 01 Prof1sslOl'lal de Nivel Médo0 CCT FGT -
Manutonc;&o � 
Seção de Serviços HOt1>1talares Chefe ele Seção 01 Prohaslatlel de Nlvel SuperlOf CCT FGT --
Seção do Núcleo lnlemode Chefe de Seçto Ot Profissional de Nlvel Superior em Enf&rmagem CCT - FCT 
ReguJaçao - ---

Setor de Estagio o 
Coordenador de Setor 01 Profissional de Nlvel Supenoc CCT FGT -

Atlvldadee Complementares - -
Setor T6cnico MuttlproflHlonel Coordenador de Se1or Ot Profluional de N1vel Super'°' em Enfermagem 

com registro proll� CCT - FCT 

Seçto de Enfermagem - Área Clf'lica Suoordinada ao Coadenadof do - --- - - -
Setor 

Seçlo de Enfermegem -/vee de UTI Chefe de Seção 01 Prof1nional de N' Ye4 Supenor em Enfermagem CCT - FCT 

Seção oe Conuole de lnlecçio Chefe de Seção 01 ProfisSIOClal de N1Yel Supenoc em Enlermegem CCT - FCT Hot?lalw ,__ ___ 
Seção de Servoços Asststenciu Chefe de Sec;âo 01 

Prof>SSIONI de N•wl Superior em ...-ne daS ·-doa MMÇO$ us.s� 
CCT - FCT 

Cl'lelede Seção 01 Prolisslonel de N1vel Supenor CCT FGT -
Seçlode Servoços � 

- -
• °'8gn6sllCOI Chefe de Opetaoões T éa1acas 

01 
ProflSStOnal de N.,,.J � - T êcnic:o de 

CCT - FCT 
oe Jmegem � 

ProfiUIOCW de N1Yel Superior em l.4ediCllW 
Setor T�leo Ctinlco Dn1or T éO'uco Médico 01 cem regiitro no CRM • úplf..,,... pro(ISSIOl'l8l - - FCT 

dt no mflm<I trt1 IWlOS-

Area Clina - Atend<menlo Coordenador Climco 01 - - FCT Especl&llZAdo e lnterNIÇAO 

;..,.. de Ol>stt11icaa Coordenador Clinico 01 ProllSS!Ofllll de N1vel Suponor em Medicina - - FCT -Área de Pediatna Coordenador Clinico 01 com regtStro no CRM esoec:ialldade ou - - FCT 

Área de Urgtnaa e EmergtnQe Coordenador Clinico 01 
expert6ncia na •rea Clinoc:a que coordenid 

FCT - ---
Área de UTI Coordenador Clinico 02 - - FCT -----

Coordenador de Centro Cirurgic:o 01 Prol1SS<0nal de Novtl Superior em Enttrmagem CCT - FCT cem reg1wo prof1uiona1 

Area de Centro Clrúrgic:o 
-

Operador de Caixa Médica 
Nlve l Médio- Técnico de Enlerm8QOm ou Nlvel 

lnsltUmentel 05 Superior em Enformegem cem reg1suo CCT - FCT 
proti .. IOnel 

ANEXO li-O: 
Ôtglo• Colegiados de N atureu Penrumenbt e de Nawreu Nonnatlv1, Conaultlv1, Oellberoliv1 • de Controle 
(ConMlho Tutelar, Conselhos Munk:Jpais, Comlssóes e Comltb) 

UNIDADE ADMINISTRATIVA CARGOS Qtd REQUISITOS OOS CARGOS SIM BOLO 

&peço Oemoc:r6tlco dos Ôtg- Coordenador de Setor 01 Colegiados ProflSSIONI de N•vel Supenor CCT FGT -
Conse lllos M..noctpld ComlSSÕel e 
Co1n.t6s do Pooer Execu11vo • dos 01 
ôrglos de Nat.nz.e MetO e Frn 

--
eo.-tlos �de E<M:aç6o 01 ,_ 
Consellos Munoclpa<S ComlU6es • � Execuvva dos ConsellOs 
Com1t6s de s.cr-.. Munlctpel de 01 

Prof!SSIONll de N ,v91 Superior - FGT FCT 

s.Jde. de -- �· -
eor-tlos M<nCll>llS ComlSSÕeS e 
Com4k da s.a-.. Munocipel de 01 
ltlCIUUo • As$4tlncoe Socaal ·-Conseflo TIA- Conselleiro Tutela- 06 ElellO por voto popiJW AP - -

ANEXOIJ-P: 
ôrglo Admlnlatntivo de N1turau Operacional (Fim) 
S.Cretetla Municipal de Turismo 

UNIOAOI! ADMINISTRA TIVA CARGOS Qtd REQUISI TOS OOS CARGOS SIM BOLO 
Secretáno Mumapal 01 Prof1S1ona t de N1vel MédlO ou Supert0r CCT FGT -

G1blne1e do Se<:rel611o Assessor de Servoços Técnicos e 
Adm1nls11a1ivos 01 Prof1ssonal de Nlvel MédlO CCT FGT -

-
Núcleo de� Eatr116gl� Coordenador Geral 01 Profiuonet de N1vel MódlO ou Superior CCT FGT -- -

------------- �------------

CNPJ: 03.439.239/0001-50 
CEP: 78.600-907 
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PREFEITURA BARRA DO GARÇAS 
;� MQf ·c;;rças 
A�--1.�--

GESTAO QUE TRABALHA COM RESPONSABILIDADE 

-- -
Seçto de �  de Pessoas Subo<dlnaoa dlr81amente ao - --- - - -
ComP<8S e Finanças �doSeca --- -
Seçào de 5e<vlÇos AuX•es e de Chefe de Cnpo 01 Profissoonal de N•ve4 Mtdio CCT FGT -
ZeJllO<:nl -
Divido de TutlllmO Cooroenador de OMsao 01 ProlO$llO'Wll de N '""' Medoo ou Supenor CCT FGT ----
Seção de F emento eo Tunsmo Cnele de Seção 01 ProliU0\81 de N•vel M«loo ou Superior CCT FGT -
Seção de AlenomenlO liO T ...SUi C"81e de Seção 01 Proliss0\81 de N1Y81 Meóoo CCT FGT -
Seção de Alendimento n Empr"8s Cnele de Seção 01 Prof•UIONll de N1ve4 M6doo OU Superoor CCT FGT -
deTunsmo 
UNIDADES VINCULADAS 

P8<que das ÁQual Oue<118S cnefe de Seção 01 Prol1sslonal de Enuio Mtdoo CCT FGT -
Arena do Pono Cliefe de Seção 01 Prol11110n81 de Ens..., Fundelnenlal ou Médoo CCT FGT -

---
Cen'J'O de A1tnd1menio eo Tunsta � Vinculado a Seção de Atendimento ao TLl'lsta 

Art. 9º Altera o Anexo Ili - Divisão, níveis, requisitos, descrições e atribuições dos 
cargos em comissão, das funções gratificadas temporárias e das funções de confiança 
temporárias da Lei Complementar nº 383 I 2024, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

3.1 DIVISÃO E NfVEIS DOS CARGOS E FUNÇÕES DA ESTRUTURA BÁSICA 

CLASSlFICAÇÃO CARGOS slMBOLOS NIVEL 
Controtadct Geral do Mun<c:1pt0 OAG: �· servidora cxxmssoonados 
Ptocurador Geral do MunlcíplO FGT ou FCT: conforme Anexo 11 para 
Secre...., Cliefe oe Gabinete WVICIOf• efiltlVOS em "6lçóes 1 

CARGOS DE DIREÇÃO Secretâno Muncloal eom'"'°"'8das 

E AsHssor de MlCUleçAo Poi.ta 
ASSESSORAMENTO 

"-sor de Planejamento e Gest3o lnt.ersetooat DAG. pera ...,,dores eomlSSJONldos 
GERAL 

AneuordeR�Extema FGT ou FCT· conlor..,. Anexo 111*8 2 
AsMssor Especai 

MIVICIOf9S el81NOS em f\6lçóes 
---- com .. SIONdas 

Otr81Qr de Oepar1arnen1o Exlrao.dináno 
Agente de Correoo Distntal DAS: pera MMdores com•ssionados 
MQJ!ador de POllOS lndigenas FGT ou FCT· conkxme Anexo ti para 1 
Auessor de SeMQos � ..vdofa 8*1vOS em lunQOes 
Subpre!9110 eom1ssionacsn 
Alomenuidor de S1Stema 
Asse$sor de Serviços T écnooos e Admin1stroovos 
Assessor de Apoio às A!Nidades de A5s1s16neJa Soei ai DAS: pera �idOres cx>n·ussiOnados 
C�ele de Cnpo FGT ou FCT: conforme Anexo li para 2 
Chefe de Operações Téc111cas de lmegem servidoret eletlvos em funções 
Modiador de Auvldades comissionadas 

Opetad« de Caixa Médica h'ISl�ental 
Orçamen11sta 

Miculedor de Integração Rixai 
AaMuor de ProctradoriB 
Chefe de Seção -
C1>ere de Zoonoses 
Coordenador de UBS 

Coordenedor de Unidade de Saúde DAS: pera MNdores comtSsionedos 

Cooroenaaor de Utudade Farmacéulica FGT ou FCT: confonne Anexo li pata 3 
Coordenador do SINE 

Mt'oldora eletovos em lunçóes 
CARGOS DE DIREÇÃO <XXllliSoona<lal 

E Mediador de A90IO às Atividades de Programa de Ensno Expermen1a1 _ 
ASSESSORAMENTO Ouvoelor Geral 

SUPERIOR ()uviclar sus 
�deAVSEC 
5'.tperv1sor de Programas SooalS 
Anah5ta Ambienta! 

�de Gabonete 
Coordenador de Cemro Crurgco DAS· piwa 181\'IClora eom1ssoonados 

Coordenador de Proteçio Social FGT ou FCT: conlorme Anexo li para • 
D1r81or de UBS - Atendimento Estendido 

Mt'olidoreS efetlV08 em funçl!le$ eom1SSIOl'llldas 
Gestor de T ransparêncoo e PubllCldade 

Sacret*1a Eaacutiva dos Consehcs 
AtN$SOI' T ecnoeo ()pe<aaonal 
Coordenador de Defesa CIVIi DAS: pare servidores oom1ssoonedos 
Coordenador de Divisão FGT ou FCT: conforme Anexo li para 5 
Cooroenodor do Prcccn servidores ef111vos em funções 

eom1ssionadas 
Membroda Com1Ssãodo PAO 

CNPJ: 03.439.239/0001-50 
CEP: 76.600-907 
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PREFEITURA 

BARRA DO GARÇAS 
GESTÃO QUE TRABALHA COM RE.SPONSABILIOAOE 

�da Ccm!Ulo óo PAR 

s__....,.. de Programa de Enso'IO Expemlental 
DAS; 1*11 _,,doras com .ss.onados 

� de Selor  
FGT ou FCT: conlonne Artexo li pata 
_.,odclfes efet,.•os em 1Ur>Qões 
comistlCNldU 

Assessor ExecutMl �6cnr:IO óo Conseh> M....apal de Educação 
---

Cooroenador Geral DAS: pera �es com1ut0Nldos 

Coorden9dor de eep.tamento 
FGT ou FCT: conforme /Vtexo li para 
wviOOreS efehvos em lunções 

Coordenaóof de Programa Expenmantal com•ntONda• 

o .. e1or Admm lSINllJVO HOS!"lalar 

Subp<oc:urador Geral 

Coordenador Cllmco DAS: para ....., odor .. com1ssl008dos 
Dorelor Têcnoco M éo lCO FGT ou FCT: conforme Anexo li para 
Gestor de Departatn8f'llO HoS{ltlalar setvldores ereuvos om !unções - comissionad41s 
M em bro da Cooussãio de Junta Médica 

CA R GOS DE Conselheiro T uteJar DAS: pera ser;odoles co m 1 u o onados 
CONSELHEIROS 

6 

7 

C Mun. B . .4arças 
fb; m� 
Ass ,__.._ 

8 

3 

. . 
(Redação atribuída pela Emenda Mod1f1cativa e Supress1va nº 001, de 1 7  de fevereiro de 2025) . 

3.2 REQUISITOS, DESCRIÇÕES E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS EM COMISSÃO, DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS 
TEMPORÁRIAS E DAS FUNÇOES DE CONFIANÇA TEMPORÁRIAS 

3.2.1 REQUISITOS, DESCRIÇÕES E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS E FUNÇÕES DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO 
GERAL (DAG • NIVEL 1) 

CARGO: CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

Requisitos: Servidor efetivo com Nlvel Superior designado pelo Preferto 

Descrição: O Controlador Geral atua como tit ular do Controle Interno do Poder EJcecutNo Municipal, assessorando o Prefeito e 
demais órgãos na f1Sealização e avaliação das ações governamentais, garantindo legalidade legrt1m1dade e eficiência na gestão 
fiscal e administrativa São atribuicões do Controlador Geral: assessorar os órgãos de controle externo, quando no exercício 
de suas funções, no ãmbrto de atuação da Administração Púbhca Munictpal, atuar na defesa dos princlp1os da legalidade. 
leg1t1mtdade, impessoalidade, morahdade, economicidade e pubhCldade dos atos praticados pela administração municipal; 
coordenar, supe1V1sionar, controlar e gerenciar as a tividades e os serviços da Controladona Geral do Município, executar 
atividades que se destinam ao planejamento, coordenação, elaboração. execução, supe1V1são e avahação de estudos, 
pesquisas, planos, programas e proietos que atendam às necessidades e interesse da população Mun1c1pal, atuando 
articuladamente com todos os órgãos da administração pública direta e ind1reta, bem como as respectivas unidades 
administrativas que os integram, criando estratégias para desburocratizar a relação com o usuário agilizando e melhorando a 
oferta dos seMços prestados, considerando as diretrizes e polltlcas vigentes; fiscalizar a atuação de todos os órgãos da 
Administração Municipal, emitindo pareceres técnicos acerca da sua legalidade, transparência e a validade dos resultados 
obtidos, bem como formular recomendações para sanar as irregularidades constatadas ou melhorar o seu desempenho: levantar, 
através de mecanismos apropriados, dados e informações que possibilitem avaliar a qualidade dos serviços prestados pela 
municipalidade e recomendar medidas para a sua melhoria, se for o caso, prestar suporte à Gestão Municipal realizando na 
área, para a qual for designado, planos e projetos de apoio à gestão visando assegurar o funcionamento dos processos de gestão 
e operação e desenvolvimento dos órgãos públicos municipais, em conformidade com a legislação vigente e os princip1os 
norteadores da Administração Pública; receber, analisar a procedência e encaminhar as reclamações individuais e coletivas dos 
munícipes para providências dos órgãos competentes e apresentar ao(s) reclamante(s) o resultado da medida adotada, se 
necessano, representar política e administrativamente a Administração Municipal, na sua área de competência; verificar se as 
providências recomendadas foram implementadas e, se necessário, tomar as medidas cabíveis por intermédio dos canais 
competentes, apresentar, quadrimestralmente, ao Prefeito relatório sobre o processamento dos trabalhos e resultados 
alcançados pelos órgãos de administração d1reta, administração ind1reta e pelos Órgãos Colegiados de Natureza Norma tiva, 
Consultiva, Deliberativa e de Controle; assegurar a legalidade dos atos da gestão pública municipal, garantindo assim que os 
objetivos e metas estabelecidos nos atos de plane1amento sejam atingidos. assessorar outros órgãos. mesmo que fora do local 
de atuação, quando designado pela Chefe do Poder EJcecutlvo Municipal baixar normas instruções e ordens de serviço. visando 
organização e execução dos serviços a cargo da Controladona Geral do Município, controlar a aplicação dos recursos 
orçamentános desltnados a ações de responsabilidade da Controladona Geral, deferir, no ãmbrto de sua competência, os 
beneflcios e as vantagens a serem concedidos por lei aos servidores da Controladona Geral, estabelecer, respeitada a iornada 
de trabalho legal dos servidores, os horários de trabalho e funcionamento das unidades adm1n1strat1vas. bem como o período de 
atendimento ao público, no ãmb1to de sua competência, garantir o cumpnmento de Normas e Regulamentos do Gabinete; gerir 
as pessoas da equipe, de modo a tirar dúvidas do dia a dia, responsablliz.ar•se pelas informações corretas dos servidores nas 
frequências mensais, manifestar sua posição acerca da oportunidade e conven1ênc1a dos afastamentos, bem como das férias e 
licenças, de servidores públicos efetivos e comissionados lotados na Controladona Geral; manter postura ética e adequada a 
sua função, com s1g1lo e discrição, participar de reuniões, cursos, capacitações, ou outros encontros correlatos às funções 
exercidas ou sempre que convocado; participar e auxiliar na organização e execução dos eventos promovidos peta Unidade 
e/ou pelo Gestor Municipal; prestar atendimento e orientação ao público, em assuntos relacionados à sua área de atuação; 
propor estratégias, diretrizes ou políticas destinadas à otimização e à modernização das atividades sob sua competência; 
representar o órgão em comissões, colegiados, comitês ou grupos de trabalho referentes à sua área de atuação; respeitar o 
sigilo profissional a fim de proteger, por meio da confidencialidade, a 1ntim1dade das pessoas, grupos ou organizações, a que 
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tenha acesso no exercicío profissional: responder de forma oportuna demandas de ouvidorias. demandas judiciais, de órgãos 
de controle, auditoria e correlatos; submeter a despacho do Chefe do Poder Executivo o expediente que depender de sua 
decisão. ter comprometimento com as atividades laborais; tomar a iniciativa de assessorar e de informar ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal assuntos de interesse Administração Pública e relacionados com a sua esfera de atuação; tratar a todos 
com respeito e igualdade; exercer, além das atribuições aqui descritas, as atribuições específicas do seu local de lotação 
previstas no Regimento Interno do órgão/unidade. 

CARGO: PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

Requisitos: Profissional de Nível Superior em Direito, com diploma devidamente registrado e fornecído por Instituição de ensino 
superior reconhecida pelo Ministério da Educação e inscrição ativa na OAB-MT. 

Descrição: Atua na defesa dos interesses municipais e da população, contribuindo para políticas públicas e de governança e 

garantindo a legalidade, eficiêncía e justiça nas ações administrativas municipais. São atribuições do Procurador Geral: 

adotar, em grau de exclusividade, pareceres, minutas de contratos. convênios, acordos, escrituras e outros atos e negócios 

jurídicos elaborados pelos procuradores do Municipio, podendo aprová-los ou rejeitá-los, no todo ou em parte, opondo 

aditamentos, modificações, complementos e observações que julgar necessárias: coordenar, supervisionar, controlar e 

gerenciar as atividades e os serviços juridicos e administrativos da Procuradoria Geral do Municipio; delegar competência ao 
Subprocurador-Geral: designar os órgãos em que deverão ter exercício os Procuradores e os servidores administrativos; 

desistir, firmar compromisso e confessar nas ações de interesse do Municipio, desde que previamente autorizado pelo Chefe 

do Poder Executivo Municipal; executar atividades que se destínam ao planejamento, coordenação, elaboração, execução. 
supervisão e avaliação de estudos, pesquisas, planos, programas e projetos que atendam ás necessidades e interesse da 
população Municipal. atuando articuladamente com todos os órgãos da administração pública direta e indireta, bem como as 
respectivas unidades administrativas que os integram, criando estratégias para desburocratizar a relação com o usuário 
agilizando e melhorando a oferta dos serviços prestados, considerando as diretrizes e politlcas vigentes; expedir instruções e 
provimentos para os servidores da Procuradoria Geral, sobre o exercicio das respectivas funções: propor, a quem de direito, 
declaração de nulidade ou anulação de quaisquer atos administrativos manifestamente inconstitucionais ou ilegais; proceder a 
revisão jurídica de projetos de leis, decretos, portarias regulamentares da Administração Municipal ou através de Procurador do 
Município que designar; promover a distribuição dos serviços entre os diferentes órgãos da Procuradoria Geral para elaboração 
de pareceres e adoção de outras providências e encaminhar os expedientes para as proposituras ou defesas de ações ou feitos; 
conceder, em fase de execução fiscal, o parcelamento de débitos tributários, com observância das condições estabelecidas pelo 
Prefeito Municipal, bem como a dispensa total ou parcíal dos honorários devido pelo executado; exercer outras atribuições 
inerentes ás funções de seu cargo; a dispensa da interposição de recursos judiciais ou a desistência de interpostos, 
especialmente quando contraindicada, em face da jurisprudência predominante; promover a uniformização da legislação e da 
jurisprudência administrativa no âmbito de sua competência; representar o Município em qualquer JUÍZO ou instância, de caráter 
civil, fiscal, trabalhista, de acidente de trabalho, falimentar ou especial, nas ações em que o mesmo for parte, autor, réu assistente 
ou oponente; receber, pessoalmente, quando não delegar tal atribuição ao Subprocurador-Geral, as citações, intimações e 
notificações relativas nas ações em que o Municipio seja parte; representar os interesses do Município, junto ao Contencioso 
Administrativo Tributário, pessoalmente. ou através de Procurador do Município que designar. requerer ao Prefeito a remoção 
ou disposição de servidores de outros órgãos da Administração Municipal, para prestarem serviços junto à Procuradoria Geral; 
requisitar, com atendimento prioritário, aos Secretários do Município ou d1rígentes de órgãos ou entidades da Administração 
Municipal, certidões, cópias, exames, diligências ou esclarecimentos necessários ao exercício de suas atribuições; sugerir ao 
Prefeito a propositura de ação de inconstítucionalldade de lei ou ato normativo e elaborar as informações que lhe caiba prestar, 
na forma da Constituição da República e da legislação especifica; oferecer subsídios ao governo municipal na formulação de 
diretrizes gerais e prioridades da ação municipal e, garantir a concre tização das políticas, diretrizes e prioridades definidas pela 
administração municipal. oferecendo, na área de sua atribuição elementos que possibilitem aferir a evolução dos processos e 
serviços em vista dos objetivos fixados; participar da formulação do planejamento estratégico municipal; prestar suporte à 
Gestão Municipal realizando na área, para a qual for designado, planos e projetos de apoio á gestão visando assegurar o 
funcionamento dos processos de gestão e operação e desenvolvimento dos órgãos públicos municipais, em conformidade com 
a legislação vigente e os princípios norteadores da Administração Pública; promover uma efetiva Gestão de Equipe da 
Procuradoria; propiciar ao governo municipal as interfaces políticas necessárias às relações com os cidadãos, movimentos 
sociais, organizações da sociedade civil, instituições públicas e privadas no âmbito de sua competência; realizar o 
acompanhamento e o controle da execução das determinações emanadas pelo Prefeito Municipal; representar política e 
administrativamente a Administração Municipal, na sua área de competência; apresentar, quadrimestralmente, ao Prefeito e a 
Controladoria Geral relatório sobre o processamento dos trabalhos e resultados alcançados referentes as atividades da 
Procuradoria e das respectivas unidades administrativas que a integram; assegurar a legalidade dos atos da gestão pública 
municipal, garantindo assim que os objetivos e metas estabelecidos nos atos de planejamento sejam atingidos; assessorar 
outros órgãos, mesmo que fora do local de atuação, quando designado pela Chefe do Poder Executívo Municipal; baixar normas. 
instruções e ordens de serviço, visando organização e execução dos serviços a cargo do Procuradoria em que atua; controlar 
a aplicação dos recursos orçamentários destinados a ações de responsabilidade do Procuradona; deferir, no âmbito de sua 
competência, os beneflcios e as vantagens a serem concedidos por lei aos servidores da Procuradoria sob sua responsabilidade; 
estabelecer, respeitada a jornada de trabalho legal dos servidores, os horános de trabalho e funcionamento das unidades 
administrativas, bem como o perlodo de atendimento ao público, no âmbito de sua competência, garantir o cumprimento de 
Normas e Regulamentos da Procuradoria; gerir as pessoas da equipe, de modo a tirar dúvidas do dia a dia; responsabilizar-se 
pelas informações corretas dos servidores nas frequências mensais; manifestar sua posição acerca da oportunidade e 
conveniência dos afastamentos, bem como das férias e licenças, de servidores públicos efetivos e comissionados lotados na 
Procuradoria; manter postura ética e adequada a sua função, com sigilo e discrição; participar de reuniões, cursos, 
capacitações, ou outros encontros correlatos ás funções exercidas ou sempre que convocado: participar e auxiliar na 
organização e execução dos eventos promovidos pela Unidade e/ou pelo Gestor Municipal; prestar atendimento e orientação 
ao público, em assuntos relacionados á sua área de atuação; propor estratégias, diretrizes ou polibcas destinadas á otimização 
e á modernização das atividades sob sua competência; representar o órgão em comissões, colegiados, comitês ou grupos de 
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GESTÃO QUE TRABALHA COM RESPONSABILIDADE 

trabalho referentes à sua área de atuação: respeitar o sigilo profissional a fim de proteger. por meto da confidencialidade, a 
intimidade das pessoas, grupos ou organizações, a que tenha acesso no exercicio profissional, responder de forma oportuna 
demandas de ouvidonas, demandas jud1c1ais, de órgãos de controle, auditoria e correlatos: submeter para despacho do Chefe 
do Poder Executivo o expediente que depender de sua decisão, ter comprometimento com as atividades laborais; tomar a 
Iniciativa de assessorar e de informar ao Chefe do Poder Executivo Municipal assuntos de interesse Administração Pública 
relacionados com a sua esfera de atuação; tratar a todos com respeito e igualdade; exercer, além das atribuições aqui descritas, 
as atribuições especificas do seu local de lotação previstas no Regimento Interno do órgãofunidade 

CARGO: SECRETÁRIO CHEFE DE GABINETE 

Requisitos: Profissional de Nível Supenor em qualquer área do conhecimento 

DESCRIÇÃO: Atua na coordenação e supervisão das atividades administrativas e políticas que envolvem o Gabinete do Poder 
Executivo, tendo sua atuação diretamente ligada ao Prefeito São atribuições do Secretário Chefe de Gabinete: acompanhar 
a tramitação de Projetos de Lei na Câmara Municipal; acompanhar junto às repartições municipais a marcha de providências 
determinadas pelo Prefeito, sugerindo medidas tendentes a melhorar as relações da Prefeitura com o público: controlar a 
aplicação dos recursos orçamentànos destinados a ações de responsabilidade do Gabinete: coordenar, supervisionar e controlar 
as at1v1dades atinentes: a preparação de atos de nomeação e exoneração de servidores; o recebimento, a triagem, o estudo e o 
preparo de expediente, correspondência e documentos de interesse do Prefeito Municipal, coordenar. supervisionar, controlar 
e gerenciar as atividades de apoio direto ao Prefeito Municipal, executar atividades que se destinam ao planejamento, 
coordenação, elaboração, execução, supervisão e avaliação de estudos, pesquisas, planos, programas e projetos que atendam 
às necessidades e interesse da população Municipal, atuando arttCUladamente com todos os órgãos da administração púbhca 
direta e indireta, bem como com as respectivas unidades administrativas que os integram, cnando estratégias para 
desburocratizar a relação com o usuàno agilizando e melhorando a oferta dos serviços prestados. considerando as diretrizes e 
polftJCas vigentes: garantir ao Prefeito Municipal o apoio necessário ao desempenho de suas funções e especialmente as 
condições necessárias para a tomada de decisões. coordenação e controle da Administração Municipal, garantir o 
funcionamento das instãnc1as colegiadas exist.entes na estrutura do Gabinete, realizar as diretnzes e decisões dos Órgãos 
Colegiados de Natureza Normativa, Consultiva, Deliberativa e de Controle; monitorar e acompanhar as atividades da Ouvidona 
Geral e da Ouvldoria SUS no atendimento e resposta ao cidadão, organizar atividades relacionadas à segurança pessoal do 
Prefeito. providenciando meios e promovendo ações de vlgilànola e guarda do seu local de trabalho e residência, bem como nos 
eventos públicos e viagens: prestar assistência ao Chefe do Poder Executivo em suas relações polltlco administrativas com 
entidades públicas e privadas. associações e público em geral; prestar assistência ao Chefe do Poder Executivo no 
gerenciamento dos órgãos da Administração Direta e Indireta que compõem a Administração Municipal; praticar os atos 
adm1mstrat1Vos e de execução orçamentária e financeira, que lhe forem incumbidos: prestar suporte à Gestão Municipal 
realizando na área, para a qual for designado, planos e projetos de apoio à gestão visando assegurar o funcionamento dos 
processos de gestão e operação e desenvolvimento dos órgãos públicos municipais, em conformidade com a legtSlação vigente 
e os princípios norteadores da Administração Pública, propiciar ao governo municipal as interfaces pohllcas necessárias às 
relações com os Cidadãos, movimentos sociais, organizações da sociedade civtl, instrtuições públteas e pnvadas no ãmbrto de 
sua competência: realizar o acompanhamento e o controle da execução das determinações emanadas pelo Prefeito Municipal. 
as publicações no Diário Oficial Eletrônico, a atualização da página de transparência pública no site oficial do Muntr.lp10, a redação 
oficial de projetos de Leis, decretos, portarias e regulamentos normativos; a alimentação do Sistema Público lnformat1Zado 
(APLIC GEO OBRAS e outros); receber reclamações, denúncias, sugestões e elogios dos cidadãos, pessoalmente ou por meio 
da Ouvidoria Geral, sobre a administração municipal, bem como promover os encaminhamentos devidos sugerindo os corretivos 
que forem necessános no ponto de vista de relação pública; representar política e adm1n1strativamente a Administração 
Municipal, na sua área de competência; tomar a iniciativa de assessorar e de informar ao Chefe do Poder Executivo Municipal 
assuntos de Interesse Administração Pública e relacionados com a sua esfera de atuação; apresentar, quadrlmestralmente, ao 
Prefeito e a Controladona Geral relatono sobre o processamento dos trabalhos e resultados alcançados referentes as atividades 
do Gabinete e as respectivas unidades administra tivas que o integram, assegurar a legalidade dos atos da gestão públtea 
municipal, garantindo assim que os ob1ehvos e metas estabelecidos nos atos de planejamento Sejam atJngidos, assessorar 
outros órgãos, mesmo que fora do local de atuação. quando designado pela Chefe do Poder Executivo Municipal. baixar normas, 
instruções e ordens de serviço, visando organização e execução dos serviços a cargo do Gabinete, deferir, no âmbito de sua 
competência os benefícios e as vantagens a serem concedidos por lei aos servidores do Gabinete. estabelecer, respeitada a 
jornada de trabalho legal dos servidores, os horários de trabalho e funcionamento das unidades administrativas, bem como o 
período de atendimento ao púbhco, no ãmbito de sua competência, garantir o cumpnmento de Normas e Regulamentos do 
Gabinete, gerir as pessoas da equipe, de modo a tirar dúvidas do dia a dia, responsabilizar-se pelas informações corretas dos 
servidores nas frequências mensais, manifestar sua posição acerca da oportunidade e conveniência dos afastamentos, bem 
como das férias e licenças, de servidores públicos efetivos e comissionados lotados no Gabinete: manter postura ética e 
adequada a sua função, com sigilo e discrição: participar de reuniões, cursos, capacitações, ou outros encontros correlatos às 
funções exercidas ou sempre que convocado; participar e auxiliar na organização e execução dos eventos promovidos pela 
Unidade efou pelo Gestor Mun1c1pal, prestar atendimento e orientação ao público, em assuntos relacionados à sua área de 
atuação; propor estratégias, diretrizes ou políticas destinadas à otimização e à modernização das atividades sob sua 
competência; representar o órgão em comissões, colegiados, comitês ou grupos de trabalho referentes à sua área de atuação; 
respeitar o s1g1lo profissional a fim de proteger, por meio da confidenciahdade. a intimidade das pessoas, grupos ou 
organizações, a que tenha acesso no exercício profissional, responder de forma oportuna demandas de ouvldorias, demandas 
jud1c1a1s. de órgãos de controle, audrtona e correlatos, submeter a despacho do Chefe do Poder Executivo o expediente que 
depender de sua decisão, ter comprometimento com as at1V1dades laborais, tomar a 1nic1a trva de assessorar e de informar ao 
Chefe do Poder Executivo Municipal assuntos de interesse Administração Pública e relacionados com a sua esfera de atuação; 
tratar a todos com respeito e igualdade, exercer, além das atr1bu1ções aqui descritas, as atribuições especificas do seu local 
de lotação previstas no Regimento Interno do órgão/unidade 
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CARGO: SECRETÁRIO MUNICIPAL 

Requisitos: Descnt os  no Anexo li, nos órgãos e nas suas respectivas unidades administrativas. Por isso, no momento da 
elaboração da Porta na deve ser observado o órgão e a respectiva unidade admin1strat1va de lotação 

Descrição: Atua na Gestão da Secretaria Municipal. para a qual for designado, assessorando o Chefe do Poder Executivo em 
questões administrativas, pollticas e de gestão, fornecendo informações e pareceres técnicos para embasar a tomada de 
decisões. Atua, também, estrategicamente na gestão pública e implementação de programas municipais, em coordenação com 
outras entidades governamentais e da sociedade civil. São atribuições do Secretário Municipal: apoiar as iniciativas e 
promoções concernentes à realização de cursos. simpósios, congressos e eventos desse gênero, que visem ao congraçamento, 
ao intercãmb10 de informações e ao aprimoramento cultural e profissional dos membros da Secretaria Mun1c1pal: as.segurar a 
concretização das pollticas municipais a execução. operação e manutenção de obras, serviços. equipamentos sociais e proprios 
municipalS, fll<ando d1retnzes, pnondades de atuação, normas e padrões para todo o municip10, na área de sua competência e 
desenvolver normas de trabalho relativas ao funcionamento das unidades municipais sob sua responsabilidade. propiciando o 
desenvolvimento de políticas especificas e programas, buscar, iunto aos Poderes Estadual e Federal e entidades privadas, 
quando for o caso, recursos e parcenas para o desenvolvimento das atividades da secretaria em que atua em prol do crescimento 
do municlp10 e melhoria na qualidade dos serviços prestados à sociedade; coordenar a elaboração. no ãmb1to de sua atuação, 
do planejamento Institucional, participar da elaboração, do acompanhamento e da execução do plano plunanual e do orçamento 
municipal, bem como, formular as polit1cas e planos especiais e, controlar e avaliar as metas propostas, em termos de eficiência, 
eficácia e efetividade, coordenar. Integrando esforços, o pessoal e os recursos financeiros e materiais. colocados à sua 
d1spos1ção, garantindo aos seus órgãos o apoio necessáno a realização de suas atribuições. coordenar, superv1s1onar, controlar 
e gerenciar as atividades e os serviços da Secretaria Municipal em que atua; definir metas. objeltvos e indicadores para sua 
Secretana em conformidade com o Plano de Governo Municipal, executar atividades que se destinam ao plane1amento, 
coordenação, elaboração. execução e avaliação de estudos, pesquisas, planos. programas e proietos que atendam às 
necessidades e Interesse da população Municipal, atuando articuladamente com todos os orgãos da administração pública direta 
e indireta, bem como com as respectivas unidades administrativas que os integram. criando estratégias para desburocratizar a 
relação com o usuário agilizando e melhorando a oferta dos serviços prestados, considerando as diretrizes e pollticas vigentes; 
garantir o atendimento das metas, objetivos e indicadores da Secretaria; garantir o funcionamento das lnstãncias colegiadas 
existentes na estrutura da secretana municipal, realizar as diretnzes e decisões dos Órgãos Colegiados de Natureza Normaltva, 
Consultiva, Deliberativa e de Controle oferecer subsídios ao governo municipal na formulação de diretrizes gerais e pnondades 
da ação municipal e, garantir a concrettzação das polibcas, d1retnzes e pnorldades definidas pela administração municipal. 
oferecendo, na área de sua atribuição elementos que poss1b11item aferir a evolução dos processos e serviços em vista dos 
objetivos fixados, participar da formulação do planejamento estratégico municipal. avaliando o impacto socioeconómico das 
pollticas e programas do plano de trabalho do governo municipal e elaborando estudos espec1a1s para a reformulação de pollticas; 
praticar os atos administ.ra tivos e de execução orçamentária e financeira, que lhe forem incumbidos; promover uma efeltva 
Gestão de Equipe da Secretaria, propiciar ao governo municipal as interfaces pollttcas necessànas às relações com os cidadãos, 
movimentos sociais. organizações da sociedade civil, Instituições públicas e privadas no ãmbito de sua competência, realizar o 
acompanhamento e o controle da execução das determinações emanadas pelo Prefeito Municipal; representar política e 
administrativamente a Administração Municipal, na sua área de competência: representar o municipio em eventos, reuniões, 
audiências públicas e outros encontros relevantes; apresentar, quadnmestralmente, ao Prefeito e a Controladoria Geral relatório 
sobre o processamento dos trabalhos e resultados alcançados referentes as atividades da Secretaria e das respedivas unidades 
administrativas e as vinculadas que a Integram; assegurar a legalidade dos atos da gestão pública municipal, garantindo assim 
que os ob1etivos e metas estabelecidos nos atos de planejamento se1am atingidos, assessorar outros órgãos, mesmo que fora 
do local de atuação, quando designado pela Chefe do Poder Executivo Municipal; baixar normas, instruções e ordens de serviço, 
visando organização e execução dos serviços a cargo do Secretaria em que atua, controlar a aplicação dos recursos 
orçamentários destinados a ações de responsabilidade do Secretaria; deferir, no ãmbito de sua competência, os benefícios e as 
vantagens a serem concedidos por lei aos servidores da secretaria munic,ipal sob sua responsabilidade; estabelecer, respeitada 
a jornada de trabalho legal dos servidores, os horários de trabalho e funcionamento das unidades administrativas e vinculadas, 
bem como o perlodo de atendimento ao público, no ãmbrto de sua competência, garantir o cumprimento de Normas e 
Regulamentos da Secretaria; gerir as pessoas da equipe, de modo a tirar dúvidas do dia a dia; responsabilizar-se pelas 
informações corretas dos servidores nas frequências mensais, manifestar sua posição acerca da oportunidade e conveniência 
dos afastamentos, bem como das férias e licenças, de servidores públicos efetivos e comissionados lotados na Secretaria; 
manter postura ética e adequada a sua função, com sigilo e discrição, participar de reuniões, cursos, capacitações, ou outros 
encontros correlatos às funções exercidas ou sempre que convocado; participar e auxiliar na organização e execução dos 
eventos promovidos pela Unidade e/ou pelo Gestor Municipal, prestar atendimento e orientação ao público, em assuntos 
relacionados à sua área de atuação, propor estratégias, diretrizes ou pollticas destinadas à otimização e à modernização das 
atividades sob sua competência, representar o órgão em comissões. colegiados, comitês ou grupos de trabalho referentes à 
sua área de atuação: respeitar o s1g1lo profissional a fim de proteger, por meio da confidencialidade, a intimidade das pessoas, 
grupos ou organizações, a que tenha acesso no exercício profissional. responder de forma oportuna demandas de ouvidorias, 
demandas 1udic1a1s, de órgãos de controle, auditoria e correlatos; submeter a despacho do Chefe do Poder Executivo o 
expediente que depender de sua decisão, ter comprometimento com as atividades laborais, tomar a m1c1at1va de assessorar e 
de informar ao Chefe do Poder Executivo Municipal assuntos de interesse Adm1n1stração Pública relacionados com a sua esfera 
de atuação; exercer, além das atribuições aqui descritas, as atribuições especificas do seu locai de lotação previstas no 
Regimento Interno do órgão/unidade 

3.2.2 REQUISITOS, DESCRIÇÕES E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS E FUNÇÕES DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO 
GERAL (DAG - NIVEL 2) 

CARGO: ASSESSOR DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA 

CNPJ: 03.439.239/0001-50 

CEP: 78.600-907 
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Requisitos: Descritos no Anexo li, nos órgãos e nas suas respectivas unidades administrativas. Por isso, no momento da 
elaboração da Portaria deve ser observado o órgão e a respectiva unidade administrativa de lotação. 

Descrição: O Assessor de Articulação Política é responsável pela articulação, diálogo e estreitamento das relações institucionais 
do Poder Executivo Municipal com a sociedade e na articulação política com a Câmara de Vereadores e Partidos Políticos e 
demais Instituições. O assessor que integra o Núcleo de Assessoria do Executivo Municipal, o Gabinete do Poder Executivo 
Municipal ou Gabinete do Vice-prefeito poderá atuar em outros órgãos e/ou unidades administrativas, conforme designação do 
Chefe do Mediato. São atribuições de Assessor de Articulação Política: exercer a politica de intermediação da relação dos 
órgãos municipais; informar a população sobre ações da gestão e dos serviços prestados pela Prefeitura Municipal; promover 
e coordenar as articulações entre os órgãos da Prefeitura e outras Prefeituras, outros órgãos e representações da sociedade 
civil, no interesse da integração de ações públicas do municlpio; promover a articulação com órgãos do Governo Federal e 
Estadual em matéria de política e aproximação do município com os programas vinculados a estas esferas de poder; identificar 
oportunidades de realização de parcerias nacionais e internacionais com entidades públicas e privadas e propor ao Prefeito 
sugestões para a sua materialização; assessorar na articulação política; executar atividades de assessoramento legislativo; 
manter contatos com lideranças políticas do munlcipio e demais entes federativos; planejar e coordenar. com participação dos 
órgãos e entidades da administração pública, as mobilizações sociais; representar o prefeito em assuntos de natureza técn100-
legislatívo; apresentar. mensalmente, ao seu Chefe Imediato relatório sobre o processamento dos trabalhos realizados e 
resultados alcançados; assegurar a legalidade dos atos da gestão pública municipal, na área em que atua; prestar atendimento 
e orientação ao público, em assuntos relacionados à sua àrea de atuação; manter postura ética e adequada a sua função, com 
sigilo e discrição; participar de reuniões, cursos, capacitações, ou outros encontros correlatos às funções exercidas ou sempre 
que convocado; participar e auxiliar na organização e execução dos eventos promovidos pela Unidade e/ou pelo Gestor 
Municipal; reportar para o superior imediato qualquer anormalidade; respeitar o sigilo profissional a fim de proteger, por meio 
da confidencialidade, a intimidade das pessoas, grupos ou organizações, a que tenha acesso no exercício profissional; ter 
comprometimento com as atividades laborais; exercer, além das atribuições aqui descritas, as atribuições especificas do seu 
local de lotação previstas no Regimento Interno do órgão/unidade. 

CARGO: ASSESSOR DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERSETORIAL 

Requisitos: Profissional de Nível Superior em qualquer área do conhecimento. 

Descrição: O Assessor de Planejamento e Gestão Intersetorial assessora o Chefe do Poder Executivo, com atuação junto à 
Secretaria Municipal de Administração e/ou com a Secretaria !Municipal de Desenvolvimento Urbano e Sustentabilidade, para 
promover a articulação dos Órgãos da Administração Direta com os Planos de Governo na esfera administrativa e de 
desenvolvimento do Municlpio. O assessor que integra o Núcleo de Assessoria do Executivo Municipal, o Gabinete do Poder 
Executivo Municipal ou Gabinete do Vice-prefeito poderá atuar em outros órgãos e/ou unidades administrativas, conforme 
designação do Chefe do Mediato. São atribuições do Assessor de Planejamento e Gestão Intersetorial: desenvolver 
diretrizes estratégicas; monitorar resultados; planejar. coorde11ar e supervisionar ações; facilitar a colaboração entre os órgãos 
da administração direta e indireta; acompanhar e avaliar a execução de planos, programas e projetos, garantindo que sua 
implementação ocorra rigorosamente de acordo com as políticas e diretrizes estabelecidas pelo Governo Municipal; manter uma 
comunicação eficaz, promovendo um planejamento eficiente e colaborativo para o desenvolvimento sustentável do município; 
apresentar. mensalmente, ao seu Chefe Imediato relatório sobre o processamento dos trabalhos realizados e resultados 
alcançados; assegurar a legalidade dos atos da gestão pública municipal, na área em que atua; prestar atendimento e 
orientação ao público, em assuntos relacionados à sua área de atuação; manter postura ética e adequada a sua função, com 
sigilo e discrição; participar de reuniões, cursos, capacitações, ou outros encontros correlatos às funções exercidas ou sempre 
que convocado; participar e auxiliar na organização e execução dos eventos promovidos pela Unidade e/ou pelo Gestor 
Municipal; reportar para o superior imediato qualquer anormalidade; respeitar o sigilo profissional a fim de proteger, por meio 
da confidencialidade, a intimidade das pessoas, grupos ou organizações, a que tenha acesso no exercício profissional; ter 
comprometimento com as atividades laborais; exercer, além das atribuições aqui descritas, as atribuições especificas do seu 
local de lotação previstas no Regimento Interno do órgão/unidade. 

CARGO: ASSESSOR DE REPRESENTAÇÃO EXTERNA 

Requisitos: Descritos no Anexo li, nos órgãos e nas suas r•espectivas unidades administrativas. Por isso, no momento da 
elaboração da Portaria deve ser observado o órgão e a respectiva unidade administrativa de lotação. 

Descrição: Atua prestando assessoramento diretamente ao Chefe do Poder Executivo Municipal na Capital do Estado de Mato 
Grosso. O assessor que integra o Núcleo de Assessoria do Executivo Municipal, o Gabinete do Poder Executivo Municipal ou 
Gabinete do Vice-prefeito poderá atuar em outros órgãos e/ou unidades administrativas, conforme designação do Chefe do 
Mediato. São atribuições do Assessor de Representação Externa: acompanhar o Prefeito em suas atividades na Capital do 
Estado sempre que solicitado; assessorar ao Prefeito, em suas relações políticas e sociais na Capital do Estado; assessorar o 
Prefeito para contatos com os demais poderes e autoridades municipais; buscar, junto ao Governo do Estado, recursos para 
melhoria e crescimento do Município; desenvolver todas as ações ligadas aos interesses do Município junto aos órgãos das 
esferas Federal, Estadual e Municipal; executar outras atividades regularmente ordenadas ou delegadas pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal. em atendimento ao Interesse Público: prestar assessoramento diretamente ao Prefeito Municipal; 
promover a integração do governo municipal com as esferas administrativas ou órgãos do Poder Executivo do Estado e com o 
Poder Legislativo Estadual; representar politica e administrativamente a Administração Municipal, sempre que para isso for 
credenciado; assegurar a legalidade dos atos da gestão pública municipal; apresentar, mensalmente, ao seu Chefe do Poder 
Executivo, relatório sobre o processamento dos trabalhos realizados e resultados alcançados; prestar atendimento e orientação 
ao público. em assuntos relacionados à sua área de atuação; manter postura êtica e adequada a sua função, com sigilo e 
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discrição; respeitar o sigilo profissional a fim de proteger, por meio da confidencialidade, a intimidade das pessoas, grupos ou 
organizações, a que tenha acesso no exerclcio profissional; ter comprometimento com as �t1v1dades laborais; tra�r a todo� ?'m 
respeito e igualdade; participar e auxiliar na organização e execução dos eventos promovidos pelo Gestor Municipal; part1c1par 
de reuniões, cursos, capacitações, ou outros encontros correlatos às funções exercidas ou sempre que convocado; exercer, 
além das atribuições aqui descritas. as atribuições especificas do seu local de lotação previstas no Regimento Interno do 
órgão/unidade. 

CARGO: ASSESSOR ESPECIAL 

Requisitos: Descritos no Anexo li, nos órgãos e nas suas respectivas unidades administrativas. Por isso, no momento da 
elaboração da Portaria deve ser observado o órgão e a respectiva unidade administrativa de lotação. 

Descrição: Atua no assessoramento imediato ao Chefe do Poder Executivo Municipal (Prefeito) apoiando-o em suas tomadas 
de decisão. O assessor que integra o Núcleo de Assessoria do Executivo Municipal, o Gabinete do Poder Executivo Mun1c1pal 
ou Gabinete do Vice-prefeito poderá atuar em outros órgãos e/ou unidades administrativas, conforme designação do Chefe do 
Mediato. São atribuições do Assessor Especial: assessorar e de informar ao Chefe do Poder Executivo Municipal assuntos 
de interesse Administração Pública; acompanhar as atividades da Ouvidoria e da Ouv1doria SUS para auxiliar o Prefeito em sua 
gestão; acompanhar as atividades dos Órgãos Colegiados de Natureza Normativa, Consultiva, Deliberativa e de Controle; 
acompanhar a tramitação. na Câmara Municipal, dos Projetos de Lei de interesse do Executivo e manter controle que permita 
prestar informações precisas ao Prefeito; acompanhar e controlar a execução dos convênios assinados pela municipalidade; 
acompanhar o Prefeito nas atividades externas sempre que sol1citado; acompanhar o processo de resolução das necessidades 
junto aos órgãos competentes; apoiar a tomada de decisão estratégica baseada em evidências: atualizar e manter o arquivo 
de documentos que interessam diretamente ao Prefeito, principalmente aqueles considerados de caráter confidencial; atuar junto 
a entidades representativas nas designações que lhe forem atribuídas; auxiliar o monitoramento de programas e projetos 
estratégicos da prefeitura; controlar os prazos para sanção ou veto das leis aprovadas pela Câmara; coordenar as relações do 
executivo com o legislativo, providenciando os contatos com os vereadores, recebendo suas solicitações e sugestões, 
encaminhando-as e/ou tomando as devidas providências e, se for o caso respondendo-as; coordenar, supervisionar, controlar 
e gerenciar as atividades de apoio direto ao Prefeito Municipal; despachar pessoalmente com o Prefeito todo o expediente dos 
serviços que dirige, bem como participar de reuniões coletivas, quando convocado; ler, corrigir se necessário e validar qualquer 
ato antes da assinatura do Prefeito Municipal; organizar a agenda de atividades e programas oficiais do Prefeito; organizar as 
audiências do Prefeito; prestar assessoramento diretamente ao Prefeito Municipal; prestar assistência ao Chefe do Poder 
Executivo em suas relações polltico administrativas com entidades públicas e privadas, associações e público em geral; 
promover a Implantação e divulgação de políticas governamentais; promover a organização do arquivo de documentos e papéis 
que, em caráter particular, sejam endereçadas ao Prefeito; promover a preparação do expediente a ser assinado ou despachado 
pelo Prefeito; promover e coordenar o relacionamento do Prefeito com os munícipes, entidades de classe e autoridades 
municipais e de outras esferas de governo: promover o atendimento as pessoas que procurarem a Administração Direta do 
Poder Executivo; promover o registro do nome, endereço e telefone das autoridades municipais e de outras esferas de Governo; 
receber as reclamações ou denúncias que lhe forem dirigidas e encaminha-las aos órgãos competentes; redigir os ofic1os 
especiais e outros documentos especificos a serem assinados pelo Prefeito; representar oficialmente o Prefeito, sempre que 
para isso for credenciado; responder de forma oportuna demandas de ouvldorias, demandas JUdiciais, de órgãos de controle, 
auditoria e correlatos; realizar o acompanhamento e o controle da execução das determinações emanadas pelo Prefeito 
Municipal; apresentar, quadrlmestralmente, ao Prefeito e a Controladoria Geral relatório sobre o processamento dos trabalhos 
e resultados alcançados referentes as atividades do Gabinete do Prefeito; assegurar a legalidade dos atos da gestão pública 
municipal, garantindo assim que os objetivos e metas estabelecidos nos atos de planejamento sejam atingidos: assessorar 
outros órgãos. mesmo que fora do local de atuação, quando designado pela Chefe do Poder Executivo Municipal, baixar normas, 
instruções e ordens de serviço. visando organização e execução dos serviços a cargo do Gabinete do Prefeito; estabelecer, 
juntamente com o Chefe do Poder Executivo Municipal, respeitada a jornada de trabalho legal dos servidores, os horár

i
os de 

trabalho e funcionamento do Gabinete do Prefeito, bem como o periodo de atendimento ao público; gerir as pessoas que 
integram o Núcleo de Assessoria ao Prefeito, de modo a tirar dúvidas do dia a dia, responsabilizar-se pelas informações corretas 
dos servidores que integram o Núcleo de Assessoria ao Prefeito nas trequénclas mensais: manifestar sua posição acerca da 
oportunidade e conveniência dos afastamentos, bem como das 'férias e licenças. de servidores públicos efetivos e com1ss1onados 
lotados no Gabinete do Prefeito; manter postura ética e adequada a sua função, com sigilo e discrição; participar de reuniões, 
cursos, capacitações, ou outros encontros correlatos às funções exercidas ou sempre que convocado; participar e auxiliar na 
organização e execução dos eventos promovidos pela Unidade e/ou pelo Gestor Municipal; prestar atendimento e orientação 
ao público, em assuntos relacionados à sua área de atuação, propor estratégias, diretrizes ou politicas destinadas à otimização 
e à modernização das atividades sob sua competência; representar o Gabinete do Prefeito em comissões, colegiados, comitês 
ou grupos de trabalho referentes à sua área de atuação, respeitar o sigilo profissional a fim de proteger, por meio da 
confidencialidade, a intimidade das pessoas, grupos ou organizações. a que tenha acesso no exercício profissional; responder 
de forma oportuna demandas de ouvidorias, demandas judiciais, de órgãos de controle, auditoria e correlatos; submeter a 
despacho do Chefe do Poder Executivo o expediente que depender de sua decisão; ter comprometimento com as atividades 
laborais; exercer, além das atribuições aqui descritas, as atribuições especificas do seu local de lotação previstas no 
Regimento Interno do órgão/unidade. 

CARGO: DIRETOR DE DEPARTAMENTO EXTRAORDINÁRIO 

Requisitos: Descritos no Anexo li, nos órgãos e nas suas respectivas unidades administrativas. Por Isso, no momento da 
elaboração da Portaria deve ser observado o orgão e a respectiva unidade administrativa de lotação. 

A ..., 
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PREFEITURA BARRA DO GARÇAS 
Descrição: Atua na direção, supervisão, controle das atividades e serviços do Departamento Extraord1nari�. apoiando � Prefeito. 
coordenando recursos formulando políticas e representando a administração munlClpal São atrlbu1cões do Diretor de 
Departamento Extraordinário: apoiar as iniciativas e promoções concernentes à realização de cursos. simpósios. congressos 

e eventos desse género, que visem ao congraçamento, ao intercàmbio de informações e ao aprimoramento cultural e profissional 
dos membros do Departamento, assegurar a concretização das poli tlCéls munic1pa1s. a execução, operação e manutenção de 
obras, serviços, equipamentos soc1a1s e próprios municipais, fixando diretnzes, pnortdades de atuação, normas e padrões para 
todo o municlp10, na área de sua competência e desenvolver normas de trabalho relativas ao funcionamento do Departamento 
sob sua responsabilidade. propiciando o desenvolvimento de políticas especificas e programas, coordenar a elaboração, no 
ãmb1to de sua atuação. do planejamento institucional. part1etpar da elaboração. do acompanhamento e da execução do plano 
plurianual e do orçamento municipal, bem como. formular as políticas e planos especiais e. controlar e avaliar as matas propostas, 
em termos de efic1ênc1a, ef1Câc1a e efetividade; coordenar, integrando esforços. o pessoal e os recursos financeiros e materiais, 
colocados à sua d1spos1ção, garantindo ao seu Departamento o apoio necessário à realização de suas atribuições. coordenar, 
superv1s1onar, controlar e gerenciar as atividades e os serviços da Departamento Extraordinário em que atua: definir metas. 
objetivos e indicadores para seu Departamento em conformidade com o Plano de Governo Municipal: executar atividades que 
se destinam ao planejamento, coordenação. elaboração, execução. supervisão e avaliação de estudos, pesquisas. planos, 
programas e projetos que atendam às necessidades e Interesse da população Municipal. atuando articuladamente com todos os 
órgãos da administração pública direta e indireta. bem como as respectivas unidades administrativas que os integram, criando 
estratégias para desburocratizar a relação com o usuário agilizando e melhorando a oferta dos ser111ços prestados, considerando 
as diretrizes e pollt1cas vigentes; garantir ao Prefeito Municipal o apoio necessário ao desempenho de suas funções e 
especialmente as condições necessarias para a tomada de decisões, coordenação e controle da Administração Municipal: 
garantir o atendimento das meta s, objetivos e indicadores do Departamento; garantir o cumprimento de Normas e 
Regulamentos do Departamento sob sua responsabilidade; participar da formulação do planejamento estratégico municipal, 
avaliar o impacto socioeconõmico das políticas e programas do plano de trabalho do governo municipal e elaborar estudos 
especiais para a reformulação de políticas. prestar suporte à Gestão Municipal realizando na área, para a qual for designado, 
planos e projetos de apoio à gestão visando assegurar o funcionamento dos processos de gestão e operação e desenvolvimento 
dos órgãos públicos municipais. em conformidade com a legislação vigente e os princip1os norteadores da Administração Pública; 
propiciar ao governo municipal as interfaces políticas necessárias às relações com os Cidadãos. movimentos sociais, 
organizações da sociedade civil. instituições públicas e privadas no ãmbito de sua competênc1a· representar oficialmente o 
Prefeito, sempre que para isso for credenciado; responder de forma oportuna demandas de ouv1donas. demandas jUdic1a1s. de 
órgãos de controle, auditoria e correlatos; realizar o acompanhamento e o controle da execução das determinações emanadas 
pelo Prefeito Municipal, apresentar, quadnmestralmente. ao Prefeito e a Controladoria Geral relatório sobre o processamento 
dos trabalhos e resultados alcançados referentes as atividades do Departamento, assegurar a legalidade dos atos da gestão 
pública mun1C1pal, garantindo assim que os objetivos e metas estabelecidos nos atos de plane1amento sejam atingidos; 
assessorar outros órgãos, mesmo que fora do local de atuação, quando designado pela Chefe do Poder Executivo Municipal. 
baixar normas. instruções e ordens de serviço, visando organização e execução dos serviços a cargo do Gabinete do Prefeito: 
estabelecer, respeitada a 1ornada de trabalho legal dos servidores, os horários de trabalho e funcionamento do Departamento, 
bem como o período de atendimento ao público; gerir as pessoas que integram o Departamento. de modo a tirar dúvidas do dia 
a dia, responsabilizar-se pelas informações corretas dos servidores que integram o Departamento nas frequências mensais; 
manifestar sua posição acerca da oportunidade e conveniêneta dos afastamentos, bem como das fénas e licenças, de servidores 
públicos efetivos e comissionados lotados Departamento: manter postura ética e adequada a sua função, com sigilo e discrição; 
participar de reuniões, cursos, capacitações, ou outros encontros correlatos às funções exercidas ou sempre que convocado; 
participar e auxiliar na organização e execução dos eventos promovidos pela Departamento e/ou pelo Gestor Municipal; prestar 
atendimento e orientação ao público, em assuntos relacionados à sua área de atuação, propor estratégias. diretrizes ou politicas 
destinadas à otimização e à modernização das atividades sob sua competência, representar o Departamento em comissões, 
colegiados, comitês ou grupos de trabalho referentes à sua área de atuação, respeitar o sigilo profissional a fim de proteger, por 
meio da confidencialidade, a intimidade das pessoas, grupos ou organizações, a que tenha acesso no exercicio profissional; 
responder de forma oportuna demandas de ouvidorias. demandas judiciais, de órgãos de controle, auditoria e correlatos; 
submeter a despacho do Chefe do Poder Executivo o expediente que depender de sua decisão; ter comprometimento com as 
atividades laborais: exercer, além das atnbuiÇôes aqui descrrtas, as atribuições especificas do seu local de lotação previstas 
no Regimento Interno do órgão/unidade. 

3.2.3 REQUISITOS, DESCRIÇÕES E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS E FUNÇÕES DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO 
SUPERIOR (DAS - NiVEL 1) 

CARGO: AGENTE DE CORREIO DISTRITAL 

Requisitos: Desetrtos no Anexo li. nos órgãos e nas suas respeàlVas unidades adm1mstrat1vas Por ISSO, no momento da 
elaboração da Portaria deve ser observado o orgão e a respectiva unidade administrativa de lotação 

Descrição: Atua nas atividades da Agência de Correios nos D1stntos do Municlp10. executando as atribuições relabvas à coleta. 
recebimento, tnagem, conferência, recondicionamento. d1stnbuição, anotações, balXa e devolução de objetos postaJS, 
mensagens telegráficas. contratos especiais, outros produtos e serviços, pesquisando, rastreando, ldenltficando e prestando 
contas dos Objetos e documentos que estão sob sua responsab1lldade São atribuições do Agente de Correio Distrital: 
cumprir as metas estabelecidas em seu plano de trabalho contribuindo para o resultado da Unidade no Distrito: executar as 
atribuições relativas ao atendimento, seguindo os padrões e normas para atender o plano de trabalho estabelecido; executar 
os procedimentos definidos na padronização dos processos produtivos. seguindo as normas da ECT para atender os padrões 
de qualidade, produt1v1dade e segurança no atendimento a população. operacionalizar o processo produtivo telemático, relativo 
à d1stnbu1ção, seguindo os padrões e normas para atender o plano de trabalho estabelecido. participar em caráter eventual e 
opcional de campanhas promocionais e sociais da Empresa, divulgando produtos e serviços, prestando informações sobre 
programas para atender as polit1cas governamentais; realizar as atividades pertinentes ao cargo de Agente de Correios para a 
consecução de !luas tarefas; relatar à chefia imediata, quando constatar a ocorrência de irregularidades no fluxo postal na 
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at1v1dade. para subsidiar a tomada de decisão; utilizar instrumentos, equipamentos e sistemas para atender os padrões de 
qualidade, produtividade, segurança e exigências tecnológicas inerentes ao cargo de Agente de Correios; apresentar, 
mensalmente, ao seu Chefe Imediato relatório sobre o processamento dos trabalhos e resultados alcançados; assegurar a 
legalidade dos atos da gestão pública municipal, em sua área de atuação; manter postura ética e adequada a sua função, com 
sigilo e discrição; participar de reuniões, cursos, capacitações, ou outros encontros correlatos às funções exercidas ou sempre 
que convocado; participar e auxiliar na organização e execoção dos eventos promovidos pela Unidade e/ou pelo Gestor 
Municipal: prestar atendimento e orientação ao público, em assuntos relacionados à sua área de atuação, respeitar o sigilo 
profissional a fim de proteger, por meio da confidencialidade, a 1nt1m1dade das pessoas, grupos ou organizações, a que tenha 
acesso no exerclcio profi.ss1onal, ter comprometimento com as atividades laborais, exercer, além das atribuições aqui descritas, 
as atribuições específicas do seu local de lotação previstas no Regimento Interno do órgão/unidade 

CARGO: ARTICULADOR DE POVOS INDIGENAS 

Requisitos: Membro de uma das Aldeias pertencentes ao Município 

Descrição: O Articulador de Povos Indígenas Municipais é um profissional que atua no elo entre as comunidades lndigenas e o 
Governo Municipal, com o objetivo e auxiliar na formulação e Implementação de políticas públicas que atendam às necessidades 
culturais, sociais, politicas e ambientais das populações lndlgenas do Município de Barra do Garças São atribuições do 
Articulador de Povos lndigenas: coordenar ações que visem à proteção ambiental de forma equilibrada, equitativa e 
sustentável, considerando a relação intrínseca que os povos indígenas têm com a natureza; coordenar ações que visem de 
promoção e proteção dos direitos dos povos indígenas do Municfp10, estabelecer e fortalecer uma relação harmônica e 
democrática com instituições não governamentais que atuam 1unto às comunidades indígenas, criando parcenas que beneficiem 
essas populações; estimular, apoiar e auxiliar no desenvolvimento de estudos, pesquisas e debates sobre as condições de vida 
das populações indígenas. visando à obtenção de dados e informações que possam onentar a criação de pohltcas públicas mais 
eficazes, fiscalizar o cumpnmento da legislação que assegura os d1re1tos dos povos indígenas, atuando como um defensor ativo 
desses direitos e denunciando quaisquer violações; prestar assessona ao Poder Executivo nas questões relacionadas às 
demandas sociais e políticas dos povos indígenas na elaboração de propostas. pareceres e relatónos que subsidiem a tomada 
de decisões governamentais. representar as comunidades indlgenas em busca de sua autonomia e manutenção de seus 
costumes e tradições; trabalhar para cnar elos com todas as organizações e lideranças indigenas, respeitando suas 
especificidades e valorizando seu trabalho comunitário, assegurar a legalidade dos atos da gestão pública municipal, em sua 
área de atuação; exercer, além das atribuições aqui descritas, as atribuições específicas do seu local de lotação previstas no 
Regimento Interno do órgão/unidade. 

CARGO: ASSESSOR DE SERVIÇOS OPERACIONAIS 

Requisitos: Descritos no Anexo li, nos órgãos e nas suas respectivas unidades administrativas Por isso, no momento da 
elaboração da Portaria deve ser observado o órgão e a respeàiva unidade admtn1Stratrva de lotação 

Descrição: Atua na coordenação, controle e orientação dos serviços do Grupo Operacional sob sua responsabilidade. O 
assessor que integra o Núcleo de Assessoria do Executivo Municipal, o Gabinete do Poder Execultvo Municipal ou Gabinete do 
Vice-prefeito poderá atuar em outros órgãos e/ou unidades administraltvas, conforme designação do Chefe do Mediato. São 
atribuições do Assessor de Serviços Operacionais: realizar, quando necessário, da condução/transporte de veículos 
municipais dentro e fora do munlclpio; controlar e distribuir, quando for o caso, o material de consumo; executar outras 
atividades regularmente ordenadas ou delegadas pelo seu Chefe Mediato ou Imediato. em atendimento ao interesse do órgão; 
executar os serviços operacionais que forem determinados seu Chefe Mediato ou Imediato; fiscalizar, quando necessârio, a 
execução dos serviços, ínclusive os teroe1nzados, fazendo cumprir os contratos de prestação de serviço, instruir e realizar os 
procedimentos adequados para limpeza. manutenção e conservação das instalações e equipamentos do orgão em que atua. 
organizar e realizar a execução da dos serviços operacíona15 no órgão que atua, promover a adoção de medidas que visem a 
recuperação de bens móveis do órgão em que atua; providenciar a ligação e o desligamento das chaves elétricas, luzes, 
venllladores e demais aparelhos elétricos instalados nas partes de uso comum; supervisionar e tomar as providênetas 
necessánas, no ãmbllo dos serviços operacionais, para o bom funcionamento do orgão em que atua supervisionar os serviços 
de nível operacional e equipamentos do órgão em que atua; ter e promover a conscientização do servidor quanto à necessidade 
de prevenção contra o desperdlc10 de produtos e materiais, ense1ando o bom uso dos recursos materiais d1Sponlveis; assegurar 
a legalldade dos atos da gestão pública municipal, em sua área de atuação; prestar atendimento e orientação ao púbhco, em 
assuntos relacionados à sua área de atuação, manter postura ética e adequada a sua função, com sigilo e dlscnção; respeitar 
o sigilo profissional a fim de proteger, por meio da confidencíalidade, a intimidade das pessoas, grupos ou organizações, a que 
tenha acesso no exercfc10 profissional; ter comprometimento com as atividades laborais; participar e auxiliar na organização e 
execução dos eventos promovidos pela Unidade e/ou pelo Gestor Municipal, participar de reuniões. cursos. capacitações. ou 
outros encontros correlatos às funções exercidas ou sempre que convocado, exercer, além das atribuições aqui descrrtas. as 
atribuições especificas do seu local de lotação previstas no Regimento Interno do órgão/unidade 

CARGO: SUBPREFEITO 

Requisitos: Descritos no Anexo li, nos órgãos e nas suas respectivas unidades administrativas Por isso. no momento da 
elaboração da Portana deve ser observado o órgão e a respectiva unidade administra tiva de lotação 
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Descrição: O Subprefeito é um profissional que atua no elo entre Distrito que representa e o Administração Municipal, com o 
objetivo de promover a articulação e implementação de políticas públicas que atendam às necessidades da comunidade do 
Distrito São atribuições do Subprefeito: acompanhar as obras, programas e projetos realizados pela administração pública 
no Distrito: assessorar a Poder Executivo nas questões relacionadas às demandas sociais e politicas do Distrito na elaboração 
de propostas. projetos, pareceres e relatórios que subsidiem a tomada de decisões governamentais; estimular, apoiar e auxiliar 
no desenvolvimento de estudos. pesquisas e debates sobre as condições de vida da comunidade do Distrito, visando à obtenção 
de dados e informações que possam orientar a criação de políticas públicas mais eficazes: acompanhar o Prefeito nas visitas 
ao Distrito sempre que solicitado; prestar assistência ao Chefe do Poder Executivo em suas relações politico administrativas 
com a comunidade do Distrito; trabalhar para criar elos com a comunidade do Distrito, respeitando suas especificidades e 
valorizando seu trabalho comunitário; apresentar, mensalmente, ao seu Chefe Imediato relatório sobre o processamento dos 
trabalhos e resultados alcançados; assegurar a legalidade dos atos da gestão pública municipal em sua área de atuação; manter 
postura ética e adequada a sua função, com sigilo e discrição; participar e auxiliar na organização e execução dos eventos 
promovidos pelo Gestor Municipal no Distrito: prestar atendimento e orientação ao público. em assuntos relacionados à sua área 
de atuação: respeitar o sigilo profissional a fim de proteger, por meio da confi

dencialidade, a intimidade das pessoas, grupos ou 
organizações, a que tenha acesso no exercício profissional: ter comprometimento com as atividades laborais; exercer, além das 
atribuições aqui descritas, as atribuições especificas do seu local de lotação previstas no Regimento Interno do órgão/unidade. 

3.2.4 REQUISITOS, DESCRIÇÕES E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS E FUNÇÕES DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO 
SUPERIOR (DAS - NiVEL 2) 

CARGO: ALIMENTADOR DE SISTEMA 

Requisitos: Prioritariamente servidor efetivo - Profissional de Nlvel Médio ou Superior, conforme exigência do Setor especificado 
no quadro do anexo li e conhecimento em informática (pacote Office, trabalho em nuvem, desenvoltura com sistemas). 

Descrição: Atua na administração das informações e alimentação de dados junto aos Sistemas pertencentes ao TCE-MT e 
outros da Administração Pública sistematizando, conforme os padrões determinados, todas as informações recebidas/geradas 
das Unidades 6xecutoras, zelando para o cumprimento do cronograma de envio dos arquivos periódicos e tempestivos. São 
atribuições do Alimentador de Sistema: o Profissional que assumir esse cargo, cuja formação seja compativel com os 
requisitos requeridos, exercerá sua função no órgão/unidade adm1mstrativa designado, por Portaria, pelo Chefe do Poder 
Executivo: analisar e regularizar as ocorrências de erros, caso houver, cobrar oficialmente os atrasos verificados no 
recebimento das informações, sob aviso ao Controle Interno Municipal; cumprir os prazos determinados nas Resoluções 
Normativas dos órgãos superiores aos quais os sistemas integram; desempenhar outras tarefas relacionadas ao Sistema APLIC, 
GEO OBRAS e outros; enviar ao TCE-MT e outros órgãos, quando for o C!i!SO, os arquivos PeriódiCQS e Tempestivos, conforme 
cronograma estabelecido em normativos; enviar os arquivos Periódicos, conforme cronograma estabelecido em normativos; 
enviar tempestivamente a documentação solicitada pelos órgãos superiores aos quais os sistemas integram; executar outras 
tarefas correlatas à sua Unidade Funcional e a partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as 
orientações dadas pela sua chefia imediata; gerar banco de dados das informações tempestivas referentes aos editais e 
contratos emitidos; gerar e alimentar Banco de Dados do Sistema pelo qual for responsável; informar, por escrito ao Chefe 
Imediato, as Inconsistências verificadas nos bancos de dados recebidos/importados; manter em separado, arquivo de toda 
correspondência enviada e recebida deste setor com os demais órgãos: notificar por escrito os setores sobre as inconsistências 
detectadas para que tomem providências relativa à correção destas; informar ao Chefe Seção de Sistema Público Informatizado 
as notificações realizadas aos setores, sistematizar, conforme os padrões determinados pelos dos órgãos superiores aos quais 
os sistemas integram, todas as informações recebidas/geradas: solicitar inclusão e retirada de informações; quando for 
necessário; assegurar a legalidade dos atos da gestão pública municipal, em sua área de atuação; apresentar, mensalmente, 
ao Chefe Seção de Sistema Público Informatizado relatório sobre o processamento dos trabalhos realizados e resultados 
alcançados: prestar atendimento e orientação ao público, em assuntos relacionados à sua área de atuação: manter postura 
ética e adequada a sua função, com sigilo e discrição; reportar para o superior imediato e ao Chefe Seção de Sistema Público 
Informatizado qualquer anormalidade; respeitar o sigilo profissional a fim de proteger, por meio da confidencialidade, a intimidade 
das pessoas, grupos ou organizações, a que tenha acesso no exercício profissional, ter comprometimento com as atividades 
laborais: participar e auxiliar na organização e execução dos eventos promovidos pela Unidade e/ou pelo Gestor Municipal: 
participar de reuniões, cursos, capacitações, ou outros encontros correlatos às funções exercidas ou sempre que convocado; 
exercer, além das atribuições aqui descritas, as atribuições especificas do seu local de lotação previstas no Regimento Interno 
do órgão/unidade. 

CARGO: ASSESSOR DE SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS 

Requisitos: Profissional de Nivel Médio com conhecimento em informática (pacote Office, trabalho em nuvem, desenvoltura com 
sistemas) e conhecimento de gramática e escrita formal. 

Descrição: Atua no assessoramento ao chefe imediato de sua área de atuação na execução das atividades a ela inerentes, 
objetivando assegurar o cumprimento das políticas, diretrizes e atribuições, gerais e especificas, previstas para a área. O 
assessor que integra o Núcleo de Assessoria do Executivo Municipal, o Gabinete do Poder Executivo Municipal ou Gabinete do 
Vice-prefeito poderá atuar em outros órgãos e/ou unidades administrativas. conforme designação do Chefe do Mediato. São 
atribuições do Assessor de Servicos Técnicos e Adminis!lrativos: arquivar documentos físicos e digitais: ídentificãíõ 
assunto e a natureza do documento; determinando a forma de arquivo; classificando, ordenando, cadastrando e catalogando 
documentos: arquivando correspondência: administrando e atualizando arquivos físicos e digitais; assessorar o chefe imediato 
do local que atua: prestando informações; colhendo assinatura; priorizando, marcando e cancelando compromissos; definindo 
ligações telefônicas: administrando pendências; definindo encaminhamento de documentos; assistindo ao chefe em reuniões: 
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secretariando reuniões; controlar correspondência: Recebendo, triando, destinando, registrando e protocolando 
correspondência e correspondência eletrônica (e-mail); controlando malote; elaborar documentos: redigindo oficios, 
memorando, cartas: convocações: atas: pesquisando bibliografia; elaborando relatórios; digitando e formatando documentos; 
elaborando convites e convocações. planilhas e gráficos: preparando apresentações: transcrevendo textos; gerenciar 
informações: lendo documentos, levantando informações, consultando outros órgãos e/ou unidades administrativas; criando e 
mantendo atualizado banco de dados, controlando cronogramas e prazos, direcionando informações, acompanhando processos, 
reproduzindo documentos, realízando o processo continuo de monitoramento, análise e arquivamento de menções feitas 
na midia a respeito de área que assessora; organizar eventos e viagens: estruturando o evento; fazendo check-list; 
pesquisando local; reservando e preparando sala; enviando convite e convocação: confirmando presença; providenciando 
materiaJ, equipamentos e serviços de apoio; dando suporte durante o evento: providenciando diárias, hospedagem e passagens; 
realizar a gestão da agenda, organizando e coordenando compromissos, reuniões e eventos para quem assessora. 
sincronizando a agenda marcando compromissos relevantes e garantindo que o tempo seja alocado de forma eficiente; servir 
como ponto de contato principal para comunicação entre o chefe imediato e o público interno e externo: recepcionando 
pessoas, fornecendo informações, atendendo pedidos, solicitações e chamadas telefônicas, filtrando ligações, anotando e 
transmitindo recados. onentando e encaminhando pessoas; apresentar, mensalmente, ao seu Chefe Imediato relatório sobre o 
processamento dos trabalhos realizados e resultados alcançados: assegurar a legalidade dos atos da gestão pública municipal, 
na área em que atua; prestar atendimento e orientação ao público. em assuntos relacionados à sua área de atuação: manter 
postura ética e adequada a sua função, com sigilo e discrição; participar de reuniões, cursos, capacitações, ou outros encontros 
correlatos às funções exercidas ou sempre que convocado; participar e auxiliar na organização e execução dos eventos 
promovidos pela Unidade e/ou pelo Gestor Municipal; reportar para o superior imediato qualquer anormalidade; respeitar o 
sigílo profissional a fim de proteger, por meio da confidencialidade, a intimidade das pessoas, grupos ou organizações, a que 
tenha acesso no exercício profissional; ter comprometimento com as atividades laborais; exercer, além das atribuições aqui 
descritas, as atribuições especificas do seu local de lotação previstas no Regimento Interno do órgão/unidade. 

CARGO: ASSESSOR DE APOIO ÀS ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Requisitos: Descritos no Anexo li. nos órgãos e nas suas respectivas unidades administrativas. Por isso, no momento da 
elaboração da Portaria deve ser observado o órgão e a respectiva unidade administrativa de lotação. 

Descrição: O Assessor de Apoio às Atividades de Assistência Social é responsável por assessor nas unidades de Proteção 
Social de Alta Complexidade (Casa de Passagem, Abrigo Municipal e Asilo) e/ou de Programas Sociais apoiando e auxiliando 
os seus dirigentes na execução das atividades voltadas para público por elas assistidos. São atribuicões do Assessor de Apolo 
às Atividades de Assistência Social: apoiar os programas, projetos e serviços voltados para a inserção dos usuários nos 
campos da assistência social; assessorar e criar meios para o cumprimento da legislação que se refere aos direitos individuais 
e coletivos dos usuários da assistência social, visando prevenir qualquer tipo de negligência, discriminação, violência, opressão 
e, ou qualquer atentado aos seus direitos; propor, apoiar e executar campanhas, utilizando material de divulgação junto à 
população, para promover os serviços de assistência social do Município; estimular e apoiar ações nas unidades de Assistência 
Social, com vistas à promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos e de outros valores universais voltados para 
as pessoas em situação de vulnerabilidade; assessorar e participar das ações no âmbito do Municipio e em todas as esferas do 
Governo Municipal, visando à implementação das políticas pú'bllcas de atenção e inclusão para as pessoas em situação de 
vulnerabilidade; apoiar a promoção de campanhas. palestras. simpósios. e a realização de outros eventos voltados para a 
promoção, proteção, inclusão, defesa dos direitos e melhoria da qualidade de vida das pessoas em situação de vulnerabilidade; 
articular e desenvolver ações informativas junto às instituições governamentais e não governamentais, visando garantir a 
acessibilidade das pessoas em situação de vulnerabilidade que visem à redução das desigualdades e a promoção do 
desenvolvimento social: apoiar. assessorar e auxiliar na execução de atividades para promoção social e cultural e de festividades 
em datas comemorativas voltadas ao público assistido pela assistência social no Município; apresentar, mensalmente, ao seu 
Chefe Imediato relatório sobre o processamento dos trabalhos realizados e resultados alcançados; assegurar a legalidade dos 
atos da gestão pública municipal, na área em que atua; prestar atendimento e onentação ao público, em assuntos relacionados 
à sua área de atuação; manter postura ética e adequada a sua função, com sigilo e discrição; participar de reuniões, cursos, 
capacitações, ou outros encontros correlatos às funções exercidas ou sempre que convocado; participar e auxiliar na 
organização e execução dos eventos promovidos pela Unidade e/ou pelo Gestor Municipal; reportar para o superior imediato 
qualquer anormalidade; respeitar o sigilo profissional a fim de proteger, por melo da confidencialidade, a intimidade das pessoas, 
grupos ou organizações. a que tenha acesso no exerci cio profissional; ter comprometimento com as atividades laborais; exercer, 
além das atribuições aqui descritas, as atribuições especificas do seu local de lotação previstas no Regimento Interno do 
órgão/unidade. 

CARGO: CHEFE DE CAMPO 

Requisitos: Descritos no Anexo 11, nos órgãos e nas suas respectivas unidades administrativas. Por isso, no momento da 
elaboração da Portaria deve ser observado o órgão e a respectiva unidade administrativa de lotação. 

Descrição: Atua na gerência e supervisão do desempenho da equipe de campo em suas atribuições laborais. São atribulcões 
do Chefe de Campo: buscar solucionar os problemas que possam ocorrer durante o trabalho em campo; coordenar o 
transporte, quando necessário, e a logística da equipe e do equipamento necessário para as atividades em campo; garantir que 
o trabalho seja feito de acordo com os padrões e requisitos da área de atuação da equipe; garantir que os procedimentos 
operacionais estejam corretos e os prazos sejam cumpridos; garantir que todos os procedimentos de segurança sejam seguidos 
pelos trabalhadores em campo; gerenciar e supervisionar equipe de trabalhadores em campo em um local especifico, 
geralmente em espaços abertos e ambientes externos; monitorar o andamento do trabalho para garantir que prazos e metas 
sejam atendidos: apresentar, mensalmente, ao seu Chefe Imediato relatório sobre o processamento dos trabalhos realizados e 
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resultados alcançados; assegurar a legalidade dos atos da gestão pública municipal. na área em que atua; prestar atendimento 

e orientação ao público, em assuntos relacionados à sua área de atuação; manter postura ética e adequada a sua função, com 

sigilo e discrição; participar de reuniões, cursos. capacitações, ou outros encontros correl�tos às funçõ�s exercidas ou sempre 

que convocado; participar e auxiliar na organização e execução dos eventos promovidos pela Unidade e/ou pelo Gestor 

Municipal; reportar para o superior imediato qualquer anormalidade: respeitar o sigilo prof
i
ssional a fim de proteger, 

.
por meio 

da confidencialidade, a intimidade das pessoas. grupos ou organizações, a que tenha acesso no exercício profissional; ter 

comprometimento com as atividades laborais: exercer, além das atribuições aqui descritas, as atribuições especificas do seu 

local de lotação previstas no Regimento Interno do órgão/unidade. 

CARGO: CHEFE DE OPERAÇÕES TÉCNICAS DE IMAGEM 

Requisitos: Profissional de Nível Médio - Técnico em Radiologia, com conhecimento em informática (pacote Office, trabalho em 
nuvem, desenvoltura com sistemas) e conhecimento de gramática e escrita formal. 

Descrição: Atua no planejamento, organização. controle e ass·essoramento na área para a qual for designado para chefiar, na 
orientação de pacientes. familiares e cuidadores. no trabalho com biossegurança e segurança e seguindo protocolo em caso de 
contaminação ou acidente. São atribuições do Chefe de Operações Técnicas de Imagem: o Profissional que assumir esse 
cargo, cuja formação seja compatível com os requisitos requeridos para Responsabilidade Técnica na unidade administrativa, 
exercerá também, caso seja necessário, as atribuições de Responsável Técnico: acompanhar a atualização dos documentos 
do Plano de Proteção Radiológico - PPR: acompanhar a manutenção e/ou conserto dos equipamentos nas instalações; 
acompanhar, junto com a Direção Administrativa do Hospital, o controle de requisições e resultados de exames periódicos dos 
profissionais ocupacionalmente expostos às radiações. sob sua supervisão; averiguar condições técnicas de equipamentos e 
acessórios: controlar e criar ações para os indicadores de desempenho e metas dos profissionais sob sua supervisão; elaborar, 
ajustar e acompanhar os agendamentos e as grades de horários das agendas; elaborar as escalas de serviço e de plantões dos 
profissionais sob sua supervisão: acompanhar, elaborar e manter atualizada a relação dos profissionais sob sua supervisão, 
com os respectivos números dos registros profissionais: elaborar e manter atualizado protocolos e instruções de trabalho dos 
exames; garantir cumprimento da manutenção dos equipamentos: garantir o cumprimento de Normas e Regulamentos da 
Seção que Chefia: buscando o conhecimento das normas e regulamentações; direcionando a aplicação correta das normas em 
todas as atív1dades e processos administrativos; assegurar que os processos e os resultados estejam de acordo com as 
expectativas e normas estabelecidas; realizando um monitoramento constante para garantir a conformidade com as legislações 
vigentes; informar a Direção Administrativa Hospitalar a ocorrência de qualquer fato que possa influir nos níveis de exposição à 
radiação ou risco de acidentes; informar, por escrito, a chefia imediata sobre quaisquer problemas existentes com equipamentos, 
fontes emissoras de radiação, acessórios e equipamentos de proteção radiológicas, relativos ao serviço sob sua supervisão; 
monitorar presencialmente e remotamente fluxos e processos técnicos durante a realização dos exames; prezar pela segurança 
e bem-estar do paciente e acompanhante no setor de diagnóstico por imagem; promover o atendimento de metas, objetivos e 
indicadores da Seção: buscando o atendimento de metas, elaborando relatórios periódicos sobre o progresso das metas e o 
cumprimento das normas, criando relatórios operacionais e anallticos com base na análise de resultados; promovendo o 
cumprimento de normas e o atendimento de metas pelas pessoas da equipe: elaborando planos de ação para atingir as metas; 
conduzindo e participando de reuniões de análise de resultados e de indicadores; realizar a Gestão da Equipe: fazendo a gestão 
dos resultados da equipe por meio de indicadores; delegando tarefas e responsabilidades de maneira eficiente e justa; 
promovendo o cumprimento de normas e regras pelas pessoas que compõem o time: promovendo um ambiente de trabalho 
colaborativo e inclusivo; liderando e motivando a equipe para atingir os objetivos estabelecidos: conduzindo uma avaliação 
continua do desempenho da equipe e fornecimento de feedback construtivo; realizar o registro de defeitos em equipamentos, 
fontes de radiação, acessórios e equipamentos de proteção radiológica, bem como as chamadas e a reahzação de manutenção 
nas instalações; realizar os cuidados preventivos contra risco na qual o paciente esteja suscetfvel, seguindo os protocolos 
Institucionais; reportar para os superiores imediatos qualquer anormalidade; revisar protocolos de exames de alta complexidade 
para melhoria de produtividade ou ganho de qualidade; realizar análise de dados, com foco em resultado, para melhoria do 
desempenho dos equipamentos; solicitar, em tempo hábil, a reposição de material, garantido quantidade mínima, em estoque, 
de insumos para realização dos exames; supervisionar e orientar o trabalho de aplicação das técnicas radiológicas no local 
onde exerça a função: zelar pela conservação e manutenção dos EPl's: zelar pela conservação e manutenção dos equipamentos 
e componentes; apresentar, mensalmente, ao seu Chefe Imediato relatório sobre o processamento dos trabalhos realizados e 
resultados alcançados; assegurar a legalidade dos atos da gestão pública municipal, na área em que atua; controlar o ponto 
dos colaboradores e acompanhar o desenvolvimento Individual e coletivo; prestar atendimento e orientação ao público, em 
assuntos relacionados à sua área de atuação; manter postura étíca e adequada a sua função. com sigilo e discrição; participar 
de reuniões, cursos. capacitações, ou outros encontros correlatos às funções exercidas ou sempre que convocado; participar e 
auxiliar na organização e execução dos eventos promovidos pela Unidade e/ou pelo Gestor Municipal; respeitar o sigilo 
profissional a fim de proteger, por meio da confidencialidade, a Intimidade das pessoas. grupos ou organízações, a que tenha 
acesso no exercicio profissional; ter comprometimento com as atividades laborais; exercer, além das atribuições aqui descritas, 
as atribuições especificas do seu local de lotação previstas no Regimento Interno do órgão/unidade 

CARGO: MEDIADOR DE ATIVIDADES 

Requisitos: Profissional de Nível Superior com formação e/ou conhecimento e experiência comprovados na área que irá atuar. 

Descrição: Atua, por meio de atividades estruturadas, para o desenvolvimento de fazeres e práticas junto aos usuários dos 
serviços das Secretarias Municipais de Inclusão, Assistência e Desenvolvimento Social e/ou Saúde como estratégia para o 
alcance dos objetivos dos serviços por elas ofertados junto aos seus trabalhadores e à comunidade. São atribuições do 
Mediador de Atividades na Secretaria Municipal de Inclusão. Assistência e Desenvolvimento Social: trabalhar de forma 
integrada e articulada com a Divisão de Educação Permanente e de Projetos Educacionais em Espaços não Escolares para 
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promoção de atividades para a formação dos servidores, bem como com a promoção de atividades para os usuários da rede 
assistencial ou para a comunidade em geral com temáticas relacionadas a inclusão, a assistência e ao desenvolvimento social 
que possibilitem a compreensão e o fortalecimento da cidadania e do controle social visando a melhoria da qualidade e 
humanização dos serviços e ações socioasslstenciais no município. São atribuições do Mediador de Atividades na Secretaria 
Municipal de Saúde: trabalhar de forma integrada e articulada com a com a Seção de Informação, Educação e Comunicação 
em Saúde para promoção de atividades para a formação dos. servidores, bem como com a promoção de atividades para os 
usuários da rede de saúde ou para a comunidade em geral com temáticas que possibilitem a compreensão e o fortalecimento 
da cidadania e do controle social visando a melhoria da qualidade e humanização dos serviços e ações de saúde; contribuindo 
para o acesso das populações socialmente discriminadas aos insumos e serviços de diferentes níveis de complexidade; 
garantindo a apropriação por parte dos usuários e população de todas as informações necessárias para a caracterização da 
situação demográfica, e socioeconômica; estar voltada para a promoção da saúde, que abrange a prevenção de doenças, a 
educação para a saúde, a proteção da vida, a assistência curativa e a reabilitação, sob responsabilidade das três esferas de 
governo, utilizando pedagogia crítica, que leve o usuário a ter conhecimento também de seus direitos: dando visibilidade à oferta 
de serviços e ações de saúde do SUS; motivando os cidadãos a exercer os seus direitos e os seus deveres em prol de sua 
saúde, de sua família e da comunidade. Compete a ambos: estimular o senso critico frente aos desafios das relações grupais, 
incentivar o engajamento dos usuários nas atividades; organizar o planejamento das a tividades de sua responsabilidade; 
participar de reuniões com o responsável pela Divisão/Seção a que se vincula para a elaboração do cronograma de atividades 
e avaliação do andamento da of

i
cina; planejar as atividades do serviço; executar as atividades, conforme metodologia do 

Programa a que ela se vincula; propor e realizar atividades em consonância com os recursos materiais disponíveis, adequando 
sempre à estrutura, critérios de segurança e particularidades da unidade; registrar observações durante as atividades para 
buscar orientação nas Intervenções junto ao grupo, quando necessário; apresentar, mensalmente, ao seu Chefe Imediato 
relatório sobre o processamento dos trabalhos realizados e resultados alcançados: assegurar a legalidade dos atos da gestão 
pública municipal, na área em que atua: prestar atendimento e orientação ao público, em assuntos relacionados á sua área de 
atuação; manter postura ética e adequada a sua função, com sigilo e discrição; participar de reuniões, cursos, capacitações, 
ou outros encontros correlatos às funções exercidas ou sempre que convocado; participar e auxiliar na organização e execução 
dos eventos promovidos pela Unidade e/ou pelo Gestor Municipal; respeitar o sigilo prof

issional a fim de proteger, por meio da 
confidencialidade, a intimidade das pessoas. grupos ou organizações, a que tenha acesso no exercício profissional; ter 
comprometimento com as atividades laborais; exercer, além das atribuições aqui descritas, as atribuições especificas do seu 
local de lotação previstas no Regimento Interno do órgão/unidade. 

CARGO: OPERADOR OE CAIXA MÉDICA INSTRUMENTAL 

Requisitos: Profissional de Nível Médio -Técnico em Enfermagem ou Nfvel Superior em Enfermagem com registro profissional. 

Descrição: Atua desempenhando atividades técnicas e tarefas de instrumentalização cirurg1ca em hospitais, clinicas e outros 
estabelecimentos de assistência médica, embarcações e domicflios. em conformidade com as boas práticas. normas e 
procedimentos de biossegurança. São atribuições do Operador de Caixa Médica Instrumental: o Profissional que assumir 
esse cargo. cuja formação seja compatlvel com os requisitos requeridos para Responsabilidade Técnica na unidade 
administrativa. exercerá também, caso seja necessário. as atribuições de Responsável Técnico; apresentar-se situando 
paciente no ambiente; colher informações sobre e com paciente. executar outras tarefas de mesma natureza e nlvel de 
complexidade associadas ao ambiente organizacional; fiscalizar validade de materiais e medicamentos: higienizar paciente: 
manter materiais organizados para o próximo plantão e para as cirurgias; orientar familiares e pacientes: informando paciente 
sobre dia, hor� e local dos procedimentos; prestar assistência ao paciente: trocando curativos; estimulando paciente 
(movimentos ativos e passivos); removendo o paciente; administrando medicação prescrita; executando assepsia; providenciar 
material de consumo realizando pedido na farmácia de materiais que estão em falta no setor, sempre na quantidade utilizada 
diariamente; realízar instrumentação cirúrgica: verificando suficiência de equipamento, material cirúrgico e compressas; 
verificando quantidade de peças para implante; verificando resultado e validade da esterilização; encaminhando material para 
sala cirúrgica; posicionando paciente para cirurgia; passando instrumentos à equipe cirúrgica; suprindo demandas da equipe; 
verificando a quantidade de compressas cirúrgicas; contando número de compressas, material e instrumental pré e pós-cirurgia; 
repor material na saia cirúrgica; vedar sala cirúrgica; realizar o registro dos matérias gastos em cada cirurgia; responsabilizar. 
se por não deixar faltar material para as cirurgias programadas e para as emergências do plantão noturno e de final de semana; 
solicitar presença no centro cirúrgico de outros profissionais. quando necessário; trabalhar com biossegurança e segurança: 
lavando mãos antes e após cada procedimento; usando equipamento de proteção individual (EPI); paramentando-se; 
precavendo-se contra efeitos adversos dos produtos; providenciando limpeza con-corrente e terminal; desinfetando aparelhos e 
materiais; esterilizando instrumental; transportando roupas e materiais para expurgo; acondicionando perfuro cortante para 
descarte; descartando material contaminado; tomando vacinas; seguindo protocolo em caso de contaminação ou acidente; 
organizar ambiente de trabalho; trocar informações técnicas; verificar materiais utilizados diariamente; assegurar a legalidade 
dos atos da gestão pública municipal, na área em que atua; prestar atendimento e orientação ao público, em assuntos 
relacionados à sua área de atuação; manter postura ética e adequada a sua função. com sigilo e discrição; participar de 
reuniões. cursos, capacitações, ou outros encontros correlatos às funções exercidas ou sempre que convocado: participar e 
auxiliar na organização e execução dos eventos promovidos pela Unidade e/ou pelo Gestor Municipal; respeitar o sigilo 
profissional a fim de proteger, por meio da confidencialidade, a intimidade das pessoas, grupos ou organizações. a que tenha 
acesso no exercício profissional; ter comprometimento com as atividades laborais; exercer. além das atribuições aqui descritas. 
as atribuições especificas do seu local de lotação previstas no Regimento Interno do órgão/unidade. 

CARGO: ORÇAMENTISTA 

Requisitos: Profissional de Nível Mé<lio com conhecimento em informática (pacote Office. trabalho em nuvem. desenvoltura com 
sistemas) e conhecimento de gramática e escrita formal. 
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GESTAO QUE TRABALHA COM RESPONSABILIDADE 

Descrição: Atua na área da licitação elaborando orçamentos detalhados e planos de gastos alinhados aos objetivos estratégicos 
do municipio de modo a assegurar que os recursos sejam alocados de maneira a apoiar projetos e iniciativas prioritárias para a 
comunidade, buscando sempre as melhores condições para o município, a gestão eficiente de seus recursos financeiros e as 
restrições orçamentárias especificas da administração pública. São atribuicões do Orcamentista: auxiliar o Município na 
organização e gestão eficiente de seus recursos financeiros. considerando as restrições orçamentárias específicas da 
administração pública: conduzir a preparação e revisão de reconciliações, relatórios financeiros e outras documentações 
necessárias, oferecendo uma visão clara e precisa da situação financeira do município para os gestores e a comunidade; 
desenvolver orçamentos detalhados e planos de gastos alirnhados aos objetívos estratégicos do município; elaborar os 
orçamentos do Municlpio, verificando a conformidade dos gastos com os regulamentos e normas aplicáveis, assegurando que 
todas as operações financeiras estejam de acordo com as políticas e procedimentos estabelecidos; executar suas atividades 
nos termos da legislação vigente; garantir a implementação e o cumprimento das políticas financeiras; garantir que os recursos 
sejam alocados de maneira a apoiar projetos e iniciativas prioritárias para a comunidade; participar da negociação de contratos 
e condições de pagamento com fornecedores e prestadores de serviços, buscando sempre as melhores condições para o 
município; assegurar a legalidade dos atos da gestão pública municipal, na área em que atua: garantir o cumprimento de 
Normas e Regulamentos, buscando o conhecimento das leis, regulamentações da área: direcionando a aplicação correta das 
normas em todas as suas atividades e processos administrativos; manter postura ética e adequada a sua função, com sigilo e 
discrição; participar de reuniões. cursos, capacitações, ou outros encontros correlatos às funções exercidas ou sempre que 
convocado; participar e auxiliar na organização e execução dos eventos promovidos pela Unidade e/ou pelo Gestor Municipal; 
propor estratégias, diretrízes ou politicas destinadas à otimização e à modernização das atividades sob sua competência; 
prestar atendimento e orientação ao público, em assuntos relacionados à sua área de atuação; reportar para o superior imediato 
qualquer anormalidade; respeitar o sigilo profissional a fim de proteger, por meio da confidencialidade, a intímidade das pessoas, 
grupos ou organizações, a que tenha acesso no exercício profissional; ter comprometimento com as atividades laborais; exercer, 
além das atribuições aqui descritas. as atribuições específicas do seu local de lotação previstas no Regimento Interno do 
órgão/unidade e na legislação vigente sobre a sua área de atuação. 

3.2.5 REQUISITOS, DESCRIÇÕES E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS E FUNÇÕES DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO 
SUPERIOR (DAS - NiVEL 3) 

CARGO: ARTICULADOR DE INTEGRAÇÃO RURAL 

Requisitos: Descritos no Anexo li, nos órgãos e nas suas respectivas unidades administrativas. Por isso, no momento da 
elaboração da Portaria deve ser observado o órgão e a respectiva unidade administrativa de lotação. 

Descrição: O Articulador de Integração Rural é responsável pela articulação, diálogo e estreitamento das relações do Poder 
Executivo Municipal com a população rural do Município. São atribuições do Articulador de Integração Rural: assessorar o 
poder executivo municipal no desenvolvimento sustentável dos territórios rurais municipais; atuar no processo de gestão e 
integração de políticas públicas para áreas rurais; promover a autonomia e a inclusão das comunidades rurais nos serviços, 
programas, ações e outros benefícios existentes no município; manter interlocução interinstitucional com as entidades que atuem 
nas áreas de sua competência, com os gestores de politicas públicas direcionadas ao segmento a,gropecuário e a outras 
categorias vinculadas ao governo estadual e federal; executar e promover visitas periódicas a zona rural, acampamentos, 
assentamentos e adjacências ligados à jurisdição do municipio: prestar assessoria ao Poder Executivo nas questões 
relacionadas às demandas da população rural na elaboração de propostas, planos, projetos, pareceres e relatórios que subsidiem 
a tomada de decisões governamentais; assessorar o prefeito na formulação das polfticas de desenvolvimento econômico social 
do município no que se refere ao contexto rural; cuidar para que o planejamento municipal para a área rural esteja em 
consonância com o Plano de Governo, visando o desenvolvimento harmônico do municipio dentro de seu território; apresentar, 
mensalmente, ao seu Chefe Imediato relatório sobre o processamento dos trabalhos realizados e resultados alcançados; 
assegurar a legalidade dos atos da gestão pública municipal, na área em que atua: prestar atendimento e orientação ao público, 
em assuntos relacionados à sua área de atuação; manter postura ética e adequada a sua função, com sigilo e discnção; 
participar de reuniões, cursos, capacitações, ou outros encontros correlatos às funções exercidas ou sempre que convocado; 
participar e auxiliar na organização e execução dos eventos promovidos pela Unidade e/ou pelo Gestor Municipal; reportar 
para o superior imediato qualquer anormalidade; respeitar o sigilo profissional a fim de proteger, por meio da confidencialidade, 
a Intimidade das pessoas, grupos ou organizações, a que tenha acesso no exercido profissional; ter comprometimento com as 
atividades labo rais; exercer, além das atribuições aqui descritas, as atribuições específicas do seu local de lotação previstas 
no Regimento Interno do órgão/unidade. 

CARGO: ASSESSOR DE PROCURADORIA 

Requisitos: Profissional de Nível Superior com diploma de conclusão de curso em Direito, devidamente registrado e fornecido 
por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação com ou sem inscrição na OAB-MT. 

DESCRIÇÃO: Atua realizando assessoramento administrativo e jurídico à Procuradoria Geral do Município na elaboração de 
pesquisas técnicas, legislativas, doutrinárias e 1urisprudenciais, e ainda auxiliando na elaboração de matérias, organização dos 
processos e nas rotinas administrativas. São atribuições do Assessor de Procuradoria: articular e solicitar, preferencialmente 
por meio eletrônico, via oficio, comunicação interna, e-mail, comunicado interno ou outro meio idôneo, informações e documentos 
dos órgãos da Administração Pública Direta e Indireta e demais Poderes. bem como efetuar diligências técnicas em apoio à 
Procuradoria Geral, objetivando subs1d1ar os Procuradores Municipais para a defesa dos interesses do Município; desempenhar 
outras atividades correlatas que lhe sejam determinadas pelo Procurador Geral do Município, objetivando o assessoramento e 
apoio na execução das atividades técnicas da Procuradoria Geral do Município; assessorar o Procurador Geral, o Subprocurador 
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e de seus colegas. pacientes e familiares, encoraiando a identificação. a not
i
ficação e a resolução dos problemas relaci�nad?s 

à segurança: assegurar a adequada alimentação de dados nos sistemas de informação 111gente, por parte dos profiss1o�a1s. 

verificando sua consistência. estimulando a utilização para anãhse e planejamento das ações, e divulgando os resultados obtidos; 
participar e orientar o processo de temt orialização, diagnóstico srtuac1onal, planejamento e programação das �q�ipes, av

_
�liando 

resultados e propondo estratégias para o alcance de metas de saúde, iunto aos demais profiss1ona1s, potenc1ahzar a ut1hzação 

de recursos fisu::os, tecnológicos e equipamentos existentes na UBS, apoiando os processos de cuidado a partir da orientação à 

equipe sobre a correta utilização desses recursos; realizar a gestão da infraestrutura e dos insumos (manutenção. logística dos 

matenais, amb1êne1a da UBS), zelando pelo bom uso dos recursos e evitando o desabastec1mento, realizar acolhimento dos 
usuários do terntóno quando necessário, através de escuta ativa de suas possíveis que1Xas, bem como promver os 
encaminhamentos necessanos para a resolutividade das queixas, representar o serviço sob sua coordenação em todas as 
instancias necessárias e articular com demais atores da gestão e do ternt ório com vistas à qualificação do trabalho e da atenção 
à saúde realizada na UBS; tomar as providências cabiveis no menor prazo poss1vel quanto a ocorrências que interfiram no 
funcionamento da unidade; garantir o envio dos relatórios mensais e semestrais da UBS, conforme solicitado pelos órgãos 
superiores; desempenhar tarefas administrativas inerentes à função, bem como representar a Instituição; auxiliar na gestão de 
pessoas (GP) da UBS. informando justificativas de ponto, envio de atestados conforme orientação do setor de Gestão de 
Pessoas. orientar as equipes sobre registro correto do ponto, bem como comunicar o setor responsável se forem identificados 
problemas técnicos: representar a unidade em comissões. colegiados, comitês ou grupos de trabalho referentes à sua área de 
atuação; realizar reuniões com as equipes para avaliação das ações e resultados atingidos e para planejamento das ações a 
serem desenvolvidas, para a definição de fluxos; Instituição de rotina de atendimento e acompanhamento dos usuários; 
organização dos encaminhamentos, fluxos de informações e procedimentos, zelar e manter atualizado o Inventário do patrimônio 
da Unidade: zelar pela segurança das informações e pelo correto direcionamento dos valores utilizados para a execução dos 
serviços dos quais estiver incumbido; apresentar. mensalmente, ao seu Chefe Imediato relatório sobre o processamento dos 
trabalhos realizados e resultados alcançados; assegurar a legalidade dos atos da gestão pública municipal, na area em que 
atua; garantir o cumpnmento de Normas e Regulamentos, gerir as pessoas da equipe, de modo a tirar dúvidas do dia a dia; 
manter postura ética e adequada a sua função, com sigilo e discrição; participar de reuniões, cursos, capacitações. ou outros 
encontros correlatos ás funções exercidas ou sempre que convocado; participar e auxiliar na organização e execução dos 
eventos promovidos pela Unidade e/ou pelo Gestor Muniopal; propor estratégias. diretnzes ou políticas destinadas á otimização 
e à modernização das atividades sob sua competência; prestar atendimento e onentação ao público, em assuntos relacionados 
à sua área de atuação; reportar para o superior imediato qualquer anormalidade, respeitar o sigilo profissional a fim de proteger, 
por meio da confidencialidade, a intimidade das pessoas, grupos ou organizações, a que tenha acesso no exercíe10 profissional, 
responder de forma oportuna demandas de ouvidorias, demandas iudioais, de órgãos de controle, auditona e correlatos: ter 
comprometimento com as atividades laborais; exercer, além das at ríbuições aqui descntas as atribuições específicas do seu 
local de lotação previstas no Regmento Interno do órgão/unidade. 

CARGO: COORDENADOR OE UNIDADE OE SAÚDE 

Requisitos: Descntos no Anexo li, nos órgãos e nas suas respectivas unidades adm1nlstratrvas. Por isso, no momento da 
elaboração da Portaria deve ser observado o órgão e a respectiva unidade administrativa de lotação. 

Descrição: Atua na gestão e supervisão das atividades diárias da Unidade de Saúde. garantindo a conformidade com as 
regulamentações de saúde e a efetividade dos serviços oferecidos para assegurar o sucesso da Unidade de saúde e a excelência 
no atendimento ao cidadão, realizando atividades que envolvam: a promoção da gestão estratégica de pes.soas, de processos, 
de recursos materiais e patrimoniais; o planejamento, desenvolvimento, execução, acompanhamento, monitoramento e 
avaliação de pianos, programas e projetos e beneficias de proteção social da unidade com seus devidos registros de 
informações. inclusive voltados à modernização e à qualidade; a realização de pesquisas e o processamento de informações; a 
elaboração de despachos, informações, relatórios, ofícios, dentre outros com seus devidos registros de Informações e o 
trabalho de forma articulada com os demais serviços que integram a rede de saúde. São atribulcões do Coordenador de 
Unidade da Saúde o Profissional que assumir esse cargo, cuja formação seja compatlvel com os requisitos requeridos para 
Responsabilidade Técnica na unidade administrativa, exercerá também, caso seja necessário, as atribuições de Responsável 
Técnico: assegurar que os processos e os resultados estejam de acordo com as expectativas e normas estabelecidas; 
realizando um monitoramento constante para garantir a conformidade com as legislações vigentes; coordenar de forma contínua 
os Sistemas de Informação em Saúde; fazer a Gestão da Unidade de Saúde e garantir o seu pleno funcionamento; fortalecer o 
núcleo de gestão das unidades de funcionamento para resolução frente aos problemas detectados durante os plantões; garantir 
as notificações de agravos e doenças de acordo com fluxos estabelecidos pela Secretana de Saúde; garantir o acesso dos 
usuários do SUS Municipal e coordenar a ações de continuidade do cuidado e a integralidade da atenção, laborar, acompanhar 
e avaliar o planeiamento de atividades, de acordo com os instrumentos de gestão municipal, promover o atendimento de metas. 
objetivos e indicadores da Unidade/Equipamento alinhados com o Plano de Governo Municipal e do SUS: buscando o 
atendimento de metas. elaborando relatórios penódicos sobre o progresso das metas e o cumpnmento das normas, cnando 
relatórios operac1ona1& e analillcos com base na análise de resultados; promovendo o cumprimento de normas e o atendmento 
de metas pelas pessoas da equipe; elaborando planos de ação para atingir as metas; conduzindo e participando de reuniões de 
análise de resultados e de indicadores; promover a melhoria da qualidade dos serviços ass1stencia1s prestados aos usuários 
pela Unidade de Saúde, participar da elaboração e implementação da linha de cuidado referente às especialidades da unidade; 
realizar monitoramento da ociosidade e absenteismo das especialidades ofertadas: realizar a gestão da infraestrutura e dos 
insumos (manutenção, logistica dos materiais, ambiência da unidade), zelando pelo bom uso dos recursos e evitando o 
desabastecimento; realizar acolhimento dos usuários do território quando necessário, através de escuta atrva de suas possíveis 
queixas, bem como providenciar os encaminhamentos necessários para a resoluhvidade das queixas; representar o serviço sob 
sua coordenação em todas as instâncias necessárias e articular com demais atores da gestão e do território com vistas á 
qualificação do trabalho e da atenção à saúde realizada na unidade; tomar as providências cabivels no menor prazo posslvel 
quanto a ocorrências que interfiram no funcionamento da unidade; garantir o envio dos relatónos mensais e semestrais da 
unidade, conforme solicitado pelos órgãos superiores; desempenhar tarefas administrativas inerentes à função, bem como 
representar a Instituição; auxiliar na gestão de pessoas (GP) da unidade, informando iustlficativas de ponto, envio de atestados 
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PREFEITURA BARRA DO GARÇAS 
GESTÃO QUE TRABALHA COM RESPONSABILIDADE 

atuação; realizar reuniões com as equipes para avaliação das ações e resultados atíngidos e para planejamento das açõ�s a 
serem desenvolvidas, para a definição de fluxos; instituição de rotina de atendimento e acompanhamento dos usuános: 
organização dos encaminhamentos, fluxos de Informações e procedimentos: zelar e manter atualizado o inventário do patrimônio 
da Unidade; zelar pela segurança das informações e pelo correto direcionamento dos valores utilizados para a execução dos 
serviços dos quais estiver incumbido; apresentar, mensalmernte, ao seu Chefe Imediato relatório sobre o processamento dos 
trabalhos realizados e resultados alcançados: assegurar a legalidade dos atos da gestão pública municipal, na área em que 
atua; garantir o cumprimento de Normas e Regulamentos da Unidade/Equipamento sob sua responsabilidade: buscando o 
conhecimento das leis, regulamentações e politicas municipais; direcionando a aplicação correta das normas em todas as 
atividades e processos administrativos: gerir as pessoas da equipe, de modo a tirar dúvidas do dia a dia; manter postura ética 
e adequada a sua função, com sigilo e discrição; participar de reuniões, cursos, capacitações, ou outros encontros correlatos 
às funções exercidas ou sempre que convocado: participar e auxiliar na organização e execução dos eventos promovidos pela 
Unidade efou pelo Gestor Municipal; propor estratégias, diretrizes ou politicas destinadas à otimização e à modernização das 
atividades sob sua competência; prestar atendimento e orientação ao público, em assuntos relacionados à sua área de atuação: 
reportar para o superior imediato qualquer anormalidade; respeitar o sigilo profissional a fim de proteger, por meio da 
confidencialidade, a intimidade das pessoas, grupos ou organizações, a que tenha acesso no exercício profissional; responder 
de forma oportuna demandas de ouvidorias, demandas judiciais, de órgãos de controle, auditoria e correlatos; ter 
comprometimento com as atividades laborais; exercer, além das atribuições aqui descritas. as atribuições especificas do seu 
local de lotação previstas no Regimento Interno do órgão/unidade. 

CARGO: COORDENADOR DO SINE 

Requisitos: Descritos no Anexo li, nos órgãos e nas suas respectivas unidades administrativas. Por isso, no momento da 
elaboração da Portaria deve ser observado o órgão e a respectiva unidade administrativa de lotação. 

Descrição: Atua na gestão e operação dos serviços de emprego e capacitação oferecidos pelo Sistema Nacional de Emprego 
(SINE) executando a administração eficiente dos recursos materiais, humanos, técnicos e financeiros do programa e garantindo 
que as operações diárias fluam de maneira eficaz e atendam ês necessidades da população trabalhadora. São atribuições do 
Coordenador do SINE: assegurar a permanente articulação com a Matriz Nacional do SINE. além de estabelecer diretrizes de 
trabalho, programações e prioridades para o posto municipal; atender empregadores que desejam disponibilizar vagas ou 
realizar processos seletivos: conduzir a identificação de pontos fortes e fragilidades do posto de atendimento, estabelecendo 
planos de ação com metas claras e indicadores para avaliar o desempenho: definir metas, objetivos e indicadores do SINE em 
conformidade com o Plano de Governo Municipal; desempenhar tarefas administrativas inerentes à função, bem como 
representar a Instituição: estabelecer parcerias sólidas com empregadores locais: garantir o atendimento das metas. ob1etivos 
e indicadores do SINE; garantir o cumprimento de Normas e Regulamentos do SINE: buscando o conhecimento das leis, 
regulamentações e políticas municipais; direcionando a aplicação correta das normas em todas as atividades e processos 
administrativos; assegurar que os processos e os resultados estejam de acordo com as expectativas e normas estabelecidas; 
realizando um monitoramento constante para garantir a confomiidade com as legislações vigentes; garantir o cumprimento de 
Normas e Regulamentos do SINE; garantir que a unidade preste um atendimento proativo e eficiente; manter contatos regulares 
com órgãos, empresas e entidades que operam no mercado de trabalho, buscando sempre melhorar a integração e a 
colaboração entre diferentes atores do mercado; manter feedback continuo sobre os encaminhamentos realizados; promover 
o atendimento de metas, objetivos e indicadores do SINE alinhados com o Plano de Governo Municipal: buscando o atendimento 
de metas, elaborando relatórios periódicos sobre o progresso das metas e o cumprimento das normas, criando relatórios 
operacionais e analiticos com base na análise de resultados; promovendo o cumprimento de normas e o atendimento de metas 
pelas pessoas da equipe; elaborando planos de ação para atingir as metas; conduzindo e participando de reuniões de análise 
de resultados e de indicadores; propor estratégias, diretrizes ou politicas destinadas à otimização e à modernização das 
atividades sob sua competência; representar a unidade em comissões, colegiados, comitês ou grupos de trabalho referentes à 
sua área de atuação; realizar a Gestão da Equipe do SINE: fazendo a gestão dos resultados da equipe por meio de indicadores; 
delegando tarefas e responsabilidades de maneira eficiente e justa: promovendo o cumprimento de normas e regras pelas 
pessoas que compõem o time; promovendo um ambiente de trabalho colaborativo e inclusivo; liderando e motivando a equipe 
para atíngir os objetivos estabelecidos; conduzindo uma avaliação contínua do desempenho da equipe e fornecimento de 
feedback construtivo: realizar a gestão dos serviços de emprego e capacitação oferecidos pelo Sistema Nacional de Emprego 
(SlNE); realizar a intermediação com a mão de obra; realizar o acompanhamento mensal de indicadores: tomar as providências 
cablveis no menor prazo passivei quanto a ocorrências que interfiram no funcionamento da unidade; desempenhar tarefas 
administrativas inerentes à função, bem como representar a Instituição; auxiliar na gestão de pessoas (GP) da unidade, 
informando 1ustificativas de ponto, envio de atestados conforme orientação do setor de Gestão de Pessoas, orientar as equipes 
sobre registro correto do ponto, bem como comunicar o setor responsável se forem identificados problemas técnicos; representar 
a unidade em comissões, colegiados, comitês ou grupos de trabalho referentes à sua área de atuação; realizar reuniões com as 
equipes para avaliação das ações e resultados atingidos e parai plane1amento das ações a serem desenvolvidas, para a definição 
de fluxos; instituição de rotina de atendimento e acompanhamento dos usuários: organização dos encaminhamentos, fluxos de 
informações e procedimentos: zelar e manter atualizado o inventário do patrimônio da Unidade: apresentar, mensalmente, ao 
seu Chefe Imediato relatório sobre o processamento dos trabalhos realizados e resultados alcançados; assegurar a legalidade 
dos atos da gestão pública municipal, na área em que atua; garantir o cumprimento de Normas e Regulamentos da 
Unidade/Equipamento sob sua responsabilidade: buscando o conhecimento das leis, regulamentações e politicas municipais; 
direcionando a aplicação correta das normas em todas as atividades e processos administrativos; gerir as pessoas da equipe, 
de modo a tirar dúvidas do dia a dia; manter postura ética e adequada a sua função, com sigilo e discrição; participar de 
reuniões, cursos, capacitações, ou outros encontros correlatos às funções exercidas ou sempre que convocado: participar e 
auxiliar na organização e execução dos eventos promovidos pela Unidade efou pelo Gestor Municipal: propor estratégias, 
diretrizes ou politicas destinadas à otimização e à modernização das atJvidades sob sua competência; prestar atendimento e 
orientação ao público, em assuntos relacionados à sua área de atuação, reportar para o superior imediato qualquer 
anormalidade; respeitar o sigilo profissional a fim de proteger, por meio da confidencialidade, a intimidade das pessoas, grupos 
ou organizações, a que tenha acesso no exercido profissi-0nal; responder de forma oportuna demandas de ouvidorias, 
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conforme orientação do setor de Gestão de Pessoas, orientar as equipes sobre registro correto do ponto, bem como comunicar 

o setor responsável se forem identificados problemas técnicos; representar a unidade em comissões, colegiados, comitês ou 

grupos de trabalho referentes à sua ãrea de atuação; realizar reuniões com as equipes para avaliação das ações e resultados 

atingidos e para planejamento das ações a serem desenvolvidas, para a definição de fluxos; instituição de rotina de atendimento 

e acompanhamento dos usuários; organização dos encaminhamentos, fluxos de informações e procedimentos; zelar e manter 

atualizado o inventáno do patrimônio da Unidade; zelar pela segurança das Informações e pelo correto direcionamento dos 

valores utilizados para a execução dos serviços dos quais estiver Incumbido; apresentar, mensalmente, ao seu Chefe Imediato 

relatório sobre o processamento dos trabalhos realizados e resultados alcançados; assegurar a legalidade dos atos da gestão 

pública municipal, na área em que atua; controlar o ponto dos colaboradores e acompanhar o desenvolvimento individual e 

coletivo; garantir  o cumprimento de Normas e Regulamentos da Unidade/Equipamento sob sua responsabilidade: buscando o 

conhecimento das leis, regulamentações e políticas municipais; direcionando a aplicação correta das normas em todas as 

atividades e processos administrativos; gerir as pessoas da equipe. de modo a tirar dúvidas do dia a dia; manter postura ética 

e adequada a sua função, com sigilo e discrição; participar de reuniões, cursos, capacitações, ou outros encontros correlatos 

às funções exercidas ou sempre que convocado; participar e auxiliar na organização e execução dos eventos promovidos pela 

Unidade e/ou pelo Gestor Municipal; propor estratégias, diretrizes ou politicas destinadas à otimização e à modernização das 

atividades sob sva competência; prestar atendimento e orientação ao público, em assuntos relacionados à sua área de atuação; 

reportar para o superior imediato qualquer anormalidade; respeitar o sigilo profissional a fim de proteger, por meio da 

confidencialidade, a intimidade das pessoas, grupos ou organizações, a que tenha acesso no exercicio profissional; responder 

de forma oportuna demandas de ouvidorias. demandas judiciais, de órgãos de controle, auditoria e correlatos; ter 
comprometimento com as atividades laborais; exercer. além das atribuições aqui descritas, as atribuições específicas do seu 

local de lotação previstas no Regimento Interno do órgão/unidade. 

CARGO: COORDENADOR DE UNIDADE FARMACÊUTICA 

Requisitos: Profissional de Nível Superior em Farmácia ou Farmácia e Bioqulmica, com diploma devidamente registrado e 
registro na Classe. 

Descrição: Atua na gestão e supervisão de Farmácias Públicas, incluindo a gestão de medicamentos, realizando atividades que 
envolvam: a promoção da gestão estratégica de pessoas, de processos, de recursos materiais e patrimoniais; o planejamento, 
desenvolvimento, execução, acompanhament.o, monitoramento e avaliação de planos, programas e projetos e beneficies 
da unidade com seus devidos registros de informações, inclusive voltados à modernização e à qualidade; a realização de 
pesquisas e o processamento de informações; a elaboração de despachos, Informações. relatórios. oflcios, dentre outros com 
seus devidos registros de informações e o trabalho de forma articulada com os demais serviços que integram a rede de saúde 
e socioassistencial do Município. São atribuições do Coordenador de Unidade Farmacêutica: fazer a Gestão da Unidade 
Farmacêutica e garantir o seu pleno funcionamento: garantir .a qualidade de produtos e serviços farmacêuticos; monitorando 
produtos, processos, áreas e equipamentos; emitindo laudos. pareceres e relatórios; controlando descarte de produtos e 
materiais; participando em ações de proteção ao meio ambiente e à pessoa; laborar, acompanhar e avaliar o planejamento de 
atividades, de acordo com os instrumentos de gestão municipal; participar da formulação de políticas e planejamento de ações 
sobre medicamentos; desenvolver ações para promoção do uso racional de medícamentos; planejar, coordenar, monitorar e 
controlar o estoque e distribuição de medicamentos; prestar assessoramento técnico aos demais profissionais da saúde, dentro 
de seu campo de especialidade; prestar serviços aos usuários: orientando no uso de produtos; aplicando injetáveis; realizando 
pequenos curativos; medindo pressão arterial; prestando serviços de inaloterapia; produzir medicamentos, alimentos, 
cosméticos, insumos, imunobiológicos, domissanitários e correlatos: definindo especificações técnicas de matéria-prima, 
embalagem, materiais, equipamentos e instalações; selecionando fornecedores; determinando procedimentos de produção e 
manipulação; programando produção e manipulação; manipulando medicamentos; promover a Inserção da assistência 
farmacêutica nas redes de atenção à saúde; promover a melhoria da qualidade dos serviços assistenciais prestados aos 
usuários pela Unidade Farmacêutica; realizar tarefas específicas de desenvolvimento, produção, dispensação, controle, 
armazenamento, distribuição e transporte de produtos da área farmacêutica tais como: medicamentos, alimentos especiais, 
cosméticos. imunobiológicos, domissanitários e insumos correlatos; realizar análises clinicas, toxicológicas, fisioquimicas, 
biológicas, microbiológicas e bromatológicas; dispensar medicamentos, imunobiológicos, cosméticos, alimentos especiais 
e correlatos: selecionando produtos farmacêuticos; criando critérios e sistemas de dispensação; avaliando prescrição; 
procedendo a dispensação; instruindo sobre medicamentos e correlatos; notificando fármaco-vigilância; supervisionar 
armazenamento, distribuição e transporte de produtos: comprovando origem dos produtos; fixando critérios de armazenamento; 
fracionando produtos; colaborando na definição de logística de distribuição, promover o atendimento de metas, objetivos e 
indicadores da Unidade/Equipamento alinhados com o Plano de Governo Municipal e do SUS; buscando o atendimento de metas, 
elaborando relatórios periódicos sobre o progresso das metas e o cumprimento das normas. criando relatórios operacionais e 
analíticos com base na análise de resultados; promovendo o cumprimento de normas e o atendimento de metas pelas pessoas 
da equipe; elaborando planos de açã.o para atingir as metas; conduzindo e participando de reuniões de análise de resultados e 
de indicadores; promover a melhoria da qualidade dos serviços assistenciais prestados aos usuários pela Unidade de Saúde; 
participar da elaboração e implementação da linha de cuidado referente às especialidades da unidade; realizar monitoramento 
da ociosidade e absenteismo das especialidades ofertadas; realizar a gestão da infraestrutura e dos insumos (manutenção, 
logistica dos materiais, ambiência da unidade), zelando pelo bom uso dos recursos e evitando o desabastecimento; realizar 
acolhimento dos usuários do território quando necessário, através de escuta ativa de suas possíveis queixas, bem como fornecer 
os encaminhamentos necessários para a resolutividade das queixas; representar o serviço sob sua coordenação em todas as 
instãncias necessárias e articular com demais atores da gestão e do território com vistas à qualificação do trabalho e da atenção 
à saúde realizada na unidade; tomar as providências cabíveis no menor prazo possível quanto a ocorrências que Interfiram no 
funcionamento da unidade; garantir o envio dos relatórios mensais e semestrais da unidade, conforme solicitado pelos órgãos 
superiores; desempenhar tarefas administrativas Inerentes á função, bem como representar a Instituição; auxiliar na gestão de 
pessoas (GP) da unidade, informando justificativas de ponto, envio de atestados conforme orientação do setor de Gestão de 
Pessoas, orientar as equipes sobre registro correto do ponto, bem como comunicar o setor responsável se forem identificados 
problemas técnicos; representar a unidade em comissões, colegiados, comitês ou grupos de trabalho referentes à sua área de 
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PREFEITURA BARRA DO CARÇAS 
GESTÃO QUE TRABALHA COllA RESPONSABILIDADE 

Geral, os Coordenadores do Setores da Procuradoria e o responsavel pela Inscrição e Cobrança da Divida Administrativa e 

Judicial no gerenciamento dos processos e ações de responsabílidade da Procuradoria Geral do Municipio, auxiliar o Procurador 
Geral do Município, no gerenciamento de programas e projetos prioritários da Procuradoria Geral do Município; auxiliar 
Procurador Geral, ao Subprocurador Geral e aos Coordenadores dos Setores da Procuradoria para adequada e célere 

interlocução com as demais Secretarias e órgãos equivalentes; dar suporte administrativo ao Procurador-Geral, ao 
Subprocurador Geral, ao Coordenador Geral e Coordenadores de Setores para o desenvolvimento de suas atribuições: elaborar 
estudos e pesquisas, com o objetivo de apoiar as atividades do Procurador Geral, do Subprocurador Geral e dos Coordenadores 
dos Setores da Procuradoria: elaborar minutas de pareceres e de peças jud1c1ais, a serem submetidas ao Procurador Geral, ao 
Subprocurador Geral e aos Coordenadores dos Setores da Procuradoria, com autorização prévia formal ou verbal, do Procurador 
Geral: elaborar minutas de portarias e projetos de regulamento e de instruções a serem baocados pelo Procurador Geral; 
empreender pesquisas no sentido de aux1har o Procurador Geral ou o Subprocurador Geral a uniformizar o entendimento 1uridico 
no âmbito da Procuradoria do Municfp10; prestar as atividades de assessoramento aos Procuradores Municipais, desde que 
autorizado pelo Procurador Geral; prestar assessoramento notadamente ao Procurador Geral do Municipio, bem como, ao 
Subprocurador Geral e aos Procuradores, nas áreas técnica, administrativa, planejamento, apoio e comunicação; requisitar. 
por ordem do Procurador Geral do Município, informações e documentos de órgãos do Poder Executivo, objetivando subsidiar 
os processos; apresentar, mensalmente, ao seu Chefe Imediato relatório sobre o processamento dos trabalhos realizados e 
resultados alcançados; assegurar a legalidade dos atos da gestão pública municipal, na área em que atua; manter postura ética 
e adequada a sua função, com sigilo e discrição; participar de reuniões, cursos, capacitações, ou outros encontros correlatos 
ás funções exercidas ou sempre que convocado: participar e auxlliar na organização e execução dos eventos promovidos pela 
Unidade e/ou pelo Gestor Munlcipal; prestar atendimento e orientação ao público, em assuntos relacionados à sua área de 
atuação; respeitar o sigilo profissional a fim de proteger, por meio da confidencialidade, a intimidade das pessoas, grupos ou 
organizações, a que tenha acesso no exercfcio profissional; ter comprometimento com as atividades laborais, exercer, além das 
atribuições aqui descritas. as atribuições especificas do seu local de lotação previstas no Regimento Interno do órgão/unidade. 

CARGO: CHEFE DE SEÇÃO 

Requisitos: Descritos no Anexo li, nos órgãos e nas suas respectivas unidades administrativas. Por Isso, no momento da 
elaboração da Portaria deve ser observado o órgão e a respectiva unidade administrativa de lotação. 

Descrição: Atua na área de gestão realizando atividades que envolvam: a promoção da gestão estratégica de pessoas, de 
processos, de recursos materiais e patrimoniais; o planejamento, desenvolvimento, execução, acompanhamento, monitoramento 
e avaliação das atividades vinculadas a Seção que Chefia com seus devidos registros de informações. inclusive voltados a 
realização de pesquisas e o processamento de informações; a elaboração de despachos, informações, relatórios. oficies, dentre 
outros com seus devidos registros de informações e o trabalho de forma articulada com as demais unidades que Integram o 
órgão a que a seção se vincula São atribuições do Chefe de Secão: ao assumir esse cargo. cuja formação for compatível 
com os requisitos requeridos para Responsabilidade Técnica na unidade administrativa, o profissional exercerá também, caso 
seja necessário. as atribuições de Responsável Técnico, coordenar as rotinas administrativas. os processos de trabalho e os 
recursos humanos; cuidar da emissão, tramitação, divulgação, guarda e arqurvamento dos documentos e informações. bem 
como o sigilo e a institucionalidade; coordenar a alimentação de sistemas de informação de âmbito local e m<.initorar o envio 
regular e nos prazos, de informações sobre os serviços referenciados para a Seção, dirigir as atividades de gestão em 
conformidade com as diretrizes estabelecidas por seus superiores: gerir as pessoas da equipe, de modo a tirar duvidas do dia 
a dia, organizar, promover e supervisionar as ações e recursos necessános à execução das atríbuições empreendidas pela 
equipe técnica e de apoio, e, pertinentes ao trabalho cotidiano da Seção, realizar a Gestão da Equipe. fazendo a gestão dos 
resultados da equipe por meio de indicadores; delegando tarefas e responsabilidades de maneira eficiente e justa: promovendo 
o cumprimento de normas e regras pelas pessoas que compõem o time; promovendo um ambiente de trabalho colaborativo e 
inclusivo: liderando e motivando a equipe para atingir os objetivos estabelecidos: conduzindo uma avaliação contínua do 
desempenho da equipe e fornecimento de feedback construtivo; realizar a gestão da Seção para o qual for designado, sendo 
responsável pelo seu pleno funcionamento e atendimento ás finalidades preclpuas do mesma; realizar reuniões com as equipes 
para avaliação das ações e resultados atingidos e para planejamento das ações a serem desenvolvidas, para a definição de 
fluxos: instituição de rotina de atendimento e acompanhamento dos usuanos. organização dos encaminhamentos, fluxos de 
informações e procedimentos. garantir o cumprimento de Normas e Regulamentos: buscando o conhecimento das leis, 
regulamentações e políticas municipais, direcionando a aplicação correta das normas em todas as atrvidades e processos 
adm1nistra trvos; zelar e manter atuahzado o inventáno do patnmón10 da Seção; apresentar, mensalmente, ao seu Chefe 
Imediato relatóno sobre o processamento dos trabalhos real12ados e resultados alcançados: assegurar a legalidade dos atos da 
gestão pública municipal, na área em que atua; controlar o ponto dos colaboradores e acompanhar o desenvolvimento individual 
e coletivo; garantir o cumprimento de Normas e Regulamentos, gerir as pessoas da equipe, de modo a tirar dúvidas do dia a 
dia; manter postura ética e adequada a sua função, com sigilo e discrição; participar de reuniões, cursos. capacitações, ou 
outros encontros correlatos às funções exercidas ou sempre que convocado; participar e auxiliar na organização e execução 
dos eventos promovidos pela Unidade e/ou pelo Gestor Municipal; prestar atendimento e orientação ao publico, em assuntos 
relacionados à sua área de atuação; reportar para o superior imediato qualquer anormalidade; respeitar o sigilo profissional a 
fim de proteger, por meio da confidencialidade, a intimidade das pessoas, grupos ou organizações, a que tenha acesso no 
exercicio profissional; responder de forma oportuna demandas de ouv1dorias, demandas Judiciais, de órgãos de controle, 
aud1tona e correlatos: ter comprometimento com as atividades laborais, exercer, além das atribuições aqui descntas, as 
atribuições específicas do seu local de lotação previstas no Regimento Interno do órgão/unidade. 

CARGO: CHEFE DE ZOONOSES 

Requisitos: Descritos no Anexo li, nos órgãos e nas suas respectivas unidades administrativas. Por isso. no momento da 
elaboração da Portaria deve ser observado o órgão e a respectiva unidade administratíva de lotação. 
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Descrição: Atua no plane1amento. execução. monitoramento e avahação dos serviços realizados na Unidade de Zoonoses para 

0 controle de zoonoses no mun1Cip10. garantindo a conformidade com as regulamentações de saude e a efetividade dos serviços 

oferecidos, realizando atividades que envolvam: a promoção da gestão estrateg1ca de pessoas, de processos. de recursos 

matena1s e patrimonialS, o plane1amento, desenvolvimento. execução, acompanhamento, monitoramento e avahação de planos. 

programas e pro1etos e beneficíos de proteção social da unidade com seus devidos registros de informações, inclusive voltados 

à modernização e a qualidade. a realização de pesquisas e o processamento de informações. a elaboração de despachos, 

informações. relatórios, oflc1os. dentre outros com seus devidos registros de informações São atribuições do Chefe de 

Zoonoses: o Profissional que assumir esse cargo, cuja formação se1a compatível com os requ1s1tos requeridos para 

Responsab1hdade Técnica na unidade adm1n1strativa, exercerá também, caso se1a necessáno, as atribuições de Responsável 

Técnico. analisar e controlar a cobertura vacinai: coordenar inquérit os ep1dem1ol6glcos da le1shman1ose visceral canina, 

consolidar e analisar a ocorrência de doenças de notificação compulsória para conhecimento da srtuação ep1dem1ológica de 

Zoonose do município, propondo e executando medidas de controle, coordenar ações de castração animal; coordenar ações 

de controle da raiva animal; coordenar ações especificas no controle de doenças não programáticas na área de zoonoses; 

detectar precocemente a ocorrência de surtos e/ou epidemias de Zoonose, propondo e executando medidas de controle; 

fiscalizar e, se necessário, manter organizados, armazenados. límpos e conservados os materiais, os veicules e os 

equipamentos sob sua responsabilidade, garantindo-lhes o bom funcionamento: garantir a atualização anual do censo canino 

anualmente: guardar sigilo sobre o que souber em razão do exercfcio profissional regular, ressalvados os casos previstos em 

lei ou quando solicitado por autoridades competentes; investigar subnotificação de doenças através do cruzamento entre as 

notificações recebidas e os atestados de óbito e de notificação laboratorial; manter ações Integradas com outros serviços para 

controlar os agravos à saúde; organizar e realizar atividades educativas rela!lvas a doenças de notificação compulsória, 

imunização e outros agravos à saúde coletiva, dirigidas a profissionais da área de saúde e à população em geral; orientar o 

processo de trabalho dos profissionais que executam ações de manejo de animais. planejar, organizar e coordenar campanhas 

nacionais. estaduais e municipais de vacinação; produzir e analisar estatísticas vrta1s, através da coleta. tabulação e análise de 
dados e da divulgação dos fatos vitais, contribuindo com subsidies para o planejamento, gestão e avaliação das atividades 
desenvolvidas. prover materiais. insumos e medicamentos necessários à continuidade da rotina da Unidade. realizar a Gestão 
da Equipe. fazendo a gestão dos resultados da equipe por meio de indicadores, delegando tarefas e responsab1hdades de 
maneira ef1Ctente e iusta promovendo o cumpnmento de normas e regras pelas pessoas que compõem o tll'Tle, promovendo um 
ambiente de trabalho colaborattvo e inclustvo; liderando e motivando a equipe para atingir os objetivos estabelecidos; conduzindo 
uma avaliação continua do desempenho da equipe e fornecimento de feedback construttvo, realizar reuniões com as equipes 
para avaliação das ações e resultados atingidos e para ptane1amento das ações a serem desenvolvidas. para a definição de 
fluxos, instituição de rotina de atendimento e acompanhamento dos usuános; organização dos encaminhamentos, fluxos de 
informações e procedimentos. zelar e manter atualizado o mventâno do patnmõnio da Unidade, zelar peta segurança das 
informações e pelo correto direcionamento dos valores utilizados para a execução dos serv1ços dos qua1S estiver incumbido: 
apresentar. mensalmente, ao seu Chefe Imediato relatório sobre o processamento dos trabalhos realizados e resultados 
alcançados; assegurar a legahdade dos atos da gestão pública mun1C1pal. na ârea em que atua, controlar o ponto dos 
colaboradores e acompanhar o desenvolvlmento individual e colettvo; garantir o cumprimento de Normas e Regulamentos: 
manter postura ética e adequada a sua função, com sigilo e discrição, participar de reuniões, cursos, capacitações, ou outros 
encontros correlatos às funções exercidas ou sempre que convocado; participar e auxiliar na organização e execução dos 
eventos promovidos pela Unidade efou pelo Gestor Municipal: prestar atendimento e orientação ao público. em assuntos 
relacionados à sua àrea de atuação; reportar para o superior 1med1ato qualquer anormalidade; respeitar o sigilo profissional a 
fim de proteger, por meio da confidencialidade, a intimidade das pessoas. grupos ou organizações. a que tenha acesso no 
exerclcio profissional, responder de forma oportuna demandas de ouvidorias. demandas judiciais, de órgãos de controle, 
aud1tona e correlatos, ter comprometimento com as atividades laborais; exercer, além das atribuições aqui descritas, as 
atribuições especificas do seu local de lotação previstas no Regimento Interno do órgão/unidade. 

CARGO: COORDENADOR DE UBS 

Requisitos: Profissional de Nivel Superior em Enfermagem, com registro profissional 

Descrição: Atua como enfermeiro e na gestão e supervisão de Unidade Básica de Saude, coordenando e avaliando ações de 
saúde; definindo estratégias para unidades e/ou programas de saúde. realizando atendimento b1ops1cossocíal; administrando 
recursos financeiros, gerenciando recursos humanos São atribuições do Coordenador de UBS: o Profissional que assumir 
esse cargo, cuia formação se1a compatível com os requisitos requendos para Responsabilidade Técnica na unidade 
adm1nistra trva exercerá também, caso seja necessário. as atribuições de Responsâvel Técnico. trabalhar, quando for o caso, 
de forma harmoniosa e coesa com o Diretor de UBS de Atendimento Estendido na gestão da Unidade. fazer, quando for o caso, 
horário intercalado com o Diretor de UBS para que ha1a sempre a presença de um dos dois na Unidade em seu horário de 
funcionamento. acompanhar os indicadores do programa de financiamento da Atenção Básica vigente. de sua unidade de 
saúde, levando a reunião de equipe os md1Cadores não atingidos para possfve1s estratégias de alcance das metas no territóno; 
acompanhar orientar e monitorar os processos de trabalho das equipes que atuam na Atenção Basica sob sua coordenação, 
contribuindo para implementação de políticas. estrategias e programas de saúde, bem como para a mediação de conflitos e 
resolução de problemas. conhecer a rede de serviços e equipamentos sociais do terntóno, e estimular a atuação intersetorial, 
com atenção diferenciada para as vulnerabilidades existentes no ternt óno, conhecer as Redes de Atenção à Saúde. participar 
e fomentar a part1e1pação dos profiss1ona1s na organização dos fluxos de usuarios. com base em protocolos, diretrizes clínicas e 
terapêuticas, apoiando a referência e contrareferência entre equipes que atuam na Atenção Básica e nos diferentes pontos de 
atenção. com garantia de encaminhamentos responsáveis; conhecer e divulgar. iunto aos demais profissionais. as diretrizes e 
normas que incidem sobre a Atenção Bas1ca em âmbito municipal. com ênfase na Polluca Nacional de Atenção Básica, de modo 
a orientar a organização do proces.so de trabalho na UBS; Identificar as necessidades de formação/qualificação dos profissionais 
em conjunto com a equipe, visando melhorias no processo de trabalho, na qualidade e resolutividade da atenção, e promover a 
Educação Permanente. seja mobilizando saberes na própria UBS, ou com parceiros; manter local acolhedor e organizado para 
receber os usuários; mitigar a cultura na qual os membros das equipes assumem responsabilidades pela sua própria segurança 
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demandas judiciais, de órgãos de controle, auditoria e correlatos; ter comprometimento com as atividades laborais; exercer, 
além das atribuições aqui descritas, as atribuições especificas do seu local de lotação previstas no Regimento Interno do 
órgão/unidade. 

CARGO: MEDIADOR DE APOIO ÀS ATIVIDADES DE PROGRAMA DE ENSINO EXPERIMENTAL 

Requisitos: Profissional de Nivel Médio ou Superior com formação e/ou conhecimento e experiência comprovados compatíveis 
com o Programa de Ensino Experimental em que irá atuar. 

Descrição: Atua, por meio de atividades estruturadas, para o desenvolvimento de fazeres e práticas na Unidade de Ensino onde 
se desenvolve o Programa de Ensino Experimental como estratégia para o alcance dos objetivos dos Programa junto à 
Comunidade Escolar. São atribuicões do Mediador de Apoio às Atividades de Programa de Ensino Experimental: executar 
as atribuições especificas para o Cargo adequadas ao Programa de Ensino Experimental, previstas no Regimento Interno e no 
Projeto PoHtico Pedagógico da Unidade de Ensino; trabalhar de forma integrada e articulada com a Gestão Escolar (Diretor e 
Coordenadores Pedagógicos) e com o Coordenador e Supervisor do Programa de Ensino Experimental para promoção e 
execução das atividades do Programa visando a melhoria da qualidade do ensino e a humanização dos serviços do programa 
junto aos professores, alunos e pais da comunidade escolar; incentivar o engajamento dos alunos nas atividades do Programa 
de Ensino Experimental; organizar e executar o planejamento das atividades de sua responsabilidade; participar de reuniões 
com a equipe gestora da escola e do programa; executar as atividades. conforme metodologia preceituada para o programa a 
que se vincula; registrar observações, quando necessário, durante a execução das atividades para buscar orientação e 
aprimorar o programa; assegurar a legalidade dos atos da gestão pública municipal, na área em que atua, prestar atendimento 
e orientação ao público, em assuntos relacionados à sua área de atuação; manter postura ética e adequada a sua função, com 
sigilo e discrição; participar de reuniões, cursos, capacitações, ou outros encontros correlatos às funções exercidas ou sempre 
que convocado; participar e auxillar na organização e execução dos eventos promovidos pela Unidade e/ou pelo Gestor 
Municipal; respeitar o sigilo profissional a fim de proteger, por meio da confidencialidade, a Intimidade das pessoas, grupos ou 
organizações, a que tenha acesso no exercício profissional; ter comprometimento com as atividades laborais; exercer, além das 
atribuições aqui descritas, as atribuições especificas do Programa de Ensino Experimental que integra previstas no Regimento 
Interno e no Projeto Político Pedagógico da Unidade de Ensino. 

CARGO: OUVIDOR GERAL 

REQUISITOS: Servidor efetivo com Nível Superior designado pelo Prefeito. 

DESCRIÇÃO: Atua como um elo de comunicação entre os cidadãos e a prefeitura. Ele é responsável por receber e encaminhar 
manifestações da população, monitorar a qualidade dos serviços municipais. promover a cidadania e controle social, e propor 
melhorias com base no feedback dos cidadãos. Ajuda a garantir a transparência e eficiência na gestão pública, contribuindo para 
uma administração mais participativa e justa. São atribuições do Ouvidor Geral: assegurar, de modo permanente e eficaz, a 
preservação dos princípios da legalidade, moralidade e eficiência dos atos dos agentes da Administração Direta e Indireta 
Municipal; assessorar o Prefeito Municipal no exercicio de suas atribuições; cobrar respostas das unidades administrativas e 
técnicas a respeito das manifestações a elas encaminhadas e levar ao conhecimento do Chefe do Poder Executivo os eventuais 
descumprimentos; coordenar ações integradas com os diversos órgãos da municipalidade, a fim de encaminhar, de forma 
intersetorial, as reclamações dos munícipes que envolvam mais de um órgão da administração direta e Indireta; coordenar, 
acompanhar e supervisionar o serviço de informações ao cidadão; dirigir, coordenar e monitorar as atividades pertinentes a 
Ouvidoria Geral do Municlpio; executar outras atividades pertinentes regularmente ordenadas ou delegadas pelo Poder 
Executivo Municipal, em atendimento ao Interesse Público; informar ao cidadão sobre o andamento, a resolução e/ou conclusão 
de suas manifestações; organizar, interpretar, consolidar e arquivar as informações oriundas das manifestações recebidas de 
seus usuários e produzir relatórios com dados gerenciais, indicadores, estatísticas e análises técnicas sobre o desempenho da 
Administração Municipal Direta e Indireta, mensalmente ou a qualquer tempo, a pedido do Chefe do Poder Executivo. sendo que 
o relatório deverá conter minimamente: Número total de manifestações (protocoladas e não protocoladas); Canais de entrada; 
Classificação; Descrição de motivos I tipificação; Status das manifestações; assegurar a legalidade dos atos da gestão pública 
municipal, na área em que atua; prestar atendimento e orientação ao público, em assuntos relacionados à sua área de atuação; 
manter postura ética e adequada a sua função, com sigilo e discrição; participar de reuniões, cursos, capacitações, ou outros 
encontros correlatos às funções exercidas ou sempre que convocado; participar e auxiliar na organização e execução dos 
eventos promovidos pela Unidade e/ou pelo Gestor Municipal; respeitar o sigilo profissional a fim de proteger, por melo da 
confidencialidade, a intimidade das pessoas, grupos ou organizações, a que tenha acesso no exercício profissional; ter 
comprometimento com as atividades laborais; exercer, além das atribuições aqui descritas, as atribuições específicas do seu 
local de lotação previstas no Regimento Interno do órgão/unidade e da legislação vigente a respeito da Ouvidoria. 

CARGO: OUVIDOR SUS 

REQUISITOS: Servidor efetivo com Nível Superior designado pelo Prefeito. 

DESCRIÇÃO: Atua como um elo de comunicação entre os cidadãos e a Gestão do Sistema Único da Saúde no Município. Ele 
é responsável por receber reclamações, denúncias, sugestões, elogios e demais manifestações dos cidadãos quanto aos 
serviços e atendimentos prestados pelo SUS no município. Ele é, também, responsável por encaminhar manifestações da 
população, monitorar a qualidade dos serviços SUS e propor melhorias com base no feedback dos cidadãos. Ajuda a garantir a 
transparência e eficiência na gestão dos serviços do SUS no município, contribuindo para uma administração mais participativa 
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como elo entre o cidadão e a administração pública. São atribuições do Ouvidor SUS: articular-se com a Secretaria Municipal 
de Saúde e suas áreas administrativas e técnicas com vistas a garantir a instrução correta, objetiva e ágil das manifestações 
apresentadas pelos cidadãos, bem como a sua conclusão dentro do prazo estabelecido, para resposta ao cidadão; cobrar 
respostas das unidades administrativas e técnicas a respeito das manifestações a elas encaminhadas e levar ao conhecimento 
do gestor os eventuais descumprimentos; dirigir, coordenar e monitorar as atividades pertinentes a Ouvidoria no âmbito do 
Secretaria Municipal de Saúde: estimular e promover a avaliação dos serviços públicos prestados pelo SUS; informar ao 
cidadão sobre o andamento, a resolução e/ou conclusão de suas manifestações; organizar, Interpretar. consolidar e arquivar as 
informações oriundas das manifestações recebidas de seus usuários e produzir relatórios com dados gerenciais, indicadores, 
estatís ticas e análises técnicas sobre o desempenho da Secretaria Municipal de Saúde, mensalmente ou a qualquer tempo, a 
pedido do Secretário Municipal de Saúde, garantindo que os dados gerados componham as prestações de contas da Secretaria 
Municipal de Saúde, sendo que o relatório deverá conter minimamente: Número total de manifestações (protocoladas e não 
protocoladas): Canais de entrada; Classificação; Descrição de motivos I tipificação; Status das manifestações; promover e 
apoiar a promoção da transparência, do acesso a informação e da participação social: receber, examinar e encaminhar 
preferencialmente ao Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde, as manifestações ou denúncias dos cidadãos e outras partes 
interessadas, no tocante à atuação dos gestores da saúde municipal e/ou às áreas a eles vinculadas (departamentos, setores, 
coordenações, etc.); assegurar a legalidade dos atos da gestão pública municipal. na área em que atua; prestar atendimento 
e orientação ao público, em assuntos relacionados à sua área de atuação: manter postura ética e adequada a sua função, com 
sigilo e discrição; participar de reuniões, cursos, capacitações. ou outros encontros correlatos às funções exercidas ou sempre 
que convocado; participar e auxiliar na orgarnzação e execução dos eventos promovidos pela Unidade e/ou pelo Gestor 
Municipal; respeitar o sigilo profissional a fim de proteger, por meio da confidencialidade, a 1ntim1dade das pessoas, grupos ou 
organizações, a que tenha acesso no exercício profissional; ter comprometimento com as atividades laborais; exercer, além das 
atribuições aqui descritas, as atribuições específicas do seu local de lotação previstas no Regimento Interno do órgão/unidade 
e da legislação vigente a respeito da Ouvidoria SUS. 

CARGO: SUPERVISOR DE AVSEC 

Requisitos: Profissional de Nível Médio, com Curso Básico AVSEC e conhecimento das Normas e Procedimentos AVSEC em 
vigor. 

Descrição: Atua na gestão aeroportuária do Município, sendo responsável por supervisionar e coordenar as atividades de 
segurança da aviação civil, garantindo total conformidade com as normas e regulamentos aplicáveis. São atribuicões do 
Supervisor de AVSEC: acionar a equipe de segurança, superiores ou a ANAC para controlar qualquer anormalidade no 
Terminal de Passageiros e áreas adjacentes; acionar e apoiar órgãos no atendimento a voos não previstos ou em casos de 
segurança da aviação; acompanhar acidentes/ocorrências de solo envolvendo pessoas, veículos e aeronaves, fotografando, 
assessorando e acionando o CENIPA; coordenar e supervisionar a equipe, controlando as atividades pertinentes ao sistema de 
tráfego, validando escalas de serviço das equipes, orientando, distribuindo e avaliando as tarefas da equipe de trabalho; executar 
e acompanhar solicitações de serviços de limpeza, reparos ou manutenções em instalações, equipamentos, pátios ou pistas, 
podendo solicitar o isolamento de áreas quando necessário; executar outras tarefas relacionadas à segurança da aviação civil, 
conforme necessário: fiscalizar a circulação de veículos, pessoas e equipamentos, garantindo o correto credenciamento e 
segurança; fiscalizar situações de aglomerações de passageiros e decidir pelas alternativas que garantam a conservação da 
normalidade dos fluxos operacionais; infonnar o Centro de Operações Aeroportuárias (COA) sobre todas as questões 
operacionais solicitadas com precisão e em tempo hábil; manter registros precisos e atualizados de todas as atividades de 
segurança da aviação civil; registrar fatos e ocorrências verificadas no Livro Eletrônico de Ocorrências (LEO) para estudo futuro 
de medidas preventivas; manter relacionamento próximo com órgãos públicos, empresas aéreas e concessionárias para 
promover colaboração mútua e facilidades operacionais; participar de reuniões e conferências de segurança da aviação civil 
para manter-se atualizado sobre as tendências e desenvolvimentos na área; providenciar a manutenção externa necessária em 
caso de falhas nas redes de abastecimento de água e energia elétrica; realizar a Gestão de Equipe: Gerenciar a equipe de 
segurança da aviação civil, fornecendo orientação e treinamento adequados: relatar anormalidades ocorridas durante o turno de 
serviço para t.odas as áreas envolvidas; realizar inspeções regulares de segurança da aviação civil e avaliar os resultados: 
responder de forma oportuna demandas de ouvidorias, demandas judiciais, de órgãos de controle, auditoria e correlatos; 
supervisionar e coordenar as atividades de segurança da aviação civil em conformidade com as normas e regulamentos 
aplicáveis: supervisionar os procedimentos de segurança nos portões de embarque domésticos, atendendo aos requisitos de 
segurança de voo apresentar, mensalmente, ao seu Chefe Imediato relatório sobre o processamento dos trabalhos realizados 
e resultados alcançados; assegurar a legalidade dos atos da gestão pública municipal, na área em que atua: garantir o 
cumprimento de Normas e Regulamentos. buscando o conhecimento das leis, regulamentações e pollticas Aeroportuárias: 
direcionando a aplicação correta das normas em todas as suas atividades e processos admintstrativos; gerir as pessoas da 
equipe, de modo a tirar dúvidas do dia a dia; manter postura ética e adequada a sua função, com sigilo e discrição; participar 
de reuniões, cursos, capacitações, ou outros encontros correlatos ás funções exercidas ou sempre que convocado; participar e 
auxiliar na organização e execução dos eventos promovidos pela Unidade e/ou pelo Gestor Municipal; propor estratégias, 
diretrizes ou polfticas destinadas à otimização e à modernização das atividades sob sua competência; prestar atendimento e 
orientação ao público, em assuntos relacionados à sua área de atuação; reportar para o superior Imediato qualquer 
anormalidade; respeitar o sigilo profissional a fim de proteger, por meio da confidencialidade, a intimidade das pessoas, grupos 
ou organizações, a que tenha acesso no exercício profissional; responder de forma oportuna demandas de ouvidorias, 
demandas judiciais, de órgãos de controle, auditoria e correlatos: ter comprometimento com as atividades laborais, exercer, 
além das atribuições aqui descritas. as atribuições especificas do seu local de lotação previstas no Regimento Interno do 
órgão/unidade e na legislação vigente sobre a sua área de atuação. 
CARGO: SUPERVISOR DE PROGRAMAS SOCIAIS 

Requisitos: Descritos no Anexo li, nos órgãos e nas suas respectivas unidades administrativas. Por isso, no momento da 
elaboração da Portaria deve ser observado o órgão e a respectiva unidade administrativa de lotação. 
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Descrição: Atua na gestão de programa social de âmbito federal, estadual ou municipal realizando atividades que envolvam: a 

promoção da gestão estratégica de pessoas, de processos, de recursos materiais e patrimoniais; o planejamento, 

desenvolvimento, execução, acompanhamento, monitoramento e avaliação das atividades vinculadas ao programa que 

Coordena com seus devidos registros de informações, inclusive voltados a realização de pesquisas e o processamento de 

informações; a elaboração de despachos, informações, relatórios, ofícios, dentre outros com seus devidos registros de 

informações e o trabalho de forma articulada com os demais serviços que integram a rede socioassistencial do Municipio. São 
atribuições do Supervisor de Programas Sociais: averiguar as necessidades de capacitação da equipe de trabalho que 

integra o Programa e informar a Secretaria Municipal para orientação de como proceder para elaborar e executar o Projeto de 

Capacitação da equipe; coordenar as rotinas administrativas, os processos de trabalho e os recursos humanos do Programa; 

cuidar da emissão, tramitação, divulgação, guarda e arquivamento dos documentos e informações da unidade, bem como o 

sigilo e a institucionalidade; coordenar a alimentação de sistemas de informação de âmbito local e monitorar o envio regular e 

nos prazos, de informações sobre os serviços socioassistenciais referenciados, encaminhando-os à Secretaria a que se vincula; 

dirigir as atividades de gestão em conformidade com as diretrizes estabelecidas por seus superiores; organizar, promover e 

supervisionar as ações e recursos necessários à execução das atribuições empreendidas pela equipe técnica e de apoio, e, 

pertinentes ao trabalho cotidiano do Programa; participar dias reuniões de planejamento e sistemâticas promovidas pela 

Secretaria Municipal de Inclusão, Assistência e Desenvolvimento Social do município, contribuindo com sugestões estratégicas 

para a melhoria dos serviços a serem prestados; promover a integração dos serviços subordinados comunicando aos órgãos 
competentes nos casos de indisciplina ou ineficiência do servidor; supervisionar o programa social para o qual for designado, 
sendo responsável pelo seu pleno funcionamento e atendimento às finalidades precipuas do mesmo, tudo em conformidade com 

a política de assistência social: realizar monitoramento da ociosidade e absenteísmo das atividades ofertadas pelo programa; 
realizar a gestão da infraestrutura e dos insumos (manutenção, logística dos materiais, ambiência do espaço em que se realiza 
o programa), zelando pelo bom uso dos recursos e evitando o desabastecimento: realizar acolhimento dos usuários do território 
quando necessário, através de escuta ativa de suas possíveis queixas, bem como fornecer os encaminhamentos necessârios 
para a resolutividade das queixas; representar o serviço sob sua coordenação em todas as instâncias necessárias e articular 
com demais atores da gestão e do território com vistas à qualificação do trabalho realizado; tomar as providências cabiveis no 
menor prazo possivel quanto a ocorrências que Interfiram no funcionamento do programa; garantir o envio dos relatórios mensais 
e semestrais da unidade, conforme solicitado pelos órgãos superiores; desempenhar tarefas administratívas inerentes à função, 
bem como representar o programa; auxilíar na gestão de pessoas (GP) da unidade, informando justificativas de ponto, envio de 
atestados conforme orientação do setor de Gestão de Pessoas, orientar as equipes sobre registro correto do ponto, bem como 
comunicar o setor responsâvel se forem identificados problemas técnicos; representar o programa em comissões. colegiados, 
comitês ou grupos de trabalho referentes à sua ârea de atuação; realizar reuniões com as equipes para avaliação das ações e 
resultados atingidos e para planejamento das ações a serem desenvolvidas, para a definição de fluxos; instituição de rotina de 
atendimento e acompanhamento dos usuârios; organização dos encaminhamentos, fluxos de informações e procedimentos: 
zelar e manter atualizado o inventário do patrimônio do programa; zelar pela segurança das informações e pelo correto 
direcionamento dos valores utilizados para a execução dos serviços dos quais estiver Incumbido; apresentar, mensalmente, ao 
seu Chefe Imediato relatório sobre o processamento dos trabalhos realizados e resultados alcançados: assegurar a legalidade 
dos atos da gestão pública municipal, na ârea em que atua; garantir o cumprimento de Normas e Regulamentos do programa 
sob sua responsabilidade: buscando o conhecimento das leis, regulamentações e políticas municipais; direcionando a aplicação 
correta das normas em todas as atividades e processos administrativos: gerir as pessoas da equipe, de modo a tirar dúvidas do 
dia a dia; manter postura ética e adequada a sua função, com sigilo e discrição; participar de reuniões, cursos, capacitações, 
ou outros encontros correlatos às funções exercidas ou sempre que convocado; participar e auxiliar na organização e execução 
dos eventos promovidos pela Unidade e/ou pelo Gestor Municipal; propor estratégias, diretrizes ou políticas destinadas à 
otimização e à modernização das atívidades sob sua competência; prestar atendimento e orientação ao público. em assuntos 
relacionados à sua área de atuação; reportar para o superior imediato qualquer anormalidade; respeitar o sigilo profissional a 
fim de proteger, por meio da confidenciaftdade, a intimidade das pessoas, grupos ou organizações, a que tenha acesso no 
exercicio profissional; responder de forma oportuna demandas de ouvidorias, demandas judiciais, de órgãos de controle, 
auditoria e correlatos; ter comprometimento com as atívidades laborais; exercer, além das atribuições aqui descritas, as 
atribuições específicas do seu local de lotação previstas no Regimento Interno do órgão/unidade. 

3.2.6 REQUISITOS, DESCRIÇÕES E ATRIBUIÇÕES S DOS CARGOS E FUNÇÕES DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO 
SUPERIOR (DAS - NÍVEL 4) 

CARGO: ANALISTA AMBIENTAL 

Requisitos: Esse cargo/função deverã ser ocupado prioritariamente pelo Servidor Efet.ivo. Profissional de Nivel Superior 
em Gestão Ambiental; Engenharia Agronômica, Ciências Ambientais, Ciências Biológicas, Ecologia, Engenharia Ambiental, 
Engenharia Florestal, Engenharia Sanitária, Engenharia Química, Geografia, Geologia e Química. 

DESCRIÇÃO: Atuar nas atividades de prevenção, preservação, estudos e projetos ambientais, contribuindo para a redução de 
impactos ambientais e riscos biológicos, a fim de otimizar os processos e efetuar a prospecção tecnológica, buscando o uso 
racional dos recursos naturais. O Analista Ambiental tem responsabilidades atreladas ao planejamento ambiental, estratégico e 
organizacional com base nas políticas nacionais de meio ambiente. São atribuições do Analista Ambiental: ao assumir esse 
cargo, cuja formação for compatível com os requisitos requeridos para Responsabilidade Técnica na unidade administrativa. o 
profissional exercerâ também, caso seja necessário, as atribuições de Responsável Técnico; regular, fiscalizar, controlar, auditar 
e licenciar ações relativas ao meio ambiente; gerenciar, controlar, auditar e licenciar ações relativas ao meio ambiente; 
monitorar questões ambientais; conservar as espécies inseridas nos ecossistemas e os prôpnos ecossistemas, incluindo sua 
proteção e manejo; ordenar os recursos pesqueiros e florestais; estimular e difundir as tecnologias, educação e informação 
ambientais; observar os impactos ambientais de operações de agentes públicos e privados; desenvolver relatórios com 
informações referentes ao meio ambiente em determinada área, assim como problemas de saneamento, poluição, entre outros: 
propor soluções para resolver problemas ambientais: inspecionar amostragens de solo e água, por exemplo, e acompanhar 
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dados de monitoramento, atuar com órgãos de vigilância sanitária para promover pro1etos voltados a redução do impacto do ser 
humano no meio ambíente. analisar documentos e registros ambientais; redigir relatórios técnicos de auditorias ambientais; 
apresentar, mensalmente, ao seu Chefe Imediato relatório sobre o processamento dos trabalhos realizados e resultados 
alcançados: assegurar a legalidade dos atos da gestão pública municipal, na área em que atua: manter postura ética e adequada 
a sua função, com sigilo e discrição: participar de reuniões. cursos. capacitações. ou outros encontros correlatos às funções 
exercidas ou sempre que convocado; participar e auxiliar na organização e execução dos eventos promovidos pela Unidade 
e/ou pelo Gestor Municipal; prestar atendimento e orientação ao público, em assuntos relacionados à sua área de atuação; 
reportar para o superior imediato qualquer anormalidade; respeitar o sigilo profissional a fim de proteger, por meio da 
confidencialidade, a intimidade das pessoas, grupos ou organiz.ações, a que tenha acesso no exercício profissional; responder 
de forma oportuna demandas de ouvidorias, demandas judiciais, de órgãos de controle, auditoria e correlatos; ter 
comprometimento com as atividades laborais; exercer, além das atribuições aqui descritas. as atribuições específicas do seu 
local de lotação previstas no Regimento Interno do órgão/unidade. 

CARGO: ASSESSOR OE GABINETE 

Requisitos: Descritos no Anexo li, nos órgãos e nas suas respectivas unidades administrativas. Por isso, no momento da 
elaboração da Portaria deve ser observado o órgão e a respectiva unidade administrativa de lotação. 

Descrição: O Assessor de Gabinete é responsável por prestar assessoria direta e imediata ao Secretário Chefe de Gabinete na 
condução das atividades administrativas, políticas e sociais relativas de responsabilidade do Gabinete do Poder Executivo 
Municipal. O assessor que integra o Núcleo de Assessoria do Executivo Muntc1pal, o Gabinete do Poder Executivo Municipal ou 
Gabinete do Vice-prefeito poderá atuar em outros órgãos e/ou unidades administrativas, conforme designação do Chefe do 
Mediato. São atribuições do Assessor de Gabinete: promover o gerenciamento estratégico, em conformidade com as 
diretrizes técnicas estabelecidas pelo Gabinete do Poder Executivo Municipal; encaminhar as prov1dênc1as solicitadas pelo 
Gabinete e acompanhar sua execução e atendimento; realizar estudos, coligir informações e executar outros trabalhos que lhe 
forem atribuldos pelo Secretário Chefe de Gabinete; assessorar as relações do Secretário Chefe de Gabinete com os órgãos 
da administração muntc1pal, e entidades externas que o demandarem: coordenar a implantação de processos de modernização 
administra tiva e de melhona contínua, articulando as funções de racionahzação. organização e otimização, monitorar e avaliar 
o desempenho global do Gabinete do Poder Executivo Municipal colaborando na identificação de entraves e oportunidades na 
execução de suas a trvidades e na proposição de ações que visem assegurar o cumprimento dos ob1ebvos e metas estabelecidos; 
realizar o acompanhamento diários das publicações no Diário Oficial, com a indicação de ações pertinentes, apresentar, 
mensalmente, ao seu Chefe Imediato relatório sobre o processamento dos trabalhos realizados e resultados alcançados; 
assegurar a legalidade dos atos da gestão pública municipal, na área em que atua; prestar atendimento e orientação ao público, 
em assuntos relacionados à sua área de atuação; manter postura ética e adequada a sua função, com sigilo e discrição; 
participar de reuniões, cursos, capacitações, ou outros encontros correlatos às funções exercidas ou sempre que convocado; 
participar e auxiliar na organização e execução dos eventos promovidos pela Unidade e/ou pelo Gestor Municipal; reportar 
para o superior imediato qualquer anormalidade; respeitar o sigilo profissional a fim de proteger, por meio da confidencialidade, 
a intimidade das pessoas, grupos ou organizações, a que tenha acesso no exerc1c10 profissional, ter comprometimento com as 
atividades laborais, exercer, além das atribuições aqui descritas, as atribuições especificas do seu local de lotação previstas 
no Regimento Interno do órgão/untdade. 

CARGO: COORDENADOR OE CENTRO CIRURGICO 

Requisitos: Profissional de Nível Superior em Enfermagem com registro profissional 

Descrição: Atua na coordenação planejando, organizando e controlando o ambiente rlsico, as atividades e os recursos materiais 
inerentes ao Centro Cirúrgico, respeitando as normas estabelecidas e os padrões de segurança e qualidade. São atribuições 
do Coordenador de Centro Cirúrgico: o Profissional que assumir esse cargo, cuja formação se1a compatível com os requisitos 
requeridos para Responsabilidade Técnica na unidade admintstrat1va, exercerá também, caso seia necessário, as atribuições 
de Responsável Técnico; acompanhar e auxiliar na preparação das salas de c1rurg1a, com equipamentos, mesas, 
medicamentos, material de sutura e antissepsia; organizar ambiente de trabalho; organizar os estoques dos materiais e 
medicamentos necessários para os procedimentos cirúrgicos; orientar, supervisionar e avaliar o uso adequado de materiais e 
equipamentos com o objetivo de garantir o uso correto; participar da elaboração de normas, rotinas e procedimentos do setor; 
prever e prover recursos humanos. materiais, equipamentos e instrumental cirúrgico em condições adequadas para que as 
cirurgias sejam realizadas: promover, diariamente, a conferência dos materiais e medicamentos ut1hzados no Centro Cirúrgico; 
proporcionar uniformização dos processos com consequente melhoria na ass1stênc1a prestada ao paciente cirúrgico e a equipe 
mulbprofissional. realizar a previsão, provisão, organização e controle dos recursos materiais. equipamentos e instrumental 
cirúrgico; realizar a supervisão e conferência de equipamentos, através de escala previamente elaborada; realizar e manter 
registro dos materiais utilizados por cirurgia; realizar o controle adm1mstrativo da área, realizar os pedidos. diários e semanais. 
cuidando para que não haja falta dos recursos materiais necessários ao Centro Cirúrgico; seguir protocolo em caso de 
contaminação ou acidente: solicitar, quando necessário, os reparos ao ambiente e equipamentos do Centro Cirúrgico; tomar 
decisões adm1ntstrativas e assistenciais com respaldo cientif1CO; trabalhar em conformidade às boas práticas. normas e 
procedimentos de biossegurança; zelar pela guarda e conservação do material c1rúrg1co e medicamentos; executar outras 
tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organtzacional; apresentar, mensalmente, ao seu 
Chefe Imediato relatório sobre o processamento dos trabalhos realizados e resultados alcançados. assegurar a legalidade dos 
atos da gestão pública municipal, na ârea em que atua; garantir o cumprimento de Normas e Regulamentos da área que 
coordena: buscando o conhecimento das regulamentações, direcionando a aplicação correta das normas em todas as atividades 
e processos adm1nistrat1vos; gerir as pessoas da equipe, de modo a tirar dúvidas do dia a dia; manter postura ética e adequada 
a sua função, com sigilo e discrição; participar de reuniões, cursos, capacitações, ou outros encontros correlatos às funções 
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exercidas ou sempre que convocado; participar e auxiliar na organização e execução dos eventos promovidos pela Unidade 
e/ou pelo Gestor Municipal: propor estratégias, diretrizes ou políticas destinadas à otimização e à modernização das atividades 
sob sua competência; prestar atendimento e orientação ao publico, em assuntos relacionados à sua área de atuação: reportar 
para o superior imediato qualquer anormalidade; respeitar o sigilo profissional a fim de proteger, por meio da confidencialidade, 
a intimidade das pessoas, grupos ou organizações, a que tenha acesso no exercício profissional; responder de forma oportuna 
demandas de ouvldorias, demandas íudiciais, de órgãos de controle, auditoria e correlatos: ter comprometimento com as 
atividades laborais; exercer, além das atribuições aqui descritas, as atribuições especificas do seu local de lotação previstas 
no Regimento Interno do órgão/unidade. 

CARGO: COORDENADOR DE PROTEÇÃO SOCIAL 

Requisitos: Descritos no Anexo li, nos órgãos e nas suas respectivas unidades administrativas. Por isso, no momento da 
elaboração da Portaria deve ser observado o órgão e a respectiva unidade administrativa de lotação. 

Descrição: Atua gestão do equipamento (unidade) que executa a Proteção de Social Básica ou Especial (Média e Alta 
Complexidade) realizando atividades que envolvam: a promoção da gestão estratégica de pessoas, de processos, de recursos 
materiais e patrimoniais; o planejamento, desenvolvimento, execução, acompanhamento, monitoramento e avaliação de 
planos, programas e proíetos e benefícios de proteção social da unidade com seus devidos registros de informações, inclusive 
voltados à modernização e à qualidade; a realízação de pesquisas e o processamento de informações; a elaboração de 
despachos, informações, relatórios, oficios, dentre outros com seus devidos registros de informações e o trabalho de forma 
articulada com os demais serviços que integram a rede socioassistencial do Município. São atribuições do Coordenador de 
Proteção Social: acompanhar e analisar os indicadores de desempenho de sua equipe, definindo planos, em coníunto com 
cada profissional, para promover a melhoria continua dos serviços prestados; averiguar as necessidades de capacitação da 
equipe de trabalho que integra o a Unidade/Equipamento e informar a Secretaria Municipal a que se vincula para orientação de 
como proceder para elaborar e executar o Projeto de Capacitação da equipe; promover a integração dos serviços subordinados 
comunicando aos órgãos competentes nos casos de indisciplina ou ineficiência do servidor; coordenar de forma continua a 
alimentação os Sistemas de Informação do SUAS e outros; coordenar a execução das ações, assegurando o diálogo e a 
participação dos profissionais e usuários; coordenar a relação cotidiana entre as unidades de proteção social e os serviços 
socioassistenciais, especialmente os serviços de acolhimento e outras pollticas publicas; coordenar as rotinas administrativas e 
os processos de trabalho, além de gerenciar os recursos humanos das unidades; coordenar o seu respectivo equipamento 
social, sendo responsável pelo seu pleno funcionamento e atendimento às finalidades precipuas do mesmo, tudo em 
conformidade com a política de assistência social e com as diretrizes estabelecidas por seus superiores: cuidar da emissão, 
tramitação, divulgação, guarda e arquivamento dos documentos e informações da unidade, bem como o sigilo e a 
institucionalidade; desempenhar tarefas administrativas inerentes à função, bem como representar o Equipamento Social que 
coordena em outros espaços, quãndo solitítado; garantir o cumprimento de Normas e Regulamentos da Unidade/Equipamento 
sob sua responsabilidade· buscando o conhecimento das leis, regulamentações e pollttcas municipais; direcionando a aplicação 
correta das normas em todas as atividades e processos administrativos; assegurar que os processos e os resultados estejam de 
acordo com as expectativas e normas estabelecidas: realizando um monitoramento constante para garantir a conformidade com 
as legi.slações vigentes; organízar, promover e supervisionar as ações e recursos necessários à execução das atribuições 
empreendidas pela equipe técnica e de apoio, e, pertinentes ao trabalho cotidiano na unidade; promover o atendimento de 
metas, objetivos e Indicadores da Unidade/Equipamento alinhados com o Plano de Govemo Municipal e do SUAS: buscando o 
atendimento de metas, elaborando relatórios periódicos sobre o progresso das metas e o cumprimento das normas, criando 
relatórios operacionais e analiticos com base na análise de resultados; promovendo o cumprimento de normas e o atendimento 
de metas pelas pessoas da equipe; elaborando planos de ação para atingir as metas; conduzindo e participando de reuniões de 
análise de resultados e de Indicadores: participar da elaboração, Implementação e avalíação dos fluxos e procedimentos 
adotados para garantir a efetivação das articulações necessárias, propondo estratégias, diretrizes ou políticas destinadas à 
otimização e à modernização das atividades sob sua competência; participar das reuniões de planejamento e sistemáticas 
promovidas pela pelo órgão ao qual se vincula, contribuindo com sugestões estratégicas para a melhoria dos serviços a serem 
prestados; planejar e coordenar o processo de busca ativa no território de abrangência, em oonsonáncia com as diretrizes da 
Secretaria Municipal de Inclusão, Assistência e Desenvolvimento Social; promover a melhoria da qualidade dos serviços 
assistenciais prestados aos usuários pela Unidade/Equipamento; realizar a Gestão da Equipe da Unidade: fazendo a gestão dos 
resultados da equipe por meio de indicadores; delegando tarefas e responsabilidades de maneira eficiente e justa; promovendo 
o cumprimento de normas e regras pelas pessoas que compõem o time; promovendo um ambiente de trabalho colaborativo e 
inclusivo; liderando e motivando a equipe para atingir os objetivos estabelecidos: conduzindo uma avaliação contínua do 
desempenho da equipe e fornecimento de feedback construtivo; realizar reuniões com as equipes para avaliação das ações e 
resultados atingidos e para planejamento das ações a serem desenvolvidas, para a definição de fluxos, instituição de rotina de 
atendimento e acompanhamento dos usuários; organização dos encaminhamentos, fluxos de informações e procedimentos; 
auxiliar na gestão de pessoas (GP) da unidade, informando íustificatívas de ponto, envio de atestados conforme orientação do 
setor de Gestão de Pessoas, orientar as equipes sobre registro correto do ponto, bem como comunicar o setor responsável se 
forem identificados problemas técnicos; representar o programa em comissões, colegiados, comitês ou grupos de trabalho 
referentes à sua área de atuação, zelar e manter atualizado o inventário do patrimônio da Unidade/Equipamento; zelar pela 
segurança das informações e pelo correto direcionamento dos valores utílizados para a execução dos serviços dos quais estiver 
incumbido; apresentar, mensalmente, ao seu Chefe Imediato relatório sobre o processamento dos trabalhos realizados e 
resultados alcançados; assegurar a legalidade dos atos da gestão publica municipal, na área em que atua; garantir o 
cumprimento de Normas e Regulamentos Unidade/Equipamento sob sua responsabilidade: buscando o conhecimento das leis, 
regulamentações e pollticas municipais; direcionando a aplicação correta das normas em todas as atividades e processos 
admrnistrativos; gerir as pessoas da equipe, de modo a tirar dúvidas do dia a dia; manter postura ética e adequada a sua função, 
com sigilo e discrição: participar de reuniões, cursos, capacitações, ou outros encontros correlatos às funções exercidas ou 
sempre que convocado; participar e auxiliar na organização e execução dos eventos promovidos pela Unidade e/ou pelo Gestor 
Municipal; propor estratégias, diretrizes ou políticas destinadas à otimização e à modernização das atividades sob sua 
competência, prestar atendimento e orientação ao publico, em assuntos relacionados à sua área de atuação; reportar para o 
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superior imediato qualquer anormalidade; respeitar o sigilo profissional a fim de proteger, por meio da confidencialidade, a 
intimidade das pessoas, grupos ou organizações, a que tenha acesso no exercício profissional; responder de forma oportuna 
demandas de ouvidorias, demandas judiciais, de órgãos de controle, auditoria e correlatos; ter comprometimento com as 
atividades laborais; exercer, além das atribuições aqui descritas, as atribuições especificas do seu local de lotação previstas 
no Regimento Interno do órgão/unidade. 

CARGO: DIRETOR DE UBS- ATENDIMENTO ESTENDIDO 

Requisitos: Descritos no Anexo li, nos órgãos e nas suas respectivas unidades administrativas. Por isso, no momento da 
elaboração da P-0rtaria deve ser observado o órgão e a respectiva unidade administrativa de lotação. 

Descrição: Atua no planejamento, coordenação e avaliação de ações de saúde; definindo estratégias para unidades e/ou 
programas de saúde; administrando recursos financeiros; gerenciando recursos humanos e coordenando interfaces com 
entidades sociais e profissionais. São atribuicões do Diretor de UBS: o Profissional que assumir esse cargo, cuja formação 
seja compativei com os requisitos requeridos para Responsabilidade Técnica na unidade administrativa, exercerá também. caso 
seja necessário, as atribuições de Responsável Técnico; trabalhar, quando for o caso. de forma harmoniosa e coesa com o 
Coordenador de UBS na gestão da UBS; fazer, quando for o caso, horário intercalado com o Coordenador de UBS para que 
haja sempre a presença de um dos dois na Unidade em seu horário de funcionamento; acompanhar os Indicadores do programa 
de financiamento da Atenção Básica vigente, de sua unidade de saúde, levando à reunião de equipe os indicadores não atingidos 
para posslveis estratégias de alcance das metas no território: acompanhar, orientar e monitorar os processos de trabalho das 
equipes que atuam na Atenção Básica sob sua coordenação, contribuindo para implementação de pollticas, estratégias e 
programas de saúde, bem como para a mediação de conflitos e resolução de problemas; assegurar a adequada allmentação 
de dados nos sistemas de informação vigente, por parte dos profissionais, verificando sua consistência, estimulando a utilização 
para análise e planejamento das ações, e divulgando os resultados obtidos; auxiliar na gestão de pessoas {GP) da UBS, 
informando justificativas de ponto. envio de atestados conforme orientação do setor de Gestão de Pessoas. orientar as equipes 
sobre registro correto do ponto, bem como comunicar o setor responsável se forem Identificados problemas técnicos; conhecer 
a rede de serviços e equipamentos sociais do território, e estimular a atuação intersetorial, com atenção diferenciada para as 
vulnerabilidades existentes no território; conhecer as Redes de Atenção à Saúde, participar e fomentar a participação dos 
profissionais na organização dos fluxos de usuários, com base em protocolos, diretrizes clinicas e terapêuticas, apoiando a 
referência e contrareferência entre equipes que atuam na Atenção Básica e nos diferentes pontos de atenção, com garantia de 
encaminhamentos responsáveis; conhecer e divulgar, junto aos demais profissionais, as diretnzes e normas que incidem sobre 
a Atenção Básica em âmbito municipal, com ênfase na Política Nacional de Atenção Básica, de modo a orientar a organização 
do processo de trabalho na UBS; garantir o envio dos relatórios mensais e semestrais da UBS, conforme solicitado pelos órgãos 
superiores; intermediar na relação interpessoal da equipe prezando pelo bom relacionamento de todos, encaminhando as 
situações divergentes que possam surgir para Chefe Mediato; manter local acolhedor e organizado para receber os usuâríos; 
mitigar a cultura na qual os membros das equipes assumem responsabilidades pela sua própria segurança e de seus colegas, 
pacientes e familiares, encorajando a identificação, a notificação e a resolução dos problemas relacionados à segurança; 
participar e orientar o processo de territoriallzação, diagnóstico situacional, planejamento e programação das equipes, avaliando 
resultados e propondo estratégias para o alcance de metas de saúde, junto aos demais profissionais; potencializar a utilização 
de recursos físicos. tecnológicos e equipamentos existentes na UBS, apoiando os processos de cuidado a partir da orientação à 
equipe sobre a correta utilização desses recursos; propor estratégias, diretrizes ou politicas destinadas à otimização e à 
modernização das atividades sob sua competência; realizar a gestão da infraestrutura e dos insumos (manutenção, logística 
dos materiais. ambiência da UBS). zelando pelo bom uso dos recursos e evitando o desabastecimento; representar a unidade 
em comissões. colegiados, comitês ou grupos de trabalho referentes à sua àrea de atuação; realizar acolhimento dos usuários 
do território quando necessário, através de escuta ativa de suas possíveis queixas, bem como fornecer os encaminhamentos 
necessários para a resolutividade das queixas; representar o serviço sob sua coordenação em todas as instâncias necessárias 
e articular com demais atores da gestão e do território com vistas à qualificação do lrabalho e da atenção à saúde realizada na 
UBS; realizar reuniões com as equipes para avaliação das ações e resultados atingidos e para planejamento das ações a serem 
desenvolvidas. para a definição de fluxos; instituição de rotina de atendimento e acompanhamento dos usuârios; organização 
dos encaminhamentos, fluxos de informações e procedimentos; tomar as prov1dênc1as cabíveis no menor prazo possível quanto 
a ocorrências que interfiram no funcionamento da unidade; zelar e manter atualizado o inventário do patrimônio da Unidade; 
zelar pela segurança das informações e pelo correto direcionamento dos valores utilizados para a execução dos serviços dos 
quais estiver incumbido; apresentar, mensalmente, Juntamente com o Coordenador da UBS, ao seu Chefe Imediato relatóno 
sobre o processamento dos trabalhos realizados e resultados alcançados: assegurar a legalidade dos atos da gestão pública 
municipal, na área em que atua; garantir o cumprimento de Normas e Regulamentos: gerir as pessoas da equipe, de modo a 
tirar dúvidas do dia a dia; manter postura ética e adequada a sua função, com sigilo e discrição; participar de reuniões, cursos, 
capacitações, ou outros encontros correlatos às funções exercidas ou sempre que convocado; participar e auxiliar na 
organização e execução dos eventos promovidos pela Unidade e/ou pelo Gestor Municipal; propor estratégias, diretrizes ou 
pollticas destinadas à otimização e à modernização das atividades sob sua competência; prestar atendimento e orientação ao 
público, em assuntos relacionados à sua área de atuação; reportar para o superior imediato qualquer anormalidade; respeitar 
o sigilo profissional a fim de proteger, por meio da confidencialidade, a intimidade das pessoas, grupos ou organizações, a que 
tenha acesso no exercicio profissional; responder de forma oportuna demandas de ouvidorias, demandas JUd1c1ais, de órgãos 
de controle, auditoria e correlatos; ter comprometimento com as atividades laborais; exercer. além das atribuições aqui descritas, 
as atribuições especificas do seu local de lotação previstas no Regimento Interno do órgão/unidade. 

CARGO: GESTOR DE TRANSPARÊNCIA E PUBLICIDADE 

Requisitos: Descritos no Anexo li, nos órgãos e nas suas respectivas unidades administrativas. Por isso. no momento da 
elaboração da Portaria deve ser observado o órgão e a respectiva unidade administrativa de lotação. 
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Descrição: O Gestor de Transparência e Publicidade é responsável por gerir o Portal da Prefeitura Municipal de Barra do Garças. 
São atribuições do Gestor de Transparência e Publicidade: desenvolver novas metodologias de gestão de informações e 
prestação de serviços no Portal da Prefeitura, com foco no gerenciamento de informações institucionais e na prestação de 
serviços de interesse do cidadão, aprimorar a comunicação com a cidade dando visibilidade e transparência a todas as ações 
realizadas na Administração Pública do Município; contribuir para o aumento da eficiência e da transparência no atendimento 
ao cidadão, com a utílização dos recursos de comunicação e de interação disponibilizados pela internet; analisar, as informações 

referentes à transparência no relacionamento com a sociedade, visando a avaliar e aprimorar o seu desempenho; apresentar, 
mensalmente, ao seu Chefe Imediato relatório sobre o processamento dos trabalhos realizados e resultados alcançados: 
assegurar a legalidade dos atos da gestão pública municipal, na área em que atua; prestar atendimento e orientação ao público, 
em assuntos relacionados à sua área de atuação; manter postura ética e adequada a sua função, com sigilo e discrição; 
participar de reuniões, cursos, capacitações, ou outros encontros correlatos às funções exercidas ou sempre que convocado; 
participar e auxiliar na organização e execução dos eventos promovidos pela Unidade e/ou pelo Gestor Municipal; reportar 
para o superior imediato qualquer anormalidade; respeitar o sigilo profissional a fim de proteger, por meio da confidencialidade, 

a intimidade das pessoas, grupos ou organizações. a que tenha acesso no exercicio profissional; ter comprometimento com as 
atividades laborais; exercer, além das atnbuições aqui descritas, as atribuições específicas do seu local de lotação previstas 
no Regimento Interno do órgão/unidade. 

CARGO: SECRETÁRIA(O) EXECUTIVA(O) DOS CONSELHOS 
Requisitos: Servidor efetivo com Nível Superior designado pelo Prefeito, com conhecimento em informática (pacote Office, 
trabalho em nuvem, desenvoltura com sistemas) e conhecimento de gramática e escrita formal. 

Descríção: Responsável pela organização e orientação das atividades dos Conselhos Municipais, Comitês ou Comissões aos 
quais sua atuação for vinculada. do ponto de vista operacional, administrativo e técnico-político, auxíliando as Presidências dos 
mesmos na efetivação, avaliação e execução da polltica, planos, programas e projetos e promovendo a articulação dos mesmos 
com as politicas da Administração Pública Municipal. São atribuições do Secretária Executiva dos Conselhos: assessorar 
as reuniões e divulgar suas deliberações; auxiliar a presidência dos Conselhos, Comitês e Comissões na elaboração e execução 
dos processos da área, na alimentação do Sistema e nos encaminhamentos de documentos; coordenar e supervisionar a sua 
equipe de trabalho estabelecendo os planos de trabalho da Secretaria Executiva que dentre outras atividades compreenda: 
receber e protocolar documentos e encammhá-los à apreciação da Mesa Diretiva; elaborar e publicar Resoluções; emitir 
documentos e providenciar e entrega sob protocolo, por deliberação dos Conselhos, Comitês e Comissões com consentimento 
da Mesa Diretiva e assinatura do presidente ou substituto; gravar e fotografar as reuniões ordinárias e extraordinárias, mantendo 
o registro; manter atualizada a composição de todos os Conselhos, Comitês e Comissões; manter atualizado o arquivo de 
documentos recebidos e expedidos, pautas, atas, editais, resoluções, listas de presenças, termos de posse, documentos eleições 
Conselho e Conselhos Tutelares, relatórios, documentos de registro/Validação e renovaçao de entidades nao governamentais e 
serviços e programas governamentais, documentos diversos; monitorar as atividades realizadas pelos órgãos de Controle SoC1al 
(Conselhos Municipais): organizar as rotinas administrativas dos Conselhos, Comitês e Comissões; apoiar os Conselhos, 
Comitês e Comissões nos procedimentos administrativos internos, inclusive com a elaboração de atas e memõrias das reuniões; 
planeíar, organizar e acompanhar as reuniões e eventos promovidos pelos Conselhos, Comitês e Comissões; prestar 
informações que lhe forem requisitadas; redigir as atas de reuniões ordinárias e extraordinárias e encaminhá-las até no máximo 
três dias antes da reunião aos membros Conselhos, Comitês ou Comissões para conhecimento: colher a assinatura nas dos 
membros presentes na reunião; redigir as pautas de reuniões e encaminhá-las no máximo três dias antes da reunião aos 
membros dos Conselhos, Comitês ou Comissões; ser responsável pela atualização do site referente aos documentos dos 
Conselhos, Comitês e Comissões; subsidiar, assessorar, levantar e sistematizar as informações que permitam a Presidência e 
aos demais membros tomarem decisões; apresentar, mensalmente, ao seu Chefe Imediato relatório sobre o processamento 
dos trabalhos realizados e resultados alcançados; assegurar a legalidade dos atos da gestão pública municipal, na área em que 
atua, prestar atendimento e orientação ao público, em assuntos relacionados á sua área de atuação; manter postura ética e 
adequada a sua função. com sigilo e discrição; participar de reuniões, cursos, capacitações, ou outros encontros correlatos às 
funções exercidas ou sempre que convocado; participar e auxiliar na organização e execução dos eventos promovidos pela 
Unidade e/ou pelo Gestor Municipal; respeitar o sigilo profissional a fim de proteger, por meio da confidencialidade, a intimidade 
das pessoas, grupos ou organizações, a que tenha acesso no exercido profissional; ter comprometimento com as atividades 
laborais; exercer, além das atribuições aqui descritas, as atribuições específicas do seu local de lotação previstas no 
Regimento Interno do órgãofunidade. 

3.2.7 REQUISITOS, DESCRIÇÕES E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS E FUNÇÕES DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO 
SUPERIOR {DAS - NÍVEL 5) 
CARGO: ASSESSOR TÉCNICO OPERACIONAL 

Requisitos: Descritos no Anexo li, nos órgãos e nas suas respectivas unidades administrativas. Por isso, no momento da 
elaboração da Portaria deve ser observado o órgão e a respectiva unidade administrativa de lotação. 

Descrição: Atua no assessoramento ao Chefe do Poder Executivo Municipal acompanhando-o em suas atividades externas. 
dando suporte e assistência requerida quer seja na condução de veículos que o transporta, como tomando providências 
referentes a refeições e hospedagem. além de assessorá-lo em demais necessidades como: recolhendo e encaminhando 
documentos em repartições e outras atividades inerentes ao cargo e a que exerce. O assessor que íntegra o Núcleo de 
Assessoria do Executivo Municipal. o Gabinete do Poder Executivo Municipal ou Gabinete do Vice-prefeito poderá atuar em 
outros órgãos e/ou unidades administrativas. conforme designação do Chefe do Mediato. São atribuições do Assessor Técnico 
Operacional: prestar assessoramento diretamente ao Prefeito Municipal; prestar ass1stênc1a ao Chefe do Poder Executivo em 
suas atividades externas e em suas viagens: auxiliar o Prefeito no cumprimento de sua agenda de atividades e programas 
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oficiais externos, principalmente, em viagens oficiais: auxiliar nas atividades do Gabinete vinculadas diretamente ao Prefeito; 
despachar pessoalmente com o Prefeito todo o expediente dos serviços que por ele lhe forem atribuídas; propor ideias relativas 
a seu campo de ação; manter consigo e atualizada agenda com registro de nome e telefone das autoridades municipais e de 
outras esferas de Governo; cuidar da condução/transporte do Prefeito dentro e fora do município; manter o veiculo do Gabinete 
em boas condições de uso; assegurar a legalidade dos atos da gestão pública municipal, garantindo assim que os objetivos e 
metas estabelecidos nos atos de planejamento sejam atingidos; assessorar outros órgãos, mesmo que fora do local de atuação, 
quando designado pela Chefe do Poder Executivo Municipal; propor estratégias, diretrizes ou políticas destinadas à otimização 
e à modernização das atividades sob sua competência; apresentar, mensalmente, ao Prefeito relatório sobre o processamento 
dos trabalhos e resultados alcançados; prestar atendimento e orientação ao público, em assuntos relacionados à sua área de 
atuação: manter postura ética e adequada a sua função, com sigilo e discrição; respeitar o sigílo profissional a fim de proteger, 
por meio da confidencialidade, a intimidade das pessoas, grupos ou organizações. a que tenha acesso no exercício profissional; 
trabalhar em equipe; ter comprometimento com as atividades laborais; tratar a todos com respeito e igualdade; participar e 
auxiliar na organização e execução dos eventos promovidos pela Unidade e/ou pelo Gestor Municipal; participar de reuniões, 
cursos, capacitações, ou outros encontros correlatos às funções exercidas ou sempre que convocado; trajar-se de maneira 
compatível com a função: exercer, além das atribuições aqui descritas, as atribuições especificas do seu local de lotação 
previstas no Regimento Interno do órgão/unidade. 

CARGO: COORDENADOR DE DEFESA CIVIL 

Requisitos: Profissional de Nivel Superior em Direito ou Engenharia Civil 

Descrição: Atua na coordenação e execução das atividades da Defesa Civil no que tange à sua administração, Gestão de 
Pessoas e implantação de políticas adequadas, respondendo por todos os encargos a ele pertinentes. São atríbuícões do 
Coordenador de Defesa Civil: articular, coordenar e gerenciar ações de Proteção e Defesa Civil no Município; articular com 
os demais órgãos do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil - SINPDEC, nos níveis regional. estadual e nacional, bem 
como desenvolver iniciativas que visam organizar as empresas instaladas no Murncipio para a primeira resposta em emergências 
e desastres, sejam de origem individual ou coletiva; coordenar a Polit1ca Municipal de Proteção e Defesa Civil, e 
temporariamente, em caso de situação de emergência ou estado de calamidade pública, ou na iminência de sua ocorrência, 
requisitar servidores e recursos materiais de órgãos ou entidades, necessàrios para emprego em ações de defesa civil; 
desempenhar tarefas administrativas inerentes à função, bem como representar a Instituição; elaborar e implementar plano 
diretor de Defesa Civil do Municipio, planos de contingência e planos de operação de Defesa Civil, bem como projetos 
relacionados com o assunto: garantir o cumprimento de Normas e Regulamentos da Defesa Civil: buscando o conhecimento 
das leis, regulamentações e politicas municipais; direcionando a aplicação correta das normas em todas as atividades e 
processos administrativos; assegurar que os processos e os resultados estejam de acordo com as expectativas e normas 
estabelecidas: realizando um monitoramento constante para garantir a conformidade com a legislação vigente; Implementar 
sistema permanente de Proteção e Defesa Civil no Município para prevenir ou minimizar os impactos negativos, socorrer, dar 
assistência humanitària e reconduzir à normalidade social a população em situação de desastre; integrar ações de Defesa Civil 
no âmbito regional, artículando-se com os municipios vizinhos para implantação de políticas e ações de prevenção, preparação, 
resposta e recuperação de desastres; manter os demais órgãos competentes informados sobre as atividades locais a respeito 
da proteção e Defesa Civil; promover à mobilização comunitária em áreas de riscos e intensificar programas de desenvolvimento 
de alertas, alarmes e preparação das comunidades para emergências locais; promover e incrementar as atividades de 
monitoramento, alerta e alarme, com o objetivo de aperfeiçoar a previsão de desastres e executar medidas de minimização dos 
impactos negativos sobre o Município; promover o atendimento de metas, objetivos e indicadores da Defesa Civil alinhados com 
o Plano de Governo Municipal: buscando o atendimento de metas, elaborando relatórios periódicos sobre o progresso das metas 
e o cumprimento das normas, criando relatórios operacionais e analíticos com base na análise de resultados; promovendo o 
cumprimento de normas e o atendimento de metas pelas pessoas da equipe; elaborando planos de ação para atingir as metas; 
conduzindo e participando de reuniões de análise de resultados e de indicadores; prover recursos orçamentários necessários 
para as ações relacionadas com a minimização de desastres, socorro, assistência humanitària e restabelecimento da 
normalidade social; vistoriar, juntamente com órgãos congêneres, edificações e áreas de risco e promover ou articular a 
Intervenção preventiva, o isolamento ou a evacuação da população de áreas de risco iminente e de locais vulneráveis; realizar 
a Gestão da Equipe da Defesa Civil: fazendo a gestão dos resultados da equipe por meio de indicadores; delegando tarefas e 
responsabilidades de maneira eficiente e justa; promovendo o cumprimento de normas e regras pelas pessoas que compõem o 
time; promovendo um ambiente de trabalho colaborativo e inclusivo; liderando e motivando a equipe para atingir os objetivos 
estabelecidos; conduzindo uma avaliação continua do desempenho da equipe e fornecimento de feedback construtivo; 
representar a unidade em comissões, colegiados, comitês ou grupos de trabalho referentes à sua área de atuação; realizar 
reuniões com as equipes para avaliação das ações e resultados atingidos e para planejamento das ações a serem desenvolvidas, 
para a definição de fluxos; instituição de rotina de atendimento e acompanhamento das atividades; organização dos 
encaminhamentos, fluxos de informações e procedimentos; zelar e manter atualizado o inventário do patrimônio da Unidade; 
apresentar, mensalmente, ao seu Chefe Imediato relatório sobre o processamento dos trabalhos realizados e resultados 
alcançados: assegurar a legalidade dos atos da gestão pública municipal, na área em que atua; controlar o ponto dos 
colaboradores e acompanhar o desenvolvimento individual e coletivo; garantir o cumprimento de Normas e Regulamentos da 
Unidade sob sua responsabilidade: buscando o conhecimento das leis, regulamentações e politicas municipais; direcionando a 
aplicação correta das normas em todas as atividades e processos administrativos: gerir as pessoas da equipe. de modo a tirar 
dúvidas do dia a dia: manter postura ética e adequada a sua função, com sigilo e discrição; participar de reuniões, cursos, 
capacitações, ou outros encontros correlatos às funções exercidas ou sempre que convocado; participar e auxiliar na 
organização e execução dos eventos promovidos pela Unidade e/ou pelo Gestor Municipal; propor estratégias. diretrizes ou 
pollticas destinadas à otimização e à modernização das atividades sob sua competência; prestar atendimento e orientação ao 
público, em assuntos relacionados â sua área de atuação; reportar para o superior imediato qualquer anormalidade; respeitar 
o sigilo profissional a fim de proteger, por meio da confidencialidade, a intimidade das pessoas, grupos ou organizações, a que 
tenha acesso no exercicio profissional; responder de forma oportuna demandas de ouvidorias, demandas judiciais, de órgãos 
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de controle, auditoria e correlatos; ter comprometimento com as atividades laborais: exercer, além das atribuições aqui descritas, 
as atribuições especificas do seu local de lotação previstas no Regimento Interno do órgão/unidade. 

CARGO: COORDENADOR DE DIVISÃO 

Requisitos: Descritos no Anexo li, nos órgãos e nas suas respectivas unidades administrativas. Por isso. no momento da 
elaboração da Portaria deve ser observado o órgão e a respectiva unidade administrativa de lotação. 

Descrição: Atua na gestão de uma Divisão, sua rotina, seus processos e resultados. Sendo, também, responsável por 
acompanhar, guiar, orientar e inspecionar as atividades realizadas pelas pessoas que compõem a divisão e por garantir a 
qualidade do serviço nela prestado. São atribuições do Coordenador de Divisão: o Profissional que assumir esse cargo, cuja 
formação seja compativel com os requisitos requeridos para Responsabilidade Técnica na unidade administrativa, exercerá 
também, caso seja necessário, as atribuições de Responsável Técnico: acompanhar, guiar, orientar e inspecionar as atividades 
realizadas pelas pessoas que compõem a divisão; garantir o cumprimento e a qualidade do serviço prestado pela Divisão; fazer 
a Gestão da Divisão garantindo a execução das tarefas, atividades e o cumprimento das rotinas de trabalho e atribuições da 
Divisão; auxiliar as pessoas da Divisão nas necessidades operacionais; garantir o cumprimento de Normas e Regulamentos 
dentro da Divisão sob sua responsabilidade: buscando o conhecimento das leis, regulamentações e polílícas municipais, 
direcionando a aplicação correta das normas em todas as atividades e processos administrativos; assegurando que os processos 
e os resultados estejam de acordo com as expectativas e normas estabelecidas; realizando um monitoramento constante para 
garantir a conformidade com as legislações vigentes; manter a rotina da Divisão organizada e eficiente, sempre buscando 
melhorias continuas: fazer a distribuição de tarefas da equipe considerando prazos de entrega, diretrizes de segurança e normas 
de qualidade já estabelecidos previamente: promover o atendimento de metas, objetivos e indicadores dentro da Divisão sob 
sua responsabilidade alinhados com o Plano de Governo Murnicipal: buscando o atendimento de metas; elaborando relatórios 
periódicos sobre o progresso das metas e o cumprimento das normas; criando relatórios operacionais e analíticos com base na 
análise de resultados; promovendo o cumprimento de normas e o atendimento de metas pelas pessoas da equipe; elaborando 
planos de ação para atingir as metas: conduzindo e participando de reuniões de análise de resultados e de indicadores; realizar 
a Gestão da Equipe dentro da Divisão sob sua responsabilidade: fazendo a gestão dos resultados da equipe por meio de 
indicadores; delegando tarefas e responsabilidades de maneira eficiente e justa; promovendo o cumprimento de normas e regras 
pelas pessoas que compõem o time: promovendo um ambiente de trabalho colaborativo e inclusivo; liderando e motivando a 
equipe para alíngir os objetivos estabelecidos; conduzindo uma avaliação continua do desempenho da equipe e fornecimento de 
feedback construtivo; realízar reuniões com as equipes para avaliação das ações e resultados atingidos e para planejamento 
das ações a serem desenvolVidas, para a definição de fluxos; instituição de rotína de atendimento e acompanhamento das 
atividades; organização dos encaminhamentos, fluxos de informações e procedimentos; zelar e manter atualizado o inventário 
do patrimônio da Unidade; apresentar, mensalmente, ao seu1 Chefe Imediato relatório sobre o processamento dos trabalhos 
realizados e resultados alcançados, assegurar a legalidade dos atos da gestão pública municipal, na área em que atua; 
controlar o ponto dos colaboradores e acompanhar o desenvolvimento individual e coletivo; garantir o cumprimento de Normas 
e Regulamentos da Unidade sob sua responsabilidade: buscando o conhecimento das leis, regulamentações e politicas 
municipais; direcionando a aplicação correta das normas em todas as at1vidades e processos administrativos; gerir as pessoas 
da equipe, de modo a tirar dúvidas do dia a dia; manter posturai ética e adequada a sua função, com sigilo e discrição; participar 
de reuniões, cursos, capacitações, ou outros encontros correlatos às funções exercidas ou sempre que convocado; participar e 
auxiliar na organização e execução dos eventos promovidos pela Unidade e/ou pelo Gestor Municipal, propor estratégias, 
diretrizes ou pollticas destinadas à otimização e é modernização das atividades sob sua competência; prestar atendimento e 
orientação ao público, em assuntos relacionados à sua área de atuação; reportar para o superior imediato qualquer 
anormalidade; respeitar o sigilo profissional a fim de proteger, por meio da confidencialidade, a intimidade das pessoas, grupos 
ou organizações, a que tenha acesso no exercício profissional; responder de forma oportuna demandas de ouvidorias, 
demandas judiciais, de órgãos de controle, auditoria e correlatos; ter comprometimento com as atividades laborais; exercer, 
além das atribuições aqui descritas, as atribuições especificas do seu local de lotação previstas no Regimento Interno do 
órgão/unidade. 

CARGO: COORDENADOR DO PROCON 

Requisitos: Profissional de Nível Superior em Direito. 

Descrição: Coordenar e executar a politica de Defesa do Consumidor no âmbito do Município. São atribuicões do 
Coordenador do Procon: atuar efetivamente nas atividades administrativas e financeiras do PROCON MUNICIPAL; controlar 
o ponto dos colaboradores e acompanhar o desenvolvimento individual e coletivo; desempenhar tarefas administrativas 
inerentes à função; garantir o cumprimento de Normas e Regulamentos PROCON: buscando o conhecimento das leis, 
regulamentações e políticas municipais: direcionando a aplicação correta das normas em todas as atividades e processos 
administrativos; assegurar que os processos e os resultados estejam de acordo com as expectativas e normas estabelecidas; 
realizando um monitoramento constante para garantir a conformidade com as legislações vigentes; gerir as pessoas da equipe. 
de modo a tirar dúvidas do dia a dia; informar, conscientizar e motivar o consumidor, através dos diferentes meios de 
comunicação; orientar os consumidores quanto aos seus direitos e garantias; planejar, elaborar. propor e coordenar a polltica 
municipal de proteção e defesa do consumidor: promover o atendimento de metas, objetivos e indicadores PROCON alinhados 
com o Plano de Governo Municipal. buscando o atendimento de metas, elaborando relatórios periódicos sobre o progresso das 
metas e o cumprimento das normas, criando relatórios operacionais e analíticos com base na análise de resultados; promovendo 
o cumprimento de normas e o atendimento de metas pelas pessoas da equipe, elaborando planos de ação para atingir as metas; 
conduzindo e participando de reuniões de análise de resultados e de indicadores: propor estratégias, diretrizes ou polltlcas 
destinadas à otimização e â modernização das atividades sob sua competência; representar a unidade em comissões, 
colegiados, comitês ou grupos de trabalho referentes à sua ârea de atuação; realizar a Gestão da Equipe do PROCON: fazendo 
a gestão dos resultados da equipe por meio de indicadores: delegando tarefas e responsabilídades de maneira eficiente e justa; 
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promovendo o cumprimento de normas e regras pelas pessoas que compõem o time; promovendo um ambiente de trabalho 
colaborativo e inclusivo; liderando e motivando a equipe para atingir os objetivos estabelecidos; conduzindo uma avaliação 
contínua do desempenho da equipe e fornecimento de feedback construtivo; receber, analisar e encaminhar consultas, 
denúncias ou sugestões apresentadas por entidades representatívas ou pessoas jurldícas de direito público ou privado; 
responsabilizar-se pela Orientação Jurídica a Consumidores bem como, pelo acompanhamento de Processos e de 
Julgamentos; desempenhar tarefas administrativas inerentes à função, bem como representar a Instituição; representar a 
unidade em comissões, colegiados, comitês ou grupos de trabalho referentes à sua área de atuação; realizar reuniões com as 
equipes para avaliação das ações e resultados atingidos e para planejamento das ações a serem desenvolvidas, para a definição 
de fluxos; Instituição de rotina de atendimento e acompanhamento dos usuários; organização dos encaminhamentos, fluxos de 
informações e procedimentos; zelar e manter atualizado o inventário do patrimônio da Unidade; apresentar, mensalmente, ao 
seu Chefe Imediato relatório sobre o processamento dos trabalhos realizados e resultados alcançados; assegurar a legalidade 
dos atos da gestão pública municipal, na área em que atua; controlar o ponto dos colaboradores e acompanhar o 
desenvolvimento individual e coletivo; garantir o cumprimento de Normas e Regulamentos da Unidade/Equipamento sob sua 
responsabilidade: buscando o conhecimento das leis, regulamentações e políticas municipais; direcionando a aplicação correta 
das normas em todas as atividades e processos administrativos; gerir as pessoas da equipe, de modo a tirar dúvidas do dia a 
dia: manter postura ética e adequada a sua função, com sigilo e discrição; participar de reuniões, cursos, capacitações, ou 
outros encontros correlatos às funções exercidas ou sempre que convocado; participar e auxiliar na organização e execução 
dos eventos promovidos pela Unidade e/ou pelo Gestor Municipal; propor estratégias, diretrizes ou polftlcas destinadas à 
otimização e à modernização das atividades sob sua competência; prestar atendimento e orientação ao público, em assuntos 
relacionados â sua área de atuação; reportar para o superior imediato qualquer anormalidade; respeitar o sigilo profissional a 
fim de proteger, por meio da confidencialidade, a intimidade das pessoas, grupos ou organizações, a que tenha acesso no 
exercício profissional; responder de forma oportuna demandas de ouvidorias, demandas judiciais, de órgãos de controle, 
auditoria e correlatos; ter comprometimento com as atividades laborais; exercer, além das atribuições aqLri descritas, as 
atribuições específicas do seu local de lotação previstas no Regimento Interno do órgão/unidade. 

CARGO: MEMBRO DA COMISSÃO DO PAO 

Requisitos: Servidor efetivo com Nlvel Superior designado pelo Prefeito. 

Descrição: Atua, em função de confiança temporária, como membro da comissão composta por três servidores estáveis 
designados pela autoridade competente, que indicará, dentre eles, o seu presidente. A Comissão terá como secretário servidor 
designado pelo seu presidente, podendo a indicação recair em um de seus membros. São atribuições dos Membros da 
Comissão do PAO: exercer suas atividades com independência e imparcialidade, assegurado o sigilo necessário à elucidação 
do fato ou exigido pelo interesse da administração; tomar cíénc1a, por escrito, da designação, juntamente com o presidente, 
açeitanoo a incumbênoia ov recusanoo-a com apresent<1ção, tambêm, por escrito, dos motivos impedientes; guardar, em sigilo, 
tudo quanto for dito ou programado entre os sindicantes, no curso do processo; velar pela Incomunicabilidade das testemunhas 
e pelo sigilo das declarações; exercer as atividades da comissão observando e respeitando o que preceitua as normas vigentes 
sobre o Processo Administrativo Disciplinar e os seus procedimentos; responder de forma oportuna demandas de ouvidorias, 
demandas judiciais, de órgãos de controle, auditoria e correlatos: assegurar a legalidade dos atos da gestão pública municipal, 
em sua área de atuação; prestar atendimento e orientação ao público, em assuntos relacionados à sua área de atuação; manter 
postura ética e adequada a sua função, com sigilo e discrição; respeitar o sigilo profissional a fim de proteger, por meio da 
confidencialidade, a intimidade das pessoas, grupos ou organizações. a que tenha acesso no exercício profissional; trabalhar 
em equipe; ter comprometimento com as atividades laborais; participar de reuniões e audiências correlatos às funções exercidas 
ou sempre que convocado; exercer, além das atribuições aqui descritas, as atribuições especificas previstas no Regimento 
Interno do órgão/unidade de atuação do PAO e na legislação vigente sobre o atos e ritos do Processo Adm1nistratívo Disciplinar. 

CARGO: MEMBRO DA COMISSÃO DO PAR 

Requisitos: Servidor efetivo com Nível Superior designado pelo Prefeito. 

Descrição: Atua, em função de confiança temporária, como membro da comissão composta por três servidores estáveis 
designados pela autoridade competente, que Indicará, dentre eles, o seu presidente. A Comissão terá como secretário servidor 
designado pelo seu presidente, podendo a indicação recair em um de seus membros. São atribuições dos Membros da 
Comissão do PAR: exercer suas atrvidades com independência e imparcialidade, assegurado o sigilo necessário â elucidação 
do fato ou exigido pelo Interesse da administração; tomar ciência, por escrito. da designação, juntamente com o presidente, 
aceitando a Incumbência ou recusando-a com apresentação, também, por escrit o, dos motivos lmpedientes; guardar, em sigilo, 
tudo quanto for dito ou programado entre os sindicantes. no curso do processo; velar pela incomunicabilidade das testemunhas 
e pelo sigilo das declarações; exercer as atividades da comissão observando e respeitando o que preceitua as normas vigentes 
sobre o Processo Administrativo Disciplinar e os seus procedimentos; responder de forma oportuna demandas de ouv1donas. 
demandas 1udic1a1s, de órgãos de controle, auditoria e correlatos; assegurar a legalidade dos atos da gestão pública municipal, 
em sua área de atuação: prestar atendimento e orientação ao público, em assuntos relacionados à sua área de atuação; manter 
postura ética e adequada a sua função, com sigilo e discrição; respeitar o sigilo profissional a fim de proteger, por meio da 
confidencialidade, a intimidade das pessoas, grupos ou organizações, a que tenha acesso no exerclc10 profissional; trabalhar 
em equipe; ter comprometimento com as atividades laborais; participar de reuniões e audiências correlatos às funções exercidas 
ou sempre que convocado; exercer. além das atribuições aqui descritas, as atribuições especificas previstas no Regimento 
Interno do órgão/unidade de atuação do PAR e na legislação vigente sobre o atos e ritos do Processo Administrativo de 
Responsabilização. 

CARGO: SUPERVISOR OE PROGRAMA DE ENSINO EXPERIMENTAL 

e· 
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Requisitos: Profissional de Nível Superior com formação e/ou conhecimento e expenênc1a comprovados compatíveis com o 
Programa de Ensino Experimental em que irá atuar 

Descrição: Atua por meio de atividades estruturadas. para o desenvolvimento de fazeres e práticas na Unidade de Ensino onde 
se desenvolve o Programa de Ensino Experimental como estratégia para o alcance dos ob1etivos dos Programa junto à 
Comunidade Escolar São atribuições do Supervisor de Programa de Ensino Experimental: executar as atnbu1ções 
especificas para o Cargo adequadas ao Programa de Ensino Expenmental, previstas no Regimento Interno e no Pro1eto PolitJco 
Pedagógico da Unidade de Ensino, trabalhar de forma integrada e articulada com a Gestão Escolar (Diretor e Coordenadores 
Pedagógicos) e com o Coordenador e Mediadores do Programa de Ensino Expenmental para promoção e execução das 
at1v1dades do Programa visando a melhona da qualidade do ensino e a humanização dos serviços do programa 1unto aos 
professores, alunos e pais da comunidade escolar, incentivar o engajamento dos professores e alunos nas atividades do 
Programa de Ensino Experimental, organizar o planejamento das atividades de sua responsabilidade, supervisionar as 
atrvidades desenvolvidas pelos mediadores de apoio às atrvidades junto a comunidade escolar ; participar de reuniões com a 
equipe gestora da escola e com a equipe do programa; planejar as atrv1dades, conforme metodologia preceituada para o 
programa a que se vincula; registrar observações, quando necessário, durante a execução das atividades para rever o processos 
e aprimorar o programa; assegurar a legalidade dos atos da gestão pública municipal, na área em que atua; prestar atendimento 
e orientação ao público, em assuntos relacionados à sua área de atuação; manter postura ética e adequada a sua função, com 
sigilo e discrição; participar de reuniões, cursos, capacitações, ou outros encontros correlatos às funções exercidas ou sempre 
que convocado; participar e auxiliar na organização e execução dos eventos promovidos pela Unidade e/ou pelo Gestor 
Municipal, respeitar o sigilo profissional a fim de proteger, por meio da confidencialidade, a intímidade das pessoas, grupos ou 
organizações, a que tenha acesso no exercício profissional; ter comprometimento com as atividades laborais; exercer, além das 
atribuições aqui descritas, as atribuições específic.as do Programa de Ensino Experimental que integra previstas no Regimento 

Interno e no Pro1eto Politlco Pedagógico da Unidade de Ensino. 

3.2.8 REQUISITOS, DESCRIÇÕES E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS E FUNÇÕES OE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO 
SUPERIOR (DAS - NIVEL 6) 

CARGO: COORDENADOR OE SETOR 

Requisitos: Descntos no Anexo li, nos órgãos e nas suas respectivas unidades administrativas. Por isso. no momento da 
elaboração da Portana deve ser observado o órgão e a respectlVa unidade administrativa de lotação 

DESCRIÇÃO: Atua na gestão de um Setor, seus recursos e pessoas Ele tem como pnncipalS responsabihdades o planejamento, 
a organização. o controle e a garantia da qualidade do serviço, a fim de garantir os aspectos técnicos, operacionais e de 
planeiamento do setor como um todo. São atribuições d o  Coordenador de Setor: ao assumir esse cargo, cuia formação for 
compahvel com os requ1s1tos requeridos para Responsabilidade Tecmca na unidade adm1mstrabva, o profissional exercerá 
também, caso se1a necessáno, as atnbuições de Responsável Técnico; assegurar que todos os aspectos técnicos, operacionais 
e de plane1amento do setor este1am sendo cumpridos de maneira eficaz e eficiente: coordenar as rotinas admin1stratrvas, os 
recursos e as pessoas do setor, garantindo que todos estejam alinhados com as metas e ob1ehvos estabelecidos; coordenar as 
diversas atividades e processos que fazem parte do setor para alcançar os ob1etivos gerais, identificar oportunidades de 

melhona e implementar ações corretivas quando necessáno; manter-se atuahzado com as melhores praticas do setor e novas 
tecnologias que possam ser aplicadas para otimização de processos; reportar para os superiores Imediatos qualquer 
anormalidade; garantir que o Setor produza os resultados esperados e contnbua com o bom desempenho da Gestão Municipal; 
garantir o cumpnmento de Normas e Regulamentos dentro do Setor sob sua responsabilidade: buscando o conhecimento das 
leis, regulamentações e políticas municipais; direcionando a aplicação correta das normas em todas as atividades e processos 
administrativos; assegurando que os processos e os resultados estejam de acordo com as expectativas e normas estabelecidas, 
realizando um monitoramento constante para garantir a conformidade com as legislações vigentes; promover o atendimento de 
metas, ob1et1vos e indicadores dentro do Setor sob sua responsabilidade alinhados com o Plano de Governo Municipal. buscando 
o atendimento de metas. elaborando relatórios periódicos sobre o progresso das metas e o cumprimento das normas; criando 
relatónos operacionais e analíticos com base na análise de resultados, promovendo o cumpnmento de normas e o atendimento 
de metas pelas pessoas da equipe; elaborando planos de ação para atmg1r as metas; conduzindo e part1c1par de reuniões de 
análise de resultados e de indicadores, realizar a Gestão das divisões e seções sob sua responsab1hdade. promovendo a 
articulação de suas atividades, fazendo a gestão dos resultados por meio de indicadores, delegando tarefas e responsabilidades 
de maneira eficiente e justa, promovendo o cumprimento de normas e regras pelas pessoas que compõem o time: promovendo 
um ambiente de trabalho colaborativo e inclusivo; liderando e motivando a equipe para atingir os objetivos estabelecidos. 
conduzindo uma avaliação contínua do desempenho da equipe e fornecimento de feedbacil construtivo: realizar reuniões com 
as equipes para avaliação das ações e resultados atingidos e para plane1amento das ações a serem desenvolvidas, para a 
definição de fluxos, instituição de rotina de atendimento e acompanhamento das atividades, organ12ação dos encaminhamentos. 
fluxos de informações e procedimentos; supervisionar o fluxo d1áno dos processos admin1Strativos em trâmite no Setor em que 
atua e garantir a celeridade dos mesmos, supervisionar todo o trabalho adm1n1stratrvo do órgão em que atua, executado pelos 
servidores das unidades administrativas, especialmente, estabelecendo mecanismos de controle e gerencia das solicrtações de 
despesa, assiduidade e efic1ênCla dos servidores, bem como das unidades a ele vinculadas. traçar as d1retnzes fundamentais e as 
normas gerais de organização, operação e administração das unidades admmistrallVas que integram o Setor em que atua; zelar e 
manter atual12ado o inventano do patrimõmo das unidades adm1mstrat1vas que integram o setor, apresentar, mensalmente, ao 
seu Chefe Imediato relatório sobre o processamento dos trabalhos reahzados e resultados alcançados; assegurar a legalidade 
dos atos da gestão púbhca municipal. na área em que atua; controlar o ponto dos colaboradores e acompanhar o 
desenvolvimento Individual e coletivo: garantir o cumprimento de Normas e Regulamentos do órgão sob sua responsabilidade· 
buscando o conhecimento das leis, regulamentações e políticas municipais: direcionando a aplicação correta das normas em 
todas as atividades e processos administrativos, gerir as pessoas da equipe, de modo a tirar dúvidas do dia a dia; manter postura 
ética e adequada a sua função. com sigilo e discrição: participar de reuniões, cursos, capacitações, ou outros encontros 
correlatos às funções exercidas ou sempre que convocado, participar e auxiliar na organização e execução dos eventos 
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promovidos pela Unidade e/ou pelo Gestor Municipal. propor estratégias. diretnzes ou pollt1cas destinadas à otimização e à 

modern12ação das atrvidades sob sua competêooa; prestar atendimento e onentação ao público, em assuntos relacionados à 

sua área de atuação. reportar para o supenor imediato qualquer anormalidade. respeitar o sigilo profissional a ™:' de proteger, 

por meio da confidencialidade, a int1m1dade das pessoas, grupos ou organizações. a que tenha acesso no exercício profissional; 

responder de forma oportuna demandas de ouv!donas, demandas 1ud1C1a1s, de órgãos de controle, aud1tona e correlatos; ter 

comprometimento com as atrv!dades laborais, exercer. além das atnbu1ções aqui descritas, as atribuições específicas do seu 

local de lotação previstas no Regimento Interno do órgão/unidade 

3.2.9 REQUISITOS, DESCRIÇÕES E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS E FUNÇÕES DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO 
SUPERIOR (DAS - NIVEL 7) 

CARGO: ASSESSOR EXECUTIVO 

Requisitos: Descritos no Anexo li, nos órgãos e nas suas respectivas unidades adm1n1strat1vas Por isso, no momento da 
elaboração da Portaria deve ser observado o órgão e a respeC111va unidade administratrva de lotação 

Descrição: Atua no assessoramento ao Chefe do Poder Executivo e ao Vice-prefeito na execução das atividades a ele inerentes, 
objetivando assegurar o cumprimento das politicas, diretrizes e atribuições. gerais e específicas, previstas para a área. O 
assessor que integra o Núcleo de Assessoria do Executivo Municipal, o Gabinete do Poder Executivo Municipal ou Gabinete do 
Vice-prefeito poderá atuar em outros órgãos e/ou unidades administrativas, conforme designação do Chefe do Mediato. 
Complete ao Assessor Executivo: prestar assistência ao Chefe do Poder Executivo e ao seu Chefe Imediato em suas relações 
político administrativas com entidades públicas e privadas, organizar e coordenar compromissos, reuniões e eventos, ou seja, 
sincronizar agenda executiva, marcar comprom1Ssos relevantes e garantir que o tempo se1a alocado de forma eficiente; servir 
como ponto de contato pnnc1pal para comunicação entre o Chefe Imediato e o público interno e externo, auxiliar na preparação 
de documentos importantes. como apresentações, relatórios, propostas e correspondências, realizar pesquisa, coleta de dados. 
formatação e revisão para garantir precisão e profiss1onahsmo; gerenciar Informações mantendo a confidencialidade de 
Informações sensíveis e restritas garantindo, assim, que apenas as partes autonzadas tenham acesso a determinadas 
informações. oferecer suporte administratrvo geral. como gerenciamento de correspondência, organização de arqurvos, 
plane1amento de viagens e outras tarefas administrativas conforme necessário fornecer íns1ghts e onentações estratég1CSs 
sempre com base em sua compreensão do ambiente operacional e das prioridades organ12ac1ona1s. gerenciar múltiplas tarefas 
e pnondades, mantendo-se organizado e focado em meio a um ambiente d1nãm1CO e exigente; ter excelentes habilidades de 
comun1CSção verbal e escnta para facilitar a dinâmica entre o execu trvo e as diversas partes interessadas; garantir clareza e 
precisão nas suas interações, ser capaz de lidar com várias tarefas simultaneamente mantendo altos padrões de qualidade, com 
atenção a detalhes em todas as áreas de responsabilidade; construir uma abordagem proallva e resmente no dia a dia, 
desenvolver uma visão ampla e estratégica das operações orgamzaciona1s, fornecer msights valiosos e orientação ao Chefe 
Imediato em questões críticas e decisões estratégicas; lidar com informações confidenciais e sensive1s com o mais alto grau de 
discrição e sigilo; assessorar outros órgãos. mesmo que fora do local de atuação, quando designado pela Chefe do Poder 
Executrvo Municipal ou por seu Chefe Imediato; propor estratégias, diretrizes ou poht1cas destinadas ã obm1zação e à 
modernização das atrv1dades sob sua competência; apresentar, mensalmente, ao Prefeito relatório sobre o processamento dos 
trabalhos e resultados alcançados; prestar atendimento e orientação ao público. em assuntos relacionados à sua área de 
atuação; manter postura ética e adequada a sua função. com sigilo e discrição; respeitar o sigilo profissional a fim de proteger, 
por meio da confidencialidade, a intimidade das pessoas, grupos ou organizações, a que tenha acesso no exercício profissional; 
trabalhar em equipe, ter comprometimento com as atividades laborais; tratar a todos com respeito e igualdade; participar e 
auxiliar na organização e execução dos eventos promovidos pela Unidade e/ou pelo Gestor Municipal: participar de reuniões, 
cursos. capacitações. ou outros encontros correlatos às funções exercidas ou sempre que convocado; trajar-se de maneira 
compatlvel com a função; exercer, além das atribuições aqui descritas, as atribuições específicas do seu local de lotação 
previstas no Regimento Interno do órgão/unidade. 

CARGO: ASSESSOR TÉCNICO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Requisitos: Profissional de Nível Superior na área da educação com reconhecido conhecimento sobre legislação educacional. 

Descrição: Atua prestando assessoramento diretamente ao Conselho Munletpal de Educação em suas funções institucionais e, 
também, ao Chefe do Poder Executivo sobre questões referentes à Educação. na area de abrangência do Sistema Municipal de 
Ensino São atribuições do Assessor Técnico do Conselho Municipal de Educação: assessorar o Poder Público e a 
sOC1edade respondendo a dúvidas e a questionamentos sobre a Educação Municipal, realizar estudos e pesqu1Sas necessários 
ao embasamento pedagógico e legal das deC1Sões do Conselho; participar de reuniões do Conselho. quando convidado, sem 
direito a voto, assegurar a legalidade dos atos da gestão pública mun1C1pal, no ãmb1to da educação, apresentar. 
quadnmestralmente, ao Chefe do Poder Executrvo relatóno sobre o processamento dos trabalhos e resultados alcançados. 
prestar atendimento e orientação ao público, em assuntos relacionados à sua área de atuação. manter postura ética e adequada 
a sua função. com sigilo e discrição, respeitar o sigilo prof1Ssional a fim de proteger. por meio da confidencialidade. a intimidade 
das pessoas, grupos ou organizações. a que tenha acesso no exercicio profiss1onal, ter comprometimento com as atrvidades 
laborais, participar dos eventos promovidos pelo Conselho, participar de reuniões, cursos, capacitações, ou outros encontros 
correlatos às funções exercidas ou sempre que convocado: exercer, além das atribuições aqui descritas, as atribuições 
especificas do seu local de lotação previstas no Regimento Interno do órgão/unidade. 

CARGO: COORDENADOR GERAL 
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PREFEITURA BARRA DO GARÇAS 
CESTÃO QUE TRABALHA COM RESPONSABILIDADE 

Requisitos: Descritos no Anexo li, nos órgãos e nas suas respectivas unidades administrativas Por isso, no momento da 
elaboração da Portaria deve ser observado o órgão e a respectiva unidade administrativa de lotação. 

Descrição: Atua na gestão do Núcleo de Planejamento Estratégico da Secretaria Municipal prestando assessoramento 
diretamente ao Chefe da Pasta do órgão em que atua, auxiliando-o na gestão, coordenação e supervisão de sua área de atuação, 
desenvolvendo políticas e práticas de planejamento estrategico. avaliando e aprimorando as ações de uma gestão participativa 
com foco na eficiência da administração pública, seguindo as diretrizes dos órgãos reguladores. sendo responsável pelas 
políticas de plane1amento, administração, gestão de pessoas, gestão da informação, gestão financeira e orçamentána. Complete 
ao Coordenador Geral: acompanhar a tramitação, na Cãmara Municipal, dos Projetos de Lei de interesse da Secretaria e 
manter controle que permita prestar informações precisas ao Prefeito; acompanhar as atividades dos conselhos, comitês e 
colegiados vinculados a Secretana, acompanhar e controlar a execução dos convênios assinados pela municipalidade e 
executados pela Secretana a que se vincula; acompanhar o processo de resolução das necessidades 1unto aos órgãos 
competentes; acompanhar o Secretário Municipal nas a tividades externas sempre que sohC1t ado. atuar junto a entidades 
representativas nas designações que lhe forem atribuídas; atuar, em conjunto com os responsáveis diretos pelas unidades 
administrativas que integram o órgão, para elaboração de seu Plano de Ação; supervisionar e avaliar técnica e administrativamente 
o desempenho da Secretaria como um todo e das unidades a ela vinculadas (quando houver), visando o estabelecimento de 
padrões de qualidade para da gestão dos serviços prestados junto à comunidade; conduzir outros trabalhos relacionados com 
seu campo de atuação ou que lhe sejam determinados pelo Chefe da Pasta ou pelo Chefe do Poder Executivo Municipal: 
coordenar as relações do executivo com o legislativo, recebendo suas solicitações e sugestões, encaminhando-as e/ou tomando 
as devidas providências e, se for o caso respondendo-as; coordenar, acompanhar e conduzir as diretrizes e objetivos de política 
pública vinculados ao órgão, de acordo com a leg1Slação vigente; coordenar, supervisionar, controlar e gerenciar as atividades de 
apoio direto ao Secretáno Municipal, decidir, juntamente com o Chefe da Pasta, sobre a contratação de servlÇOS e trabalhos de natureza 
técnica e outras de 111teresse da do órgão; despachar pessoalmente com o Secretano todo o expediente dos serviços que dirige, 
bem como participar de reuniões coletrvas, quando convocado; planejar, programar, organizar e monitorar as diferentes atividades 
que estiverem a cargo das unidades administratrvas do órgão, fixando polit1cas de gestão dos recursos financeiros, estruturação, 
racionalização e adequação de todos os serviços prestados de modo para assegurar a qualidade dos mesmos; prestar 
assistência ao Secretário Mun1c1pal em suas relações político administrativas com entidades públicas e pnvadas; promover a 
implantação e divulgação de políticas governamentais; promover a preparação do expediente a ser assinado ou despachado 
pelo Chefe da Pasta ou Prefeito; propor ideias relativas a seu campo de ação; realizar o acompanhamento do orçamento, 
licitação. pagamentos, monitoramento de compras e entregas, controle do almoxarifado e patrimônio e prestação de contas do 
órgão em que atua: receber as demandas oriundas das diversas secretarias e demais entes da Administração Pública e 
promover os encaminhamentos decorrentes, pautando-se sempre pela necessidade de manter a interlocução entre os diversos 
órgãos públicos; representar oficialmente o Secretario, sempre que para isso for credenciado; supervisionar o fluxo diário dos 
processos administrativos em trãmite na Secretaria e garantir a celendade dos mesmos; supervisionar todo o trabalho 
administrativo do órgiio em que atua, executado pelos serv idores das unidades administrativas, especialmente. estabelecendo 
mecanismos de controle e gerencia das solicitações de despesa, assiduidade e eficiêneta dos servidores bem como das 
unidades a ele vinculadas: promover o atendimento de metas. ob1etivos e indicadores do órgão em que atua alinhados com o 
Plano de Governo Municipal, promover a integração e articulação das unidades administrativas que integram o órgão em que 
atua: realizar a Gestão dos departamentos, setores, divisões e seções sob sua responsabilidade: fazendo a gestão dos 
resultados por meio de indicadores, delegando tarefas e responsabilidades de maneira efiC1ente e 1usta, promovendo o 
cumprimento de normas e regras pelas pessoas que compõem o time: promovendo um ambiente de trabalho colabora tivo e 
inclusivo: liderando e motivando a equipe para atingir os objetivos estabelecidos: conduzindo uma avaliação contínua do 
desempenho da equipe e fornecimento de feedback construtivo; realizar reuniões com as equipes para avaliação das ações e 
resultados atingidos e para planejamento das ações a serem desenvolvidas, para a definição de fluxos; instituição de rotina de 
atendimento e acompanhamento das atividades; organização dos encaminhamentos, fluxos de informações e procedimentos: 
zelar e manter atualizado o inventário do patrimônio das unidades administrativas que integram órgão em que atua e, também, 
quando houver, das unidades a ele vinculadas; apresentar, mensalmente, ao seu Chefe Imediato relatório sobre o 
processamento dos trabalhos realizados e resultados alcançados: assegurar a legalidade dos atos da gestão pública municipal, 
na área em que atua; controlar o ponto dos colaboradores e acompanhar o desenvolvimento indrv1dual e coletrvo; garantir o 
cumprimento de Normas e Regulamentos do órgão sob sua responsabilidade: buscando o conhecimento das leis, 
regulamentações e políticas mun1c1pa1S; direcionando a aplicação correta das normas em todas as atrv1dades e processos 
administra tivos: gerir as pessoas da equipe, de modo a tirar dúvidas do dia a dia: manter postura ética e adequada a sua função, 
com sigilo e dlscnção; participar de reuniões, cursos, capacitações, ou outros encontros correlatos às funções exercidas ou 
sempre que convocado; participar e auxiliar na organização e execução dos eventos promovidos pela Unidade e/ou pelo Gestor 
Municipal; propor estratégias. diretrizes ou políticas destinadas a ohmização e à modernização das atividades sob sua 
competência; prestar atendimento e orientação ao público, em assuntos relacionados á sua área de atuação; reportar para o 
superior imediato qualquer anormalidade; respeitar o sigilo profissional a fim de proteger. por meio da confidencialidade, a 
intimidade das pessoas. grupos ou organizações, a que tenha acesso no exercício profissional; responder de forma oportuna 
demandas de ouvidorias, demandas judiciais, de órgãos de controle, auditoria e correlatos; ter comprometimento com as 
atividades laborais; exercer, além das atribuições aqui descritas, as atribuições especificas do seu local de lotação previ.stas 
no Regimento Interno do órgão/unidade 

CARGO: COORDENADOR DE DEPARTAMENTO 

Requisitos: Descritos no Anexo li, nos órgãos e nas suas respectrvas unidades admínistratrvas Por isso. no momento da 
elaboração da Portaria deve ser observado o órgão e a respectiva unidade admin1stratrva de lotação 

Descrição: Atua no planejamento, organização, coordenação e promoção da execução de todas as atividades do seu 
departamento. Isso incluí a criação de estratégias e planos de ação que orientem os setores, a equipe e os recursos disponíveis 
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para alcançar os objetivos estabelecidos. São atribuições do Coordenador de Depa�mento: o
.
Profissio�al que assu�ir esse 

cargo, cuja formação seja compatível com os requisitos requeridos para Responsabilidade Técnica na unidade administrativa, 

exercerá também caso seja necessário, as atribuições de Responsável Técnico; gerenciar, organizar e controlar as atividades 

do seu departame
0
nto; assessorar o Chefe, do órgão em que atua, em assuntos de interesse da Administração Pública; baixar 

normas, instruções e ordens de serviço, visando organização e execução dos serviços a cargo do Departamento que gerencia; 

organizar os trabalhos administrativos, distribuindo-os pelas unidades que integram o departamento e estabelecendo normas e 

procedimentos a serem seguidos; assinar e revisar documentos necessários à execução dos serviços ligados do seu 

departamento; coordenar as rotinas administrativas, os recursos e as pessoas do departamento, garantindo que todos estejam 

alínhados com as metas e objetivos estabelecidos; coordenar as diversas atividades e processos que fazem parte do 

departamento para alcançar os objetivos gerais: identificar oportunidades de melhoria e implementar ações corretivas quando 

necessário; manter-se atuallzado com as melhores práticas do departamento e novas tecnologias que possam ser aplicadas 

para otimização de processos; reportar para os superiores imediatos qualquer anormalidade; garantir que o Departamento 

produza os resultados esperados e contribua com o bom desempenho da Gestão Municipal; garantir o cumprimento de Normas 

e Regulamentos dentro do Departamento sob sua responsabilidade: buscando o conhecimento das leis, regulamentações e 

politicas municipais; direcionando a aplícação correta das normas em todas as atividades e processos administrativos; 

assegurando que os processos e os resultados estejam de acordo com as expectativas e normas estabelecidas, realizando um 

monitoramento constante para garantir a conformidade com as legislações vigentes; promover o atendimento de metas, 

ob1etivos e indicadores dentro do Departamento sob sua responsabilidade alinhados com o Plano de Governo Municipal: 

buscando o atendimento de metas; elaborando relatórios periódicos sobre o progresso das metas e o cumprimento das normas; 

criando relatórios operacionais e anallticos com base na análise de resultados; promovendo o cumprimento de normas e o 

atendimento de metas pelas pessoas da equipe; elaborando planos de ação para atingir as metas; conduzindo e participar de 

reuniões de análise de resultados e de indicadores; realizar a Gestão das divisões e seções sob sua responsabilidade: 

promovendo a articulação de suas atividades, fazendo a gestão dos resultados por meio de indicadores; delegando tarefas e 

responsabilidades de maneira eficiente e justa; promovendo o cumprimento de normas e regras pelas pessoas que compõem o 

time; promovendo um ambiente de trabalho colaborativo e inclusivo; liderando e motivando a equipe para atíngir os objetivos 

estabelecidos; conduzindo uma avaliação contínua do desempenho da equipe e fornecimento de feedback construtivo; realizar 

reuniões com as equipes para avaliação das ações e resultados atingidos e para planejamento das ações a serem desenvolvidas, 
para a definição de fluxos; instituição de rotina de atendimento e acompanhamento das atividades; organização dos 
encaminhamentos, fluxos de informações e procedimentos; submeter a despacho do Chefe, do órgão em que atua, o expediente 
que depender de sua decisão; supervisionar o fluxo diário dos processos administrativos em trâmite no Departamento em que 
atua e garantir a celeridade dos mesmos; supervisionar todo o trabalho administrativo do órgão em que atua, executado pelos 
servidores das unidades administrativas, especialmente, estabelecendo mecanismos de controle e gerencia das solicitações de 
despesa, assiduidade e eficiência dos servidores, bem como das unidades a ele vinculadas; traçar as diretrizes fundamentais e as 
normas gerais de organização, operação e administração das unidades administrativas que integram o Departamento em que atua; zelar 
e manter atualizado o inventário do patrimônio das unidades administrativas que integram o Departamento; apresentar, 
mensalmente, ao seu Chefe Imediato relatório sobre o processamento dos trabaJhos reanzados e resultados alcançados pelo 
Departamento a partir dos relatórios elaborados pelos chefes de setores e/ou divisão; assegurar a legalidade dos atos da gestão 
pública municipal, na área em que atua; controlar o ponto dos colaboradores e acompanhar o desenvolvimento individual e 
coletivo; garantir o cumprimento de Normas e Regulamentos do órgão sob sua responsabilidade: buscando o conhecimento das 
leis, regulamentações e políticas municipais; direcionando a aplicação correta das normas em todas as atividades e processos 
administrativos; gerir as pessoas da equipe, de modo a tirar dúvidas do dia a dia; manter postura ética e adequada a sua função, 
com sigilo e discrição; participar de reuniões, cursos, capacitações, ou outros encontros correlatos às funções exercidas ou 
sempre que convocado; participar e auxiliar na organização e execução dos eventos promovidos pela Unidade e/ou pelo Gestor 
Municipal; propor estratégias, diretrizes ou politicas destinadas à otimização e à modernização das atividades sob sua 
competência; prestar atendimento e orientação ao público, em assuntos relacionados á sua área de atuação; reportar para o 
superior imediato qualquer anormalidade; respeitar o sigilo profissional a fim de proteger, por meio da confidencialidade, a 
intimidade das pessoas, grupos ou organizações, a que tenha acesso no exercicio profissional; responder de forma oportuna 
demandas de ouvidorias, demandas judiciais, de órgãos de controle, auditoria e correlatos; ter comprometimento com as 
atividades laborais; exercer, além das atribuições aqui descritas, as atribuições específicas do seu local de lotação previstas 
no Regimento Interno do órgão/unidade. 

CARGO: COORDENADOR DE PROGRAMA DE ENSINO EXPERIMENTAL 

Requisitos: Profissional de Nivel Superior com formação e/ou conhecimento e experiência comprovados compatíveis com o 
Programa de Ensino Experimental em que irá atuar. 

Descrição: Atua, por meio de atividades estruturadas, para o desenvolvimento de fazeres e práticas na Unidade de Ensino onde 
se desenvolve o Programa de Ensino Experimental como estratégia para o alcance dos objetivos dos Programa junto à 
Comunidade Escolar. São atribuicões do Coordenador de Programa de Ensino Experimental: executar as atribuições 
especificas para o Cargo adequadas ao Programa de Ensino Experimental, previstas no Regimento Interno e no Projeto Polltico 
Pedagógico da Unidade de Ensino; trabalhar de forma integrada e articulada com a Gestão Escolar (Diretor e Coordenadores 
Pedagógicos) e com o Supervisor e Mediadores do Programa de Ensino Experimental para promoção e execução das atividades 
do Programa visando a melhoria da qualidade do ensino e a humanização dos serviços do programa junto aos professores, 
alunos e pais da comunidade escolar, incentivar o engajamento da equipe do Programa com gestores, funcionários 
administrativos e de apoio e com os professores da Unidade de Ensino onde se desenvolve o programa; organizar o 
planejamento das atividades de sua responsabilidade em conjunto com a Equipe Gestora da Unidade de Ensino e com o 
Supervisor do Programa; coordenar e monitorar as atividades especificas do programa desenvolvidas, junto à comunidade 
escolar, pelo supervisor e mediadores de apoio às atividades do programa de ensino experimental; participar de reuniões com 
a equipe gestora da escola e com a equipe do programa; planejar as atividades, conforme metodologia preceituada para o 
programa a que se vincula; registrar observações, quando necessário, durante a execução das atividades para rever o processos 
e aprimorar o programa; elaborar, juntamente com o Diretor, Coordenadores e Supervisor do Programa, bimestralmente, para 
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Ass�_ I  

apresentar ao Coordenador da Divisão de Projetos e Programas Experimentais e Especiais nas Comunidades Escolares, o 
relatório sobre o processamento dos trabalhos realizados e resultados alcançados pelo Programa: assegurar a legalidade dos 
atos da gestão pública municipal, na área em que atua. prestar atendimento e orientação ao público, em assuntos relacionados 
á sua área de atuação; manter postura ét ica e adequada a sua função, com sigilo e discrição; participar de reuniões, cursos, 
capacitações, ou outros encontros correlatos ás funções exercidas ou sempre que convocado; participar e auxiliar na 
organização e execução dos eventos promovidos pela Unidade e/ou pelo Gestor Municipal; respeitar o sigilo profissional a fim 
de proteger, por meio da confidencialidade, a intimidade das pessoas, grupos ou organizações, a que tenha acesso no exercício 
profissional; ter comprometimento com as atividades laborais; exercer. além das atribuições aqui descritas, as atribuições 
especificas do Programa de Ensino Experimental que integra previstas no Regimento Interno e no Pro1eto Politico Pedagógico 
da Unidade de Ensino. 

CARGO: DIRETOR ADMINISTRATIVO HOSPITALAR 

Requisitos: Descritos no Anexo li. nos órgãos e nas suas respectivas unidades administrativas. Por isso, no momento da 
elaboração da Portaria deve ser observado o órgão e a respectiva unidade administrativa de lotação. 

Descrição: Atua no planejamento da organização, na implementação de políticas e procedimentos, na gestão de recursos 
humanos, financeiros e materiais, na supervisão de cada etapa de trabalho para garantir a melhor assistência médica e um 
serviço de qualidade, além de assegurar a conformidade com as normas de saúde e segurança. São atribuicões do Diretor 
Administrativo Hospitalar: o Profissional que assumir esse cargo, cuja formação se1a compatível com os requisitos requeridos 
para Responsabilidade Técnica na unidade administrativa, exercerá também, caso seja necessário, as atribuições de 
Responsável Técnico; agir rapidamente em situações de emergência ou crises. tomando decisões que podem impactar a 
segurança dos pacientes e a reputação da unidade; acompanhar o fluxo de processos recomendados por órgãos de acreditação 
hospitalar; assegurar que todos os aspectos técnicos, operacionais e de planejamento do setor estejam sendo cumpridos de 
maneira eficaz e eficiente; auxiliar na gestão de pessoas (GP) da unidade, informando justificativas de ponto, envio de atestados 
conforme orientação do setor de Gestão de Pessoas, orientar as equipes sobre registro correto do ponto, bem como comunicar 
o setor responsável se forem identificados problemas técnicos: coordenar as rotinas administrativas, os recursos e as pessoas 
do setor, garantindo que todos estejam alinhados com as metas e objetivos estabelecidos para a unidade; coordenar as diversas 
atividades e proces.sos que fazem parte da unidade para alcançar os objetJvos; definir, juntamente com o Secretário Municipal 
de Saúde, com o Chefe de Departamento Hospitalar e o Diretor Técnico Médico, o número de médicos, enfermeiros e 
especialidades que a unidade deverá atender, compreendendo o que preceitua o SUS, as necessidades do ambiente e a 
eficiência dos funcionários; garantir a implantação e funcionamento dos conselhos, comitês e comissões nos termos da 
legislação vigente; identificar oportunidades de melhoria e implementar ações corretivas quando necessário; manter-se 
atualizado com as melhores práticas do setor e novas tecnologias que possam ser aplicadas para otimização de processos; gerir 
as pessoas da equipe, de modo a tirar dúvidas do dia a dia, controlar o ponto dos colaboradores e acompanhar o desenvolvimento 
individual e coletivo; reportar para os superiores Imediatos qualquer anormalídade: garantir que a unidade produza os resultados 
esperados e contribua com o bom desempenho da Gestão Municipal; garantir o cumprimento de Normas e Regulamentos dentro 
do unidade sob sua responsabilidade: buscando o conhecimento das leis, regulamentações e pollticas municipais; direcionando 
a aplicação correta das normas em todas as atividades e processos administrativos; assegurando que os processos e os 
resultados estejam de acordo com as expectativas e normas estabelecidas, reaílzando um monitoramento constante para garantir 
a conformidade com as leglslações vigentes; promover o atendimento de metas, objetlvos e indicadores dentro do Setor sob 
sua responsabilidade alinhados com o Plano de Governo Municipal: buscando o atendimento de metas; elaborando relatórios 
periódicos sobre o progresso das metas e o cumprimento das normas; criando relatórios operacionais e analiticos com base na 
análise de resultados: promovendo o cumprimento de normas e o atendimento de metas pelas pessoas da equipe; elaborando 
planos de ação para atingir as metas; conduzindo e participar de reuniões de análise de resultados e de indicadores; promover 
a eficiência operacional de acordo com as normas e procedimentos do SUS, a segurança dos pacientes e colaboradores e a 
qualidade dos serviços prestados; promover um ambiente de trabalho positivo e garantindo a melhor experiência posslvel para 
os pacientes e suas famílias; promover no cotidiano da profissão: 1. a redução de gastos e despesas, buscando reduzir os 
custos de produção; 2. o controle de estoques e materiais; 3. o controle da manutenção dos equipamentos, 4. o gerenciamento 
de suprimentos, medicamentos e equipamentos; 5. o gerenciamento de recursos humanos, 6. a supervisão da limpeza e descarte 
correto do lixo hospitalar; 7. o planejamento, implantação e avaliação de saúde; 8. a liderança de equipes; 9. a análise de 
indicadores de saúde; 10. o acompanhamento dos dados das avaliações dos serviços realizadas por pacientes e familiares para 
propor melhorias baseadas; 11. o gerenciamento dos serviços oferecidos por meio de feedbacks de funcionários; 12. a 
elaboração de projetos de melhoria; 13. a manutenção preventiva, com cronograma fixo, em equipamentos e maquinários; 
realizar reuniões com as equipes para avaliação das ações e resultados atingidos e para planejamento das ações a serem 
desenvolvidas, para a definição de fluxos; instituição de rotina de atendimento e acompanhamento dos usuários; organização 
dos encaminhamentos, fluxos de informações e procedimentos; realizar a Gestão Administrativa sob sua responsabilidade: 
promovendo a articulação de suas atividades, fazendo a gestão dos resultados por meio de indicadores; delegando tarefas e 
responsabilidades de maneira eficiente e justa; promovendo o cumprimento de normas e regras pelas pessoas que compõem o 
time; promovendo um ambiente de trabalho colaborativo e inclusivo; liderando e motivando a equipe para atingir os objetivos 
estabelecidos; conduzindo uma avaliação continua do desempenho da equipe e fornecimento de feedback construtivo: realizar 
reuniões com as equipes para avaliação das ações e resultados atingidos e para planejamento das ações a serem desenvolvidas, 
para a definição de fluxos; instituição de rotina de atendimento e acompanhamento das atividades: organização dos 
encaminhamentos, fluxos de informações e procedimentos; supervisionar o fluxo diário dos processos administrativos em 
tramite na unidade e garantir a celeridade dos mesmos: supervisionar todo o trabalho administrativo do órgão em que atua, 
executado pelos servidores das unidades administrativas, especialmente, estabelecendo mecanismos de controle e gerencia 
das solicitações de despesa, assiduidade e eficiência dos servidores que nela atuam; traçar as diretrizes fundamentais e as normas 
gerais de organização, operação e administração da unidade; zelar e manter atualizado o inventário do patrimônio das unidades 
administrativas que integram o setor; apresentar, mensalmente, ao seu Chefe Imediato relatório sobre o processamento dos 
trabalhos realizados e resultados alcançados; assegurar a legalidade dos atos da gestão pública municipal, na área em que 
atua; controlar o ponto dos colaboradores e acompanhar o desenvolvimento individual e coletivo; garantir o cumprimento de 
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PREFEITURA BARRA DO GARÇAS 
GESTAO QUE TRABALHA COM RESPONSABILIDADE 

Normas e Regulamentos do órgão sob sua responsabilidade. buscando o conhecimento das leis. regulamentações e políticas 
municipais. d1rec1onando a aphcação correta das normas em todas as atividades e processos adm1nistrahvos. gerir as pessoas 
da equipe, de modo a tirar dúvidas do dia a dia; manter postura ética e adequada a sua função, com sígilo e d1scnção; pa

_
�cipar 

de reuniões, cursos. capacitações, ou outros encontros correlatos às funções exercidas ou sempre que convocado; participar e 
auxiliar na organização e execução dos eventos promovidos pela Unidade e/ou pelo Gestor Municipal; propor estratégias, 
diretnzes ou pollticas destinadas â otimização e â modernização das atividades sob sua competência, prestar atendimento e 
onentação ao púbhco, em assuntos relacionados â sua área de atuação. reportar para o superior imediato qualquer 
anormalidade, respeitar o s1g1lo profissional a fim de proteger, por meio da confidencialidade, a intimidade das pessoas, grupos 
ou organizações. a que tenha acesso no exercício profissional; responder de forma oportuna demandas de ouvidorias, 
demandas 1ud1cla1s, de órgãos de controle, auditoria e correlatos. ter comprometimento com as atividades laborais, exercer, 
além das atribuições aqui descntas, as atribuições específicas do seu local de lotação previstas no Regimento Interno do 
órgão/unidade 

CARGO: SUBPROCURADOR GERAL 

Requisitos: Profissional de Nível Superior em Direito, com diploma devidamente registrado e fornecido por instituição de ensino 
superior reconhecida pelo Ministério da Educação e inscrição ativa na OAB-MT. 

Descrição: Atua desempenhando papel essencial como aux1har ao Procurador Geral. ajudando a garantir que os Interesses 
mun1c1pa1s e da população sejam defendidos de maneira eficaz e iusta. São atribuições do Subprocurador Geral: assessorar 
o Procurador-Geral do Municlpio no exercício das suas funções, podendo, ainda. substituí-lo nos casos de ausência ou 
impedimentos, nos termos da legislação vigente: coordenar as atividades inerentes à Assistência Jurídica e à Execução 
Programática; colaborar com os demais Procuradores no exercít:lo de suas funções específicas; coordenar as atividades 
internas da Procuradoria-Geral do Município, prestando assistência administrativa ao Procurador Geral, propondo e expedindo 
normas sobre assuntos técnico-jurídicos e, ainda, organizando e avahando o expediente de despacho do Procurador Geral com 
o Prefeito, elaborar pareceres 1urld1cos, peças processuais e minutas, bem como realizar estudos e pesquisas de interesse da 
Procuradoria Geral do Municlp10, quando para isso for designado pelo Procurador Geral, apresentar, mensalmente, ao seu 
Chefe Imediato relatóno sobre o processamento dos trabalhos realizados e resultados alcançados pelo Departamento a partir 
dos relatónos elaborados pelos chefes de setores e/ou d1v15ão, assegurar a legahdade dos atos da gestão púbhca municipal, na 
área em que atua, garantir o cumpnmento de Normas e Regulamentos do órgão sob sua responsabilidade· buscando o 
conhecimento das leis, regulamentações e polí ticas mun1Clpais, direcionando a aphcação correta das normas em todas as 
atividades e processos administrativos; gerir as pessoas da equipe, de modo a tirar dúvidas do dia a dia, manter postura é tica 
e adequada a sua função. com sigilo e discrição; participar de reuniões. cursos, capacrtações, ou outros encontros correlatos 
às funções exercidas ou sempre que convocado; participar e auxiliar na organização e execução dos eventos promovidos pela 
Unidade e/ou pelo Gestor Municipal; propor estratégias, diretrizes ou polibcas destinadas á otimização e à modernização das 
atividades sob sua competência, prestar atendimento e orientação ao público, em assuntos relacionados à sua área de atuação, 
reportar para o superior imediato qualquer anormalidade; respeitar o s1g1lo profissional a fim de proteger, por meio da 
confidenc1ahdade. a intimidade das pessoas, grupos ou organizações, a que tenha acesso no exerciClo prof1Ss1onal; responder 
de forma oportuna demandas de ouv1dorias. demandas jud1cia1s, de órgãos de controle, auditoria e correlatos, ter 
comprometimento com as atividades laborais, exercer, além das atribuições aqui descritas, as atribuições especificas do seu 
local de lotação previstas no Regimento Interno do órgão/unidade. 

3.2.9 REQUISITOS, DESCRIÇÕES E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS E FUNÇÕES DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO 
SUPERIOR (DAS - NIVEL 8) 

CARGO: COORDENADOR CLINICO 

Requisitos: Profissional de Nível Superior em Medictna, com registro no CRM e especialidade ou expenência na área Clínica 
que coordenará, conforme exigência da Área especificada no quadro do anexo 11 

Descrição: Atua na coordenação e supervisão da área clinica para a qual for designado e de seu corpo clínico a fim de garantir 
que o atendimento médico seja cumprido de forma eficiente e respeitosa. zelando pela qualidade da ass1stênt:la de saúde. São 
atribuições do Coordenador Clinico no local e área para o qual for designado: o Profissional que assumir esse cargo, cuja 
formação seia compatlvel com os requisitos requeridos para Responsabilidade Técnica na unidade administrativa, exercerá 
também. caso seia necessáno, as atnbuições de Responsável Técnico, ter organização. 1mparClaíidade, flex1b1lldade saber 
trabalhar em equipe e capacidade para mapear processos, trabalhar de forma articulada, coesa e harmônica com o Chefe do 
Departamento de Assistência Hospitalar; com Diretor Administrativo Hospitalar, com o Diretor Técnico Médico, com o 
Coordenador do Setor Técmco Multiprofissional. com o responsável pela área de Estágio e Atividades Complementares e com 
os demais Coordenadores das Áreas Clinicas; auxiliar o Diretor Técnico Médico na organização, supervisão e monrtoramento 
da escala de plantões da eau1pe; coordenar o corpo clinico da área que coordena. as.segurar o atendimento dos pacientes; 
assinar e revisar documentos necessários à execução dos serviços ligados a sua área de aluação; atestar, quando necessário, 
a realização dos atos médicos praticados pelo corpo clinico e pelo hospital sempre que necessário, incentivar a criação e 
organização de grupos de estudos, visando a melhor prática da medicina, comunicar ao diretor técnico as condições de 
funcionamento, equipamentos e abastecimentos de medicamentos e dos materiais necessários para as atividades da área; 
contribuir para o aprimoramento das at1v1dades e para maior quallficaçao do atendimento de urgências e emergências à 
população; estar atento aos detalhes; mediar conflitos, unir a equipe e fazer parte do processo de crescimento e alcance das 
metas da 1nst1tuição. exigir dos médicos a evolução e prescrição diária de seus pacientes. assentada no prontuário; notificar o 
Diretor Técnico Médico e/ou o Diretor Administrativo toda vez que necessário: organizar e fiscalizar os prontuários dos 
pacientes; promover e exigir o exercício ético da medicina e z·elar pela fiel observância do Código de Êtica Médica; promover 
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o atendimento de metas, objetivos e indicadores dentro da área sob sua responsabilidade; realizar a Gestão da Equipe da área 
cllnica sob sua responsabilidade: fazendo a gestão dos resultados da equipe por meio de indicadores, delegando tarefas e 
responsabilidades de maneira eficiente e justa, promovendo um ambiente de trabalho colaborativo e inclusivo, liderando e 
motivando a equipe para atingir os objetivos estabelecidos, conduzindo uma avaliação continua do desempenho da equipe e 
fornecimento de feedback construtivo; recepcionar estagiários e residentes assegurando as condições necessárias para que 
eles realizem suas atividades com os melhores meios de aprendizagem e com a exigência de supervisão; ser solicito para 
orientar dúvidas; submeter a despacho do Diretor Administrativo Hospitalar e/ou Diretor Técnico Médico, do órgão em que atua, 
o expediente que depender de sua decisão; supervisionar a execução das atividades de assistência médica quanto a realização 
efetiva do ato médico e da garantia da assistência aos pacientes; realizar reuniões com as equipes para avaliação das ações e 
resultados atingidos e para planejamento das ações a serem desenvolvidas, para a definição de fluxos; instituição de rotina de 
atendimento e acompanhamento das atividades; organização dos encaminhamentos. fluxos de informações e procedimentos; 
submeter a despacho do Diretor Técnico Médico expediente que depender de sua decisão; supervisionar o fluxo diário dos 
procedimentos realizados na área que coordena para garantir qualidade dos mesmos; supervisionar todo o trabalho do corpo 
clinico que coordena; traçar as diretrizes fundamentais de organização, operação e administração da área clínica que coordena; 
presentar, mensalmente, ao seu Chefe Imediato relatório sobre o processamento dos trabalhos realizados e resultados 
alcançados pela área que coordena; assegurar a legalidade dos atos da gestão pública municipal, na área em que atua; auxiliar 
o Diretor Técnico Médico no controle do ponto dos corpo clínico e no acompanhamento de seu desenvolvimento individual e 
coletivo; garantir o cumprimento de Normas, Regulamentos e Regimentos da unidade; gerir as pessoas da equipe, de modo a 
tirar dúvidas do dia a dia; manter postura ética e adequada a sua função, com sigilo e discrição; participar de reuniões, cursos, 
capacitações, ou outros encontros correlatos ás funções exercidas ou sempre que convocado; participar e auxiliar na 
organização e execução dos eventos promovidos pela Unidade e/ou pelo Gestor Municipal; propor estratégias, diretrizes ou 
políticas destinadas à otimização e á modernização das atividades sob sua competência; prestar atendimento e orientação ao 
público, em assuntos relacionados à sua área de atuação; reportar para o superior imediato qualquer anormalidade; respeitar 
o sigilo profissional a fim de proteger, por meio da confidencialidade, a intimidade das pessoas, grupos ou organizações, a que 
tenha acesso no exercício profissional; responder de forma oportuna demandas de ouvidorias, demandas judiciais, de órgãos 
de controle, auditoria e correlatos; ter comprometimento com as atividades laborais; exercer, além das atribuições aqui descritas, 
as atribuições especificas do seu local de lotação previstas no Regimento Interno do órgão/unidade. 

CARGO: DIRETOR TÉCNICO MÉDICO 

Requisitos: Profissional de Nível Superior em Medicina com registro no CRM e experiência profissional de no mínimo três anos. 

Descrição: Atua exercendo sua profissão como médico, mas, também, atua em prol dos aspectos formais do funcionamento da 
Instituição de saúde que representa, assessorando o Chefe de Departamento Hospitalar nos assuntos técnico médico, sendo o 
responsável pelo desempenho ético na organização, não apenas diante dos Conselhos Regionais de Medicina, mas, também, 
junto a autoridades sanitárias, Ministério Público, Judiciário e demais autoridades pelos aspectos formais do funcionamento do 
estabelecimento assistencial que represente. São atribuições do Diretor Técnico Médico: trabalhar de forma articulada, coesa 
e harmônica com o Chefe do Departamento de Assistência Hospitalar, com os Coordenadores Clínicos, com o Diretor 
Administrativo Hospitalar, com o Coordenador do Setor Técnico Multiprofissional e com o responsável pela área de Estágio e 
Atividades Complementares; zelar pela execução das obrigações legais e regulamentares da instituição de saúde que 
representa, oferecendo a garantia de melhores condições de trabalho e os meios necessários para a boa prática médica; prestar 
assessoria e as.segurar o cumprimento de todas as normas e condições dignas de trabalho e os meios indispensáveis á prática 
médica, visando ao melhor desempenho do corpo clinico e dos demais profissionais de saúde, em beneflc.io da população, sendo 
responsável por faltas éticas decorrentes de deficiências materiais, instrumentais e técnicas da instituição; assegurar o pleno e 
autônomo funcionamento das Comissões de Ética Médica; assegurar que as pessoas jurídicas que atuam na Instituição estejam 
regularmente inscritas no CRM; assegurar que os médicos corntratados formados no exterior tenham registro nos Conselhos de 
Medicina; assegurar que os médicos que prestam serviço no estabelecimento assistencial médico, independente do seu vínculo, 
obedeçam ao disposto no Regimento Interno da instituição: assegurar que o abastecimento de produtos e insumos de quaisquer 
naturezas seja adequado ao suprimento do consumo do estabelecimento assistencial, inclusive alimentos e produtos 
farmacêuticos, conforme padronização da instituição; assegurar que os convênios na área de ensino sejam formulados dentro 
das normas vigentes. garantindo seus cumprimentos; certificar o funcionamento integral das Comissões de Ética Médica dentro 
da instituição; certificar-se da regular habilitação dos médicos perante o Conselho de Medicina, bem como sua qualificação 
como especialista, exigindo a apresentação formal dos documentos; comunicar a Chefia de Departamento Hospitalar e a 
Direção Administrativa da organização acerca de irregularidades que se confrontem com a boa ordem, asseio e disciplinas 
hospitalares. de forma a conservar o seu apropriado funcionamento; conhecer os equipamentos utilizados no atendimento 
hospitalar para que possa identificar se há algum problema no uso desses itens e realizar a supervisão do funcionamento de 
maneira mais eficiente ,também, orientar e fornecer instruções aos demais funcionários sobre o uso desses produtos na rotina 
de trabalho; cumprir o que determina a norma quanto às demais comissões oficiais. garantindo seu pleno funcionamento; 
cumprir o que determina o Conselho Federal de Medicina, no que for atinente à organização dos demais setores assistenciais, 
coordenando as ações e pugnando pela harmonia intra e interprofissional; definir, juntamente com o Secretário Municipal de 
Saúde, com o Chefe de Departamento de Assistência Hospitalar e o Diretor Administrativo Hospitalar, o número de médicos, 
enfermeiros e especialidades que a unidade deverá atender, compreendendo o que preceitua o SUS, as necessidades do 
ambiente e a eficiência dos funcionários; elaborar, com o auxílio do Coordenador Clinico, a escala de plantonistas, zelando para 
que não haja lacunas durante as 24 horas de funcionamento da instituição; executar e fazer executar a orientação dada pela 
instituição em matéria administrativa: inspecionar e comandar todas as área clinicas e verificar a execução das normas válidas; 
manter a eficiência e segurança de todos os procedimentos realizados no local, já que é um ambiente em que há a circulação 
de vários pacientes e funcionários: monitorar o funcionamento das ati111dades que envolvem o cuidado aos pacientes, o 
desempenho dos colaboradores e outras designações: promover um ambienle de trabalho colaborativo e inclusivo; ter controle 
sobre o cumprimento de todas as normas 1mpo.stas por órgãos superiores e dos acordos internos, que estão associados somente 
a unidade; realizar reuniões com as equipes para avaliação das ações e resultados atingidos e para planejamento das ações a 
serem desenvolvidas; submeter a despacho do Chefe do Departamento de Assistência Hospitalar e/ou do Diretor Administrativo 
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Hospitalar o expediente que depender de sua decisão; supervisionar o fluxo d1áno dos procedimentos realizados no setor que 

dinge para garantir a qualidade dos serviços; supervisionar todo o trabalho do Setor Técnico Clinico que drnge estabel�ndo 

mecanismos de controle e gerencia de assiduidade e eliClênc1a. traçar as d1retnzes gerars de 019anização, operação e adminrstração 
do Setor Técnico Médrco: apresentar, mensalmente. ao seu Chefe Imediato relatóno sobre o processamento dos trabalhos 

realizados e resultados alcançados pela área que dinge a partir de suas ações e observações e do relatono apresentado pelos 

coordenadores clínicos, assegurar a legalidade dos atos da gestão pública municipal, na área em que atua, controlar a 

assiduidade do corpo clinico e acompanhar o seu desenvolvimento individual e coletivo: garantir o cumpnmento de Normas, 

Regulamentos e Regimentos da unidade· buscando o conhecimento das leis, regulamentações e políticas municipais; 

direcionando a aplicação correta das normas em todas as atividades e processos adm1nistratrvos. gerir as pessoas da equipe, 

de modo a tirar dúvidas do dia a dia; manter postura ética e adequada a sua função, com sigilo e d1scnção, participar de 

reuniões. cursos, capacitações, ou outros encontros correlatos ás funções exercidas ou sempre que convocado; participar e 

auxiliar na organização e execução dos eventos promovidos pela Unidade e/ou pelo Gestor Municipal, propor estratégias, 

diretrizes ou polltícas destinadas à otimização e à modernização das atividades sob sua competência, prestar atendimento e 

orientação ao público, em assuntos relacionados à sua área de atuação; reportar para o superior imediato qualquer 

anormalidade; respeitar o sigilo profissional a fim de proteger, por meio da confidencialidade, a Intimidade das pessoas, grupos 
ou organizações. a que tenha acesso no exercício profissional; responder de forma oportuna demandas de ouvidorias, 

demandas judioais, de órgãos de controle, auditoria e correlatos; ter comprometimento com as atividades laborais; exercer, 
além das atribuições aqui descritas, as atribuições especificas do seu local de lotação previstas no Regimento Interno do 
órgão/unidade 

CARGO: GESTOR DE DEPARTAMENTO HOSPITALAR 

Requisitos: Descritos no Anexo li, nos órgãos e nas suas respectivas unidades admin1strat1vas Por isso. no momento da 
elaboração da Portaria deve ser observado o órgão e a respectiva unidade adm1nistrat1va de lotação 

Descrição: Atua na organização, coordenação e monitoramento das atividades realizadas, pelas unidades vinculadas ao 
Departamento de Assistência Hospitalar, de forma articulada buscando a garantia de assrstência adequada aos usuános em 
todos os pontos de atenção, independentemente de sua complexidade O Profissional, lotado neste cargo cumpnrá a sua 1omada 
laboral. sempre que necessáno, nas unidades vinculadas ao Departamento, visto que o cargo está vinculado à Secretana 
Municipal de Saúde, para verificar o andamento das atividades e realizar supervisão m loco São atribuições do Chefe de 
Departamento Hospitalar: atuar, em conjunto, com o Secretário Municipal de Saúde, para assegurar que as ações estejam em 
consonância com o pnncfpro da legalidade dos atos da gestão pública muniopal. na área em que atua, analís.:ir relatónos de 
desempenho e 1ncfrcadores de saúde, elaborados pelas unidades vinculadas sempre que solicitado ou de rotina estabelecida, 
para identificar áreas de melhoria e rmplementar ações corretivas, quando necessário; estabelecer, em conjunto com os 
responsáveis técnicos, as normas, instruções. rotinas e procedimentos técnicos e administrativos, pnnc1palmente no que se 
refere a procedimentos técnicos que serão executados pelas unidades e pelos profiss1ona1s que que nelas atuam para 
alinhamento e entendimento do que é viável; monitorar as escalas de serviços e plantões (administrativo, multiprofissiona1s e 
cllnicos) para assegurar que as unidades estejam sempre operacionais e com a equipe necessária para prestar atendimento: 
monitorar as diferentes atividades que estiverem a cargo das unidades vinculadas ao departamento. acompanhando as políticas 
de gestão dos recursos financeiros, estruturação, racionalização e adequação de todos os serviços prestados. já estabelecidas 
através da Política Nacional de Atenção Hospitalar (PNHOSP) e da Política Nacional de Hospitais de Pequeno Porte (HPP), para 
assegurar a qualidade, em conformidade com as normas de saúde e segurança; atuar junto a entidades representativas nas 
designações que lhe forem atribuídas; definir, íuntamente com o Secretário Municipal de Saúde, com o Chefe de Departamento 
Hospitalar e o Diretor Técnico. o número de médicos, enfermeiros e especialidades que a unidade deverá atender, 
compreendendo o que preceitua o SUS, as necessidades do ambiente e a eficiência dos funcionários; trabalhar de forma 
articulada, coesa e harmônica com Diretor Administrativo Hospitalar, o Diretor Técnico Médico, os Coordenadores Clínicos. o 
Coordenador do Setor Técnico Multiprofissional e com o responsável pela área de Estágio e Atividades Complementares, 
acompanhar e estimular as ações desenvolvidas pelos Comitês e Com1SSões Permanentes, ob1etivando a articulação e o 
cumprimento de seus objetivos propostos: atuar, em conjunto responsáveis diretos pelos setores Administrativo. de Estágio e 
At1v1dades Complementares, Multiprofissional e Técnico Clinico das unidades de urgência e emergência, para elaborar o Plano 
de Ação da Atenção Hospitalar. assim como, para controlar e avaliar técnica e administrativamente o desempenho de todos os 
setores que as integram, visando o estabelecimento de padrões de qualidade para a área de controle e avaliação da gestão dos 
serviços de controle e avaliação da gerência em paroenas e de controle avaliação e custo, convocar e presidir as reuniões com 
os drngentes administrativos e técnico médico das unidades de urgência e emergência; coordenar, acompanhar e conduztr as 
dtretrizes e objetivos da política de saúde preconizada para as unidades de urgência e emergência. coordenar, estimular e 
acompanhar as ações desenvolvidas através dos responsáveis diretos pelos setores Adm1n1strativo, de Estágio e Atividades 
Complementares; Mul1Jprofiss1onal e Técnico Clínico objetivando a efic1ênoa e a efrcác1a das unidades de urgência e emergência; 
despachar pessoalmente com o Secreta no todo o expediente dos serviços que d1nge, bem como part1opar de reuniões coletivas, 
quando convocado, elaborar relatorios técnicos e em1ttr pareceres em assuntos de natureza administra tiva, participar 
ativamente. 1unto a Direção Técnica Médica, do credenciamento médico: promover a articulação e bom desempenho dos setores 
integrantes das unidades: promover articulação com órgaos afins para o desenvolvimento de programas, convênios e parcerias 
das instituições; propor, quando necessãno, ao Secretâno Municipal de Saúde reforma ao Regimento Interno e ã estrutura 
funcional das unidades de urgência e emergência: supervisionar as unidades de vinculadas ao departamento na execução de 
suas atividades regimentais, regulamentares e normativas: traçar as diretrizes fundamentais e as normas gerais de organização, 
operação e administração das unidades, submetendo-as à apreciação do Secretário Municipal de Saúde; realízar o 
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acompanhamento, juntamente com o Secretário Municipal de Saúde. do orçamento, licitação, pagamentos, monitoramento de 
compras e entregas, controle do almoxarifado e patrimônio referentes as unidades vinculadas ao departamento; acompanhar o 
processo de resolução das necessidades junto aos órgãos competentes; apresentar, mensalmente, ao Secretáno Municipal de 
Saúde, relatório sobre o processamento dos trabalhos realizados e resultados alcançados pelas unidades: trabalhar para 
garantir o cumprimento de Normas e Regulamentos da unidade administrativa sob sua responsabilidade: buscando o 
conhecimento das leis, regulamentações e políticas municipais e; direcionando a aplicação correta das normas em todas as 
atividades e processos administrativos: gerir as pessoas da equipe. de modo a tirar dúvidas do dia a dia; manter postura ética e 
adequada a sua função, com sigilo e discrição; participar de reuniões, cursos, capacitações, ou outros encontros correlatos às 
funções exercidas ou sempre que convocado; participar e auxiliar na organização e execução dos eventos promovidos pela 
Unidade e/ou pelo Gestor Municipal; propor estratégias. diretrizes ou politicas destinadas à otimização e à modernização das 
atividades sob sua competência; prestar atendimento e orientação ao público, em assuntos relacionados à sua área de atuação; 
reportar para o superior imediato qualquer anormalidade; respeitar o sigilo profissional a fim de proteger, por meio da 
confidencialidade, a intimidade das pessoas, grupos ou organizações, a que tenha acesso no exercido profissional; responder, 
junto com Secretária Municipal de Saúde e/ou com os gestores das unidades, de forma oportuna, demandas de ouvidorias, 
demandas judiciais, de órgãos de controle, auditoria e correlatos; ter comprometimento com as atívidades laborais; exercer, 
além das atribuições aqui descritas. as atribuições especificas do seu local de lotação previstas no Regimento Interno do 
órgão/unidade. 

CARGO: MEMBRO DA COMISSÃO DA JUNTA MÉDICA MUNICIPAL 

Requisitos: Profissional Efetivo de Nivel Superior em Medicina com registro no CRM designado pelo Prefeito. 

Descrição: Atua, em função de confiança temporária, como membro da comissão composta por três servidores efetívos 
designados pela autoridade competente, que indicará, dentre eles, o seu presidente, para avaliação médico-pericial oficial para 
fins de análise e deliberação para concessão dos benefícios previdenciários previstos em lei, gozando de autonomia de decisão 
no exercfcio de suas competências quanto à atividade-fim. São atribuições dos Membro da Comissão da Junta Médica 
Municipal: atuar de acordo com as instruções e procedimentos padrão dos serviÇôs à cargo da Junta Médica, responsabilizando­
se integralmente sobre as conclusões periciais emitidas ou atos vinculados à sua atuação enquanto Médico Perito, nos termos 
da lei; acompanhar o cumprimento das recomendações em caso de restrição de atividades; avaliar, quando necessário, as 
atívidades do servidor no local de trabalho; encaminhar os segurados e trabalhadores do BARRAPREV, quando houver 
indicação ou necessidade, aos programas de promoção de saúde e prevenção de doenças. bem como à rede socioassistencial; 
fornecer parecer especializado, privilegiando a clareza e a concisão, para subsidiar as decisões periciais; indicar a necessidade 
de diligências intra e/ou extra-institucionais, para conclusão médico-pericial; formalizar as conclusões médico-periciais através 
de Laudo Médico Pericial; manter permanente integração com a equipe multiprofisslonal da Divisão de Saúde e Medicina do 
Trabalho do Setor de Gestão de Pessoas da Administração Municipal; participar junto à Divisão de Saúde e Medicina do 
Trabalho do Setor na implementação de politicas de saúde e segurança dos servidores municipais; prestar informações a 
Procuradoria Geral do Municipio, quando solicitadas, visando subsidiar a defesa em juizo e/ou junto ao Tribunal de Contas dos 
Municípios do Estado de Mato Grosso; promover o recebimento, conferência, registro e/ou autuação dos documentos e/ou 
requerimentos endereçados à Junta Médica; realizar o acolhimento dos segurados e seus dependentes de acordo com a política 
de humanização; realizar avaliação médico-pericial para fins de concessão. manutenção ou sustação dos beneficios 
previdenciários previstos em lei; realizar, quando necessário, visitas domiciliares para avaliação; responder de forma oportuna 
demandas de ouvldorias, demandas judiciais, de órgãos de controle, auditoria e correlatos; assegurar a legalidade dos atos da 
gestão pública municipal, em sua área de atuação: prestar atendimento e orientação ao público, em assuntos relacionados à 
sua área de atuação; manter postura ética e adequada a sua função, com sigilo e discrição; respeitar o sigilo profissional a fim 
de proteger, por meio da confidencialidade, a lntimidade das pessoas, grupos ou organizações, a que tenha acesso no exercicio 
profissional; trabalhar em equipe; ter comprometimento com as atividades laborais; participar de reuniões e audiências 
correlatos às funções exercidas ou sempre que convocado; exercer, além das atribuições aqui descritas, as atribuições 
especificas previstas no Regimento Interno do órgão/unidade de atuação e na legislação vigente sobre a Junta Médica e os 
Beneflcios Previdenciârios no âmbito da Administração Municipal. 

3.2.10 REQUISITOS, DESCRIÇÕES E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS E FUNÇÕES DE CONSELHEIROS (DAS - NiVEL 3) 
(Redação atribuída pela Emenda Modificativa e Supressiva nº 001, de 17 de fevereiro de 2025). 

CARGO: CONSELHEIRO TUTELAR 

Requisitos: Atender os requisitos minimos (reconhecida idoneidade moral; idade superior a vinte e um anos e residir no 
município) previstos no artigo 133 do Estatuto da Criança e do Adolescente para ser candidato a escolha pela comunidade local, 
em votação direta e secreta, para um mandato popular de 4 (quatro) anos, podendo ser reconduzido, desde que passe 
novamente por todo o processo de escolha do Conselho Tutelar, que geralmente ocorre em fases, como habilitação (entrega de 
documentos), curso, prova e votação. O quantitativo do cargo no anexo li é seis para contemplar de forma legal o Suplente que 
precisa ser nomeado durante o periodo de fénas do Titular. 

Descrição; atua no atendimento a crianças e adolescentes de forma preventiva. identíflcando demandas e auxiliando o Conselho 
Municipal da Criança e do Adolescente - CMDCA e a Administração Pública Municipal na cnaçao e/ou ampliação de programas 
específicos. São atribuições do Conselheiro Tutelar: atender crianças e adolescentes ameaçados ou que tiveram seus 
direitos violados e aplicar medidas de proteção, atender e aconselhar pais ou responsável; buscar aperfeiçoamento constante, 
por meio da leitura, discussões em grupo de texto, participação em seminários e cursos; compreender as necessidades e 
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poss1b1hdades daqueles que preCtSam dos serviços do Conselho Tutelar; conhecer as políticas públicas, o funcionamento da 
adm1ntstração pública municipal e tudo o que contribuir para o melhor desempenho de suas funções; conhecer o Estatuto da 
Criança e do Adolescente, criar um clima saudável no trabalho atuando em equipe, com disciplina e objetividade buscando 
sempre o melhor resultado; prestar contas dos resultados das atividades do Conselho Tutelar à comunidade, desempenhar as 
competências do Conselho Tutelar, previstas em legislação própria, em especial que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente e dá outras providências; desenvolver habilidades Imprescindíveis, ao seu trabalho como conselheiro, de: 
relacionamento com as pessoas; de convivência comunitária e organização do trabalho social, discutir cada caso de forma 
serena respeitando às eventuais op1mões divergentes de seus pares. discutir, sempre que posslvel, com outros (as) 
Conselheiros (as) as providências urgentes que lhe cabem tomar em relação a qualquer criança ou adolescente em situação de 
risco, assim como sua respectrva família, empregar de forma cnabva os recursos buscando qualidade e custos compatíveis; 
encaminhar a 1ust1ça os casos que a ela são pertinentes, exercer, com zelo e ébca, o protagomsmo que o Estatuto da Cnança 
e do Adolescentes lhe confere na defesa de crianças e adolescentes. garantir às ações desenvolvidas para o atendimento à 
cnança e ao adolescente matundade técntca e o maximo possível de legitimidade, representatrvldade, transparência e 
aceitabilidade; levar ao conhecimento do m1mstério público fatos que o ECA tenha como infração admin1strat1va ou penal; levar 
ao ministério público casos que demandem ações judiciais de perda ou suspensão do pátrio poder, participar do rodízio de 
distnbu1ção de casos, realização de diligências, fiscalização de entidades e da escala de plantão, comparecendo à sede do 
Conselho nos horários previstos para o atendimento ao publico; preservar informações confidenciais dos casos atendidos no 
Conselho Tutelar; proceder sem delongas à verificação dos casos (estudo da situação pessoal, familiar, escolar e social) que 
lhe sejam distribuídos, tomando desde logo as providências de caráter urgente, preparando sucinto relatório, escrito em relação 
a cada caso para apresentação à sessão do Plenário, cuidando da sua execução e do acompanhamento até que se complete o 
atendimento; requisitar certidões de nascimento e óbito de crianças e adolescentes. quando necessáno. saber agregar 
pessoas, grupos, movimentos, entidades no trabalho de promoção e defesa dos direitos das crianças e dos adolescentes; ser 
livre de preconceitos, JUigamentos e de padronização, pois podem 1mped1r o correto atendimento de uma situação; superar o 
senso comum e o comodismo burocrá!Jco, ocupando os espaços de ação sooal com criabvldade e perseverança, desenvolver 
habilidades 1mpresclndive1s de relaC10namento com as pessoas. de convrvêllCla comunitária; de orgamzação do trabalho social; 
trabalhar de forma coesa e harmônica com o órgão de Ass1Stênc1a Social e suas respecbvas unidades. com o Min1sténo Público, 
com o Poder Judiciário e com as forças de Segurança Pública, tratar com respeito e urbanidade os membros da comunidade, 
pnnc1palmente as crianças e adolescentes. reconhecendo-os como suieitos de direitos e a condição peculiar de pessoa em 
desenvolvimento; utilizar plenamente as capacidades e os recursos gerenciais a seguir: capacidade de escuta, capacidade de 
comunicação, capacidade de buscar e repassar informações, capacidade de interlocução, capacidade de negociação, 
capacidade de articulação, capacidade de administrar tempo, capacidade de realizar reuniões eficazes, capacidade de 
elaboração de textos, criatividade institucional e comunitária; visitar a famflia da criança ou adolesoente cuja veríficação lhe 
couber; zelar e manter atualizado o inventário do patrimônio da Unidade; zelar pela segurança das Informações e pelo correto 
direcionamento dos valores utilizados para a execução dos serviços dos quais estiver incumbido, apresentar, mensalmente, à 
Secretaria Municipal de Inclusão, Assistência e Desenvolvimento Social relatório sobre o processamento dos trabalhos e 
resultados alcançados; manter postura ética e adequada a sua função, com s19ilo e discrição, respeitar o s191lo profissional a 
fim de proteger, por meio da confidencialidade, a intimidade das pessoas, grupos ou organizações, a que tenha acesso no 
exercieto profissional; participar de reuniões, cursos, capacitações ou outros encontros correlatos ás funções exercidas ou 
sempre que convocado, prestar atendimento e orientação ao público, em assuntos relacionados à sua área de atuação, 
trabalhar em equipe, ter comprometimento com as a trvidades laborais. exercer, além das atribuições aqui descritas, as 
atribuições especificas do seu local de lotação previstas no Regimento Interno do órgão/unidade. 

Art. 1 O Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, sendo 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso. __ 
de _______ de 2025. 

Adilson Gonçalves de Macedo 
Prefeito Municipal 
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